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Proprietário/Interessado: 00000294 • SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO - SÈMED
CNPJ/CPF: 02422952000129

Endereço: RUA MARIA CARLOS DA SILVA S/N

Bairro: PARQUE PIAUÍ

Cidade: TIMON

Fone:

ASSUNTO

SAPAD: 701001/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CADERNO PARA PROGRAMA EDUCAR
PRA VALER.

VALOR: 10.182.375,00

DATA : 08/07/2024

ANDAMENTO: PROTOCOLO.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024

Registro db Preços para futura contratação de'empresa para prestação serviço
de reproçjução de cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer, que
atende'" alunos do ensino fundamental do 1° ao 5° ano-^òíteiicentes a rede

unicipal de ensino de Timon, conforme condições, quantidades e exigências.



ESTADO DO MARANHAO

é ^ prefeitura municipal de timon

ra. //V0

:UBRICA.
ê ^

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon —
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.
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❖ LICITANTE/ARREMATANTE:

> EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME.

CNPJ n" 04.135.560/0001-04 (LOTE V)

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José, s/n°. Centro. Timon-MA



PRQra N»

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/09/2024 10:33:12

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CNPJ: 04,135.560/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa RUBWCA.

Certifico que nesta data (10/09/2024 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n» 04.135.560/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

66E0.4C70.D1AA.2664 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobídade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 10/09/2024 as 10:41:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Ineleçr^}ilidade
MO

Certidão Negativa rü^rica.
/(yjL

Certifico que nesta data (10/09/2024 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 804.717.221-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consuitas sobre ineiegibiiidade acesse portai do TSE em http;//divuigacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66E0.4C98.302E.A704 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobídade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 10/09/2024 as 10:41:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CPF/CNPJ: 04.135.560/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:43:07 do dia 10/09/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: JMK6100924104307

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROaN"

rubríca

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CPF/CNPJ: 04.135.560/0001-04

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastra Nacional de Empresas- Inidõneas e .^usnensas (CEIS\ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadqs sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPII^D apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:43:54 do dia 10/09/2024, com validade até o dia 10/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 18PDwls7kiuKf2VdtEVx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



RUBRICA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:
Razão Social;

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 201S)

04.135.560/0001-04
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Atividade Econômica Principal:

1811-3/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

Endereço:

AVENIDA JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO. 350 - ANDAR 2 - AREAO - 78.010-
308 - Cuiabá / Mato Grosso

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 10/09/2024 10:50 1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

N® DÓ PROTOCÓLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

51600169059

Código da Natureza
Jurídica

2305

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comirdo

Nome:

ILMO(A}. SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
VTPRINTOUTDOOR E GRAFICA EIRELI

N"» FCN/REMP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comôrcio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DÓ ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MTP1900129225

002 ALTERACAO

316 ENQUADRAMENTO DE EPP

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

CUIAB&
Local

7.0ulub.tO 2P19

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

r~| decisão SINGULAR I I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(als) Igual(als) ou sem8lhante(s):

r~isiM □ SIM

i~ÍNAO
Data Responsável

r~|NAO / /_

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

□ata

Responsável

DECISAO SINGULAR

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Publlque-se.

2* Exigônda

□

3* Exigônda

□

4* Exlgénda

□

S* ExigSnda

□

Data Responsável

DECISAó COLEGIADA

Processo em exigônda. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defèrido. Publlque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publlque-se.

2* Exigôncia

□

3' Exigôncia

□

4* Exigônda

□

5* Exigôncia

□

Data Vogai

Presidente da.

Vogai Vogai

Tunna

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

^Certifico registro sob o n® 2188501 em 07/10/2019 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, NIre 51600169059 e protocolo
191627143 - 03/10/2019. Autenticação: 573A9E6O82EC982FB5C7BF5780CFCAS0285CS477. Jullo Frederico Muller Neto - Secretárlo-Gerai. Para
validar este documento, acesse http:/Mww.jucemat.mt.oov.br/ e Informe n® do protocolo 19/162.714-3 e o código de segurança V06G Esta cópia foi
autenticada digitalmentee assinada em 26/12/2019 por Júlio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. i
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital prqc. n» /qs.9

RüB.

Capa de Processo t
Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

19/162.714-3 MTP1900129225 03/10/2019

j

Identificação do(s)Assinànte(s)
CPF Nome

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

â^KCertlfico registro sob o n® 2188501 em 07/10/2019 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, Nire 51600169059 e protocolo
^«*^191627143 - 03/10/2019. Autenticação: 573A9E6D82EC982FB6C7BF57S0CFCA50285C5477. Jullo Frederico Muller Neto - Secratário-Geral. Para

validar este documento, acesse http;/Avww.jucemat.mt.gov.br/ e Informe n® do protocolo 19/162.714-3 e o código de segurança VOSG Esta cópia foi
autenticada digllalmentee assinada em 26/12/2019 por Jullo Frederico Muller Neto Secretário-Gerai. ,

pá9.2/io
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PROC. N''

FLS.

VTPRI NT OUTDOOR E GRÁFI CA El RELI RÚB.
CNPJ 04.135.560/ 0001-04

Instrumento Particular de Alteração Contratual

PRI MEI RA ALTERAÇÃO E CONSOLI DAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular, a sócia abaixo assinado;

JANAINA PADI LHA CORRÊA DEFANTI, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, psicóloga, residente e domiciliado na Rua Érico
Gonçalves Preza Riho, n" 965, Bairro Jardim Itália, Cuiabá-MT, CEP 78060-758 ,
portadora da Cédula de Identidade RG: 1.116.407-7 SSP/MT e inscrito no CPF/
MFsob o n» 804.717.221-20.

Na condição de única sócia da empresa, a denominação social da empresa é -
"VTPRI NT OUTDOOR E GRÁFI CA El RELI " , pessoa jurídica de direito privado,
com sede a Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro. 350, 2» Andar, Bairro
Areão, CEP: 78010-308, Culabá-MT, devidamente registrada no CNPJ
04.135.560/0001-04, com contrato social devidamente registrado e arquivado na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO sob número 51600.169.059

em 20/062018, resolve alterar e consolidar o referido contrato social e alterações
postericres nas seguintes condições:

CLÁUSULA I - Constituirá objeto da empresa:

1) 1811-3/02 - impressão de livros, revistas e publicações periódicas ;
2) 5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros ;
3) 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e produtos gráficos ;
4) 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário ;
5) 5822-1/02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários;
6) 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade ;
7} 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as

empresas não especificadas anteriormente ;
8) 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos.

CLÁUSULA 11 - Do Enquadramento Empresa de Pequeno Porte

A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruta anual da empresa não
excederá ao limite fixado no inciso ii do art. 3® da Lei Complementar n® 123
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei.

CLÁUSULA III — Decide a sócia por unanimidade, re-ratificarem "in totum" o
Contrato Social primitivo e alterações posteriores, consolidando-os num só
instrumento contratual, que depois de efetuadas as correções, passarão a ter a
seguinte redação:

1/5

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

pertifico registro sob o n» 2188S01 em 07/10/2019 da Empresa VTPRiNT OUTDOOR E GRAFICA EiRELi, NIre S1B00168059 e protocoio
191627143 - 03/10/2019. Autenticação; S73A9E6D82EC982FBSC7BF5790CFCAS0285CS477. JuIio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerai. Para
vaiidar este documento, acesse http://www.Jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocoio 19/162.714-3 e o código de segurança V06G Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 26/12/2019 por Jutio Frederico Mulier Neto Secretário-Gerai. ,

Pâg.3/10
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PROC

FLS.

CONSOLI DAÇAO DO CONTRATO SOCI AUrúB . ^
Pelo presente Instrumento particular de alteração e consolidação contratual, \ i 1
a sócia abaixo assinada:

JANAINA PADI LHA CORRÊA DEFANTI, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, psicóloga, residente e domiciliado na Avenida Érico
Gonçalves Preza Rlho, n. 965, Bairro Jardim Itália Cuiabá-MT, CEP: 78.060-
758, portador da Cédula de Identidade RG: 1.116.407-7 SSP/MT e Inscrito no
CPF/ MFsobon® 804.717.221-20.

Única sócia componente da sociedade limitada, que gira sob o nome
empresarial de "VTPRI NT OUTDOOR E GRÁFI CA El RELI pessoa jurídica
de direito privado, com sede a Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, N°
350, 2° Andar, Bairro Areão, CEP: 78010-308, Cuiabá-MT devidamente
registrada no CNPJ 04.135.560/0001-04, com contrato social devidamente

registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO sob número 51600.169.059 em 20/062018, com sede em Cuiabá -
MT, resolve alterar e consolidar o referido contrato social e alterações
posteriores nas seguintes condições:

I - DA DENOMI NAÇÃO, DA SEDE E OBJETI VO SOCi AL

CLÁUSULA I - A Sociedade gira sob o nome empresarial de: "VTPRI NT
OUTDOOR E GRÁFI CA El RELI ".

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede na Avenida João Eugênio
Gonçalves Pinheiro, N® 350, 2® Andar, Bairro Áreão, CEP: 78010-308,
Culabá-MT, podendo a critério da sócia e no Interesse social, mediante
alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social,
abrir, fechar e manter em qualquer parte do território nacional ou no
exterior, filiais, agências e escritórios, obedecendo às disposições legais
vigentes.

CLÁUSULA 111 - A sociedade tem como objetivo social:

1) 1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e publicações periódicas ;
2) 5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros ;
3} 5829-8/00- Edição integrada à impressão de cadastros, listas e produtos
gráficos ;
4) 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário ;
5) 5822-1/02 - Edição Integrada à impressão de jornais não diários;
6) 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade ;
7) 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as
empresas não especificadas anteriormente ;
8) 3299-0/04 - Fabricação de painéis e ietreiros luminosos.

2/5
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

*8^gCertifico registro sob o n° 218SS01 em 07/10/2019 da Empresa VTPRiNT OUTDOOR E GRAFiCA EiRELi, Nire 51600169059 e protocolo
191627143 - 03/10/2019. Autenücaçflo: S73A9E6D82EC082FB5C7BF5790CFCA50285CS477. JuIio Frederico Muiler Neto - Secretário-Gerai. Para
validar este documento, acesse tittp://www.Jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocoio 19/162.714-3 e o código de segurança V06G Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/12/2019 por Júlio Frederico Mutier Neto Secretário-Gerai. ,

wtòJiíaâ'»» Pág. 4/10
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II DO CAPi TAL SOCI AL E QUADRO SOCI ETÁRI O RUB.

PROC. I
FLS.

CLÁUSULA IV - O capital social na importância de R$ 100.000,00 (Cem Mii
Reais), totalmente integraiizadas em moeda corrente deste país, dividido em
100.000 (Cem Mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, que
encontra-se, conforme abaixo descrito:

SÓCIA COTAS VALOR EM R$

JANAI NA PADI LHA CORRÊA DEFANTI 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

111 - DA RESPONSABI LI DADE E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA V - A responsabilidade do titular é limitada à importância total
do capitai social integraiizado.

CLÁUSULA VI - O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, dissolvendo-se por decisão da sócia ou nos casos previstos
em lei, tendo iniciado suas atividades a partir do registro e arquivamento na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO sob número
51600.169.059 em 20/062018.

I V - DA ADMI NI STRAÇÃO

CLÁUSULA VII - A administração da sociedade caberá a sócia: JANAINA
PADI LHA CORRÊA DEFANTI , que assinará pela empresa sempre
isoladamente, sendo vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
negócios estranhos ao interesse social.

Parágrafo Primeiro: Caberá à administração a prática dos atos necessários
ou convenientes à condução administrativa, para tanto, dispondo eles, entre
outros poderes, os indicados para:
a) Representação da sociedade em juízo e fora dele, ativa ou passivamente,
inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e
municipais;
b) A administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive
compra, venda, troca ou alienação por qualquer outra forma, de bens
móveis da sociedade, determinando os respectivos termos, preços e

condições;
c) Assinaturas de quaisquer documentos, mesmo quando importem em
responsabilidade ou obrigações da sociedade, inclusive escrituras, títulos de
dívidas, aberturas de contas bancárias, emissão de cheques, ordens de
pagamentos, solicitações de extratos de conta e outros.

3/5
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^Certifico registro sob o n® 2188501 em 07/10/2019 da Empresa VTPRiNT OUTDOOR E GRAFiCA EIRELI, Nire 61600169059 e protocolo
191627143 - 03/10/2019. Autenticação: 573A9E6D82EC982FBSC7BF5780CFCA502e5C5477. Juiio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para
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autenticada digitalmente e assinada em 26/12/2019 por Júlio Frederico Muller Neto Secretário-Gerel. ,
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d) Nomeações de procuradores para representar a sociedade em questões
de interesses desta, inciusive com poderes para aberturas de contas
bancárias, movimentação, emissão de cheques, crdens de pagamentos,
extratos de contas e outros.

e) São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à
sociedade, os atos da sócia, administradora, procuradora ou funcionários
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações
estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer
garantias em favor de terceiros, exceto quando autorizadas por escrito pela
sócia.

Parágrafo Segundo - As procurações serão outorgadas pelo administrador,
isoladamente e além de mencionarem expressamente os poderes conferidos,
deverá com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de
validade limitado.

CLÁUSULA VIII - O uso da firma será feito pelo administrador,
isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade.

CLÁUSULA I X - A administradora no exercício da administração e de cargos
na sociedade terá direito de uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, em

valor a ser fixado mensalmente e avençado pela sócia. PROC N°l
CLÁUSULA X - A sociedade não terá conselho fiscal. ^ i

RUB.

V - DA APURAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS

CLÁUSULA XI - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o
levantamento do inventário, do balanço patrimonial do exercício e do
balanço de resultado econômico do exercício, sendo que os lucros ou
prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pela sócia, na
proporção de suas cotas de capital.

Parágrafo Único: A critério da sócia e no atendimentos de interesses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à
formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n."
6.404/76, ou então, permanecer em Lucros Acumulados para futura

" dest inação.
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PROC, W» IffiS Ía
FUS. _IL

VI - DA Dl SSOLUÇÃO DA SOCI EDADE

CLÁUSULA XIV - Falecendo ou sendo interditado a sócia, a sociedade l\
seguirá suas atividades, com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível
ou inesistindo interesse, o vaior de seus haveres será apurado em baianço
especiai e dividido em 10 (dez) prestações atualizáveis peio indexador oficial
vigente na época, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da
data do baianço especial.

VI! - DO FÔRO

CLÁUSULA XV - Fica eieito o Foro da sede de Cuiabá - MT, para quaiquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a quaiquer outro, por multo
especial que seja.

VI 11 - DAS Dl SPOSI ÇÕES Fl N Al S

CLÁUSULA XVI - A sócia componente da sociedade deciara expressamente
que não esta inciusos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os
impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA XVII - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base no Novo Código
Civil - Lei 10.406 de 10.01.2002 e noutras disposições iegais aplicáveis.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o.

Cuiabá - MT, 04 de Outubro de 2019.

JANAINA PADI LHA CORRÊA DEFANTI

CPF : 604.717.221-20

RG: 1.116.407-7
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«Certifico registro sob o n® 2186S01 em 07/10/2019 da Empresa VTPRiNT OUTOOOR E GRAFICA EIRELi, isiire 51600169059 e protocolo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principai

PROC. r _
FLS. /{J9
RÚB.

identificação do Processo

NiJmero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

19/162.714-3 MTP1900129225 03/10/2019

identificação do(s) Asslnante(s)
CPF Nome

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

feortlflco registro sob o n® 2188501 em 07/10/2019 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, Nire 51800169059 o protocolo
191627143 - 03/10/2019. Autenticacao: 573A9E6D82EC982FBSC7BFS790CFCA50285C5477. Jullo Frederico Muller Nato - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http:/Avww.jucemat.mt.gov.br/ e Informe n® do protocolo 19/162.714-3 e o código de segurança V06G Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/12/2019 por Júlio Frederico Muller Neto Secretário-Gerai. ,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM > F?OC,
Governo do Estado de Mato Grosso PLS K / 6 O
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso o.-. J —
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso KUa.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitaimente, da empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, de nire
5160016905-9 e protocolado sob o número 19/162.714-3 em 03/10/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2188501, em 07/10/2019. O ato foi deferido digitaimente pelo examinador Rene
Borges De Souza.

Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Júlio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

::;v
CPF Nome

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI

Documento Principal

CPF Nome

804.717.221 -20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI

Cuiabá, segunda-feira, 07 de outubro de 2019

Júlio Frederico Muller Neto: 955.179.101-06 Página 1 de 1
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^M^Certifico registro sob o n° 2188S01 em 07/10/2019 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, Nire 51600169059 e protocolo
^^^191627143 - 03/10/2019. AutenUcação: 573A9E6D82EC982FBSC7BF5700CFCA50285C5477. Jullo Frederico Muller Neto - Secrotário-Goral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.oov.br/ e informe n° do protocolo 19/162.714-3 e o cddigo de segurança V06G Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 26/12/2019 por Júlio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO

Registro Digital

pRoc. it laã
FLS. iWr
RUB.

O ato foi deferido e assinado digitalmente por;

Identificação do(s} Assinante(s)
CPF Nome

019.630.271-40 RENE BORGES DE SOUZA

955.179.101-06 JÚLIO FREDERICO MULLER NETO

íi®'

Cuiabá, segunda-feira, 07 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado da Mato Grosso

Certifico registro sob o n" 2188S01 em 07/10/2019 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, Niro S16001690S0 e protocolo
191627143 - 03/10/2019. Autenticação: S73A9E6082EC982FesC7BFS780CFCA5028SC5477. Júlio Frederico Muller Noto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/e Informe n" do protocolo 10/162.714-3 e o código de segurança V06G Esta cópia fCi
autenticada digitalmente e assinada em 26/12/2019 por Jiillo Frederico Muller Neto Secretário-Geral. ,
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

PROC. í\i° /0.^9 /jv
FLS. l\ÍT ' ^NlRE (da seda ou filial, quando a

sede for em outra UF)
Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nom«: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FON/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MTP2200250931

1 002 ALTERACAO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

046 1 TRANSFORMAÇÃO

2003 1 ALTERACAO DE SOCiO/ADMiNiSTRADOR

DUIABA

Locai

10 Maio 2022

Data

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

r~| decísAo singular [~1 decisão colegiada

Nome(s) Empresariai(ais) iguai(ais) ou semeihanteCs):

rusiM r~|siM

|~|nao
Data Responsável

|~|nao / L

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

r~ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
f' ■'H Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigênda

□

3* Exigênda

□

4* Exigôncta

□

5* Exigênda

□

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Pubilque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Pubilque-se.

/ /

2* Exigênda

□

3* Exigência

□

4* Exigênda

□

5* Exigência

□

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso

JCertifico registro sob o n" 51202014448 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
^220630135 • 10/05/2022. Autenticação: SB1C883CB72S05A31S02528ES3061C81CBEOB6. Julio Frederico Mulier Nato - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/083.013-5 e o cédigo de segurança RWüX Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 11 /05/2022 por Juilo Frederico Muiler Neto - Secretário-Gerai. .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital /

PROC. PM

Capa de Processo
RUB.

5
identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/063.013-5 MTP2200250g31 10/05/2022

Identificação do(s) Assihante(s)
CPF Nome Data Assinatura

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI 10/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s) do goubr '#1^^

Selo Ouro - Certificado Digital

! H'1

msé

Junta Comercial do Estado da Mato Grosso

^Certifico registro sob o n<> 51202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRiNT OUTOOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 0413SS60000104 e protocolo
220630135 - 10/05/2022. Autenticação: 5B1C883CB7250SA3ig02S28E53061C81CBEOB6. Júlio Frederico Muller Noto - Secretãrio-Gerai. Para
validar este documento, acesse littp://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/063.013-5 o o código de segurança RWuX Esta cópia foi
autenticada digitatmente e assinada em 11/Ü5/2022 por Júlio Frederico Mulier Noto - Secretário-Gerai. ,



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

ReSPONSAQUDADEUMITADA- SREU BUl SOCIEDADE BUlPRESÃRIA UMITADA

JANAI NA PADI LHA CORRÊA DEFANTI, brasileira, casada em regime de comunhão

parcial de bens, psicóloga, filha do Sr. Manoel Padilha de Carvalho e da Sra. Antônia
Corrêa de Carvalho, portadora da Cédula de Identidade RG: 1.116.407-7 SSP/MT e
inscrito no CPF/ MF sob o n® 804.717.221-20, residente e domiciliado na Rua Érico
Gonçalves Preza Rlho, n® 965, Bairro Jardim Itália, CEP 78060-758, Cuiabá-MT,
BRASL.

Titular da &npresa individual de Responsabilidade Limitada VTPRI NT OUTDOOR E

GRÁFICA El RELI, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta JLinta Comerciai do &tado de Mato Grosso, sob n® 51.600.169.059 com sede na

AVENIDA X)ÃO EUGBJIO GONÇALVES PINHBRO, N® 350, 2® ANDAR BAIRRO AREÃO,
CUIABA/MT, CEP78.010-308 e CNPJ04.135.560/0001 -04, resolve alterar e transformar

a Bnpresa Individual de Responsabilidade Limitada BRELi em Sociedade Empresária Ltda.

nROC. íi"

DA ADMINISTRAÇÃO FLS. UlUíf

CLÁUSULA PRIMBRA. A administração da empresa caberá iSOLADAMB^ITEa JANAI

PADI LHA CORRÊA DEFANTI com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva, judiciai e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DA DECLARAÇÃO DE DBSIMPEDIMBITO

CLÁUSULA SEGUNDA. 0(s} Administrador(es) deciara(m}, sob as penas da lei, que não

está(âo) impedido{s} de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em

virtude de condenação criminai, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Página 1
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^Certifico registro sob o n" S1202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRiNT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
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autenticada digitaimente e assinada em 11 /05/2022 por JuIio Frederico Muiier Neto - Secretário-Gerai. ,
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE BI PRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABUDADE LIMITADA - BREU BUl SOCIEDADE BAPRESÁRIA UMITADA

CLÁUSULA TERCBRA. Rca transformada esta Bnpresa Individual de Responsabilidade
Limitada em Sociedade Limitada, sob o nome empresarial VTPRI NT OUTDOOR E

GRÁFI CA LTDA com sub- rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA. O capitai desta Bnpresa individual de Responsabilidade Limitada,
no vaior de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a constituir o capitai da Sociedade
Limitada mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição por transformação

de Bnpresa Individual de Responsabilidade Limitada. 1^)'^
FLs!

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAlí^i'
RBSPONSAQUDADE UMITADA - BREU BUl SOCIEDADE BUiPRESÁRIA UMITADA

JANAI NA PADI LHA CORRÊA DEFANTI, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, psicóloga, filha do Sr. Manoel Padilha de Carvalho e da Sra. Antônia
Corrêa de Carvalho, portadora da Cédula de identidade RG: 1.116.407-7 SSP/MT o
inscrito no CPF/ MF sob o n° 804.717.221-20, residente e domiciliado na Rua Érico
Gonçalves Preza Filho, n® 965, Bairro Jardim Itália, CEP 78060-758, Cuiabá-MT,
BRA9L.

Resolvem constituir a Sociedade empresária Limitada, conforme cláusulas e condições a

seguir.

DO NOME BUlPRESARIAL, DA SEDE EDAS HUAIS

CLÁUSULA PRIMBRA. A empresa gira sob o nome empresarial VTFRiNT OUTDOOR E
GRÁFICA LTDA e nome fantasia VTPRINT OUTDOOR

Página 2
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^Certifico registro sob o n" S1202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSAQUDADE UMITADA - BREU BU SOCÍB3ADE BUIPRESÃRIA UMITADA

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na AVBvIÍDA X>ÃO BJGBvIlO GONÇALVES
PINHBRO N» 350, AREÃO, 2® ANDAR, CUIABÁ/ MT, CEP 78.010-308.

CLÁUSULA TERCBRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo. ^

DO OaETO E DA DURAÇÃO 9'^^
PLS. (^1)
RUB.

CLÁUSULA QUARTA. O objetivo principal da sociedade será o que segue

1) 1811-3/02 - impressão de livros, revistas e publicações periódicas ;
2) 5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros ;
3) 5829-8/00- Edição integrada à impressão de cadastros, listas e produtos
gráficos ;
4) 1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário ;
5) 5822-1/02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários;
6) 7312-2/00 - Agenciam ento de espaços para publicidade ;
7} 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as
empresas não especificadas anteriormente ;
8} 3299-0/04 - Fabricação de painéis e ietreiros luminosos.

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento

e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CARTAL

CLÁUSULA SEXTA. O capitai social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de responsabilidade
do titular.
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^Certifico reflistro sob o n® 51202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
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autenticada digitaimente e assinada em 11/05/2022 por JuIio Frederico Muiler Neto - Secretário-Gerai. ,
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFOFflMAÇÃO DE BUlPRESA INDIVIDUAL DE

RE5PONSABIUDADELIMITADA-EIREU BUl SOCIB3ADE BUIPRESARIA UMITADA

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital a ser |
integrallzado.

DA ADMINISTRAÇÃO

PROC. N**

Fi-s. //.fy

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a J^NAINA

PADILHA CORRÊA DB=ANTI, com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva, judiciai e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercfcio da empresa, em 31 de dezembro,

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

DO FALECIMBITO

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBRA. 0(s) Administrador(es) deciara(m), sob as penas da lei, que

não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou

Página 4

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

^Certifico registro sob o n" 61202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
220630135 - 10/05/2022. Autenticação: SB1C8S3CB72505A3igo2528E53061C81CBEOB6. Jullo Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/e Informe rP do protocolo 22/063.013-5 e o código de segurança RWiiX Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/05/2022 por Júlio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral. ,

jWJOSMtotMCDiàaáJ



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE BA PRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABUDADE LIMITADA - BREU BA SOCIEDADE BAPRESÃRIA UMITADA

em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar(em) sob os efeitos deia, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime |V
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia ^
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir

a presente itda.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Rca eleito o foro de CUIABÁ para o exercício e o

^ cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

CUiABA/MT, 06 de Maio de 2022.

PROC. fQ59 bk
PLS. ^

JANAI NA PADI LHA CORRÊA DEFANTI

CPF: 804.717.221-20

Página 5

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Jcertllico registro sob o n® S1202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRiNT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
220630135 - 10/05/2022. Autenticação; 5B1C883CB72S05A31902528ES3061C81CBEOB6. Júlio Frederico Muller Neto - Secretãrio-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e Informe n® do protocolo 22/063.013-5 e o código de segurança RWUX Esta cópia foi
autenticada dlgllalmente e assinada em 11/05/2022 por Júlio Frederico Muller Neto - Secretãrio-Geral. ,

pág.7/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital /

■•RCC. N" 10^9 (AH
FIS. /ãí

Documento Principal — 1 /

identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/063.013-5 MTP2200250931 10/05/2022

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI 10/05/2022

Assinado utilizando o{s) segulnte(s) selo(s) do gowbr

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comerdai do Eistado de Mato Grosso

Certifico registro sob o n» S1202014<M6 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ 04135560000104 e protocolo
220830135 - 10/05/2022. Autenticação: S61C683CB7250SA31802528ES3061C81CBE0Be. Júlio Frederico Muller Nato - Secretái'lo>Geral. Para
validar este documento, acesse lrttp://www.Jucemat.mt.gov.br/ e Informe n''do protocolo 22/063.013-5 e o código de segurança RWuX Esta cópia fo:
autenticada dtgitalmente e assinada em 11/05/2022 por Júlio Frederico Muller Neto — Secretórío-Geral <

pág.8/10
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

FLS. _
RÚ3.

Á í2iA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, de CNPJ
04.135.560/0001-04 e protocolado sob o número 22/063.013-5 em 10/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51202014446, em 10/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Medllym
De Almeida Passarei!.

Certifica o registro, o Secretário Geral, Júlio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal dé Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Poital/pages/

imagemProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

CPF Nome Data Assinatura

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI 10/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) .selo(s) do gt»"'*' ?¥iSL

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI 10/05/2022

Assinado utilizando o{s) seguinte(s) selo(s) do gí«í>r

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Medllym De Almeida Passareli, Servidor(a) Público(a), eni
10/05/2022, às 17:15.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iiicemat informando o
número do protocolo 22/063.013-5.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

á^gCertiflco registro sob o n® 51202014446 em 10/05/2022 da Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA. CNPJ 04135560000104 e protocolo
220630135 - 10/05/2022. AutentlcaçSo: 5B1C883CB72S05A31802528ES30eiC81CBE0B6. Jullo Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse htlp://u/tMW.Jucemat.mt.gov.br/ e Informe n®do protocolo 22/063.013-5 e o código de segurança RWuX Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/05/2022 por Júlio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral. i

Ah pág. 9/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO

Registro Digital

FLs. líSr^^
RUB.

O ato foi assinado dígitaimente por:

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

PRISCILA

CONSANi

A$slnsck> de fornr,ã

digital por
PRISCILA CONSAM

C AüCD^CC DASMERCK
ÜAb (VltKLtb CLWEIRA WiüMa
0LiVEIRAfi7 «28 .

Dados: «022.1 10

508266928 03.1234 ww

Cuiabá, terça-feira, 10 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

^Certifico registro sob o n" 51202014446 em 10/05/2022 da Empresa \TPRINT OUTOOOR E GRAFICA t-TOA. CNPJ 04135500000104 e protocolo
220630135 - 10/05/2022. AutenUcação: 5B1C883CB72505A31902S28E53001C61COEOBd. Júlio Frederico Muller Neto • Secretário-Geral. Pera
validar este documento, acosse http://w\vw.jucemat.mt.gov.br/ e informe n' do protocolo 22/063.013-5 o o código de segurança RWuX Esta cópia foi
autenticada dígitaimente e assinada em 11/05/2022 por Júlio Frederico Muller Neto - Secretáiio-Geral.

r-àO. 10/10
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MATO GROSSO

QR-CODE

Documento assinado com ceititicado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
https://wvuw.serpro.gov.br/assinadar-digital.

SERPRO/SENATRAN

i < 1. tum f twuiae^ / hMeaM Immwi # » «pdNe»- HrkOtMi/nMMwUMM/aiwiUWKttdtCwiM*' ãCMit
ii*p*iu*wi*x»«ewi«Rwiiei»aB«eiewx#wseitavi • ii«í4ia»«».at. »** mim/wt rfto* m ««w»»«»
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II»*/ ta.<*e*w**ii/OUeMWi eewwwnn iwi f Ite» # Leiif

PROC. N" (oc.<^
FLS. ÂfW~
RUB. .
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rfPrTOVT-
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

(VT FRINT OUTDOOR)
GNPJN® 04.135.560/0001-04

Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, N® 350,2° andar
Bairro: Areão, CEP 78010-308, Cuiabá/MT

comercial@vtprint.com.br
Tel.(65) 3617-7630

PROC.

FLS. _
RÚE._

ÍM
laPROCURAÇÃO

Por meio deste instrumento particular, a empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, inscrita
no CNPJ n" 04.135.560/0001-04, sediada na Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, N° 350, Bairro:

Areao, CEP: 78010-308, Cuiabá - MT, neste ato representada por JANAINA PADILHA CORRÊA

DEFANTI, brasileira, casada, psicóloga, portador do n° do CPF: 804.717.221-20, RG n° 11164077, órgão
expedidor SSP-MT, nomeia e constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS
MERCÊS OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831 -
8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n" 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-

B, e/ou KENNYA CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG
n° 3511552-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob n° 112.204.199-31, a fim representa-la em licitações de

todas as modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofertar descontos, assinar atas de

sessão, renunciar e interpor recursos, apresentar representações em Tribunais, Órgãos Públicos, Sistema S,
Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, defesas, denúncias, solicitar informações e documentos,

impugnar editais, realizar questionamentos, foimular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar
e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de registro de preços e empenhos, autorizar

adesões, renovações, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, repactuações e revisões, receber e responder
intimações e notificações, desistir ou não de recursos, credenciar terceiros em pregões presenciais,

tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, diálogo competitivo e cartas convite, bem como

praticar todos os demais atos pertinentes à licitações em geral e ao certame especifico, em nome da

outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal
cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Esta procuração compreende
todas as fases das licitações, sendo elas administrativas ou Judiciais.

Essa procuração possui validade até a data de 31 de janeiro de 2025.

Cuiabá - MT, 12 de janeiro de 2024.

„ A Assinado de forma digital por
JANAINA PADILHA janaína padilha correa
CORRÊA DEFANTI:80471722120

DEFANTI:80471722120
-04'G0'

Sócia Administradora

JANAINA PADILHA CORREA DEFANTI
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gcMbr Instituto Nacional de Tecnologia da informação

= VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

Pf^oc. N°ín5:i/jM
__Mn

t

: Q

A

íí > SimplBS > ComplB_

Documento com assinaturas válidas

Informações gerais do arquivo;

Nome do arquivo: Procura????o - VTPRINT (ll.pdr

Hash: 4Occddrig6i2647251ctl26b6gca2dc4b6be6a93rgg580b998eg6cfeie5edf43

Data da validação: 15/01/2024 0847:49 BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI
CPF: ■■•.717221-"

N° da série de certificado emitente; 3185436222888402000

Data da assinatura; 12/01/202415:44:01 BRT

.A,$:-SI^'A1IJHÁ£!.EIKC-Í!ÍCA

QUALIFICADA

Conforme

MP 2.200-2/01

cLci 14.063/20

ATENÇAO:
O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s). o ITi não se responsabiliza por

qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas

Ver Reialôrio de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

í.k> r c>;-v^

Avaliar

ACESSO RÁPIDO

Validar Sobre Dtjvidas Informações

Fale Conosco

REDES SOCIAIS

OS f Dü

hl1|»:f/V3tid3r.íti.gov.bfAslatorfo.h&nl
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QR-CODE

MATO GROSSO

Documento assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instaiar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
https;//www. serpro. gov.br/assinador-digltai.

SERPRO/SENATRAN
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eANTRAN

QR-CODE

T

Documento assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua vaiidade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçSes para instaiar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
tittps://vwww.serpro. gov.br/ass4nador-digitai.

SERPRO/SENATRAN
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

•5R0C. N®

FUS. IL

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade

Registro de Empresas - NIRE ConstItuUvo

5120201444-6 04.135.560/0001-04 31/10/2000 31/10/2000

Endereço Completo:

AVENIDA JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO 350 ANDAR: 2; BAIRRO AREAO CEP 78010-308 • CUIABAIMT

Objeto Social:

1811-3/02 IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 5821-2/00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO
DE LIVROS 5829-8/00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E PRODUTOS GRÁFICOS 1813-0/01
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 5822-1/02 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS NAO
DIÁRIOS 7312-2/00 AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 3299-0/04 FABRICACAO DE PAINES

E LETREIROS LUMINOSOS

Capital Social: R$ 100.000,00
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: RS 100.000,00

CEM MIL REAIS

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO

PORTE

(Lei Complementar

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sõc!o(s}/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

804.717.221-20 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI xxxxxxx RS 100.000,00 SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 10/05/2022 Número: 51202014446

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

046 - TRANSFORMAÇÃO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome /Viterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI 5160016905-9 51202014446 XX TRANSFORMAÇÃO

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA 5120076039-6 51600169059 XX TRANSFORMAÇÃO

DEFANTI & DEFANTI LTDA ME 5120076039-6 20030452763 XX alteraçAo de nome
EMPRESARIAL

DEFANTI & NASCIMENTO LTDA ME 5120076039-6 20010058397 XX alteraçAo de nome
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emIUda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (littp://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" C240001890981 e visualize a certidão)

Página 1 de 2
24/139.996-3
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PROC. N"

l-LS. 2í
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial; VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FHIal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Mire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Cuiabá, 27 de Agosto de 2024 13:24

UUOf REDeniCDMULLER NETO
secretario geral

Certidão Simpllticada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http;/AMww.Jucemat.mLgov.br/) e clique em validar certidãc. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upioad)
2) Validação visual (digite o n" C240001690981 e visualize a certidão)

Página 2 de 2
24/139.986-3 '
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
04.13S.660/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/10/2000

NOME EMPRESARIAL

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VTPRINT OUTDOOR

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

18.11-3-02 - Impressão de livros, ervistas e outras publicaçfiss periódicas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
68.21-2-00 - EdlçSo Integrada à Impressão de livros
68.22-1-02 - Edição Integrada à Impressão de Jornais não diários
58.29-8-00 - Edição Integrada á Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
73.12-2-00 -Agenclamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO
NUMERO

350

COMPLEMENTO

ANDAR2

CEP

78.010-308

BAIRRO/DISTRITO

AREAO

MUNICÍPIO

CUIABA

UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSECARLOS@GRAFICAPRINT.COM.BR
TELEFONE

(65) 3617-7627/<86) 3817-7800

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Nonnativa RFB n** 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 ás 14:26:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

pRoc.

RÚ2.

aboutiblank 1/1
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r>* fO

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

04.135.560/0001-04

NOME EMPRESARIAL:

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CAPITAL SOCIAL;

R$100.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

^ JANAiNA PADiLHA CORRÊA DEFANTi
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido RO dia 04/09/2024 ia 14â7 (data e hora de Brasília).



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

Coord. Cadastra Mobiliário

BOLÈfiÉPEÇApÁSTR^^^

Portal Serviços: https://emissBO.cuiaba.mt.gov.br/portai/

^Identificação Cadastrai

inscrição Municipal Tipo Cadasiro' ' CPF/CNPJ
71854 CM CADASTRO 04.135.560/0001-04

Razão Social

VTPRifiT OUTDOOR E GRAFiCif^ LTDA
E-maii ..

Josécat108@graficaprint.com.br

Nome Contador

JOSE CARI:OS DIAS DO NASCIMENTO

Situação.CadastraJ !
ATIVO

Nome Fantasia

VTPRINTOUTDOOR^

Telefones

CPF/CNPJ , 1 •

Data Abertura Data Enòenamento;::
31/10/2000 . . ■-

t»!' 4*

I Endereço/Localização Empresa

Inscrição imóvel

015340610193001

Logradouro

Av. JOÃO EUGENiO GONÇALVES PINHEIRO (AREAO)

Numero

350

Quadra Lote

Bairro

AREAO c
CEP

78010308 c
Cidade

CUIABA

r 1

Estado

MT

Complemento

I 2 ANDAR
Edifício

|lnfonnações Tributárias
Area

r 480,00

Horário Especial

Não

Periodicidade Horário Especial

NENHUM [
Publicidade

Não

r
Moto Frete

Não

Moto Taxi

Não

Combustível

Não

Bebida Alcóolica

Não

Operador Aplicativo

flrS. _JLU

llnfomraçóes Outras Entidades

Inscrição Estadual

fõoooooooooo
Órgão de Registro

Junta Comercial

|lnfomraç5es Classificação Empresa

Natureza Jurídica

rÍEntidades Empresariais
Tipo Natureza Jurídica

N" Órgão de Registro

S16001690S9

Porte Empresa

Matricula INSS

O

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal

Categoria

[ Matriz
Optante Simples Nacional

Sim

Zona

URBANA

Optante Mel

Não

Situação Localização Capital Social

I I f
I J R$100.000.00

Segmento Econômico

[Agropacuâria I [Comércio I [Eníidades sem fins lucrativos [Indústria [^Serviço

|CNAE - Atividade Econômica
Código CNAE Descrição CNAE Data de Abertura

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 17/11/2000

1811-3/02 PRINCIPAL Impressão de livros,revistas e outras publicações periódicas 17/11/2000

5821-2/00 Edição integrada à Impressão de livros 17/11/2000

5829-8/00 Edição Integrada á impressão de cadastros.listas e outros produtos gráficos 17/11/2000

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 17/11/2000

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 05/11/2018



jCNAE - Atividade Econômica

Código CNAE Descrição CNAE Data de Abertura

5822-1/02 Edição integrada à impresão de jornais não diários
05/11/2018

3299-0/04 Fabricação de palnes e ietreiros iuminosos
05/11/2018

infonnaçfies ISSQN

Regime de ISSQN

Movimento Econômico

Regime Modalidade

Movimento Econômico

Qtd. profissionais e Sócios

0+1=1

Sócio - Quadro Societário

Cpf/Cnpj Nome

80471722120 JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI

infomiaçôes Serviços Públicos/Urbanos

Área Vigilância Sanitária

480 M^

informações Vigiiãncia Sanitária

Coleta de Lixo

NAO

^informações Ocupação de Solo

UtDIzação Mesa/Cadeira

nAo

Ocupação Soio

nAo

Ambulante

nAo

Complexidade Vigilância Sanitária

Média

Tipo de Coleta de Lixo

NENHUM

Periodicidade Mesa Cadeira

NENHUM

Tipo Ocupação de Solo

NENHUM

Periodicidade Ambulante

NENHUM

Z]

Quantidade Estimado

O

Quantidade Mesa Cadeira

b □
Soio MVUnídade

O

rá» fp^ ^

. I

O' tP
• \W at/i



; ncc. K' I
FLS.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT '

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

Sk

Número de Inscrição Estadual
13.197.708-3

CNPJ

04.135.560/0001-04

Data Início Atividade - SEFAZ

17/11/2000

NOME EMPRESARIAL

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros iuminosos
5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros
5822-1/02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para pubiicidade, exceto em veículos de comunicação
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA
2062-SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO

CEP

78010^08

BAIRRO

AREAO

NUMERO

350

COMPLEMENTO

ANDAR: 2:

MUNICÍPIO

CUIABÁ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

iosecarlos@graficaprint.com.br

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVO

UF

MT

TELEFONE

1651 3617-7627

DATA SITUAÇAO CADASTRAL

14/05/2012

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL

SIM

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

NÃO

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

NÃO

MEI CAMINHONEIRO

NÃO

Emitido no dia 29/07/2024 às 19:34:23 (data e hora de Cuiabá)

Página 1 de 1
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FLS.4(^
RUB.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
CNPJ: 04.135.560/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabliidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a eie vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de24dejuiiiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:25:48 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Váiida até 04/11/2024.

Código de controie da certidão: A494.B0F9.87EF.D263
Quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.



15/08/2024,16:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

PRoc.

FLS. /f/TfZr ^
RÚB. K)

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.135.560/0001-04

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI EPP

AV JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO 350 2 ANDAR / AREAO /
CUIABA / MT / 78010-308

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080806000942962726

Informação obtida em 15/08/2024 16:40:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ESTADO DE MATO GROSSO PHOC. hl" ÍO'^^/ju
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO // ?//

RUB.
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N° 0051828402

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 15/08/2024 Hora da emissão: 15:36:16

Nome/denominação do sujeito passivo: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CNPJ: 04.135.560/0001-04

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, Junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.197.708-3 - VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidão válida até: 13/10/2024.

Fornecimento gratuito, saivo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do
interessado

Número de Autenticação: TKTA2UL29U9BT2KL

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA FISCAL

pnoc

FLS.

RÚB.

JH.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS

NUMERO DA CERTIDÃO

776424/2024 1699903

CONTRIBUINTE

271511

PROCESSO

n^RiÇÃON^
LANÇAMENTOS DIVERSOS • 34199

EXERCÍCIO

GERAL

2208202404135560000104002005657764242442464241699903

NOME

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

RG/INSCR. ESTADUAL

00000000000

CPF/CNPJ

04.135.S60/0001-04

1ENDEREÇÕ
Av. JOÃO EUGENIO GONÇALVES PINHEIRO(ANT MARGINAL), 350 - 2 ANDAR - AREAO - CÜIABA/MT

BAIRRO

AREAO

FINALIDADE

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os
registros e arquivos desta procuradoria fiscal, que existem débitos sendo que os mesmos são objeto de
procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se constate futuramente
a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima, o direito de cobrar o
débito na forma da legislação em vigor.

Cuiabá/MT, quinta-feira, 22 de agosto de 2024

f/TrílIan Paula Alves
ProèOrBdora Fiscal do Município

Certidão valida até 21 de Setembro de 2024.

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mtgov.br/portai/



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

prjoc.

FLS. _jíi
RÚB.

PáqÁ''<i 1 de 1

r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR2VBALHISTAS

Nome: VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Certidão n°: 44749061/2024

Expedição: 25/06/2024, às 11:53:46
Validade: 22/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VTPRIHT OUIDOOR E GR&FICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 04.135.560/0001-04, HÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas c st3g<istoeK: cndr.ètftt. jus .br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

certidão de distribuição de processos de 1° GRAU
N°: 15576802

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte

interessada, revendo os registros de processos de 1° Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

1 ANO, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à AÇÕES CÍVEIS DE

FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,
INSOLVÊNCIACIVIL E IMPROBIDADEADMINISTRATIVAE CRIMINAIS DE EXECUÇAO PENAL,
CRIME MILITAR DA JUSTIÇA COMUM E AÇÕES PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O

PATRIMÔNIO E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NADA CONSTA, até a data de 28/08/2024,
MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

CNPJ 04.135.560/0001-04

Observações:

a. As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do sollcitante, devendo a tituiaridade ser
conferida peio interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b. A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereçoisec.tjmt.jus.br, no campo
"verificar autenticidade de 1® grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira instância estadual, tanto
eiveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçaiho desta
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.
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Certidão emitida por ENILDETH NUNES COSTA BORGES, lotado na Central de Distribuição - Comarca da Capital - SDCR. dia 28/08/2024, ás 13h:1S



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRitURAÇÂO
NIRE

51200760396

CNPJ

04.135.560/0001-04

NOME EMPRESARIAL

VT PRINT OUTDGOR E GRAFICA LTDA

ipENTIFICAÇÃp DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvro Diário fComoleto - sem escrituração Auxiliar!

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

JVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO

NÚMERO DO LIVRO

16

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

Z8.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71 .BE.24.9A.9F

ESTE LIVRO FOI ASSINADO

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

contador

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

DIRETOR

Contador/Contabilista Responsável
pelo Teimo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS

CPF/CNPJ NOME
N" SÉRIE 00
CERTIFICADO

31839681187

04135560000104

80471722120

31839681187

JOSE CARLOS DIAS DO

NASCIMENTO;

31839681187
VTPRINT OÜTDOOR E

GRAFICA LTDA:

04135560000104

JANAINAPADILHA

CORRÊA DEFANTI:

80471722120

JOSE CARLOS DIAS DO

NASCIMENTO:

31839681187

131571408957081402

7

105144647019581167:
4

318543622288840173

1

131571408957081402

7

VAUDADE

26/11/2020a

26/11/2023

21/06/2023 a

20/06/2024

23/07/2021 a

22/07/2024

26/11/2020 a

26/11/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.

53.19.91.32.22.71 .BE.24.9A.9F-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/07/2023 às 12:39:20

A0.70.78.F7.E5.D5.74.14

01 .CE.C7.B0.DB.67.4D.89

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n*> 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO {^'tíSped
•Sf tMSAla ! A

Entidade; VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 16

CNPJ: 04.135.560/0001-04

ly

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ABERTURA

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

512007603S6

04.135.560/0001-04

16

LIVRO OIARIO 00 EXERCÍCIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

CUIABA

31/10/2000

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de Inicio

Data de término

9101

tÉRMO DE ENCERR/\MENTO .

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO

16

9101

01/01/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.OB.53.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

BANCOS a MOVIMENTO

BCO BRADESCO S/A 25651S VT

BCO BRASIL S/A - 26388 VT

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BANCO BRADESCO S/A

BCO BRASIL VT

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTESDIVERSOS

CLIENTES

(-)DUPLICATAS DESCONTADAS BCO

DUPLICATAS DESCONTAS

INVESTIMENTOS CIRCULANTES

ADIANTAMENTO DIVERSOS

GRAFICA PRINT IND EDITORA LTDA

IMPOSTOS A RECUPERAR E

COMPENSAR

IMPOSTOS FEDERAIS A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

I.R S/APLICACAO FINANCEIRA

ATIVO REALIZÁVEL A UPRAZO

EMPRÉSTIMOS GARANTIDOS

EMPRÉSTIMOS C/SOCIOS

DALMI DEFANTI JÚNIOR

JANAINA PADILHA DEFANTI

ATIVOPERMANENTE

IMOBILIZADO

TANGÍVEIS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

Nota Saldo Inicial

R$ 1.629.661,72

R$1.604.010,73

R$11.774.00

R$ 1,00

R$1.00

R$ 0,00

R$ 11.773.00

R$ 11.372,60

R$400,40

R$ 222.760,99

R$ 222.760,99

R$ 222.760,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.369.182,82

R$ 1.369.182,82

R$ 1.369.182,82

RS 292,92

R$ 292,92

R$ 0,00

R$ 292,92

R$ 1.847.20

R$ 1.847,20

R$ 1.847,20

R$1.847,20

R$ 0,00

R$ 23.793,79

R$ 23.793,79

R$ 297.204,61

R$ 169.130,82

R$80.316,35

Saldo Final

R$3.511.306,30

R$ 3.480.666,92

R$ 162.391,39

R$1,01

R$ 1,00

R$ 0,01

R$ 162.390,38

R$ 6.046,48

R$ 157.343,90

R$ 3.310.071,87

R$ 3.309.828,21

RS 3.309.828,21

RS 243,66

R$ 243,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,C0

R$ 8.203,66

R$ 8.203,66

R$ 7.766,48

R$437,18

R$ 15.447,19

R$ 15.447,19

R$ 15.447,19

R$ 9.789,98

R$ 5.657,21

R$ 15.192,19

R$ 15.192,19.

R$ 297.204,51

R$ 169.130,82

R$ 80.316,35

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71 .BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição

INSTALAÇÕES

VEÍCULOS

{-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA

(-) (•) DEPR ACUM.MAQ.EQUIPAMENTOS

(-) (-) DEPR ACUM.MOV.UTENSILIOS

(-) (-) DEPR ACUM. INSTALAÇÕES

(-) (-) DEPR ACUM. veículos

(-) (•) DEPR ACUM. EDIFICAÇÕES

intangíveis

DIREITO DE uso

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRTAZO

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES

OBRIG.TRABALH.PREVIDENCIARIAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOSAPAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

I.N.S.S A RECOLHER

F.G.T.S A RECOLHER

LR S/FOLHA A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER

IMP. CONTRIB. FEDERAIS

I.R.P.J A RECOLHER

C.S.LL A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL

IMP. ESTADUAIS E MUNICIPAIS

ISS A RECOLHER

PASSIVO EXIGIVEL A UPRAZO

Nota Saldo Inicial

RS 14.250,00

R$ 33.507,34

RS (278.590,72)

RS (169.130,82)

RS (70.870,77)

RS (3.941,79)

RS (33.507,34)

RS (1.140,00)

RS 5.180,00

RS 5.180,00

RS 1.629.651,72

RS 39.714,86

R$26.140,96

RS 26.140,96

RS 26.140,96

R$ 5.000,00

RS 4.084,88

RS 4.084,88

RS 915,12

RS 550,00

RS 0,00

RS 365,12

RS 8.573,90

RS 8.573,90

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 8.573,90

RS 0,00

RS 0,00

RS 5.537,98

Saldo Final .

R$ 14.250,00

R$ 33.507,34

RS (287.192,32)

R$ (169.130,82)

RS (78.902,37)

RS (3.941,79)

RS (33.507,34)

R$ (1.710,00)

R$5.160,00

R$ 5.180,00

RS 3.511.306,30

RS 165.018,76

RS 84.981,64

RS 84.961,64

R$84.981,64

R$23.994,32

RS 22.987,78

RS 22.987,78

R$1.006,54

RS 888,35

RS 118,19

R$0,00

RS 56.042,80

RS 46.750,29

RS 30.336,88

RS 11.361,70

RS 4.149,19

RS 898,99

RS 3,53

R$ 9.292,51

RS 9.292,51

RS 291.181,68

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: : 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição;:

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS

PARCELAMENTOS IMP. FEDERAIS

SIMPLES NACIONAL

CONTA CORRENTE

EMPRÉSTIMOS ENTRE EMPRESAS

GRAFICAPRINTINDUSTRIA

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROSOU PREJUÍZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISTRIBUIR

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

AJUSTE DE exercício ANTERIORES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO PERÍODO

Nota Saldo Inicial

R$ 5.537,98

R$ 5.537,98

R$ 5.537,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.584.398,88

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$818.661,95

R$816.661,95

R$ 1.630.217,57

R$ (1.008.856,13)

R$ 195.300,51

R$ 667.736,93

R$ 667.736,93

R$ 667.736,93

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$291.181,68

R$291.181,68

RS 291.181,68

R$ 3.055.105,86

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 244.398,88

R$ 244.398,88

R$ 1.057.954,50

R$ (1.008.856,13)

R$ 195.300,51

R$ 2.710.706,98

R$ 2.710.706,98

R$ 2.710.706,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71 .BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^ ^~.)Spfxi
Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição

Receita da Venda de Mercadorias

REVENDA DE MERCADORIAS

Receita da Prestação de Serviços

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) Deduções da Receita bruta

{-) (-) COFINS

(-)(-) PIS

(-)(-) ICMS

(-)(-) ISSQN

{-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS

(•)(•) SIMPLES

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

(-) CUSTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos Vendidos

(-) MATÉRIA PRIMA

ICMS S/COMPRAS

(-) FRETES E CARRETOS

(.) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

(-) Custos dos Serviços Prestados

(-) SERVIÇOS PREST.PESSOA jurídica

(-) DEPRECIACAO MAQ.
EQUIPAMENTOS

(•) LOCACAO DE PLACAS E ESPAÇOS

(-) MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS

(•) Custos com Pessoal Aplicados Prestação
de Serviços

(-) SALARIOS E ORDENADOS

(•) FERIAS

(-) 13° SALARIO

(-) F.G.T.S

(-) VALE TRANSPORTES

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS

(-) Despesas com Pessoal - Vendas

(-) SALARIOS E ORDENADOS

Nota Saldo ãntéríor:

R$ 75.898,83

RS 75.898,83

R$ 1.003.457,88

R$ 1.003.457.88

R$ (91.800,24)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (1.445,00)

RS (8.641,50)

RS (0,00)

RS (81.713,74)

RS 987.556,47

RS (200.198,74)

RS (90.065,20)

RS (45.828,90)

RS 0,00

RS (44.238,30)

RS 0,00

RS (110.133,54)

RS (9.435,46)

RS (23.733,17)

RS (76.918,91)

RS (46,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$787.357,73

RS (120.931,54)

RS (0,00)

RS (0,00)

Saldo atual

RS 1.595.701,68

RS 1.595.701,68

RS 3.281.435,30

RS 3.281.435,30

RS (871.694,89)

RS (12.896,73)

RS (2.794,29)

RS (11.265,22)

R$ (234.350,39)

RS (99.958,00)

RS (510.430,26)

R$4.005.442,09

R$ (1.110.549,67);

R$ (835.663,96)

RS (931.359,22)

RS 1.513,54

RS (155.466,72)

RS 249.648,44

RS (255.300,39)

RS (145.602,27)

R$ (8.601,60)

RS (101.096,52)

RS (0,00)

RS (19.585,32)

R$ (12.185,86)

RS (3.342,21)

RS (3.797,05)

RS (101,80)

RS (158,40)

RS 2.694.892,42

RS (141.301,64)

RS (8.565,98)

RS (5.168,31}

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.OB.53.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 3



RUB.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

\J

Descrição

(-) I.N.S.S

(•) F.G.T.S

{-) FERIAS

{-) ATS ADIO TEMPO DE SERVIÇOS

{-) Despesas com Pessoal - Administração

(-) SALARIOS E ORDENADOS

(-) PRO LABORE

(-) I.N.S.S

(•) F.G.T.S

(-) 13° SALARIO

(-) Despesas Administrativas Gerais

(-) ALUGUEIS

(-) TELEFONE

(■) MEDICAMENTOS E PLANOS DE
SAÚDE

(•) DESPESAS DIVERSAS

(-) SEGUROS

(•) Despesas Tributárias

(•) IPVA E TAXAS DE LICENCIAMENTO

Receitas Financeiras

RECEITA APLICACAO FINANCEIRA

JUROS RECEBIDOS

(-) Despesas Financeiras

{-) DESPESAS BANCARIAS

(-) JUROS PASSIVOS

{-) ATUALI2ACA0 MONET. PASSIVA

(.) I.O.F

RESULTADO OPERACIONAL

(-) Despesas Não Operacionais

(-) MULTAS INDEDUTIVEIS

Receitas Não Operacionais

(-)RECUPERACAO DE DESPESAS

LUCRO ANTES DO IR E CSLL

(•) Provisão IRPJ

(-) PROVISÃO IMPOSTO DE RENDA

Nota Saldo anterior

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (60.000,00)

R$ (0,00)

R$ (60.000,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (4.214,06)

RS (1.737,25)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (730,32)

RS (1.746,49)

RS (47.956,15)

RS (47.956,15)

RS 487,20

R$487,20

RS 0,00

RS (9.248,53)

RS (4.164,00)

RS (3.107,36)

R$ (1.786,76)

RS (190,41)

RS 666.426,19

RS (1.998,39)

R$ (1.998,39)

R$3.309,13

RS 3.309,13

RS 667.736,93

RS (0,00)

RS (0,00)

Saldo atual

RS (1.527,63)

R$ (760,82)

RS (1.101,83)

R$ (7,39)

RS (54.755,23)

RS (1.450,50)

RS (52.424,00)

RS (115,66)

RS (116,04)

R$ (649,03)

RS (6.023,07)

RS (0,00)

RS (310,04)

RS (231,84)

RS (2.383,49)

RS (3.097,70)

RS (55.858,23)

RS (55.858,23)

RS 1.351,31

RS 1.351,30

R$0,01

RS (17.450.44)

RS (8.098,96)

RS (9.958,72)

RS (1.083,84)

RS (308,92)

RS 2.753.590,78

RS (843,84)

RS (843,84)

RS 656,20

RS 658,20

RS 2.753.405,14

RS (30.336,88)

R$ (30.336,88)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 3



RUB.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: VI PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição

(•) Provisão CSLL

(-) PROVISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO Líquido do exercício

Nota Saldo anterior'

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 667.736.93

Saldo atual.

R$ (12.361.28)

R$ (12.361.28)

R$ 2.710.706,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
28.BD.30.00.9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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RÜB,

1 ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA

orap-o:
.

■ ■ ■ "

2022 -
ii'.-

: .

i 2020

A

N

A

-1.

s

E ■■■

:F-

1

N

A

N

C

E

1

R

A

Liquidez Imediata
Disponível

Passivo Circulante
0,984 0,296 18,012

1

Liquidez Seca
AUvo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
21,093 40,388 29,860

Liquidez Corrente /
Ativo Circulante

Passivo Circulante
21,093 40,388 29,860

Liquidez Geral ^ Ativo Circ. + Ativo Não Circulante 7.664 35,486 25,477

IGE - índice Geral de

Endividamento

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
0,130 0,028 0,037

Solvência Geral ^ Ativo Total

Passivo Circ. + Passivo Não Circulante
7,697 36,012 26,820

E

A S

MT

A R

L U L

1 T

S U

E R

A

Participação Capitai de Terceiros
Capital de Terceiro
Patrimônio Licuido

0,149 0,029 0,039

Composição das Exigibilidade
Passivo Circulante

Caoltal de Terceiros
0,362 0,878 0,853

imobilização de Recursos Próprios
Ativo Permanente

oatrlmônlo Licuido
0,005 0,015 0,052

Capitalização
Capital Próprios Médio

Ativo Médio
0,370 0,386 0,110

E .

A C

NO

Ah

L Ô

1 M

S 1

E C

A

Margem Liquido
Lucro Líquido Vendas

Liculdas
0,677 0,676 0,010

Rentabilidade do Ativo Lucro Liquido Ativo
Médio

1,055 0,518 0,010

Rentabilidade do Patr. iiq
Lucro Liquido

oatrimônio LIauldo Médio
1,169 0,535 0,010

Produtividade
Vendas Líquidas Ativo

Médio
1,558 0,766 1,000

As informaçõesforam extraídas das 9.101 linhas do Livro Diário 016, conforme Sped Contábil, transmitido em 26/07/2023 sob n^HAS 2è. BD. 30.00. 9E.

BF.87.A9.AF.0B.S3.i9.9l.32.22Jl,BE.24.9'.9F-2, registrado na Receita Federal do Brasil sob conírole,28. BD. 30. 00. 9E.

BR87.A9.AF.0B.S3.19.9U2.22.7I.BE.24.9''.9F-2,nostermosda Decreton"8.683/2016.
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VTPRINT Outdoor e Gráfica Ltda

CNPJ: 04.135.560/0001-04 - NIRE 51.200.760.396 - Registro: 31/10/2000

Balanços Patrimoniais dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022,2021 e 2020
Em unidades de reais, exceto quando indicado de outraforma
ReciboSped C0ntábil/2O22 : 28. BD. 30. 00.9E. BF.87.A9.AF.0B.S3.19.91.32.22.71.BE.24.9A.9F-2 1-
Ativo

2022

Clreuhute

Caaa e equIvaL Caixa
Contas a receber

Estoques

Tributos a recuperar
Adiantamentos Diversos

lavesümentos Circulantes

ImobiSzadasá Venda

I62J9U9

3Ji0.07l.S7

S.20J.66

3.480.666,92

2021

11.774ff)

222.760fi9

OjOO

292.92

iJ69.lS2.82

1.604.010,73

2020

570.333.66

275.535.29

0.00

2Í7J8

54.382.82

90IL469JS

Passivo

Gtcuiante

Fornecedores

Emprést ejinanciamentos
Obrigtttôes trabalhistas

Obri^ Socprevidendârtas

Outros Passivas

Provitíles

2022

84.981.64

22987.78

1.006.54

56042.80

165.018,76

2021

26140.96

OJOO

4.084.88

915.12

8J73.90

39.714,86

2020

OjOO

0.00

0.00

0.00

30í 156.54

30156,54

Não circulante

Realisivel a longa prazo
Partes relacionadas

Títulos de Capitaiizaçdo
Consórcios

Investimentos

Depósitos Vinculados

Permanente

Imobilizado

Intangível
Diferido

15.447.19

15.447,19

10.012.19

5.180.00

15192,19

IJ47.20

1.847,20

18613.79

5.180.00

2X793,79

685.67

685,67

42346.96

5.180.00

47.526,96

Não Circulante

Exigtvel a Longo Prazo
Emprést. Financiamentos

Imp. Contrlb-parcelamen.
Provisões

Outros

Patrimônio Liquido
Capital social
Reservas Legais

Lucros e Prg. Acumulados
Lucros Acum a Distribuir

Lucros do Exercido

291.181.68

100.000.00

244.398M

2.710.706.98

5J37.98

5537,98

ioo.m.oo

816.661.95

667.736.93

5J2I5.28

52I5J8

100.000,00

I8S.767J6

624.542.30

3.0S5I0SJ6 1.584398,88 913.310,16

Total do Ativo 3.511.306,30 1.629.651,72 948681,98 Total do Passivo 3.511.306,30 1.629.651,72 948681,98

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2022, totalizando o Ativo e Passivo, a quantia de
3.511.306.30 (Três Milhões, Quinhentos e Onze Mil, Trezentos e Seis Reais e Trinta Centavos ).
Ressalvamos que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas ao aspecto meramente técmco. tendo em sista
reconhecidamente operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa, responsabilizando por sua exatidão e veracidade.

RS

que

A sociedade não possui Conselho Fiscal.

A sociedade não possui Auditoria Independente.
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informaçõesforam extraídas das 9. lOl linhas do Livro Diário 016, conforme Sped Contábil, transmitido em 26/07/2023 sob n°HAS 28. BD. 30. 00.
9E. BF.87.A9.AF.0B.53.l9.9l.32.22.7l.BE.24.9A.9F-2, registradona Receita Federal do Brasil sob controle, C, nas termos do Decreto n"8.683/2016.

Cviabá-MT; 26/07/2023
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FLS. // O 0>
RÚB.VFPRim Outdoor e Gráfica Ltda

CNPJ: 04.135,560/0001-04 - NIRE 51.200.760.396 - Registro; 31/10/2000

Demonstração do Resultado do Exercido Exercidos findos em 31 de dezembro de 2022,2021 e 2020
Em unidades de reais, exceto quando indicado de outraforma
ReciboSped Contábil/2022 : 28. BD. 30. 00. 9E. BF.87.A9.AF.0B.S3.19.91.32.22.71.BE.24.9A9F-2

Receita bruta de vendas e prestação de serviços
Deduções da receita bruta

Receita liquida das vendas

Custos das vendas

Depreciação de Maquinários

Lucro bruto

2022

4.777.178.98

771.736.89

4.005.442,09

UIO.549.67

2.894.892,42

2021

1.079.356,71

91.800.24

987.556,47

200.198.74

787.357,73

2020

863.242.60

58.766.30

804.476,30

117.121.25

687.355,05

Receitas (despesas) operacionais
Com vendas

Gerais e administrativas

Despesas Tributárias
Provisões

Lucro operacional antes do resultado financeiro

Resultado de participação societária

8.565,98

60.778.30

55.858.23

2.769.689,91

60.000.00

4.214,06

47.956.15

675.187,52

701.57

49.216,33

637.437,15

Resultado financeiro
Receitas financeiras

Despesas financeiras

1.351.30

17.450.43

487.20

9.248,53

1.081.18

13.976.03

Receitas/Despesas Não Operaciontds
Recuperação de Despesas
Mídtas Indedutíveis

185.64 3.309.13

1.998.39

LucroAmesdaProvisãoIR e CSLL

ProvisãoIR e CSLL

Lucro liquido do exercido

2.753.405,14

42.698.16

Z710.706,98 667.736,93 624.542,30

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercido findo em 31 de Dezembro de 2022, apresentando lucro
liquido de RS 2.710,706,98 (Dois Milhões. Setecentos e Dez Mil, Setecentos e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos).

A sociedade não possui Conselho Fiscal.
A sociedade não possui Auditoria Independente.
Sob as penas da Lei. declaramos que as informares aqui contidas são verdadeiras e nos responstibilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das 9.101 linhas do Livro Diário 016, conforme Sped Contábil, transmitido em 26/07/2023 sob n°{iAS 28. BD. 30.
00. 9E.BF.87.A9.AF.0B.53.19.9l.32.22.71.BE.24.9A.9F-2, registrado na Receita Federal do Brasil sob controle. AO. 70. 78. F7. ES.D5. 74. 14.01.
CE.C7.B0.DB.67.4D.89, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Cuiabá-MT; 26/07/2023
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RÜB.VTPRINT Outdoor e Gráfica Lida

CNPJ: 04.135.560/0001-04 - NIRE 51.200.760.396 - Registro: 31/10/2000

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido Exercíciosfindos em 31 de dezembro de 2022, 2021W 2020
Em unidades de reais, exceto quando indicado de outraforma

Em 31 dt detembro de 2020

Ajuste Exercícios Aaleriores

Constituição de reserva

Aumento de capital
Transferência Lucros Acumulados

Reversão Reserva de reavaliação
Ajuste de Reavaliação
Lucros Distribuídos

Lucros do Exercido

Destinação:

Constituição de Reservas
Dividendos Distribuídos

Em 31 de dezembro de 2021

Ajustes de Exercidos Aaleriores
Aumento de capitai
Trantferência Lucros Acumulados
Lucras a DaUibtdr

Lucros Transferidos
Lucro liquido do exercício
Destina ç ão:

Constituição de Reservas
Dividendos Distribuídos

Ajuste

Capital
Social Reservas Legais Lucros a Distribuir

624,342,30

(624.542,30)

667.736,93

667,736,93

(667.736,93)

2.710.706,98

(1.240.000,00)

Lucros (Prejuízos)
acumulados

188,767,86

3J5I,79

624.542,30

816,661,95

667.736,93

Total

913J10,16

3.351,79

667.736,93

1,584,398,88

2.710.706,98

(1.240.000,00)

Em 31 de dezembro de 2022 1,470,706,98 1.484,398,88 3,055.105,86

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido findo em 31 de Dezembro de 2022, 2021 e 2020.

A sociedade não possui Conselho Fiscal.

A sociedade não possui Auditoria Independente.
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas Ãts 9. lOl linhas do Livro Diário 016, conforme Sped Contábil, transmitido em 26/07/2023 sob n°lJAS 28. BD. 30.
00. 9E. BF.87.A9.AF.0D.53.I9,9I.32.22.7l.BE.24.9A,9F-2, registrado na Receita Federal do Brasil sob controle, AO. 70. 78. F7. ES. D5. 74.14. 01.
CE. C7.B0.DB.67,4D.89, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Cuiabá-MT: 26/07/2023
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022,20Q1
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//ifi)rmações Gera/s

1 - A VTPrint Outdoor e Gráfica Ltda , é uma sociedade de capitalfechado, constituída em 31/10/2000, tendo como
atividade preponderante , a industrialização, comercialização e prestação de serviços no setor gráfico,
notadameníe a prestação de serviços na transformação de papeis e seus derivados, com sede e foro na cidade de
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, podendo abrir filiais e participar de capitais de outras sociedades em qualquer
parte do território nacional, com atuação marcante nos estados de Mato Grosso, Rondônia, Pará, Amazonas, Goiás
, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Em 2022, a Sociedade completou 22 anos de atuação no mercado gráfico de Mato Grosso, produzindo e distribuindo
qualidade em seus produtos.

2 - Resumo das principais políticas contábeis.

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo.
Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo em disposição
em contrário.

A sociedade não realizou transações classificadas como outros resiãtados abrangentes no exercício findo em 31 de

dezembro de 2022 e 2021. Dessaforma, não está sendo apresentada a demonstração dos resultados abrangente.

yls presentes demonstraçõesfinanceiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, foram aprovadas por
sua Diretoria em 30 de Março de 2023.

3 - Principais práticas contábeis adotadas

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão demonstradas a
seguir:

(a) Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência.

A receita compreende o valor faturado pela venda de mercadorias e da prestação de serviços, que é reconhecida
quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercadorias e serviços são transferidos para o
comprador. A Sociedade adotou como política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto e ou
serviço são entregues ao comprador.

A receita de juros é reconhecida em base proporcional ao tempo, levando em consideração o principal em aberto e a

taxa efetiva ao longo do período até o vencimento, quando se determina que essa receita será apropriada.



Oi) Caixa e equivalentes de caixa
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Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, cheques dep^ito a prazo,
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insigniifcante de mudança de valor.

(c) Instrumentos financeiros

Classificação e mensuração

A Sociedade classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: empréstimos e recebiveis e mensurados a

valor justo por meio do resultado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram

adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

Empréstimos e recebiveis

Incluem-se nessa categoria os recebiveis que são ativos financeiros não derivativos com pagamentos Jixos ou

determinãveis, não cotados em um mercado ativo, incluídos como ativo circulante. Os empréstimos e recebiveis são

contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva.

Ativosfinanceiros mensurados ao valorjusto por meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são financeiros mantidos para negociação

ativa e freqüente. Os ativos dessa categoria são classificados no ativo circulante. Os ganhos ou as perdas

decorrentes de variações no valorjusto de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são

apresentados na demonstração do resultado em "resultado financeiro " no período em que ocorrem.

(d) Contas a receber

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor presente e deduzidas, quando for o caso,

da provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão para crédito de liquidação duvidosa

é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Sociedade não será capaz de receber todos os valores

devido de acordo com os prazos originais da conta a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor

contábil e o valor recuperável.

(e) Adiantamentos Diversos

Adiantamentos concedidos para antecipação de serviçosjunto as empresas terceirizadas, suprindo suas

necessidades em relação ao desejo de seus clientes.

(f) Partes Relacionadas

Adiantamentos de dividendos efetuados diretamente para sua diretoria, que deverão ser descontados no momento da
distribuição de resultado.

Imobilizado

Máquinas, veículos, equipamentos e instalações compreendem, principalmente o parque gráfico, o escritório e os

equipamentos utilizados na produção. Todos são demonstrados pelo custo histórico de aquisição.

A depreciação é calculada pelo método linearpara baixar o custo ou o montante reavaliado de cada ativo de acordo

com as taxas divulgadas na Nota 8. Reparados e manutenção são apropriados ao resultado durante o período em

que são incorridos.

O custo das principais renovações é incluído no valor contábil do ativo no momento em que for provável que os
benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho inicialmente avaliado para o ativo

existente fluirão para a Sociedade. As principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo
relacionado.



(h) Intangíveis

Os gastos associados ao desenvolvimento ou à manutenção de softwares são reconhecidos como despesas na medida
em que são incorridos. Os gastos diretamente associados a softwares identificáveis e únicos, controlados pela
Sociedade e que, provavelmente, gerarão benefícios econômicos maiores que os custos por mais de um ano, são
reconhecidos como ativos intangíveis. Os ga.stos diretos incluem a remuneração dos funcionários da equipe de
desenvolvimento de softwares e a parte adequada das despesas gerais relacionadas.

Os gastos com o desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados usando-se o método linear
ao longo de sua vida útil.

fi) Redução ao valor recuperável de ativos

A Sociedade efetua análises sobre a existência de evidências de que o valor contábil de um ativo não será
recuperado. Caso se identifique tais evidências, a Sociedade estima o valor recuperável do ativo. O valor
recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) sat valorjusto menos custos que seriam incorridos para vendê-lo,
e (b) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados
do uso contínuo do ativo até ofinal da sua vida útil.

Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a Sociedade reconhece umà redução do
saldo contábil deste ativo (impairment ou deterioração). Para os ativos registrados pelo custo, a redução no valor
recuperável é registrada no resultado do período. Se não for determinado o valor recuperável de um ativo
individualmente, é realizada a análise do valor recuperável da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence.

Na avaliação da Administração, inexistem indicadores de "impairment", sejam eles externos ou internos

relacionados afatos negativos que poderiam injluenciar deforma relevante o desempenho dos ativos da Sociedade.

Q) Simples Nacional

O simples nacional é calculado observando as tabelas regulamentares conforme legislação vigente.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa
2022 2021

Bancos Conta Movimento Disponível 1,00 1,00

Aplicações Financeira (*) 162.390,38 11.773,00

Caixa Disponível - -

162.391,38 11.774,00

(*) Aplicações de Renda Fixa, com prazo mínimo de 180 dias para resgate.

RÚB.

5 - Clientes

2022 2021

Contas a Receber 3.310.071,87 222.760,99

Provisão crédito de liquidação duvidosa
3.310.071,87 222.760,99

6 - Tributos a recuperar
2022 2021

IRRF s/Aplicação Financeira 437,18 292.92

ICMS a recuperar 7.766,48

Circulante 8.203,66 292,92

Não circulante 0 0



7 - Outros Ativos circuiantes

São representados por valores antecipados aos nossos prestadores externos, sendo reconhecido no
ato da transferência de domicilio, obedecendo o principio da competência e descontados quando da prestação dos
serviços.

2022 2021

Gráfica Print Industria e Editora Eireli 0,00 1.369.182,82 i-s. .10/2.

8 - Imobilizado
Taxas anuais de

depreciação - %
2022 2021

Custo

reavaliado Depreciação Liquido Liquido

Mãq. eqttip e instalações J 69. J30,82 169.130,82 0,00 0,00 10%

Veiculas 33.507,34 33.507,34 0,00 0,00 20^6

Móveis e utensílios 80.316,35 78.902,37 1.413,98 3.445,58 10%

Software 5.180,00 0,00 5.180,00 5.180,00

Instalações 14.250,00 5.651,79 8.598,21 9:168,21 4%

9 - Impostos e contribuições —parcelamento
2022 2021

Simples Nacional 0,00 5.537,98

INSS Processo Simplificado 632140810 0,00 0,00

Circulante 0,00

Não Circulante 0,00 5.537,98

10 - Patrimônio liquido

(a) Capital social

O capitai .subscrito e integraiizado é de R$ J00.000,00 composto por quotas de capital com valor nominal, assim

representado em 31 de dezembro de 2022.

Capital Integraiizado Quantidade de quotas (Em unidades )

Tipo de quotas:

Janaina Padilha Corrêa Defanti 100.000,00 100.000

Total 100.000,00 100.000

Distribuição de resultado

A Sociedade registrou lucro líquido nos exercícios de 2021 e de 2022, foi apurada base de cáictdo para opagamento
de dividendos no exercício de 2022, conforme determina a legislação, pagos como antecipação dentro do exercício c

descontados na apuração.

11 - Instrumentos financeiros

A Sociedade opera com instrumentos financeiros, com destaque para equivalentes de caixa, incluindo

contas a receber, contas a pagar e empréstimos efinanciamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua

maioria, em prazos inferiores a seis meses. Considerando o prazo e as características desses instrumento.^,

os valores contábeis aproximam-se dos valoresjustos

Conforme estabelecido pela Instrução CVM n" 235/95, apresentamos o valor de mercado dos seguintes

instrumentosfinanceiros:



(i) Equivalentes de caixa, contas a receber, outros ativos circulantes e contas a pagar:

Os mlores contabilizados aproximam-se dos de realizações.
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(iij Empréstimos e Financiamentos

Os empréstimos efinanciamentos são registrados com base nosjuros contratuais de cada operação.

(iii) Riscos de taxa dejuros

Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade incorrer em perdas por causa de oscilação nas taxas

de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos captados no

mercado. A Sociedade monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a

eventual necessidade de contratação de novas operações para proteger-se contra o risco de volatilidade

dessas taxas, e adotam política conservadora de aplicação de seus recursos financeiros.

(iv) Análise de sensibilidade

Apresentamos, a seguir, quadro demonstrativo de análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros

derivativos, que descreve os riscos que podem gerar prejuízos materiais para a Sociedade, com cenário

mais provável (cenário I) segundo avaliação efetuada pela administração, considerando um horizonte de

seis meses, quando serão divulgadas as próximas informáçÕes financeiras contendo tal análise.

Adicionalmente, dois outros cenários são demonstrados, nos termos determinados pela CVM, por meio da

Instrução no. 475/08, a fim de apresentar 25% e 50% de deterioração na variável de risco considerada,

respectivamente (cenários II e III).

a) Maquinários

Durante o exercício de 2022, a Sociedade operou com alto índice de capacidade produtiva, obtendo

retorno satisfatório de seus maquinários.

A Sociedade não ópera deforma especulativa com instrumentos financeiros derivativos.

12 - Despesas Gerais e Administrativas
2022 2021

Despesas Tributárias 55.858,23 47.956,15

Despesas com Seguros 3.097,70 1.746,49

Pró Labore 52.424,00 60.000,00

Outras 10.897,21 2.467,57

13 - Resultadofinanceiro

2022 2021

Receitasfinanceiras

Juros recebidos

Rendimentos de aplicaçõesJinanceiras I.35J.31 487,20

Outros

Despesasfinanceiras 17.450.43 9.248,53



14 - Composição da Receita Liquida

Receita da Venda de Produtos Fabricados

Receita da Prestação de Serviços

(•) Vendas Canceladas

Total da Receita Bruta

(-) Dedução da Receita

Receita Liquida

2022 2021

1.595.701,68 75.898,83

3.281.435.30 1.003.457,88

(99.958,00)

4.779.200,98 1.079.356,71

771.736.89 91.800,24

4.005.442,09 987.556,47
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2023

Ano Calendário: 2022

BECIBO DE ENTREGZ^

declaraçAo original PTyn.r w»

Periodo abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/10/2022

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA 04.135.560/0001-04

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

31/10/2000 Sim

Regime de Apuração

Competência

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

Nenhuma

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

29/03/2023 14:24:58

Número do Recibo

02.07.23088.0314596-1

Autenticação

04269.13723.55138.60535



CtIMPLES Declaração de Informações Socloeconôxii|.cas e
RACIONAL Fiscais (DEPIS)

Declaração Retificadora Exercício 2023 Ano-Calendário 2022

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/10/2022

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 04.135.560/0001-04
Nome empresarial: VTPRIHT OUTDOOR E GRAFICA LZDA
Data de abertura no CNPJ: 31/10/2000
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:

Nenhuma.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ Ooo

Quantidade de empregados no inicio do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

1

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6® da resolução

CGSN n® 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável RS 0,00

2.1 Receita proveniente de exportação por meio da comercial ei^ortadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

-

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

CPF do sócio: B04.717.221-20

Nome: JANAIHA CORRÊA DEFANTI

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa RS 1.240.000,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 52.424,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%

Número da Declaração: 041355602022002 Número do Recibo: 02.07.23110.0318480-6

Autenticação; 04202.13487.55529.60546 Página 1
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 2.■968, 64

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

0,00%

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

CHPJ do

Beneficiário

Home do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

Estabelecimento: 04.135.560/0001-04 UF: MT

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro município no

período abrangido pela declaração?

Hão

Estoque inicial do período abrangido pel^declaMçao_

Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no inicio do período abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

Aquisições no mercado interno

R$ 0,0^0

R$ 0,00

R$ 1.060.782,65

R$ 1.060.782,65

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saldas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 249.648,44

Total de entradas no período abrangido pela declaração RS 2.691.964,38

Número da Declaração: 041355602022002

Autenticação; 04202.13487.55529.6054 6

Número do Recibo: 02.07.23110.0318480-6
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Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

DF RS 864,00

MG RS 62.104,00

SP RS 2.543.467,95

M

Total de saldas Interestaduais por UF

UF

AL

AM

AP

BA

CE

Valor

295,00_R$J.5

R$ 762,50

R$ 36.850,00

R$ 600,00

R$ 52.250,00

ES RS 110.961,20

GO RS 1.447.233,50

MG RS 99.727,85

MS RS 743.180,19

RN

RO

RS

SP

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município

PA RS 11.900,00

PB R$ 87.480,00

PE R$ 24.026,00

PR R$ 58.006,00

RJ R$ 36.713,80

R$ 2. ^0,00

189,60

MT CÜIABA

R$ 18.

_ 66.174,10

R$ 1.014.093,94

Valor

RS 62.500,20

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor

Número da Declaração: 041355602022002

Autenticação: 04202.13487.55529.60546

Número do Recibo: 02.07.23110.0318480-6
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prestado

- - ..

Informações sobra prestação de serviços de tran^orte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e da transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

UF de origem Município onde se iniciou a Valor da

prestação do serviço Prestação (R$)

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 20/04/2023 16:04:47

Número do Recibo: 02.07.23110.0318480-6

Autenticação: 04202.13487.55529.60546

Número da Declaração: 041355602022002 Número do Recibo: 02.07.23110.0318480-6

Autenticação: 04202.13487.55529.60546 Página 4



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NI RE CNPJ

51200760396 04.135.560/0001-04

NOME EMPRESARIAL

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

IDENTIFICAÇÃO ró ESÇRiTURAÇAO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

bl/01/2023 a 31/12/2023

jNATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO 117

llDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
li 2.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.C0.F1.6F.5F.07.8A.ECAD

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUjNTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

CPF/CNPJ v r NOME

JOSE CARLOS DIAS DO

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador

Diretor

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

NÚMERO DO RECIBO:

12.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.0

0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0

NOSÉRIEDO
CERTIFICADO

VALIDADE

31839681187 NASCIMENTO:31839681

187

JANAINA PADILHA

80471722120 CORRÊA

DEFANTI:80471722120

VTPRINT OUTDOOR E

04135560000104 GRAFICA

LTDA:04135560000104

363714267915326114 23/11/2023 a

2 22/11/2026

318543622288840173 23/07/2021 a

1 22/07/2024

105144647019581167 21/06/2023a

4 20/06/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

Não

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/04/2024 às 14:33:57

0C.19.F4.1B.A1.E0.99.C2

54.EF.50.4E.8A.9A.D4.07

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n<* 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam' 1247/2014.

'Uísg-m
F!-S.

RU3.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ; 04.135.560/0001-04
Número de Ordem do Livro: ; 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial

NI RE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ABERTURA

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

51200760396

04.135.560/0001-04

17

LIVRO DIÁRIO 00 EXERCÍCIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

CUIABA

31/10/2000

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

6583

TERMO DE ÉNCERRAMENTP j

Nome Empresarial vt print outdoor e grafica ltda

Natureza do Livro livro diário do exercício

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio

Data de término

17

8583

01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51.B6.03.F8.A1.E1.78.88.22.G0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuallzador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL ^^aSped
CCsitól

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 04.135.560/0001-04

ATIVO RS 3.511.306,30 RS 4.374.073,31

ATIVOCIRCULANTE RS 3.480.666,92 RS 3.126.802,80

DISPONIBILIDADE RS 162.391,39 RS 2.084.505,59

BANCOS d MOVIMENTO RS 1,01 R$6.952,31

BANCO SICOOB RS 0,00 R$4.701,09

BCO BRADESCO S/A 256515 VT RS 1.00 RS 2.251,22

BCO BRASIL S/A - 26388 VT RS 0,01 RS 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 162.390,38 RS 2.077.553,28

BANCOBRADESCOS/A RS 5.046,48 RS 746,01

BCO BRASILVT RS 157.343,90 RS 76.807,27

SICOOB RS 0,00 RS 2.000.000,00

DUPLICATAS A RECEBER RS 3.310.071,87 RS 603.508,82

CLIENTES DIVERSOS RS 3.309.828,21 RS 603.005,03

CLIENTES RS 3.309.828,21 RS 603.005,03

(-)DUPLICATAS DESCONTADAS BCO RS 243,86 RS 503,79

DUPLICATAS DESCONTAS RS 243.86 RS 503,79

INVESTIMENTOSCIRCULANTES RS 0,00 RS 431.171,37

ADIANTAMENTO DIVERSOS RS 0,00 RS 431.171,37

GRAFICAPRINTINDEDITORALTDA RS 0,00 RS 431.171,37

IMPOSTOS A RECUPERAR E

COMPENSAR
RS 8.203,66 RS 7.416,82

IMPOSTOS FEDERAIS A RECUPERAR RS 8.203,66 RS 7.416,82

ICMS A RECUPERAR RS 7.768,48 RS 6.461,86

COFINS A RECUPERAR RS 0,00 RS 7,80

PISA RECUPERAR RS 0,00 RS 1,69

I.R. A RECUPERAR (1708) RS 0,00 RS 338,40

I.R S/APLICACAO FINANCEIRA RS 437,18 RS 607,27

CSLLARECUPERAR RS 0,00 RS 0,00

ATIVOREALIZÁVELA L/PRAZO RS 15.447,19 RS 98.941,83

EMPRÉSTIMOS GARANTIDOS RS 15.447,19 R$98.941,83

EMPRÉSTIMOS C/SOCIOS RS 15.447,19 RS 98.941,83

DALMI DEFANTI JÚNIOR RS 9.789,98 RS 85.629,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51.B6.03.F8.A1.El.78.68.22.C0.fi.6F.5F.07.8A.EC.AD-0. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador

1-LS.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: ; 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição Nota Saldo Iriiciar Saldo Finai

J/\NAINA PADILHA DEFANTI R$ 5.657,21 RS 13.312,71

ATIVO PERMANENTE R$ 15.192,19 RS 1.148.528,88

Empréstimos e investimentos R$0,00 RS 100.889,16

EMPRÉSTIMOS E INVESTIMENTOS R$ 0,00 RS 100.889,16

CONSORCIOVTPRINT R$ 0,00 RS 100.889,16

IMOBILIZADO R$ 15.192,19 RS 1.047.639,72

tangíveis R$ 297.204,51 RS 1.346.162,97

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 189.130,82 RS 169.130,82

MOVEIS E UTENSÍLIOS RS 80.316,35 RS 80.316,35

INSTALAÇÕES RS 14.250,00 RS 14.250,00

VEÍCULOS RS 33.507,34 RS 1.082.465,80

(-) {-) DEPRECIACAO ACUMULADA RS (287.192,32) RS (303.703,25)

(-) (-> DEPR ACUM.MAQ.EQUIPAMENTOS RS (169.130,82) RS (169.130,82)

(-) (-) DEPR ACUM.MOV.UTENSILIOS RS (78.902,37) RS (80.316,35)

(-) (-) DEPR ACUM. INSTALAÇÕES RS (3.941,79) RS (3.941,79)

(-) {-) DEPR ACUM. VEÍCULOS RS (33.507,34) RS (48.034,29)

(-) {-) DEPR ACUM. EDIFICAÇÕES RS (1.710,00) RS (2.280,00)

INTANGÍVEIS RS 5.180,00 RS 5.180,00

DIREITODE USO RS 5.180,00 RS 5.180,00

PASSIVO RS 3.511.306,30 RS 4.374.073,31

PASSIVO CIRCULANTE RS 165.018,76 RS 166.261,72

EXIGIVEL A CURTO PRTAZO RS 84.981,64 RS 89.140,54

FORNECEDORES DIVERSOS RS 84.981,64 RS 89.140,54

FORNECEDORES RS 84.981,64 RS 89.140,54

OBRIG.TRABALH.PREVIDENCIARIAS RS 23.994,32 R$4.031,73

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL RS 22.987.78 RS 3.031,68

SALARIOSAPAGAR RS 22.987,78 RS 3.031,68

Obrigações sociais RS 1.008,54 RS 1.000,05

I.N.S.SARECOLHER RS 888.35 RS 838,49

F.G.T.SA RECOLHER RS 118.19 RS 161,56

CONTR.SINDICALA RECOLHER RS 0,00 RS 0,00

IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER RS 56.042,80 RS 73.089,45

\J

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
12.46.8A.51.B6.03.F8.A1.E1.78.88.22.CO.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador

■"'"OC. A)" /
FLS.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição Nota Saldo inicial ' Saldo Final : ; : ;

IMP. CONTRIB. FEDERAIS R$ 46.750,29 R$ 72.014,15

l.R.P.JA RECOLHER R$ 30.336,88 R$45.791,06

C.S.LL A RECOLHER R$ 11.361,70 RS 20.476,73

COFINS A RECOLHER R$4.149,19 R$4.720,15

PIS A RECOLHER R$ 898,99 RS 1.022,68

SIMPLES NACIONAL R$ 3,53 RS 3,53

IMP. ESTADUAISE MUNICIPAIS R$ 9.292,51 R$ 1.075,30

ICMSARECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00

ISS A RECOLHER R$ 9.292,51 R$ 1.075,30

PASSIVO EXIGIVEL A UPRAZO R$ 291.181,68 RS 978.700,61

EMPRESTE FINANCIAMENTOS R$ 0,00 RS 978.700,61

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS R$ 0,00 RS 978.700,61

SICOOB CONTRATO 1915521 R$ 0,00 RS 75.602,40

SICOOB CONTRATO 1915507 R$ 0,00 RS 75.602,40

SICOOB CONTRATO 1915442 R$ 0,00 RS 157.495,81

CONSORCIO SICOOB GRUPO 001184

COTA 0326-00
RS 0,00 RS 670.000,00

CONTA CORRENTE R$291.181,66 RS 0,00

EMPRÉSTIMOS ENTRE EMPRESAS R$291.181,66 RS 0,00

GRAFICA PRINT INDUSTRIA R$291.181,66 RS 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 3.055.105,86 RS 3.229.110,98

CAPITAL R$ 100.000,00 RS 100.000,00

CAPITALSOCIAL R$ 100.000,00 RS 100.000,00

CAPITALSUBSCRITO R$ 100.000,00 RS 100.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS R$ 244.398,88 RS 1.805.105,86

LUCROSOU PREJUÍZOSACUMULADOS R$ 244.398,88 RS 1.805.105,86

LUCROS ACUMULADOS A DISTRIBUIR R$ 1.057.954,50 RS 2.618.601,48

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS RS (1.008.856,13) RS (1.008.858,13)

AJUSTE DE EXERCÍCIO ANTERIORES RS 195.300,51 RS 195.300,51

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$2.710.706,98 RS 1.324.005,12

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO RS 2.710.706,98 RS 1.324.005,12

RESULTADODO PERÍODO R$2.710.706,98 RS 1.324.005,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.C0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Págin^3 de 3
r^noc.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: i 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição . Nota Saldo anterior Saldo atual

Receita da Venda de Mercadorias R$ 1.595.701,68 RS 719.099,87

REVENDADEMERCADORIAS R$ 1.595.701,68 RS 719.099,87

Receita da Prestação de Serviços R$ 3.281 435,30 RS 1.805.963,76

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 3.281.435,30 RS 1.761.584,08

SERVIÇOS DIVERSOS BAIXA O.S R$ 0,00 RS 44.379,68

(•) Deduções da Receita bruta R$ (871.694,89) RS (304.604,14)

(-) (-} COFINS R$ (12.896,73) RS (74.420,52)

(-)(-) PIS R$ (2.794,29) RS (16.124,42)

(-) (-) ICMS R$ (11.265,22) RS (125.700,80)

(•) {•) ISSQN R$ (234.350,39) RS (88.358,40)

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS R$ (99.958,00) RS 0,00

(-} SIMPLES R$ (510.430,26) RS 0,00

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 4.005.442,09 RS 2.220.459.49

(-) CUSTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (1.110.549,67) RS (635.932,92)

(-) Custos dos Produtos Vendidos R$ (835.663,96) RS (441.918,59)

(-) MATÉRIA PRIMA R$ (931.359,22) RS (468.204,52)

ICMSS/COMPRAS RS 1.513,54 RS 57.425,76

(-) MATÉRIA PRIfM PAPEL IMUNE RS (0,00) RS (4 046,30)

(-) FRETES E CARRETOS RS (155.466,72) RS (35.541,53)

(-> DEVOLUÇÃO DE COMPRAS RS 249.648,44 RS 8.448,00

(•} Custos dos Serviços Prestados RS (255.300,39) RS (150.514,33)

(•) SERVIÇOS PREST.PESSOA JURÍDICA RS (145.602,27) RS (16.418.50)

(•) DEPRECIACAO MAQ.
EQUIPAMENTOS RS (8.601,60) RS (16.510,93)

(-) LOCACAO DE PLACAS E ESPAÇOS RS (101.096,52) RS (115.312,98)

(-) VIAGENS ESTADIAS - TÉCNICOS RS (0,00) RS (2.271,92)

(-) Custos com Pessoal Aplicados Prestação
de Serviços

RS (19.585,32) RS (43.500,00)

(-) SALARIOS E ORDENADOS RS (12.185,86) RS (37.645,92)

(-) FERIAS RS (3.342,21) RS (1.718,32)

(-) 13» SALARIO RS (3.797,05) RS (3.957,56)

(-) F.G.T.S RS (101,80) RS (0,00)

(-) VALE TRANSPORTES RS (158,40) RS (178,20)

LUCRO BRUTO RS 2.894.892,42 RS 1.584.526,57

(•) DESPESAS OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS RS (141.301,64) RS (92.004,89)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.C0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do VIsualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 17

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) Despesas com Pessoal - Vendas R$ (8.565,96) RS (26.908,66)

(-) SALARÍOS E ORDENADOS R$ (5.168,31) RS (16.112,72)

(-) I.N.S.S RS (1.527,63) RS (8.142.95):

(-) F.G.T.S RS (760,82) RS (1.407,13)

(-) FERIAS RS (1.101,83) RS (994,32)

(-) ATS ADIC TEMPO DE SERVIÇOS RS (7.39) RS (251,54)

(-) Despesas com Pessoal - Administração RS (54.755,23) R$ (16.441,20)

(•) SALARIOS E ORDENADOS RS (1.450,50) RS (0,00)

(-) PRO LABORE RS (52.424,00) RS (15.768,00)

(-) I.N.S.S RS (115,66) RS (0,00)

(-) F.G.T.S RS (116,04) RS (0,00)

(-) IS^SALARIO RS (649,03) RS (673,20)

(-) Despesas Administrativas Gerais RS (6.023,07) RS (8.924,58)

(-) TELEFONE RS (310,04) RS (519,19)

(-) MEDICAMENTOS E PLANOS DE
RS (231,84) RS (0,00)SAÚDE

(-) DESPESAS DIVERSAS RS (2.383,49) RS (614,03)

(-) SEGUROS RS (3.097,70) RS (7.791,36):

{•) Despesas Tributárias R$ (55.858,23) RS (48.197,36)

(-) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RS (0,00) RS (291,23)

(-) IPVA E TAXAS DE LICENCIAMENTO RS (55.858,23) RS (47.906,13)

Receitas Financeiras RS 1.351,31 RS 16.722,11

RECEITA APLICACAO FINANCEIRA RS 1.351,30 RS 16.445,21

JUROS RECEBIDOS RS 0,01 RS 276,90:

(-) Despesas Financeiras RS (17.450,44) RS (8.255,20)

(-) DESPESAS BANCARIAS RS (6.098,96) RS (6.132,54):

(-) JUROS PASSIVOS RS (9.958,72) RS (81,82)

{-) ATUALIZACAO MONET. PASSIVA RS (1.083,84) RS (1.861,15)

(-) I.O.F RS (308,92) RS (179,69) 1

RESULTADO OPERACIONAL RS 2.753.590,78 RS 1.492.521,68

(-) Despesas Não Operacionais RS (843,84) RS (0,00)

MULTAS INDEDUTIVEIS RS (843,84) RS 0.00

Receitas Não Operacionais RS 658,20 RS 77.381,87 i

VENDAS DE ATIVO IMOBILIZADO RS 0,00 RS 76.473.94

(-)RECUPERACAO DE DESPESAS RS 658,20 RS 907,93

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.C0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador , Página,2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: i 17

CNPJ: 04.135.560/0001-04

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

LUCRO ANTES DO IR E CSLL

(-) Provisão IRPJ

(-) PROVISÃO IMPOSTO DE RENDA

(-) Provisão CSLL

(-) PROVISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Nota Saldo anterior

R$ 2.753.405,14

R$ <30.336,88)

R$ (30.336,88)

R$ (12.361,28)

R$ (12.361,28)

RS 2.710.706,98

Saído atual

R$ 1.569.903,55

R$ (174.454,73) |

RS (174.454,73) ■

R$ (71.443,70);

RS (71.443,70)

RS 1.324.005,12

rrico. N'' f05
FLS.

RÚS.
L.

r\

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.46.8A.51 .B6.03.F8.A1 .El .78.88.22.C0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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VTPRINT Outdoor e Gráfica Ltda A
CNPJ: 04,135,560/0001-04 - NIRE 51,200,760,396 - Registro: 31/10/2000 0
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023,2022
Em unidades de reais, exceto quando indicado de outra forma

Recibo Sped Contábil/2023 : 12.46.8A.51.B6.03.F8.A1.E1.78.88.22.C 0.F1.6F.5F.07.8A.EC.AD-0

//ifixnnações Gerais

1 - A VTPrint Outdoor e Gráfica Ltda, é uma sociedade de capital fechado, constituída em 31/10/2000, tendo como
atividade preponderante , a industrialização, comercialização e prestação de serviços no setor gráfico,
notadamente a prestação de serviços na transformação de papeis e seus derivados, com sede e foro na cidade de
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, podendo abrir filiais e participar de capitais de outras sociedades em qualquer
parte do território nacional, com atuação marcante nos estados de Mato Grosso, Rondônia, Pará, Amazonas, Goiás
, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Em 2023, a Sociedade completou 23 anos de atuação no mercado gráfico de Mato Grosso, produzindo e distribuindo
qualidade em seus produtos.

2 - Resumo das principais políticas contábeis.

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo.

Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo em disposição
em contrário.

A sociedade não realizou transações classificadas como outros resultados abrangentes no exercício findo em 31 de

dezembro de 2023 e 2022. Dessaforma, não está sendo apresentada a demonstração dos resultados abrangente.

As presentes demonstraçõesfinanceiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram aprovadas por
sua Diretoria em 22 de Abril de 2024.

3 - Principais práticas contábeis adotadas

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão demonstradas a

seguir:

(a) Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência.

A receita compreende o valor faturado pela venda de mercadorias e da prestação de serviços, que é reconhecida
quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercadorias e serviços são transferidos para o
comprador. A Sociedade adotou como política de reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto e ou
serviço são entregues ao comprador.

A receita de juros é reconhecida em base proporcional ao tempo, levando em consideração o principal em aberto e a
taxa efetiva ao longo do período até o vencimento, quando se determina que essa receita será apropriada.
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(b) Caixa e equivalentes de caixa P|_S.

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, cheques deposim a prazi
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor.

(c) Instrumentos financeiros

Classificação e mensuração

A Sociedade classifica seus ativosfinanceiros sob as seguintes categorias: empréstimos e recebiveis e mensurados a

valor justo por meio do resultado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram
adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.

Empréstimos e recebiveis

Incluem-se nessa categoria os recebiveis que são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou

determináveis, não cotados em um mercado ativo, incluídos como ativo circulante. Os empréstimos e recebiveis são

contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa deJuros efetiva.

Ativos financeiros mensurados ao valorjustopor meio do resultado

Os ativos financeiros mensurados ao valorjusto por meio do resultado são financeiros mantidos para negociação
ativa e freqüente. Os ativos dessa categoria são classificados no ativo circulante. Os ganhos ou as perdas

decorrentes de variações no valorjusto de ativos financeiros mensurados ao valorjusto por meio do resultado são

apresentados na demonstração do resultado em "resultado financeiro " no periodo em que ocorrem.

(d) Contas a receber

As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor presente e deduzidas, quandofor o caso,
da provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão para crédito de liquidação duvidosa

é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Sociedade não será capaz de receber todos os valores
devido de acordo com os prazos originais da conta a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor
contábil e o valor recuperável.

(e) Adiantamentos Diversos

Adiantamentos concedidos para antecipação de serviçosjunto as empresas terceirizadas, suprindo suas
necessidades em relação ao desejo de seus clientes.

(f) Partes Relacionadas

Adiantamentos de dividendos efetuados diretamente para sua diretoria, que deverão ser descontados no momento da
distribuição de resultado.

Imobilizado

Máquinas, veiculos, equipamentos e instalações compreendem, principalmente o parque gráfico, o escritório e os

equipamentos utilizados na produção. Todos são demonstrados pelo custo histórico de aquisição.

A depreciação é calculada pelo método linearpara baixar o custo ou o montante reavaliado de cada ativo de acordo

com as taxas divulgadas na Nota 8. Reparados e manutenção são apropriados ao resultado durante o periodo em

que são incorridos.

O custo das principais renovações é incluido no valor contábil do ativo no momento em que for provável que os

benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho inicialmente avaliado para o ativo



existentefluirão para a Sociedade. As principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo
relacionado.

(li) Intangíveis

Os gastos associados ao desenvolvimento ou à manutenção de softwares são reconhecidos como despesas na medida

em que são incorridos. Os gastos diretamente associados a softwares identificáveis e únicos, controlados pela

Sociedade e que, provavelmente, gerarão benefícios econômicos maiores que os custos por mais de um ano, são

reconhecidos como ativos intangíveis. Os gastos diretos incluem a remuneração dos funcionários da equipe de

desenvolvimento de softwares e a parte adequada das despesas gerais relacionadas.

Os gastos com o desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados usando-se o método linear

ao longo de sua vida útil.

(i) Redução ao valor recuperável de íitivos

A Sociedade efetua análises sobre a existência de evidências de que o valor contábil de um ativo não será

recuperado. Caso se identifique tais evidências, a Sociedade estima o valor recuperável do ativo. O valor

recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valorJusto menos custos que seriam incorridos para vendê-lo,

e (h) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados

do uso contínuo do ativo até ofinal da sua vida útil.

Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a Sociedade reconhece uma redução dó

saldo contábil deste ativo (impairment ou deterioração). Para os ativos registrados pelo custo, a redução no valòr

recuperável é registrada no resultado do período. Se não for determinado o valor recuperável de um ativo

individualmente, é realizada a análise do valor recuperável da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence.

Na avaliação da Administração, inexistem indicadores de "impairment", sejam eles externos ou internos

relacionados afatos negativos que poderiam influenciar de forma relevante o desempenho dos ativos da Sociedade.

(j) Simples Nacional

O simples nacional é calculado observando as tabelas regulamentares conforme legislação vigente.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa
2023 2022

Bancos Conta Movimento Disponível 6.952,31 1,00

Aplicações Financeira (*) 2.077.553,28 162.390,38

Caixa Disponível -

2.084.505,59 162.391,38

(^) Aplicações de Renda Fixa, com prazo mínimo de 180 dias para resgate.

5 - Clientes

2023 2022

Contas a Receber 603.005,03 3.310.071,87

Provisão crédito de liquidação duvidosa

603.005,03 3.310.071,87

RÜS.

6 - Tributos a recuperar
2023 2022

IRRF s/Aplicação Financeira 607,27 437.18

ICMS a recuperar 6.461,66 7.766,48

Outros 338,40 0,00

Circulante 7.416,82 8.203,66

Não circulante 0,00 0,00



7 - Outros Ativos circulantes

São representados por valores antecipados aos nossos prestadores externos, sendo reconhecido no
ato da transferência de domicilio, obedecendo oprincipio da competência e descontados quando da prestação dos
ser\>tços.

2023 2022

Gráfica Print Industria e Editora Eireli 431.171,37 0,00
?,POC. hP /ocq/i ,1

8 - Imobilizado

Taxas anuais de

depreciação - %
2023 2022

Custo

reavaliado Depreciação Liquido Liquido

Máq. equip e instalações 169.130,82 169.130,82 0,00 0,00 10%

Veículos 1.082.465,80 48.034,29 1.034.431,51 0,00 20%

Móveis e utensílios 80.316,35 80.316,35 0,00 1.413,98 10%

Software 5.180,00 0,00 5.180,00 5.180,00

Instalações 14.250,00 6.221,79 8.028,21 8.598,21 4%

9 - Impostos e contribuições —parcelamento
2023 2022

Simples Nacional 0,00 0,00

INSS Processo Simplificado 632140810 0,00 0,00

Circulante 0,00

Não Circulante 0,00 0,00

10 - Patrimônio liquido

(a) Capital social

O capital subscrito e integralizado é de R$ 100.000,00 composto por quotas de capital com valor nominal, assim

representado em 31 de dezembro de 2023.

Capital Integralizado Quantidade de quotas (Em unidades)

Tipo de quotas:

Janaina Padilha Corrêa Defanti 100.000,00 100.000

Total 100.000,00 100.000

Distribuição de resultado

A Sociedade registrou lucro líquido nos exercícios de 2022 e de 2023, foi apurada base de cálculo para o pagamento

de dividendos no exercício de 2023, conforme determina a legislação, pagos como antecipação dentro do exercício e

descontados na apuração.

11 - Instrumentosfinanceiros

A Sociedade opera com instrumentos financeiros, com destaque para equivalentes de caixa, incluindo

contas a receber, contas a pagar e empréstimos efinanciamentos.

Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua

maioria, em prazos inferiores a seis meses. Considerando o prazo e as características desses instrumentos,

os valores contábeis aproximam-se dos valores justos



Conforme estabelecido pela Instrução CVM n° 235/95, apresentamos o valor de mercado dos seguintes
instrumentos/inanceiros:

Equivalentes de caixa, contas a receber, outros ativos circulantes e contas a pagar:

Os valores contabilizados aproximam-se dos de realizações. FLS.'
rOb.

(ii) Empréstimos e Financiamentos

Os empréstimos efinanciamentos são registrados com base nosjuros contratuais de cada operação.

(üi) Riscos de taxa dejuros

Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade incorrer em perdas por causa de oscilação nas taxas

de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos captados no

mercado. A Sociedade monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a

eventual necessidade de contratação de novas operações para proteger-se contra o risco de volatilidade

dessas taxas, e adotam política cometvadora de aplicação de seus recursos financeiros.

(jv) Análise de sensibilidade

Apresentamos, a seguir, quadro demonstrativo de análise de sensibilidade dos instrumentos Jinanceiros

derivativos, que descreve os riscos que podem gerar prejuízos materiais para a Sociedade, com cenário

mais provável (cenário I) segundo avaliação efetuada pela administração, considerando um horizonte de

seis meses, quando serão divulgadas as próximas informações financeiras contendo tal análise.

Adicionalmente, dois outros cenários são demonstrados, nos termos determinados pela CVM, por meio da

Instrução no. 475/08, a fim de apresentar 25% e 50% de deterioração na variável de risco considerada,

respectivamente (cenários II e III).

a) Maqulnáríos

Durante o exercício de 2023, a Sociedade operou com alto índice de capacidade produtiva, obtendo

retorno satisfatório de seus maquinários.

A Sociedade não opera deforma especulativa com instrumentosfinanceiros derivativos.

12-Despesas Gerais e Administrativas
2023 2022

Despesas Tributárias 48.197,36 55.858,23

Despesas com Seguros 7.791,36 3.097,70

Pró Labore 15.768,00 52.424,00

Outras 1.806,42 10.897,21

13 - Resultadofinanceiro

2023 2022

Receitas Jinanceiras

Juros recebidos 276,90

Rendimentos de aplicaçõesJinanceiras 16.445,21 1.351,31

Outros

DespesasJinanceiras 8.255,20 17.450,43



14 - Composição da Receita Liquida

Receita da Venda de Produtos Fabricados

Receita da Prestação de Serviços

(-) Vendas Canceladas

Total da Receita Bruta

(-) Dedução da Receita

Receita Liquida

2023 2022

719.099,87 1.595.701,68

1.805.963.76 3.281.435,30

0,00 (99.958,00)

2.525.063,63 4.779.200,98

304.604,14 771.736,89

2.220.459,49 4.005.442,09

rio If \ l/\t,
■ í i\i l 7 ( ^1/
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1 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
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VALIDAR

ScrvtçQ <19 vaUctaçáo de assinaturas eletrônicas

> Simples > Completo

A Atenção; O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

I !3: Ct

Informações gerais do arquivo;

Nome do arquivo: INOICES pdf

Hash: e3fa777bcc575e687cef4dlfl58baeb24dod6o66c84403758co8cfe04foa534a

Data da validação: 29/04/202415:08:52 BRT

Informações da Assinatura;

Assinado por JANAINA PADiLHA CORRÊA DEFANTi

CPF: ■•■.717221-'■

N° de série de certificado emitente: 3185438222888402000

Data da assinatura; 29/04/202412:13:47 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura;

Assinado por JOSE CARLOS DIAS DO NASCIMENTO
CPF: -.SSeBii-"

N° de série de certificado emitente: 3637142679153281000

Data da assinatura: 29/04/202412:14:22 BRT

Assinatura aprovada.

Ai;:>iríATUHiaCTR6Mi'..:A
QUALIFICADA

Conforme

WP 2.200-2/01

OLcn4.063/2Q

■ Ai'jiiJAiuHACa:nírtiiiCA
QUALIFICADA

iCP Coníor ne .
Brasil MP 2.200-2/01

e Lei 14.063/20

Ver Relatório do Confomiidade

.AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU
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04/09/2024,14:37 aboutiblank

CONSELHO RE6K1NAL DECONTABIUDADE

DE MATO GROSSO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO

GROSSO certifica que o(a) profissional Identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSE CARLOS DIAS DO NASCIMENTO

REGISTRO : MT-006404/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.396.811-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MATO GROSSO. 04/09/2024 as 14:35:47.
Válido até: 03/12/2024.

Código de Controle: 328843.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMT.

aboutblank 1/1
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PROC. /jU
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CONSELHO REGIONM. DE CQNTABUDAOE

DEMATOâlOSSO

!-'• 'C

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO

GROSSO certifica que o(a) profissionai identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSE CARLOS DIAS DO NASCiMENTO

REGISTRO : MT-006404/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.396.811-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMT contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasiieiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MATO GROSSO, 04/09/2024 as 16:05:58.
Válido até: 03/12/2024.

Código de Controie: 686763.

Para verificar a autenticidade deste documento consuite o site do CRCMT.

aboutrbiank 1/1
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í^l Banco do

^Nordeste

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA EIREU, CNPJ.
04.135.560/0001-04, Endereço: Av. João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n" 350, bairro: Areao, Município
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, preslou serviços de GRÁFICA abaixo discriminados, com lotiu
eficiência, no que se refere a garantia dos serviços, no cumprimento dos contratos e prazos, qualidade
dos serviços executados, não havendo nada que a desabone.

- impressão de 40.000 Agendas/Cadernos, conforme especificações abaixo;

1 MIOLO: Formato 145 x 200 mm Seqüência de inlercalação: 02 folhas (04 páginas) de abertura,
em papel cff-set FSC ou Cerflor I20g/m', impressa 1 x 1 cor. 25 folhas (50 paginas) iguais, em
papel off-sel FSC ou Cerflor 90g/m», Impressas 1 x 1 cor. 20 folhas (40 pagmas) iguais, em papel
oH-sel FSC ou Cerflor 90g/m', impressas 1 x 1 cor. 25 folhas (50 págmas) iguais, em pape! off-
set FSC ou Cerflor 90g/m', impressas 1x1 cor. Acabamento: Furação especial intercambiavel
contendo 08 perfurações em cada folha.

2. ENCADERNAÇÃO: Sistema de encadernação wire-"o duplo anel branco, passo 1.1. tamanno
5/8", com 08 anéis. ^ ^ ^ j ik„

3. CAPA: Capa dura com lombada 'SEXTAVADA" e cantos arredondados. 02 peças de papelão
com espaço de 4mm entre elas. Formato aberto da capa: 345x 208 mm

- PEÇA 01 - Papelão pardo espessura 1,3 mm (770 g/m'), no formato 191 x 208 mm.
Acabamento através de facas para ranhura e extração de material no papelão (conforme
anexos: imagem - 2), formando 04 canaletas paralelas, que possibilitam a lombada tornar-
se ■SEXTAVADA". flexível e muito resistente.

- PEÇA 02 - Papelão pardo espessura 1,3 mm (770 g/m®), no formato 150 x 208 mm.
Revestimento: Formato375 x 238 mm em papel couchê 150 g/m' Impresso 4x0 cores,
com laminaçâo BOPP fosca. Gravação: Aplicação de hot stamp com baixo relevo, fita na
cor preta, coifi área máxima de 120 cm'. Guarda (forro interno): Formato327x200 mm, em
papel offset 120g/m', impresso 1x0 cor. com corte arredondado nos 04 cantos.
-Acabamento da capa: Capa dura com 4 cantos arredondados, raio de 7mm. Colagem do
revestimento (04 dobras) com cola animal (adesivo natural), aplicada em forma de filme
flexível de alta adesão. Colagem da guarda co cola branca e base de PVA (acetato de
polivinila), própria para a aderência em material laminado BQPP (não^ permitindo que a
guarda descole), aplicada em forma de filme flexível de alta adesão. A guarda em
nenhuma hipótese poderá se soltar das dobras do revestimento ou do papelão. Acessório
da capa; Elástico: "tipo liia" com espessura máxima de 0,5mm, largura de U m"» ®
comprimenio de 285mm. Sem ponteira metálica ou ílhós, embutido entre o papelao e a
guarda na capa. com cola HotMell, proporcionando melhor aparência e durabilidade.

4. EMBALAGEM: Shrink Individual e caixa de papelão onda dupla (para transporte)
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Fortaleza, 18 de junho de 2020.

. ;.i~iT^Tri-' i-r.-.-. t-Ti-r,i Iij-r r ■

\ / Isabeile Bento dos Santos Sllvi^^,v.
Gerente Executiva ,

Banco do Nordeste • '•'5.0^^''
07.237.373/0001-ZO
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AutonUcação Digital Código: 83211S06202117B06639-1 /
Data:19/0G/202012:57:33 - ;(

i Valor Total do Ate: R$;4,56. if.
'Selo Digital Tipo Normal C:AKD10B12-OS6K;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 114S Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;/Awww.azevedobastos.noLbr
E-maíl: cartürlo@azevedobastos.not.br /

P-CC.

pLs. yoVy
RÚB. O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou na referida
sequõnda, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

^p^^instltuido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudidal em todos os atos de
^^notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
tittps://corregedoria.t|pb.|us.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCêS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 12/11/2020 19:55:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1", 10* e seus §§ 1* e 2* da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@azevedobastos.not.br

Para Infomiações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltDs://autdialtal.azevedobasiQs.noi.br e informe o Código de AutenUcação Digitai..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 83211906202117806639-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Proviséria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n*
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência dA RepObixA _

c«»cMt Brasil
: Medida Provbdria íJfíO-t

: de24€teaQostode20l)l.



09/07/2020

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () • http://www.cuiaba.mt.gov.bf/

.D

râm
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Séria iro Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

i/vr

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Avenida JoSo Eugênio Gonçalves Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areâo
CEP 78010-303 • Fone (65) 3027-3386 - Cuiabá - MT
maaxwallv(3hotinail.com
inscrição Municipai 71854 ■ CPF/CNPJ 04.135.560/0001-04

identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado no município
Némsro do RPS

Dala de EmiseSo da NFS-e

09/03/202011:50:13

CMigo de VeriTtcação de Auteniícidâda

1CE6 52

Seria do RPS I Data de Emissão do RPS

Cpnsulte a autenticidade deste documento acessando o site: httDs://onllitecbaeissnetonllne.com.br/culaba/

Número da Nota Fiscal

4198

Dados do Tomador de Serviços
CNPJCPF

07.237.373/0001-20

Inscrição Municipal Razão Soda!

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Endereço

Avenida Pedro Ramalho, 5.700

Número

s/N

Complemento Saírro

PASSARE

CEP

60743-902

Cídada/UF

Fortaleza / CE

Telefone

(49)3295-2038

Locai dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

AF N''2020/144

Cedemos Institucionais

1-Miolo Fto 145x200nim. Seqüência de Intercalaçâo 2 Folhas{4 pg) de abertura, em papel offset FSC Ou Cerflor 120g/m2,
Impressa 1x1 cor
25 Fls(50pg) iguais papel offset FSC ou Cerflor 90g/m2 impressas ixlcor 20 Fís(40pg) iguais papel offset FSC ou Cerflor
90g/m2 Impressas Ixlcor
25 Fls(50pg) iguais papel offset FSC ou Cerflor 90g/m2 impressas IxIcorAcabamento Furação especial Intercamblável d 8
perfurações cada folha.
2-Encademação Sistema de wire-o duplo anel branco passo 1:1, tamanho 5/8" d 8 anéis.
3-Capa dura d lombada SEXTAVADA e cantos arredondados 2 Peças de papelão c/espaço de 4mm entre elas. Fto aberto
capa 345x208mm
Peça 1-Papelão pardo espessura 1,3mm(770g/m2), fto 191x208mm
Acabamento através de facas p/ ranhura e extração de material no papeíão(conf. anexos imagenv-2 Edital), formando 4
canaletas paralelas, que possibilitam a lombada tomar-se SEXTAVADA, flexível e multo resistente
Peça 2-Papelão pardo espessura 1,3mm(770g/m2), fto 150x208mm. Revestimento Fto375x238mm, papel couchê 150g/m2
impresso 4xOcores, d laminação BOPP Fosca Gravação Aplicação de hotstamp d baixo relevo fita cor preta d área
máxima 120cm2

Guatda(forro Intemo) Fto 327x200mm papel offset 120g/m2 impresso IxOcor d corte arredondado 4 cantos
Acabamento da Capa dura d 4 cantos arredondados ralo de7mm. Colagem do revestlmento(4 dobras) d cola
anlmal(adeslvo natural), aplicada fonna de filme flexível de alta adesão. A guarda em nenhuma hipótese poderá se soltar
das dobras do revestimento ou no papelão.
Acessório da Capa Elástico tipo fita d espessura máxima 0,5mm largura 11 mm e comprimento 285mm. Sem ponteira
metálica ou ilhós embutido entre papelão e a guarda da capa, c/cola HotMel, proporcionando melhor aparência e
durabilidade.

4-Embalagem Shirínk individual e caixa de papelão onda dupla(p/ transporte). /

K-lDSâ-UH
Quantidade: 40.000 Preço Unitário: R$8,50 Preço Global: R$340.000,00

i IV-W.

FLS.

B.B Ag:8687-8 C/C:26388-5 VT Prlnt Outdoor %imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Attvtdsdo úo Muntdpto

1811302 - [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p

Alíquota

3,00

Item da IC116/2003

1305

Cõd. Nactonal Atividade Econômica

1811302

Valor Total dos Serviços

R$ 340.000,00

Dsnonto iRoondidonada

R$ 0,00

DeduçSes Baso Cálculo

R$0,0Q

Base de Cálculo

R$ 340.000,00

TolaldoISSON

R$ 10.200,00

ISSQN Relido

Não

Oésoonto Condicionado

R$0.00

Retenções de impostos
PIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Ouiras Retenções

R$0,00

ISSQN

R$0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 340.000,00

Informações Compiementares
1/2
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EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-8325
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Prefeitura Municipal de Barra Mansa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pregão Eletrônico n° 148/2020
Processo n°. 10040/2020

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa VTPRINT OUTDOOR
E GRÁFICA EIRELI, com sede na Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, 350- 2 andar,
Areão, Cuiabá- MT, CEP 78.010-308, inscrita no CNPJ 04.135.560.0001-04, realizou

confecção de camês de IPTU de 2021, NF 4348, para esta Prefeitura Municipal de Barra
Mansa, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação
ou objeção quanto à qualidade do produto até a presente data, conforme despacho do Gerente
de Cadastro Imobiliário, em fls. de despacho 01 do Processo Administrativo 11.977/2021.

Barra Mansa, 26 de outubro de 2021
PRII^A RIRPIRO Assinado de forma digital por ERIKA

i -nr-n RIBEIROBARBOSA:27460915858
B ARBOSA:27460915858 Dados: 2021.10.2610:2732 -03'oo"

ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Coordenadora de Compras e Licitação

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Rua Luiz Ponce, n.' 263 - Centro

Barra Mansa/RJ -C.E.P.: 27.310-400

28.695.658/0001-84 // coorden3doria.compras@barraman5a.rj.gov.br

O ("24) 2106-3456

1
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02/06/2021

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - http'7/wvw.cuiaba.mt.gov.br/

Nom
CUlfUa-iiKA

Sârie do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

■I jmmm

YTFf^f ■C22r-.difflSBeai

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Avenida JoSo EugSnio Gonçalves Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areio
CEP 78010-303 - Fone (65) 3027-3388 - Cuiabá - MT
maaxwelivi3holmali.coni
Inscrição Municipai 71854- CPF/CNPJ 04.135.580/0001-04

identificação da Nota Fiscai Eietrônica
Natureza da Operação

Tributação no municfpio
Número do RPS

1 da Compatáncia da NFS-e

02/06/2021

Data de Emissão da NFS-e

02/06/2021 18:14:25

Cúdigo da Veiilicaçaa da Autentiadada

1E0AC4

Serie do RPS Data de Emiesio do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://on1lnecba.lssnetonllne.com.bii/cuiaba/

Número da Nota Fiscal

4348

Dados do Tomador de Serviços
CNPJCPF

28.695.658/0001-84

InscriçãoMunictpsl Razão Sodal

município de barra mansa

Endereço

RuaC

Número

263

Complemento Bairro

Jardim Alvorada

CEP

27321-740

Cidada / UF

Barra Mansa / RJ

Locai dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERViÇOS GRÁFICOS 02

NAD - NOTA DE AUTORIZAÇAO DE DESPESA N" 149/2021
PROC. COMPRA: 800/2020

N" MOD.: 148/2020

CONTRATO: 9/2021

CARNÊ DE IPTU 2021
CAPA: 9,9X42CM, 4X1 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHE BRILHO 115G.
QUALIDADE DIGITAL CTP INCLUSO

MIOLO: 14 FOLHAS, 9.9X21CM. 1X0 COR EM OFFSET 75G.
LOMBADA: 2MM, DOBRA. INTERCALAÇAO, CORTE E VINCO.
QUANTIDADE: 65.320 VALOR UNITARIO: R$ 0,59 VALOR TOTAL: R$ 38.538,80

BANCO DO BRASIL

AG 8687-8 C/C 26388-5

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

-o:. lSá2.A'A
iMC' IU.O

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividada do Munldpio

1811302 - [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p.

Alíquota

2,00

lte[ndaLC116/2a03

1305

COd. Nadonal Atividada Ecanúmica

1811302

Valor Total dos Serviços
R$ 38.538,80

Desconto Incondictonado

R$ 0,00

Oaduçdaa Basa Citeulo

R$ 0,00

Baaa da Cálculo

R$ 38.538,80

Total do ISSQN

R$ 770,78

ISSQN Ralido

Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$0.00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras RetançOes

R$ 0,00

ISSQN

R$ 0,00

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 38.538,80

Informações Complementares

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros. 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-8325

1/1



02/06/2021

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: {) - http://www.culaba.mt.gov.br/

»•

iO

Séria do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

//VT

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VTPRINTOUTDOOR

Avenida João Eugãnlo Gonçalves Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areão
CEP 78010-308 - Fone (65) 3027-3388 - Culabâ - MT
maaxwe[lv(3hotinail.com
Inscrição Municipal 71854- CPF/CNPJ 04.135.560/0001-04

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município
Número do RPS

Data de Competência da NFS^e

02/06/2021

Data da Emissão da NFS-e

02/06/2021 18:14:25

COdigo da VerilicaçSo de Autanilcldads

1EDAC4

Serie do RPS Oala de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: httDg://onllneeba.lssnetonllne.com.briculaba/

Número da Nota Fiscal

4348

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

28.695.658/0001-84

InscriçãoMuntcipal Razão Social

município de barra mansa

Endereço

RuaC

Número

263

Con^lemento Bacrro

Jardim Alvorada

CEP

27321-740

Cidads/UF

Barra Mansa / RJ

Tetetone e-^naa

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

NAD - NOTA DE AUTORIZAÇÁO DE DESPESA N* 149/2021
PROC. COMPRA; 800/2020

N" MOD.: 148/2020

CONTRATO: 9/2021

CARNÊ DE IPTU 2021

CAPA: 9,9X42CM, 4X1 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHE BRILHO 115G.
QUALIDADE DIGITAL CTP INCLUSO

MIOLO: 14 FOLHAS. 9,9X21 CM, 1X0 COR EM OFFSET 75G.
LOMBADA: 2MM, DOBRA, INTERCALAÇÃO. CORTE E VINCO.
QUANTIDADE: 65.320 VALOR UNITÁRIO: R$ 0,59 VALOR TOTAL: R$ 38.538,80

BANCO DO BRASIL

AG 8687-8 C/C 26388-5

VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

LS. ..12.

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Municfpto

1811302 - [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p

Alíquota

2,00

item da 10116/2003

1305

C6d. Nacional Atividade Econõffltca

1811302

Valor Total dos Serviços
R$ 38.538,80

Desconto tnoondicíonado

R$ 0,00

DeduçOee Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$38.538.80

Total do tSSQN

R$ 770,78

tSSQN Retido

Não

Dosconlo Condicionado

R$0.00

Retenções de Impostos

R$0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00 R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outrae Retençfiss

R$ 0,00

ISSQN

R$0,00

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 38.538,80

informações Complementares

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567- Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-8325

1/1



GENIU5
ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

'.'O

Fí-S.
m

Atestamos para os devidos fins que a empresa VTPRINT OUTOOOR E GRÁFICA EIREul.
loraiizada na Av. João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n' 350 2® andar - Areâo — Cuiabá-MT, CEP;
78.010-308, inscrita no CNPJ/MF sob n® 04.135.560/0001-04 e Inscrição Estadual iai07.7Õ8-3,

prestou serviços GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL para atendimento das demandas da
GENIUSPUBLICID/\DE,estabelecidana AvenidaAntártica, if» 1111 - Santa Rosa - Culabá-MT,

CEP; 78.043-142, inscrito no CNPJ/MF: 26.787.440/0001-24, <»nforme as características a s^uír.

Relação de Produtos Fornecidos:

-10.000 Capas de Processo tamanho 31x45 cm aberto, papel sulfite 240 gramas,
- 8.000 Folders tamanho 21x20,7 on. 4x4 cores, papel Couche Brilho 170 grama. 3 dobras;
-1.000 Crachás tamanho 10x15 cm, 4x0 cores, papel Triplex 300 e»m cordão;
- 50,000 Panfletos tamanho 15>á1 cm. 4x4 atres, papal Couche Briiho 115 gramas:

-10.000 üvretos com 40 páginas, otmanho 21x30 cm fechado, capa couche brilho 170 grama, miolo |
no couche brilho 115 gramas, grampeado e intercalado;
-100 Banner em Lona, otmanho 30x120cm;

-100 Banners em Lona, tamanho 100x150cm;

- 20 Produções e Veiculações de Outdoor, produção em papel 3x0 mts:

-15 Totem 3x1 m com acabamento em metal ou concreto ]
- 200 Testeira em lona, tamanho 700x80 cm, acabamento fite dupla efce e llhós;
• 30.000 Adesivos em vinil, tamanho 20x20 cm. recortado, faca especial;

• 10.000 Adesivos em Vinil, tamanho 80)^cm, com instalação; <

-15.000 Adesivos 4x3 cm Oval, em Vinil; "

- 30 Placas em chapa galvanizada com estrutura em metalon ou madeira para adesivagem |
-15.000 Envelopes, tamanho 26x36cm fechado, 4x0 cores, faca e corte espedal;
- 20.000 Adesivos, tamanho 15x21 cm. impresso 4x0 cores, em papel adesivo brilho, meio corte; ,

■ s

Atestamos que os serviços foram realizados no prazo estabelecido e a contento conforme solicitado, ^

não existindo até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empre^.,

9 •

9 4

t •

e «

• e

♦ •

* e

» •

« •

« «

« ♦'

♦ •

Cuiabá - MT, 26 de Agosto de 2010.

CNPJ; 26.787.440/0001-24
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1-
Estado de Mato Grosso

Poder Judiciário - Corregedoria Gerai da Justiça

CERTiDÃO DE AUTENTiCiDADE

Reiativo a selo digitai utilizado em ATO JUDICIAL nas DiretoriaA/ara/Comarca/Turma Recursal e
Secretária do Tribunal.

Informações da Unidade Judicial

Comarca: Tribunal de Justiça

Unidade: Departamento da 5* Secretaria Civei - SDCR

Endereço: R. Des. Carlos Avaione, S/N - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, Cuiabá

CERTIDÃO

Certifico que este ato judicial foi realizado pela Departamento da 5" Secretaria CIvei - SDCR,
localizado na Comarca de Tribunal de Justiça, contendo as seguintes informações:

informações do Seio

Tipo de Selo:
Série do Seio:

Valor:

Código do Ato:
Natureza de Ato:

Processo:

Nome do Beneflci

Nome Autor/Réu:

CPF/CNPJ:

Autorizado Juiz:

Liberado Juiz:

Banco:

□ata Realização do Ato:

Hora realização do Ato:

Digital
BHWD2643

Gratuito

37

Certidão de débito para taxa judiciária - protesto

032.676.271-09

05/11/2019

18:18:32

Obs.: -

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço: http://www.tjmt.jus. br/selos.

Certidão emitida com base no Provimento n'

Emitida às 14:53 do dia 16/01/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

CGJ, 00/00/0000.

invalidará este documento.

DP1F5326-8DF7-4B29-883F-D57FD2BBAABA

Página: 1 de 1



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - htlp://www.cuíaba.mt.gov.br/ {:uiAMX'tA

Siri» do Oocumonlu

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

tlMT

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Rua João Emanoel Gomes Pinheiro, 350 - 2 ANDAR • Areao
CEP 78010-308 - Fone (65) 3027-3388 - Cuiabá - MT
maaxwetlv@hotmall.oom
Inscrição Municipal 71854 - CPFrCNPJ 04.135.560/0001-04

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município
Número do RPS

Data da Competãnda/Emissão

22/08/2019

Data de Geração da NFS-e

05/09/201911:30:41

Cddigo de Vbiilicação de Autenticidade

A 04 6 7E

Seria do RPS Data da Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o sita: tittos://onllnecba.lssnetonllne.com.br/cula.ba/

Número da Nota Fidcal

4183

1/

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

26.787.440/0001-24

Inscrição Municrpâi

41541

Razão Sodal

LUIZ G. RODRIGUES JÚNIOR

Endereço

Avenida Antártica

Número

1111

Complemento Bairro

Santa Rosa

CEP

78043-142

Cidade/UF

Cuiabá / MT

Taleibna

6562-4000

e-mall

Locai dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

Pedido N® 25191707/1

5.000 Revistas

Capa C/Hot Ouro ou Prata. Capa: 26,6x40,9cm, 4x4 cores, Tinta Escaia em Duo Design Certificado FSC 250g. Opm Saída
Em CTP.

Mioio: 64 pgs, 20,2x26,6cm, 4 cores, Tinta Escaia em Couche Fosco Certificado FSC 115g. Com Saida Em CTP.
Dobrado(Mioio), Intercalação Automática.
Valor Unitário: R$ 3,95 VaiorTotai: R$ 19.750,00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-iSSQN
Atividade do Município

1811302 - [1811-3/02] impressão de üvros, revistas e outras p

Alíquota

2,00

ltemdaLC1ia20O3

1305

Còd.NsdonalAtividadeEoonúmica

1811302

Valor Total dos Serviços

R$ 19.750,00

Desconto tncondidonaiio

R$ 0,00

Daduçfies Base Cálculo

R$ 0,00

BasedeCélculo

R$ 19.750,00

Total do ISSQN

R$ 395,00

ISSQN Retido

Não

Desconto Condicianado

R$ 0,00

Retenções de impostos
PIS

R$0,00

COFiNS

R$0.00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

ISSQN

R$ 0,00

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 19.750,00

informações Compiementares
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACiONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNíCiPAL-FONE:3641-8325



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - htlp://www.cuiaba.mt.gov.br/

séria da Docuntenlo

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

VTp ÎNT

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIREL!

VT PRINT OUTDOOR

Rua João Emanoet Gomes Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areao
CEP 7601(M08 - Fone (65) 3027-3388 - Cuiabá - MT
maaxweilv@hotmail.com
Inscrição Municipal 71854 • CPF/CNPJ 04.135.560/0001-04

identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Opsração

Tributação no município

Data de CoRipetânda/Emíssâo

11/09/2019

Núinsro do RPS

Dala de Geração da NFS-e

01/10/201915:49:57

Cédigo de Verificação de Autenticidade

16E430

Serie do RPS Data de Emlssaa do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; J]Jlns;//onlineeba.issnetonlinB.com.bricuiaba/

Número da Nota Fiscal

4184

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

26.787.440/0001-24

Inscrição li/lunicipal

41541

Razão Social

LUIZ G. RODRIGUES JÚNIOR

Endereço

Avenida Antártica

Nitmaio

1111

Complemento Bairro

Ribeirão da Ponte

CEP

78040-500

Cidade/UF

Cuiabá/MT

Teletone

6562-4000

e-mail

MAXSID.EBERtaHOTMAIL.COM

Locai dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

30 Banner (32,4mt2)
90x120cm, 4x0 cores, Tinta Original em Lona Brilho 280 GRS.
Com Bastão, Com Ponteira, Com Solda, Embaiado Papei.
Totai: R$ 1.782,00 Mt2: 55,00

10.000 Capas Processo
31x45cm, 1x0 cor em Offset 240g. Com Salda Em CTP.
Vincado, Shirink Pacote, Unidades por pacot 250.
Totai: R$ 4.360,00 Unit: 0,436

3.500 Adesivo Em Vinii (140mt2)
20x20cm, 4x0 cores, Tinta Originai em Adesivo Vinil Brilho.
Adesivado, Embaiado Papel.
Total: R$4.900,00 Unit: 1,40

15.000 Panfletos

15x21 cm, 4x4 cores, Tinta Escala em Couche Liso 115g. Com Salda Em CTP.
Embaiado Papei, Unidades por pacote 2500.
Totai: R$ 1.470,00 Unit: 0,098

Valor Totai: R$ 12.512,00

nÚG.

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Athridadé do Município

1811302 - [1811-3/02] impressão de livros, revistas e outras p..

Alíquota

2,00

nem da LC116/2003

1305

Cód. Nacional Ativtdado Econômica

1811302

Valor Total dos Serviços

RS 12.512,00

Dssconio Incondicionado

R$ 0,00

Ded jçfies Base Cãlculo

R$ 0,00

Base da Célcuio

R$12.512,00

Total do ISSQN

R$ 250,24

ISSON Retido

Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Ratençfies

RS 0,00

ISSQN

R$ 0,00

Valor Liquido da Nota Fiscal R$12.512,00

Informações Complementares
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNiCIPAL-FONE:3641-8325



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

mm.
OÜAiiViíS,

Série iro Oocuineflio

Nota Fiscal de Serviço
Eletrânica - NFS-e

i/vr

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Rua João Emanoel Gomes Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areao
CEP 78010-308 - Fone (65) 3027-3388 - Cuiabá - MT
maaxwellv@holmaii.com
inscrição Municipai 71854 - CPF/CNPJ 04.135.560/0001-04

identificação da Nota Risca Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município

Dala de Competáncia/Emtdsão

19/09/2019

NúmarodoRPS

□ala ire GeraçSo ira NFS-e

01/10/201918:51:42

Código de Verificação de Autenticidade

FD7 1A4

Seria do RPS Data da Cmiseão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: J]Bps://onllnecba.lssnetonllnB.com.br/cu1aba/

Número da Nota Fiscal

4185
\J

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

26.787.440/0001-24

Inscrição Municipal

41541

Razão Social

LUIZ G. RODRIGUES JÚNIOR

Endereço

Avenida Antártica

Número

1111

Complemento Bairro

Ribeirão da Ponte

CEP

78040-500

Cidarie/UF

Cuiabá/MT

Telefona

8582-4000

o-mail

MAXSiD.EBER@HOTMAiL.COM

Local dos Serviços

Cuiabá • Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

2.000 Livretos

Capa: 31x45cm, 4x4 cores, Tinta Escala em Couche Liso 170g. Com Saída Em CTP.
Miolo: 40 pgs, 21x30cm, 4 cores, Tinta Escala em Couche Liso 115g. Com Salda Em CTP.
Dobrado, Shirink Pacote, Aiceado.

Total: R$ 10.280,00 Unit: 5,13

5 Placa de Chapa Galvanizada - Medindo 3X1 M (30mt2)
Pianol: 300x1 OOcm, sem impressão em Chapa Galvanizada.
Piano2:300x1 OOcm, 4x0 cores. Tinta Originai em Adesivo Vinil Brilho.
Adesivado, Furado, C/ Tubo de Fen-o 2'.
Total: R$ 1.800,00 Unit: 380,00

20.000 Adesivos

15x21 cm, 4x0 cores. Tinta Escala em Adesivo Brilho 190g. Com Saida Em CTP.
Embalado Papei, Unidades por pacote 2000, C/Meio Corte Reto.
Total: R$ 4.100,00 Unit: 0,205

Valor Total: R$ 18.180,00

pr.oc.

FLS. JJIÃL
pnnni3.

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AUvidads iro Município

1811302 - [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p.

Alíquota

2,00

Kem da LC116/2003

1305

Cód. NacionalAlividade Econãmica

1811302

Valor Total dos Serviços

R$ 16.160,00

Incondieionado

R$ 0,00

Dsriuçfias Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 16.160,00

Total do ISSQN

R$ 323.20

ISSQN Relido

Não

Desconto Condidonario

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$ 0,00

COFÍNS

R$ 0,00

INSS

R$0,00

ÍRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retançães

R$ 0,00

ISSQN

R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$16.160,00

Informações Complementares

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 587 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (85)3813-8500- PROCON MUNiCÍPAL-FONE:3841-6325



# MPMT
Minislério PúbEco
D9 CPADO Of MMO 0«0»0

Procuradoria Geral de Justiça

Departamento de Aquisições

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GEDOC 20.14.0001.0000875/2024-69

025/2024/DAQ/MPMT

ATESTO, para os devidos fins, que a empresa VTPRINT OUTDOOR E
GRÁFICA LTDA., CNPJ 04.135.560/0001-04, sediada na Avenida João Eugênio
Gonçaives Pinheiro, 350, Bairro Areâo, Cuiabá/MT, forneceu para o Ministério Pú-
biico do Estado de Mato Grosso, por meio de contratação realizada por dispensa de

licitação em razão do vaior, fundada no art 75, inc. II, Lei n° 14.133/21 (CD n°
90004/2024 - GEDOC 20.14.0001.0000875/2024-69), calendários personalizados

do ano de.2024, conforme descrição e quantitativo abaixo:

iTEM ESPECiFiCAÇÂO
quantidade
FORNECIDA

01

Calendários de mesa do ano de 2024 - Im

pressão de material gráfico com 15 lâminas:
Off Set 180 g/m2, 20 x 15,5cm (4x4 cores).
Acabamento: cola capa dura + forno, wire-c
de cor preta (1,5 cm de diâmetro) furar, inter
calar. Base: capa dura revestida com couchê
brilho 150 g/m2, vincado. Proian fosco na
base 4x0. Tamanho da base aberta: 22x 44

cm Tamanho formato fechado: 17,5 x 22 cm.

Forro: Papei Off Set, 120.

300 unidades

Por oportuno, registro que, conforme informação emitida peio setor res
ponsável pelo acompanhamento da execução contratual, a referida empresa execu
tou o objeto da compra direta de forma satisfatória e em conformidade com as espe
cificações estabelecidas, não havendo a ocorrência de fatos que desabonem a sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas perante este Ministério
Público.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Cuiabá/MT, 08 de julho de 2024.

Luciano Lara de Barros

Luciano Lara de Barros

Técnico Administrativo - Matrícula 0321-f

Chefe do Departamento de Aquisições

Procuradoria Geral do Justiça
Rua Procurador Carlos Antônio de Almeida Melo. 237
Centro Político e Administrativo, CEP 78.049-921, Cuiabô/MT

65 3613-5100

65 3613-1635
www.mpmt.mp.br

i.br

l/l



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda

698 Fone: () - http;//www.cuiaba.mt.gov.br/
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Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
. Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

5129

Dados do Prestador de Serviço

IISIT

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA]
LTDA

VT PRINT OUTDOOR

Avenida João EugSnio Gonçalves
Pinheiro,3S0 2 ANDAR - AroSo
CEP 78010-308 - Fone: (65)3617-7630 -
Fax/Celular:3027-3386-Cuiabá/MT
comercial@vtprínt.com.br
inscrição Munlcipai 71854 - CPF/CNPJ

Oaia de Geração da NFS-e

19/06/2024 18:45:40

Data da CompelénciarEmiseão

19/06/2024
Cód. de Autenticidade

4EDDE0F34

Rasponsávei pala Retenção

Tomador

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Cperaçáo

Exigfvel

Número do RPS Série do RPS Data de Emissáo do RPS

Local des Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Mutticíplo Incidáncla

Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF:

Razão Social:

Endereço:

Complemento:

CEP:

Telefone:

14.921.092/0001-57

Procuradoria Gçrai de Justiça do Estado de Mato Grosso
CENTRO político ADMINISTRATIVO

78049-921

(65)3613-5153

IM:

Número:

Bairro:

CIdade/UF

E-mall:

126366

SN

CPA

Cuiabá/ MT

defln @mpmt.mp. br

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ tnecrlçfto Municipal RaaSo Social

Descrição dos Serviços
EMPENHO: 08101.0001.24.000866-8

ORDEM DE FORNECIMENTO: 002/2024

C/VLENDARIOS DE MESA DO AANO DE 2025- ESPECÍFICAÇÂO: IMPRESSÃO DE MATERIAL GRAFICO COM 15 LAMINAS: OFF SET 160 G/M2. 20 X
15,5 CM. (4X4 CORES). ACABAMENTO: COLA CAPA DURA + FORRO. WIRE-0 DE COR PRETA (1.5 CM DE DIÂMETRO) FURAR. INTERCALAR. BASE:
CAPA DURA REVESTIDA COM COUCHE BRILHO 150 G/M2. VINCADO. PROLAN FOSCO NA BASE 4X0. TAMANHO FORMATO FECHADO: 17.5 X 22
CM. FORRO: PAPEL OFF SET. 120.
QUANTIDADE: 300 - VALOR UN.: $ 14.00 - VALOR TOTAL: $ 4.200,00

DEPOSITO 30 DIAS - VENC.: 19/07/2024
BANCODO BRASIL

Agência: 8687-8 C/C: 26388-5
VT Print Outdoor e Grafica Eirell

Côd. NBS

ISSQN Retido

Sim

Detalhamento dos Tributos

Atividade do Município

1811302 - [1811-3/021 impressão de livros, revistas e outras p...

Alíquota

5,00

item da LC1ie/2tX)3

1305

,Cãd. CNAE

1811302

VI. Total dos Serviços

R$4.200,00

Desconto tnoondioionado

R$ 0.00
Daduçfies Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$4.200.00
Trrf TcsH

R$ 0,00 R$ 0,00 I R$0,00

Total do ISSQN

R$ 0,00

Desconlo Condicionado

R$ 0,00
VI. Uquido da Neta Fiscal

R$ 3.990,00

PIS

R$0.00

COFINS INSS

R$ 0,00

Outras Retençfies

R$ 0,00

VI. ISSQN Retido

R$210.00

Construção Civ i Cód. Obra: ArL:

informações Adicionais

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL": e II - "NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."

PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567-Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:3641-8325

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: httns://onllnecba.ls3netonllnB.com.br/eulaba/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA
Praça Giácomo Madalozzo 234 - Centro

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA

Fone/fax; (44) 3435-1394 Fone/fax: (44) 3435-1221

EmaíFsm^M^tina^^w^m^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Informamos que a empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA EIRELI
estabelecida na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, situada na Av. João Eugênio

Gonçalves Pinheiro, 350 2" Andar - Areão, devidamente inscrita no CNPJ sob n®
04.135.560/0001-04, é nossa fornecedora, e que nos forneceu CADERNOS
PERSONALIZADOS DE LINGUAGEM, relacionados abaixo do Pregão Eletrônico n®

02/2024 e Contrato N® 32/2024. Este dentro das especificações normais e exigências

deste estabelecimento, com plena satisfação.

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇSÊS
300 UND CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 192 PAGIN/\S.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA, BROCHURA. MIOLO COM 192 PÁGINAS,
COM MARGEM Â ESQUERDA. FORMATO FECHADO: 200 MM X 275 MM, EM

PAPEL OFF-SET 56G/M', ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28

1.123 KG/M^ 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M» - IMPRESSÃO
4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO
DE PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM PAPEL OFF-SET 150 G/M»

FORMATO: 200X275MM. ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA E CONTRA CAPA

DEVEM SER PERSONALIZADAS COM DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA

DE ALTA RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL CONTENDO FOTOS
EXCLUSIVAS, COM LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E SCRAPBOOK DA

CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR E
APROVADA PELA PREFEITURA. A CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM

4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECÍFICO PARA OS DADOS DO ALUNO E
PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE PARA POSTERIOR EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU
NOTA DE EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA DEVE CONTER O HINO

NACIONAL. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 03

AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA,
PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM,
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Praça Giácomo Madálozzo 234 - Centro

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Fone/fax: (44) 3435-1394 Fone/fax: (44) 3435-1221
Email: stneplanaltina@Yahoo.com.br

300 UNO CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 96 PAGINAS.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; CAPA DURA, BROCHURA. MIOLO COM 96 PÁGINAS,
COM MARGEM À ESQUERDA. FORMATO FECHADO: 200 MM X 275 MM, EM
PAPEL OFF-SET 56G/M', ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO

CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28

1.123 KG/M^ 1,9DMM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M^ - IMPRESSÃO
4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO
DE PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM PAPEL OFF-SET 150 G/M^
FORMATO: 200X275MM. ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA E CONTRA CAPA

DEVEM SER PERSONALIZADAS COM DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA

DE ALTA RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL CONTENDO FOTOS

EXCLUSIVAS, COM LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E SCRAPBOOK DA
CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR E

APROVADA PELA PREFEITURA. A CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM

4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECÍFICO PARA OS DADOS DO ALUNO E
PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE PELA
CONTRATANTE PARA POSTERIOR EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OÜ
NOTA DE EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA DEVE CONTER O HINO

NACIONAL. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 03

AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA,
PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM,
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO.

Portanto, informamos ainda que os produtos vendidos foram entregues dentro dos
prazos, qualidades e finalidades pré-estabelecidas. de acordo com cada solicitação,
atendendo todos os requisitos exigidos, não havendo em nossos arquivos, até a presente

' data, nada que desabone a referida empresa.

Planaltina do Paraná, 10 de julho de 2024.

úífno. clá êiMvi//'- Í1.UX/J.
Francislei Cássia do Carmo Araújo

Secretária Municipal de Educação e Cultura
CPF. 036.808.679-80

FLS. XQ iZ
RÜB.



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - http://wwiw.cuiaba.mt.gov.br/
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Séril) do Docundi^iO

Nota FLscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fisral

5110

Dados do Prestador de Serviço

i/vr

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA

EIREL!

VT PRINT OUTDOOR

Avenida João Eugãnio Gonçalves
Pinheiro,3S0 2 ANDAR • Areão
CEP 78010-308 - Fone; (65)3027-3388 •
Cuiabá/MT

maaxweIiv@hotmail.com
inscrição Municipal 71854 - CPF/CNPJ

Data de Geração da NFS-e

29/05/2024 19:07:59
Oata da Competincia/Emlssão

29/05/2024
Câd. de Aulenricidade

C1FA1DAE0

Responsável pela Retenção

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica \
Natureza da Operação

Exlgive!

Número do RPS Série do RPS Data da Emissão do RPS

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Município IrtctdÔRcia

Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF:

Razão Spcíal:

Endereço:

Complemento;

CEP:

Telefone:

75.461.442/0001-34

Município de Planaltina do Paran
PC Giacomo Madalozzo

87860-000

IM;

Número:

Bairro:

Cidade/UF:

E-mail:

234

Centro

Planaltina do Paraná/ PR

comprasprefeitura2018(gg mail.com

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Raião Social

Descrição dós Serviços

NAD- NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA; 129S/2024
CONTRATO: 32/2024

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 96 PAGINAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA, BROCHURA. MIOLO
COM 96 PAGINAS, COMMARGEM A ESQUERDA: 200 MM X 275 MM. EM PAPEL OFF-SET 56GC, ORDINÁRIO DE ARVORES DE REFLORESTAMENTO
CONTROLADO, COMSELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO200X275 MM.
QUANTIDADE: 300/VALOR UNITÁRIO: 10,00/VALORTOTAL: 3.000,00

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 192 PAGINAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPADUR/V, BROCHUR/V. MIOLO
COM 192 PAGINAS, COMMARGEM A ESQUERDA: 200 MM X 275 MM. EM PAPEL OFF-SET 56G/2, ORDINÁRIO DE ARVORES DE
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COMSELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO200X275 MM.
QUANTIDADE: 300 / VALOR UNITÁRIO: 12,40 / VALOR TOTAL: 3.720,00

EMPENHO: 28/06/2024

BANCO DO BRASIL

Agência: 8687-8 C/C: 26388-5
VT Print Outdoor e Grafica Elrell

Detalhamento dos Tributos

Atividade do Município

1813001 - [1813-0/01] Impressão de material para uso publici.
Alíquota

5,00

[tom da LC116a(W3

1305

Cád. NBS Còd. CNAE

1811302

VI. Total dos Serviços

R$ 6.720,00

OoscoRto (nooRâtcion&do

R$ 0,00
Deduçãas Base Cálculo

R$ 0,00

Cálculo

R$ 6.720,00

Total do ISSQN

R$336,00

ISSQN Retido

Não

Desccctto Condicionado

R$ 0,00
PIS COFINS INSS

R$0.00 R$ 0,00 R$ 0,00

(RRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00
Outraa Ratençães

R$ 0,00

VI. ISSQN Retido

R$ 0,00
VI. Uiiiilito d.i Nota Fiscal

R$ 6.720,00

Construção Civ I Cód. Obra; ArL:

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II -"NAO GERA DIREITO A CREDITO PIS
CAL DE IPI."

PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:3641-8325

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site:

FLS.

RÜS.



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda

Siv Fone: () • bttp://www.cuiaba.mt.gov.br/
Nom
oüAítófa

Série do Documenta

Nota Fiscal de Sen/iço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

6111

Dados do Prestador de Serviço

mM

r m

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA

EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Avenida João Eugênio Gonçalves
Pinheiro,350 2 ANDAR - Areão
CEP 76010-308 - Fone: (65)3027-3388 -
Cuiabá/MT

inaaxwellv@hotmail.oom
inscrição Municipal 71854 - CPF/CNPJ

Data de Geração da NFS-a

29/05/202419:10:32
Data do Competãncâa/Emíssâo

29/05/2024
C6d. de Autenticidade

34C0EB2E5

Responsável pela Retenção

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Exigivel

Número do RPS Séria do RPS Ddia do Emissfio do RPS

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Município Incidéncja

Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF: 75.461.442/0001-34

Razão Social: Município de Planaltina do Paran
Endereço: PC Giacomo Madalozzo

Complemento:

CEP: 87860-000

Telefone:

IM:

Número:

Bairro;

CIdade/UF

E-mali;

234

Centro

Planaltina do Paraná/ PR

comprasprefeitura2018(ggmail.com

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social

Descrição dos Serviços

NAD- NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA: 1294/2024
CONTRATO: 32/2024

CADERNO 00 ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 96 PAGINAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA BROCHURA. MIOLO
COM 96 PAGINAS, COMMARGEM A ESQUERDA 200 MM X 275 MM. EM PAPEL OFF-SET 56G/2, ORDINÁRIO DE ARVORES DE REFLORESTAMENTO
CONTROLADO, COMSELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO200X275 MM.
QUANTIDADE: 200/VALOR UNITÁRIO: 10,00 / VALOR TOTAL: 2.000,00

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE LINGUAGEM GRANDE 192 PAGINAS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA. BROCHURA. MIOLO
COM 192 PAGINAS, COMMARGEM A ESQUERDA: 200 MM X 275 MM. EM PAPEL QFF-SET 56G/2, ORDINÁRIO DE ARVORES DE
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COMSELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. FORMAT0200X275 MM.
QUANTIDADE: 200 / VALOR UNITÁRIO: 12,40 / VALOR TOTAL; 2.460,00

EMPENHO; 28/06/2024

BANCO DO BRASIL

/\gência: 6687-8 C/C: 26388-5
VT Prínt Outdoor e Grafica Eireli

Detalhamento dos Tributos

Atividade do Município

1813001 - [1813-0/01] Impressão de material para uso publici.
Alíquota

5,00

Item da LC116r2003

1305

Cid. NBS Cód.CNAE

1811302

VI. Total dos Serviços

R$ 4480,00
Oasconlo Incondictonado

R$ 0,00
Deduções Base Cálculo

R$0,00

Base de Cálculo

R$4.480.00

Total do ISSQN

R$ 224,00

ISSQN Relido

Não

Desconto Condrcjanado

R$ 0,00
PIS

R$ 0,00

COFINS INSS

R$ 0,00 R$0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00
Outras Reiençfies

R$ 0,00

VI. ISSQN Retido

R$ 0,00
VI. Liquido da Nota Fiscal

R$4480,00

Construção Civ i Cód. Obra: |Art.

informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL": e II - "NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."

PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e {65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:3641-8325

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: httDs://onlinecba.lssnetonHnB.com.br/culaba/
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PREFEmiRA oe

SÃO PAULO
Hi/MairOSi

VCtOAOArttA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SMDHC, inscrita no CNPJ n°

07.420.613/0001-27, com sede na Rua Libero Badaró, n* 119 - SSo Paulo - SP. DECLARA E ATESTA

para os devidos fins que a empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, inscrita no CNPJ n'

04.135.560/0001-04, estabelecida na AV JOÃO EUGÊNIO GONÇALVES PINHEIRO, N' 350 • ANDAR 2,

BAIRRO AREÃO, CEP 78.010-308 - CUIA8A/MT, prestou serviços de impressão de Material Gráfíco -

Cartilha PopR^a | PRODOC Unesco para atender as necessidades da CPDDH/CPPSR desta Secretaria

Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC.

PJtOCESSO N» 6074.2021/0001019-8

OBJETO:. Contratação direta, por dispensa de licitação, em face do pequeno valor, dé empresa

especializada em impressão de Material GráRco - Cartilha PopRua | PRODOC Unesco para atender as

necessidades da CPDDH/CPPSR desta Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania -

SMDHC conforme dados da tabela abaixo.
. , —„—

Item Qtde
Valor

Unitário

Valor

Total

Cartilha

- Tamanho fechado 100 x ISO mm, aberto 20O x ISO mm - Miolo

papel offset 70 g/m2,4x4,120 páginas

- Capa cartão tripiex 250 e/m2,4x4, acabamento 1x0 iaminação fosca

- Acabamento vtncagem (capa), dobras, relile 3 lados pós-
' encadernação, encadernação canoa (7 grampos centrais)

- Empacotamento de poucas unidades por luva (máximo 5),

iado-a-lado, em caixas de porte pequeno (algo em torno de 310 x 210
X120)

5.000 RS 2,10 R$ 10.500,00

■

1

Ressaltamos ainda, que a empresa é considerada idônea e cumpriu integralmente com todos os

compromissos firmados, no que tange ao prazo, qualidade e quantidade, não existindo, portanto,

nada que a desabone até a presente data.

São Paulo, 29 de outubro de 2021.

r? ■

LUIZA R^INOVICITROTTA '
ASSESSORA TeCNIpX II
FISCAL DO AJUSTE

SMDHC/CPDDH/CPPSR
RF «0.622-1

v4 O «DajtínBiDCÀchain certifica offl 16.^1/2024 l&;07.2BqueodoeLíment0 0ahaflA(SHA'2SG)

3ef35444atf6cl13f868496o73b366338e631Oeb4d0â91dfe31€1ofb2Qc4B23a68foi vsGdadoem 15:05:43atravésda transaçãoblocltcnaln

0}c29asde30d6a935cac37340dd238a8cc97e330ed01f7aecbd7302b6889a0?2l)9b e poda ser venfitado om littpa:/Avwv/.dâ'jtlri.com/Ftl3Cfieck (NIO; 135635)

m



Dautin Blockchain

Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul -11° Andar

Sala 1101, Centro, Itajaí - SC
(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

www.dautln.com \ dautin@dautln.com

%

1 ES^^wá=déá^iitentÍcWàá^àÍW^i$fe

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
3ef3S444ad8d13f868496e73b368338e6310eb4dea918fe6181efb20c4523a88 foi autenticado de acordo com

as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 185685 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "Atestado - SÃO PAULO - Serviços Gráficos • 2021 -
VTPRINT COM VALIDADE", cujo assunto é descrito Como "Atestado - SÃO PAULO - Serviços Gráficos -
2021 • VTPRINT COM VALIDADE", faz prova de que em 16/01/2024 13:43:54, o responsável Merces
/Vssessorla EIrell (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eirell a responsabilidade, única o
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado s Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/01/2024 15:07:32 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa Dautin Biockchain de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.
411, em seus §§ 2° e 3" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x29a5de3086a935cac37340d9238a8cc97e330ed01f7aecbd7802b8a8aa022beb.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bsc$can.com/

'' Legislação Vigente: Medida Provisória n** 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

CAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidênda da República Casa CMI
Súbdiefia para Aãuntos Jurídicas
MEDIDA PROVISÓRU 2.2Ú0-2
DE 24 DE ACOSTO DE 2001.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
PftlActo dj Justi^ Rto Tocantins, frasn dos Ctrassúis, sa ■ Baino Centro • CEP 77001002 ■ Palmas • TO • hilp:/Avura. tJtojus.br

Tribunal de Jusii(a

Atestado de Capacidade Técnica N° 32 / 2020 • PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

O Tribunal de Justiçado Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ n° 2S.0S3.190/0001-36, com sede no Palácio da Justiça Rio Tocantins,
Praça dos Girassóis, s/n, CEP; 77.015.007, nesta Capital, por meio de seu Diretor Administrativo, no uso das atribuições que lhe süo conferidas pela
Instrução Normativa TJTO n" 9/2018, ATESTA que a empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 04.135.560/0001-04, com sede na Av. João Eugênio Gonçalves Pinheiro n° 350, Bairro Areão, Cuiabá/ MT Telefone:(65)
3028-4200/ 3617-7669; e-mail: nríxcila<Zmenliciiacoes.com.hr. Representante; Priscila Consani das Mercês - portadora do RG n® 10616831-8
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 075.082.869-28 Itens: 3 e 4„ cumpriu com REGULARIDADE, as nonnas e condições previamente ajustadas
no Contrato n° 13/2020, assinado em 05/02/2020, Processo SEI 20.0.000000763-4, para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do
Tocantins.

- Objeto:" ó o registro de preços visando á aquisição futura de calendário de mesa, para atender as necessidades do Poder Judiciário
do Estado do Tocantins".

- Contrato: n® 13/2020, no valor de RS 23.760,00 (vinte três mil setecentos e sessenta reais) (evento 3002480). Empenho n®
132/2020, no valor de RS 23.760,00 (vinte três mil setecentos e sessenta reais) (evento 3007532). Contemplando no atendimento de 3.000 Calendários
de mesa.

VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA-EIRELI 1

PROCESSO ORIGINÁRIO N* 19.0.000030841-5

PROCESSO DE AQUISIÇÃO E PAGAMENTO 2020 - 20.0.000000763-4 |

ARP N® 4/2020 (evento 2982934) Nota Fiscal n*: 419 (3093079)

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

3

Calendário de mesa;

Especificação: Calendário de mesa 20x15 Wire-o Silver
/ Dourado Miolo: Com 13 páginas, em papel couche
fosco 350 gramas com laminação bopp fosco(frente e
verso), 4/4 cores. Base medindo 24,5x24,5: em Color
Plus Marrocos 120 gramas com 5x1 cores, revestido em
papel panamá 3 mm. Arte a ser fornecida pelo TJTO.
Para cada solicitação, o pedido minimo será de 2.250
unidades.

Marca: VTPRINT.

4.500 R$7,92 RS 35.640,00

4

Calendário de mesa:

Cota de 25% do item 3.

Especificação: Calendário de mesa 20x15 Wire-o Silver
/ Dourado Miolo: Com 13 páginas, em papel couche
fosco 350 gramas com laminação bopp fosco(frente e
verso), 4/4 cores. Base medindo 24,5x24,5: em Color
Plus Marrocos 120 gramas com 5x1 cores, revestido em
papel panamá 3 mm. Arte a ser fornecida pelo TJTO.
Para cada solicitação, o pedido minimo será de 750
unidades.

Marca: VTPRINT.

1.500 RS 7,92 RS 11.880,00

TOTAL RS 47.520,00

Oportunamente, atestamos que empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA • EIRELI, até a presente data, executou devidamente
as obrigações operacionais dispostas no Contrato n° 13/2020. Informo ainda que as informações são parciais, correspondentes aos serviços prestados até
a presente data, não existe em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

etftr&ftiu

Documento assinado eletronicamente por Kézia Reis de Souza, Diretora do Centro de Comunicação Social, em 01/07/2020, ás 18:22, conforme art.
l°.ili."b". da Lei 11.419/2006.

sei! aaulAAturs

Documento assinado eletronicamente por Ronilson Pereira da Silva, Diretor Admlnlslrativo, em 02/07/2020, ás 14:15, conforme art. 1®, 111, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no 1
BB0FBD42.

> o código verificador 3221396 e o cõdigo CRC

20.0.00001I640.»



09/07/2020

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - http://www.cuiaba.ml.gov.br/ OfíitíWNA

Séno do Documento

Nota Fiscal de Seiviço
Eletrãnica - NFS-e

vrpatINT
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VT PRINT OUTDOOR

Avenida João Eugãnio Gonçalves Pinheiro, 350 - 2 ANDAR - Areão
CEP 78010-308 - Fone (65) 3027-3388 - Cuiabá - MT
maaxwellv@hotinail.coni
Inscrição Municipal 71854 - CPF/CNPJ 04.135.560/0001-04

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado no município
Número doRPS

Datâ dd Emissão da NFS-a

02/03/2020 15:05:52

CddiQO da Varíficaç&o de Autenticidada

6AF7BC

Setio do RPS Data da Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o alte: liBp8://onllnecba.lssnetonllne.com.br/culaba/

NSmero da Nota Fiscal

4197

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

03.173.154/0001-73

Inscrição Municipal Razão Social

Fundo Espec de Mod e Aprim Poder Judiciário TO
Endereço

Praça dos Girassóis

Número

s/N

Complemento Sairro

Plano Diretor Sul

CEP

77015-007

Cldada/UF

Palmas / TO

e^mall

vlnlciuspraxedesiggmaíí.com

Local dos Serviços

Cuiabá • Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

NOTA DE EMPENHO: N» 2020NE00132

Item 3 - Especificação de calendário de mesa: Calendário de Mesa 20x15 WIre-o Sliver / Dourado
Miolo: Com 13 páginas, em papel couche fosco 350 gramas com íaminação bopp fosco (frente e verso), 4/4 cores.
Base medindo 24,5x24,5: em Color Pius Marrocos 120 gramas com 5x1 cores, revestido em papel panamá 3mm.
Arte a ser fornecida pelo TJTP. Para cada solicitação, o pedido mínimo será de 2.250 unidades.
Quantidade: 3.000 Vaior Unitário: R$ 7,92 Vaior Totai: R$ 23.760,00

Banco do Brasil:

Agência: 8687-8 Conta Corrente: 26388-5
VT Print Outdoor e Gráfica Eireii.

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AtívMadn do Munldplo

1811302 - [1811-3/02] impressão de livros, revistas e outras p

Alíquota

2,00

Item da LCt16/2003

1305

Cid. Nacional Atividada Econômica

1811302

Valor Totai dos Serviços

R$ 23.760,00

Desconto IncondicíonQdo

R$ 0,00

Daduçfiôs Base Cólcuto

R$0,00

Basa da Cálculo

R$23.760,00

TolaldaiSSQN

R$ 475,20

ISSQN Rolido

Não

Doaconto Ccndicianada

R$ 0,00

Retenções de impostos
PIS

R$0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$0,00 R$ 0,00

csa

R$ 0,00

Outras RetençQas

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 23.760,00

informações Complementares
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNiCiPAL-FONE:3641-8325

1/1



Universidade Federal de Mato Grosso

Editora Universitária

Diversidade de conhecimento para você

• ■'lOââjM
■-s. jJW

VSí

EduFMT
Avenida Fernanda Corrêa da Cosia, 2.367. Boa Esperança. Cuiubú/MT. CEP; 7806IP900.

Fone; (6S) 33I3-7IS.Í Fa.x; (6S) 36IS-S325. www.edilora.ufna.hrov edufin^fiotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e direitos, que a Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ - 04.135.560/0001-04. situada na
Av. João Eugênio Gonçalves Pinheiro, N" 350 - Arcão - Cuiabá-MT. prestou serviços
GRÁFICOS, entre outros abaixo discriminados, com total eficiência, no que se refere a garantia
dos serviços, no cumprimento dos contratos no que diz respeito a prazo de entrega, qualidade c
garantia dos serviços executados, não havendo nada que a desabone.

J

Relação de Produtos Fornecidos:

500 LIVROS - DIAGRAMAÇÀO E IMPRESSÃO DE LIVRO: TAMANHO FECHADO
I5X2ICM, CAPA NO PAPEL SUPREMO 250G 4X0 COR, MIOLO NO SULFITE 75G, IXI

COR. 302 PÁGINAS. COM LAMINAÇÀO NA CAPA, INTERCALAÇÃO DE MIOLO.
COLADO PUR.

500 LIVROS - DIAGRAMAÇÀO E IMPRESSÃO DE LIVRO: TAM.ANHO FECHADO
15X21 CM, CAPA NO PAPEL SUPREMO 250G 4X0 COR. MIOLO NO SULFITE 75G, 1X1

COR, 358 PÁGINAS. COM LAMINAÇÀO NA CAPA, INTERCALAÇÃO DE MIOLO,
COLADO PUR.

500 LIVROS - DIAGRAMAÇÀO E IMPRESSÃO DE LIVRO: TAMANHO FECHADO
I5X2ICM. CAPA NO PAPEL SUPREMO 250G 4X0 COR, MIOLO NO SULFITE 75G. 1X1

COR, 452 PÁGINAS. COM LAMINAÇÀO NA CAPA, INTERCALAÇÃO DE MIOLO,
COLADO PUR.

500 LIVROS - DIAGRAMAÇÀO E IMPRESSÃO DE LIVRO; TAMANHO FECHADO
15X21 CM. CAPA NO PAPEL SUPREMO 250G 4X0 COR, MIOLO NO SULFITE 75G, 1X1

COR. 374 PÁGINAS. COM LAMINAÇÀO NA CAPA, INTERCALAÇÃO DE MIOLO.
COLADO PUR.

500 LIVROS - DIAGRAMAÇÀO E IMPRESSÃO DE LIVRO: TAMANHO FECHADO
I5X2ICM, CAPA NO PAPEL SUPREMO 250G 4X0 COR. MIOLO NO SULFITE 75G. 1X1

COR, 424 PÁGINAS. COM LAMINAÇÀO NA CAPA. INTERCALAÇÃO DE MIOLO,
COLADO PUR.

Cuiabá-M T. 03 de outubro de 2.019.

V

enílso.n Rosa Ribeiro
[CoofUcriaiíor ua EáUf í.rí
OfIvlTití GR -r* 1 f»

EdUFMT -yÉditora da Univetrídadc Feder/^
CNPJ; 33.00^4ôaiüab0 '

OnCN) 91 RtOÜTl» CWq. CMd PESSOAS ttAlUKA» 1
... — %_58|OA2EVÈD]

. - Tr:<rAWnlicaçaò:DÍBimi™-

Cód. AütènUeaeIò:.832lUl1190S08S6M»3-1fÒata;:i4aia<H9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 114S Bairro cios Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: <83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

o; ip,

JLs

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /^zevêdo de Miranda Cavalcan'J, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

''^^Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de JusQça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaI/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCêS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCES a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO fól emitida em 12/11/2020 19:57:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Vzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório peio endereço de e-mall
autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://auldiQital.azevedobastos.not.br e Informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 83211411190806560483-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

8d070622e0f4363fceae11f4a3S76

c>»cM Brasil
: M«clxlAPn»v1»óri« U' iMO-2,:

ttr24dedQO»tocte2001.
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Atestamos para os devidos fiits, que a Pessoa Jurídica VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA EtRELI,
CNPJ. 04.135.560/0001-04 Endereço: Av. JoSo Eugênio Gonçalves Pinheiro, n" 350. bairro: Areao.

Município Cuiabá, Estado do Mato Grosso, e.xecutou/fomeceu à UMANOS - COMERCIO E EDITORAÇÃO DE LIVROS
LTDA ME, possuidora do CNPJ 16.734.813/0001-45, com sede Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n
2254, Edifico .American Business Cenier, sala 1103, Cuiabá -MT, Jardim AclintaçSo, conforme os rseguinte.s
serviços:

N® Nota Fiscal 4186

SERVÍÇO GRÁFICOS
EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO

2.000 Lisros - Livro Empreendedorismo: Com LaminaçSo.2 Udos, Capa; 48x23cm, 4x1 cores, Tinta Escala
em Triplex 300g. Cora Saída Em CTP. Miolo; 300 pgs. l'6Í23cm, I cor cm ODset Certificado Í-SC 90g. Com
Saída Era CI P. l.ombada;18mm, Laminação Bopp Brilho, N® de Lado(s) 2(Capa), Vineado(Capai, Cola Pur,
Dobrado(Miolo), Dobrado(Miolo), Dobrado( Miolo 1, Intercaláção Automática (Miolo), Dobra(Capa).

N° Nota Fiscal 4187

SERVIÇOS GRÁFICOS 02
EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO

500 Livros - Cf 40 PGS de Miolo - Capa C/ Verniz Local Capa; 42.^dcm, 4x0 cores. Tinta Escala em
Supremo 300g. Com Salda Era CTP, Miolo. 40 pgs, 15x21 cm, l cor cm Polen Boid 90g. Lombada.3mm,
Vincado(Capa), Dabra(C^pa), Cola Pur, Dobrado(Miolo). Vcmiz TJv r.ocalizado, No. lados 1, % tKupaçfro
40(Capa).Obs.: Miolo corn impressão digital

Registtanjos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigrtções, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

.dl

Cuiabá, 29 de Maio de 2020

"tJmanq5.;XoH»erao u EtíltutdçSoxie livros LTDA ME

CNPJ: 16.734.8L3/0001-45

Representante: Adm. Leandro A Doorneies a
CRA - MT n» 07811 .

Editor Executivo

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n 225-1, Edifico Amerícan Business Ceatier, saia 1103. Csiiab.á -MT. lardini AcIimaçHo
Fone. (55) ;t364 7910.' 7417 iat»a£,gmiiffiíSaíite,Eíiia,bí

v4.0 • Oautti Blockchain certifica em 16/01/2024 15:16:57 que o documeitto ife haeh (8HA-2S6}
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () • hHp://www.miaba.int.sov.br/
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do Documento

Nota Fiscal de Serviço
EletrOnica - NFS-e

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI

VTPRINTOUTDOOR

Rua JoSo Emattoal Gomas nnlwiro. 3S0 - 2 ANDAR • Areao
CEP 7S010-308 • Fona (6S) 3027-33S8 - CutaU - MT
niaaxwallvSlial>nall.cani
Insoiçao Municipal7tS54 - CPP/CNPJ 04.13S.S6a/0001-04

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza dá Operação

Tributado no município
Número do ftPS

Data de Emiesio da NFS^

21/10/201917:28:30

Côóieo de VertficaçSo de Autendctiiade

19E11D

Data de EmÊssão do RPS

Consulte a autenticidado desto documento acossando o sito: httDd:tfon»nocba.issnotontiite.eom.br/cuiaba/

Número da Neta FItetI

4186

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

16.734.813/0001-45

li^tcriçSo Municipal

139540

Razão SgôoI

DOORNELES & GOJS DA SILVA LTDA ME

Endereço

AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES
CEP

78025-100

Número

S/N

Cidade/UP

Cuiabá/MT

Compie manto

l^letone

(65)3682-0354

Batrro

CENTRO-SUL
e*maa

wellercontab@holniail.com

Local dos Serviços

Cuiabá • Mato Grosso

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS GRÁFICOS 02

EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO.

2.000 Livros - Livro Empreendedorismo: Com Laminaçâo 2 Lados
Capa: 48x23cm, 4x1 cores, Tinta Escala em Triplex 300g. Com Salda Em CTP.
Miolo: 300 pgs, 16x23em, 1 cor em Offset Certificado FSC 90g. Com Salda Em CTP.

Lombada:18mm, Laminaçâo Bopp Brilho, N" de Lado(s) 2(Capa), Víncado(Capa), Cola Pur.
Dobrado(MioIo), Dobrado(Mlolo), Dobr3do(Miolo), Intercalação Automática (Miolo), Dobra(Capa).
Total: RS 18.600,00 Unit: 9,30

BANCO DO BRASIL

Ag: 8687-8 C/C: 26388-5
VT Print Outdcor e Grafica

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-iSSQN
Atividade do Munidpio

1811302 - [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p

Valor Total dos Serviços
R$ 18.600,00

Pe ■conte trtcondicconodo

RS 0,00

Deduções Daee Caicuie

RS 0,00

Alíquota

2,QG
Beae de Cáleuto

R$ 18.600,00

ltemdaLC116/2M3

1305

Total do ISSQN

RS 372,00

Cód. Nadenal AiMdade Eeoftômiea

1811302

iS$QN Retido

Não

Deeooflto Ccndicícnado

R$0.00

Retenções de Impostos

R$ 0,00 R$0.00 RS 0,00 RS 0,00 R$0,00

Valor Liquido da Nota Fiscal

Outras Retençdes

R$0,00 R$ 0,00

R$ 18.600,00

Informações Complementares

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP;

78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-632S
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: O ■ tillp:ffwww.euiaba.mt.gov.br/
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õü Documento

Nota Fiscal de Seiviço
Eletrônica - NFS-e

'//vr

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA EIRELI
VTPRINTOUTDOOR

Rua Joio Emanoet Gomes Rnhetro, 250 • 2 AKDAR • Areeo
CEP 75010-308 - Forta (55) 3027-3268 - Cuiabá - MT
meaxwe[lv(9botmaít.com
tnscnçfto Municipal 71654 -CPF/CNPJ 04.13S.5GOA)001-04

Identificação da Nota Fiscal Eletrdnica
Natureza da ^eraçlo

Tributado no município
Número do RPS

Dati de EmlesSo da NF&c

05/11/201917:34:07

Código de VerifeaçSo de Autenticidade

CA43P7

Data de Emissáe do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https:/tenllnccbaJssnetonllneAojiLbr/CuÍabaj

Número da Nota Fiaea!

4187

Dados do Tomador de Serviços
CNPJICPF

16.734.813/0001-45

tftscriçlo Municipal

139540

Razio Social

DOORNELES & GOIS DA SILVA LTDA ME

Endereço

AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES
CEP

78035-110

Número

s/N

catacarup

Cuiabá / MT

Cemplemertto

Ttictone

<65)3682-0354

Baino

CENTRO-SUL
dwnall

weliereontab@hotmali.com

Locai dos Serviços

Cuiabá • Mato Grosso

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS GRAFÍCOS 02

edítoraçAo e impressão.

500 Livros - 0/ 40 PGS de Miolo - Capa 0/ Verniz Locai
Capa; 42x21 cm, 4x0 cores, Tinta Escala em Supremo 300g. Com Safda Em CTP.
Miolo; 40 pgs, 15x21cm. 1 cor em Poien Bold 90g. Lombada:3mm, Vincado(Capa). Dobra(Capa), Cola Pur. Dobrado(Mio!o),
Verniz Uv Localizado, No. lados 1, % ocupação 40(Capa).Obs.; Miolo com Impressão digital.
Total: RS 2.575,00 Unit; 5,15

BANCO DO BRASIL

Ag; 8687-8 C/C; 26388-5
VT Print Outdoor e Grafica

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-iSSQN
APvidcdo do Kilunierpio

1811302 • [1811-3/02] Impressão de livros, revistas e outras p.

Valor Total dos Serviços

RS 2.575,00

Desconto InGondcCMOCdo

R$0.00

Dedufóo» SasaCóIcUo

RS 0,00

Allquola

2,00

Esse d» Cóleuio

RS 2.575,00

IWnda 10116^2003

1305

161.1 do ISSQH

RS 51,50

Cdd. Nadoiwl Aüvldnlo Ecandunlc

1811302

ISSQNRotido

Nao

Oosoonto Coooldooodo

RS 0,00

Retenções de Impostos

R$0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

Outra« RetsnçAfts

RS 0,00 RS 0.00

R$ 2.575,00

informações Compiementares

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

78010-020 Fone;151 e (65)3613-8500- PROCON MUNiCiPAL-FONE:3641-8325
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VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

(VTPRINT OUTDOOR)
CNPJ: 04.135.560/0001-04

Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro,
N" 3502, andar 2, Bairro: Areão, CEP 78010-308, Cuiabá - MT

comercial@vtprint.com.br
Tel. (65) 36177600

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPRODUÇÃO DE CADERNOS PARA ATENDER O
PROGRAMA EDUCAR PRA VALER QUE ATENDE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DO 1° AO 5° ANO PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DO MUNICÍPIO DE TIMON.

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ^
VTPRINT OUTDOOR RÚS, —
CNPJ: 04.135.560/0001-04

NIRE: 5120201444-6

Inscrição Estadual:13.I97.708-3

Inscrição Municipal: 271511

Optantes pelo SIMPLES: ( X) SIM ( ) NÃO
Enquadramento conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI (X) ME/EPP ( ) Outros

Endereço: Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, N° 3502, andar 2, Bairro: Areão, CEP
78010-308, Cuiabá-MT

Tel. (65) 3617-7600 e (65) 3028-4200

E-mail: comercial(^vtprint.com.br e docsassessoria@gmail.com
Dados Bancários: Banco do Brasil / Agência 8687-8 / Conta Corrente 26388-5

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumprimos os requisitos legais para a
qualificação como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°; onde está
apta a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar
e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar.

Como prova da referida condição, apresentamos o seguinte documento anexo:

( ) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal,
(www.receita.fazenda.gov.br).

(X) CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art. 8° da Instrução Normativa n"

103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



W u Ta a o R

YIPrint
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA

(VTPRINT OUTDOOR)
CNPJ: 04.135.560/0001-04

Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro,
N' 3502, andar 2, Bairro: Areão, CEP 78010-308, Cuiabá - MT

comercial@vtprint.coni.br
Tel. (65) 36177600

DECLARO, que conhecemos e concordamos com todos os termos da licitação em epígrafe e que
cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital, nos termos do Art.
63,1 da Lei 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014.

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS TRABALfflSTAS

DECLARO, que compreende em nossa proposta econômica a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do Art. 63, §1° da Lei 14.133/2021.

DECLARAÇÃO DE rONHF.rTMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS E ABSTENÇÃO DE VISTORIA

DECLARO, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho/fornecimento, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizaremos deste

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este
contratante.

DECLARO, para todos os efeitos legais, que temos conhecimento de todas as condições para a
prestação dos serviços e optamos por se abster de vistoria, não cabendo posteriormente nenhum
questionamento contra a contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação
assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar.

DELCARO, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do declínio da visita
técnica assumimos, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas, e que não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com esta

Administração, bem como garantimos a sua plena execução, durante toda a vigência do contrato/ata
decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de
desconhecimento do objeto licitado.

DECLARO, nos termos do Art. 63, § 3°, que o cumprimos em sua integralidade.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

DECLARO, que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do Art. 67, VI, da Lei 14.133/2021.

DECLARAÇÃO DE PREPOSTO

DECLARO, manter um preposto para a ata/contrato durante o período de vigência, para nos

representar legalmente, sempre que necessário.

DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO

FLS. yi
RÚB.
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N» 3502, andar 2, Bairro: Areão, CEP 78010-308, Cuiabá - MT

comerciai@vtprint.coni.br
Tel. (65) 36177600

DECLARO, manter um escritório de atendimento local, durante a vigência da ata/contrato.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

DECLARO), termos compromisso e responsabilidade ambiental, social e econônjÍ£^

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS —

DECLARO, que não estamos impedidos de participar de licitações ou contratar com^^a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Não nos encontramos, nos termos da legislação em vigor,

sujeitos a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a regular participação na presente
licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da lei, que estamos aptos a tomar parte do processo licitatório, tendo em
vista inexistir contra a mesma declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII ART.7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

DECLARO, sob as penas da lei e para o específico fim de participar na Licitação, que, não

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7°, da CR/88 - Lei Federal n°
9.854/99.

DECLARAÇÃO DE NÃO TER NO QUADRO SERVIDORES OU AGENTES POLÍTICOS

DECLARO, que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, exercendo funções técnicas,

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.

DECLARAÇÃO TRABALHO ESCRAVO E RESERVA DE CARGOS

DECLARO, que não possuímos em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

DECLARO, que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

DECLARO, que conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de Julho de 1991, estamos

cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
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reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários de nossa Empresa,

atenderemos às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

DECLARO, sob as penas da lei, em especial ao art, 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) A proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentamos por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

d) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto
do referido certame;

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou

discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;

Q Que estamos plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

^ DECLARAÇÃO DE FIDELmADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

APRESENTADOS

DECLARA, sob as penas da lei, a fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

DECLARO, que recebemos os documentos e de que tomamos conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

DECLARO, que nos sujeitamos e concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital.

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

?noc. .X"
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DECLARO, que a atendemos a todos os requisitos de habilitação para participação em

procedimentos ücitatórios, bem como RESPONSABILIZAMO-NOS pelas transações efetuadas em
nosso nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante.

DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL PARA

EXECUÇÃO DO OBJETO

DECLARO, sob as penas da Lei, que possuímos instaiações e aparelhamento técnico adequado e
que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocaremos à disposição do Contratante

para prestação dos serviços objeto desta licitação, profissionais devidamente qualificados e

disponíveis para a reaiização dos serviços ou entrega dos materiais.

DECLARO ainda, que possuímos disponibiiidade de todos os equipamentos e pessoal necessários
para a perfeita prestação dos serviços/entrega dos produtos, objeto deste termo, tais como: equipe,
pessoal qualificado, material, produtos, equipamentos, computadores, sistemas, linhas teiefônicas,

celulares, suporte administrativo, aparelhamento, e condições adequadas disponível para a execução
do objeto da licitação.

DECLARO por fim, que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos

serviços/entrega dos materiais.

DECLARAÇÃO ENTREGA/EXECUCÃO

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que teremos a disponibilidade, caso
venhamos a vencer o certame, que entregaremos/executaremos os itens licitados nos prazos e/ou

condições previstas no Editai e Termo de Referência/ETP.

DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE

DECLARO, que atendemos aos critérios de qualidade ambientai e sustentabiüdade socioambientai,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010- SLTl.

DECLARAÇÃO DE DESENOUADRAMENTO

DECLARO, estarmos cientes de que o eventual desenquadramento e conseqüente aumento da sua

carga tributária, não será motivo de reequilíbrio ou ajuste contratuai.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DECLARO, que nos comprometemos a manter durante a execução do ata/contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na iicitação.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO ICMS

RÚB.
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DECLARO, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos termos do Convênio ICMS n°
73/2004 de que a Proposta de Preços apresentada para fins de participação desta licitação atenderá
aos critérios estabelecidos no Convênio e legislação complementar, em especial quanto ao desconto
relativo ao ICMS.

(X) Declaramos que a empresa não se enquadra nas condições do parágrafo primeiro, não sendo
obrigada a conceder o desconto estabelecido no mencionado Convênio.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE

CONTRATOS/ATAS/DOCUMENTOS

Nome Priscila Consani Das Mercês Oliveira

Cargo: Procuradora/Advogada/Representante Legal
Estado Civil: Casada

Nacionalidade: Brasileira

OAB/MT N." 18.569-B

RGN.» 10.616.831-8/SSP-PR

CPFN.° 075.082.869-28

Endereço: Avenida Miguel Sutil n.° 8388, Edifício Avant Garde Business, Bairro Santa Rosa, na

cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78.040.365.
Celular: 65 99915-0373

E-mail: docsassessoria@anai 1 .com

Isso posto, para os fíns que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a
presente.

Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2024

PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA

OAB/MT 18.569-B

CPF 075.082.869-28

RG 10.616.831-8 SSPPR

Procuradora
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

OBJETO; Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Mimicipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.
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❖ LICITANTE/ARREMATANTE;

> EMPRESA TEXGRAF EDITORA LTDA.

CNPJ n° 13.898.993/0001-02 (LOTE VI)

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n°. Centro, Timon-MA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/09/2024 11:30:44

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

CNPJ: 13.898.993/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI-

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 13.898.993/0001-02
Razão Social: TEXGRAF EDITORA LIDA

Atividade Econômica Principal:

1811-3/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

Endereço:

^ AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN - CIDADE UNIVERSITÁRIA - 57.072-000 -
Maceió / Alagoas

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.

Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.
Emitido em: 10/09/2024 11:21 1 de 1



Improbidade Administrativa e Inelegibilic^de

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/09/2024 às 11:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 13.898.993/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiíidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66E0.5758.6F4C.4456 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 10/09/2024 as 11:27:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa
RUBBICA

Certifico que nesta data (10/09/2024 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 045.394.274-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66E0.5781.428F.E497 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.pho

Gerado em: 10/09/2024 as 11:28:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1 /1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa ^

Certifico que nesta data (10/09/2024 às 11:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n» 201.132.260-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandconlas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66E0.57AC.D6DF.8540 no seguinte endereço: httDs://www.cní.ius.br/lmDrobidade adm/autenticar certidao.Dho

Gerado em: 10/09/2024 as 11:29;00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

CPF/CNPJ; 13.898.993/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunai, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:29:43 do dia 10/09/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/í7D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 094L100924112943

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TEXGRAF EDITORA LTDA

CPF/CNPJ: 13.898.993/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

^ penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (CETSl apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:30:05 do dia 10/09/2024 , com validade até o dia 10/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidQes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mnGIGT6Zf9UjYcH5fRT9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2024

ABERTURA DA SESSÃO: 12/08/2024. às IQhlOmin

OBJETO: Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço

de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos

do Ensino Fundamental do 1° ao 5" ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do

Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital.

y

s

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José, s/n°, Centro, Tímon^MA
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Pelo presente instrumento particular, —££^—

-t
a) LIGiA FRANZ OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,

empresária. Inscrita no CPF sob o n- 201.132.260-04 e portadora da carteira de identidade n"
2000001013526 SSP/AL, residente e domiciliada Av. Álvaro Otacíllo, 2939 ,apt2 402, Ponta
verde, Maceió-AL, CEP 57.035-180.

b) CARLOS ANTON10 OLIVEIRA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens,
empresário, portadora do RG ns 2002001107784 SSP/AL e CPF ns 045.394.274-15, residente

e domiciliado na Avenida Álvaro Otacílio, 2939, ap 402, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP 57.035-
180.

^ Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TEXGRAF EDITORA LTDA, constituída legalmente
por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas-JUCEAL, sob

NIRE ns 27200504641, com sede na Avenida Lourival de Melo Mota, s/n. Cidade Universitária,

Maceió-AL, CEP 57072-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica/MF sob o

n& 13.898.993/0001-02, resolvem adequar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei n-

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL E SEDE

Cláusula 12 -A sociedade denomina-se TEXGRAF EDITORA LTDA.

Cláusula 22 -A sociedade tem sede localizada na Avenida Lourival de Meio Mota, s/n. Cidade

Universitária, Maceió-AL, CEP 57072-000, podendo abrir, manter e encerrar filiais, escritórios e

representações em qualquer localidade do pais ou do exterior, mediante alteração contratual

assinada por todos os sócios.

OBJETO SOCIAL

Cláusula 32 - A sociedade tem por objeto: Impressão de livros, revistas e outras publicações

periódicas (CNAE 18.11-3-02), Impressão de material para outros usos (CNAE 18.13-0-99).

PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 42-0 prazo de duração da sociedade é Indeterminado.
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CAPITAL SOCIAL
RUB.

Cláusula 5» - O capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.0Õ0 (cinqüenta mil
reais) quotas Iguais com valor nominalde R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídasentre os sóciosda
seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR - R$

Ligia Franz Oliveira 49.950 99,90 49.950,00

Carlos Antonio Oliveira 50 0,10 50,00
TOTAL 50.000 100,00 50.000,00

nacional.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas respectivas quotas;

todos os sócios respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

âáusula 6B - As quotas da sociedade serio indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio a quem ficar

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente.

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula ys — A administração da sociedade será exercida pela sócia majoritária LIGIA FRANZ

OLIVEIRA a quem caberá a responsabilidade e representação ativa e passiva, em Juízo ou fora dele,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, ficando dispensado de prestar

caução em garantia de seus atos de administração.

Parágrafo Primeiro - É permitida a nomeação de administrador não sócio, que poderá ser designado
única e exclusivamente pelo sócio administrador, na forma de instrumento a ser firmado.

DO PRÓ-UBORE

Cláusula se - Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada mensal a título de

"pró-labore", cujo valor será fixado pelos mesmos, e levado à conta de despesas administrativas da
sociedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL

Cláusula 9' - O exercício social terá início em 1» de Janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de

cada ano, quando o administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
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sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatros meses ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula IQB - Na hipótese de retirada, exclusão, falecimento, declaração de incapacidade civil ou

outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá,

prosseguindo nela os sócios remanescentes, nos dois primeiros casos, e os herdeiros e sucessores
em caso defaiecimento. O sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por seu
curador.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

DESEMPEDiMENTO FLS.

RfiB.
Cláusula lia - Os sócios e o administrador declaram para os fins de direito que hão" se encontra

impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados à pef

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade.

DISPOSIÇÕES GERAIS

dáusula 12S - o presente instrumento é regido pela legislação em vigor concernente as sociedades

limitadas, apiicando-se nos casos omissos, e de maneira supletiva, as regras aplicáveis às sociedades
por ações (Lei 6.404 de 1976).

Cláusula 13B — Para todas as questões oriundas deste Contrato fica desde já eleito o Foro da Comarca

de Maceió-, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste Instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a comprimir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e
arquivamento na Junta Comerciai do Estado de Alagoas, para que proditea os efeitos legais.

AL, 05 de outubro de 2023

TZ

Carlos Antoh



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 4 de 4

Eu, NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO, com inscrição ativa no ORO/AL, sob o n° 005^86, registrado em
19/06/2013, inscrito no CPF n° 03521064417, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDÈNflFipAÇAODp(S)ASSIN^TE(S) , . , ■■ .A;
CPF N" do Registro Nome

03521064417 005886 NEiDE MARiA CORREIA DE ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2023 09:01 SOB 11° 20230619606.

PROTOCOLO: 230619606 DE 09/10/2023.

CÓDIGO DE VBRIFICACto: 12314877350. CtIPJ DA SEDE: 13898993000102.
taRE; 27200S04641. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: OS/10/2023.

XEX6RAF EDITORA LTDA

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

SECREIÁRIO-6BRAL

«ifw.facillta.al.gov.br

A validade dcatc doceoicnto, ao iiDproaao, fica aujcito A comprovaçAo do aua autonticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cAdigos de verificaçAo.

tAX^EAL



Secretaria da Micro e Pequena Empresa Página 1 de 2
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e integração f
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL Si\l

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

A Sociedade TEXGRAF EDITORA LTDA, com contrato social registrado
na Junta Comercial em 01/07/2011, NIRE: 27200504641, CNPJ:
13.898.993/0001-02, estabelecido(a) na AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA,
S/N , CIDADE UNIVERSITÁRIA, Maceió - AL, CEP: 57072-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

^ Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos lermos da Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Dorunwnte Mun^kdo

UGIAFRANÍOUVB** biHijmenloat^iftadodiptafmente

VWtltqu« «m httpi://v4Udai .itt.gpv.br Maceió - AL, 31/07/2023®Mte'
VntfKiue vmrtt^t//iufidi»(lLgvv.b«

LIGIA FRANZ OLIVEIRA CARLOS ANTONIO OLIVEIRA

Sócio/Administrador Sócio

'EsteOocuinenlofBlgeiaítanofxiiialFacSitaAlagoas



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 2 de 2

Eu, NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO, com Inscrição ativa no ORC/AL, sob o n° 005886, registrado em

19/06/2013, Inscrito no CPF n° 03521064417, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

03521064417 005886 NEiDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

CBRIIFICO O REGISTRO EM 31/08/2023 15:42 SOB 20230536387.

PROTOCOLO: 230536387 OB 30/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312981869. CHPJ DA SEDE; 13898993000102.
MIRE: 27200504641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/07/2023.

TBX6RAF EDITORA LIDA

EDVALDO MAIORAMO DE LIMA

SBCRBTÃRZO-GERAL

mrw aeilita.ai.gov.br

A validade doate doeumontOF sc inpresso, fica sujeito â conpcovação de sua autenticidade nos respectivos portais^
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEAL



02/09/2024,11:29 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.898.993/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

01/07/2011

NOME EMPRESARIAL

TEX6RAF EDITORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
TEX6RAF

PORTE

DEMAIS

1

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publIcagOes perlOdIcas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÚDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

200-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV LOURIVAL MELO MOTA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

57.072-000

BAIRROAJISTRITO

CIDADE UNIVERSITÁRIA

MUNICÍPIO

MACEIÓ

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TEXGRAF.LTDA(36MAIL.C0M

TELEFONE

(82) 3322-2222/(82) 8874-0857

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
01/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
••••••••

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/09/2024 às 11:24:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

FLS. jgO)
RÜ5.

/:m

\

aboutiblank 1/1
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas

^ Secretaria Especial da Receita Estadual
roc.
i c / 2 '

NUMERO CACEAL

24249543-5

CNPJ/CPF

13.898.993/0001-02

COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE INSCRIÇÃO

04/07/2011

OPTANTE PELO SIMPLES?

NÃO

RAZÃO SOCIAL

TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA

TEXGRAF

CODIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2062 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EXCEDEU SUBLIMITE DO SN?

NÃO SE APLICA.

LOGRADOURO

AV LOÜRIVAL MELO MOTA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO CEP

57072000

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE UNIVERSITÁRIA

MUNICÍPIO

MACEIÓ

UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO
04/07/2011

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL
INSCRICAO REGULAR

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

PRINCIPAL

SOCIOS

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

RESPONSÁVEL

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

Emitido às 11:29 (hcrárío de Brasília) do dia 02/09/2024 via Internet.



PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO

Data referência: 31/08/2023

Folha: 1/ 3

fofeiiênciá cadaítçálV ■ .óV":V o!;
Inscrição Tipo inscrição
0901046132 NORMAL

Tipo pessoa
PESSOA JURÍDICA

Situação SIAT Motivo Suspensão/EncerraiUento
ATIVA

"*■ :*■■■;7'-; .-7;

13.898.993/0001-02 TEXGRAF EDITORA LTDA

Natureza Jurídica

206-2SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Data abertura

04/07/2011

ssoa jurídica

O

Nome fantasia

TEXGRAF

Data constituição

01/06/2011

Órgão registro
JUNTA COMERCIAL

Livro

Inscrição estadual

Tipo unidade

Produtiva

Unidade produtiva

Estabelecimento Fixo

Documento constituição

CONTRATO COMERCIAL E/OU CONTRATO SOCIAL

UF registro

AL

Folha

Porte empresa
DEMAIS

Unidade auxiliar

Data registro

01/06/2011

Capital social

50.000,00

Regime federai

LUCRO PRESUMIDO

CNPJ matriz

13.898.993/0001-02

Número registro

27200504641

Data últ. Atualização Capitai Social

31/08/2023

Data início regime

01/01/2018

AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA , O
COMPLEMENTO: S/N;
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

CIDADE: MACEIÓ CEP: 57.072-000

TELEFONE: 82 - 33261985

CELULAR: -

EMAIL: 1NGR1D_FRANZ@H0TMAIL.COM

Tipo Imóvel Uso Imóvel

COMERCIAL NÃO IDENTIFICADO

AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA

COMPLEMENTO: S/N;
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

CIDADE: MACEIÓ - AL CEP: 57.072-000

TELEFONE: 82 - 33261985

CELULAR: -

EMAIL: INGRID_FRANZ@HOTMAIL.COM

Tipo Localização

NACIONAL

Inscrição Imobiliária

Descrição Objeto Social

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS, FOLDERS EDUCATIVOS, RELATÓRIOS EDUCACIONAIS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARAQ USOS DIVERSOS.

1811-3/02-00 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

Tipo Atividade Fiscal Data início

PRINCIPAL SIM 04/07/2011

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em MACEIÓ (AL), em 02/09/2024, às 11:09:10 horas, sob o cádigo de
autenticidade n» 9662C13AF2747BE7.

Usuário Alteração



PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO

Data referência: 31/08/2023

Folha: 2/ 3

v:cc.

FLS.

RÚ3.

• .

Inscrição Tipo inscrição Tipo pessoa Situação SIAT
0901046132 NORMAL PESSOA JURÍDICA ATIVA

1813-0/99-00 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Tipo Atividade Fiscal

SECUNDÁRIA NÃO

Motivo Suspensão/Encerramento

Data início

04/07/2011

Descrição Data início

DIA SEMANA: 13:30 A 18:00 04/07/2011

SABADO: 7:00 A 22:00

DOMINGO: 7:00 A 22:00

Início Fim Início Fim

SEGUNDA-FEIRA 08:30 12:00 TERÇA-FEIRA 13:30 18:00

SEGUNDA-FEIRA 13:30 18:00 TERÇA-FEIRA 08:30 12:00

QUARTA-FEIRA 13:30 18:00 QUINTA-FEIRA 08:30 12:00

QUARTA-FEIRA 08:30 12:00 QUINTA-FEIRA 13:30 18:00

SEXTA-FEIRA 13:30 18:00 SÁBADO 07:00 22:00

SEXTA-FEIRA 08:30 12:00

DOMINGO 07:00 22:00

■ '

■

Ói^ão expedídor
SSP

035.210.644-17 NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Tipo documento Número Doe

REGISTRO GERAL I659648SSP/AL

Endereço

RUA IPE ROXO, 381
BAIRRO GRUTA DE LOURDES

CIDADE: MACEIÓ - AL CEP: 57.052-590

TELEFONE: 000 - 33261985

CELULAR: 82 - 99602428

EMAIL: GESTAOCONTABlL.CONTABILIDADE@GMAIL.COM

Tipo responsável

AUTÔNOMO

Tipo CRC Número registro CRC Registro CRC

CONTABILISTA AL00588603 ORIGINÁRIO

UF Órgão Expedidor
AL

Dt Expedição

08/03/2022

Data início

31/08/2023

UF registro Data registro

24/07/2024

01.02.01 ISS MOVIMENTO ECONOMICO HOMOLOGADO

Data inclusão Tipo
15/09/2021 AUTOMÁTICO

01.02.02 ISS MOVIMENTO ECONOMICO SIMPLES NACIONAL

Data inclusão Tipo
15/09/2021 AUTOMÁTICO

02.01.01 TAXA INSTALACAO E FUNCIONAMENT

Data inclusão Tipo

29/05/2021 AUTOMÁTICO

Data início Data Fim

01/01/2018

Data início Data Fim

04/07/2011 31/12/2017

Data início Data Fim

04/07/2011

' i

A presente ficha, sem conter lasuras, foi lavrada em MACEIÓ (AL), em 02/09/2024, ás 11:09:10 horas, sob o código de
autenticidade n< 9662C13AF2747BE7.

Usuário Alteração



PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

HISTÓRICO CADASTRO ECONÔMICO

Folha: 3/ 3

^ncc.

FLS.

Data referência: 31/08/2023

•• :-í:/

Inscrição

0901046132

Tipo inscrição
NORMAL

Tipo pessoa
PESSOA JURÍDICA

Situação SIAT
ATIVA

Motivo Suspensão/Encerramento

niegrantesQSA

órgão Expedidor
SSP

201.132.260-04 LIGIA FRANZ OLIVEIRA

Tipo Documento Número Doe

REGISTRO GERAL 466485

Endereço

RUA PROJETADA, 1

APARTAMENTO: 02;BLOCO: Í4;C0MPLEMENT0: SN;
BAIRRO JACARECICA

CIDADE: MACEIÓ - AL CEP: 57.000-001

Data entrada Responsável Legai Qualificação

28/01/2015 SIM SOCIO-ADMINISTRADOR

045.394.274-15 CARLOS ANTONIO OLIVEIRA

Uf Órgão Expedidor
AL

Data Expedição

Tipo Documento Número Doe

REGISTRO GERAL 2002001107784

Endereço

AVENIDA AL VARO OTACILIO , 2.935

COMPLEMENTO: 402;
BAIRRO PONTA VERDE

CIDADE: MACEIÓ - AL CEP: 57.035-180

Órgão Expedidor
SSP

% participação

99,90000

Uf Órgão Expedidor
AL

Valor participação

49.950,00

Data Expedição

Data entrada

31/07/2023

ilM

Descrição

ATIVA

Responsável Legai

NÃO

Data Ref.

04/07/2011

Qualificação

SOCIO

% participação

0,10000

Valor participação

50,00

Data Ene. IM Número Processo Data Processo Data Fim

VÁLIDO SOMENTE PARA SIMPLES CONFERÊNCIA.

A presente ficha, sem conter rasuras, foi lavrada em MACEIÓ (AL), em 02/09/2024, ás II :09:10 horas, sob o código de
autenticidade n° 9662C13AF2747BE7.

Usuário Alteração
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TEXGRAF EDITORA LTDA

CNPJ: 13.898.993/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:57 do dia 30/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/10/2024.

Código de controle da certidão: EE31.1B6F.D8A3.E841
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/08/2024,11:11 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

.r/Gi.^912
f%s. jlíqsL
pítr

3-^

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.898.993/0001-02
Rbzso

Sociai* TEXGRAF EDITORA LTDA EPP
Endereço: AV ALVARO OTACIUO 4065 U 5 / JATIUCA / MACEIO / AL / 57036-850

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/08/2024 a 16/09/2024

Certificação Número: 2024081802011835104110

Informação obtida em 22/08/2024 11:06:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

https://consulta-cif.calxa.gov.br/consuItaof/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

^oc. r./Q52-ÍAH
PODER JUDICIÁRIO '"'-S.

L
JUSTIÇA 00 TRABALHO "."•o.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS \

Nome: TEXGRAF EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.898.993/0001-02

Certidão n": 47996057/2024

Expedição: 10/07/2024, às 09:50:10

Validade: 06/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TEXGRAF EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 13.898.993/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidiisi e augeatõcsí; cndci tsc . jus .bi



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM
EFEITOS DE NEGATIVA

A

p::CC.

FLS.
RÜB.

Certidão fornecida para o CAGEAL: 24249543

Nome/Contribuinte TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP

Ressaivado o direito da Fazenda Púbiica Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou IV, do art.
151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na instrução Normativa SEF n®. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 79 da Lei n® 6.771/06 e do art. 258 do Decreto n® 25.370/13.

Válida até 20/10/2024

Emitida às 09:53:16 do dia 21/08/2024

Código de controle da certidão: AED6-5E8E-5D00-421F

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda
na internet, no endereço: www.sefaz.ai.gov.br.



Contribuinte CPF/CNPJ "
TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02

Endereço
AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N - COMPLEMENTO: S/N; , BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA,
MACEIO/AL- CEP: 57.072-000

ESTADO DE AXAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0M7.216I2A-22
í^s. __L
Pi'iR

'4,'^

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE ,
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 19 de Julho de 2024

Válida até: 17/10/2024

Código de autenticidade: EEC4A7BA096D4B2C

A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: htl:p://www.maceío.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as Informações descritas nesta certidão

N° Via 1



PODER
JUDICIÁRIO
Dl! AUflOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

02/09/2024 0004162385

ns.

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, INSOLVÉNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N": 004162385

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, anteriores,
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

TEXGRAF EDITORA LTDA, residente na Av. Lourival Melo Mota, , Cidade Universitária, CEP: 57072-000,
Alagoano - AL, vinculado ao CNPJ: 13.898.993/0001-02'

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÉNCIA,
recuperação judicial E extrajudicial E concordata em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Aiagoas, com as ressalvas abaixo;

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no põlo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai que
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Aiagoas, que deverão ser objeto de certidões especificas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fomecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (wwv/.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 3 de setembro de 2024 às 04h33min.

PEDIDO N°:
0041623



EQipresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

j_C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LQURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Fo Página 1 de 9
Número livro: 0012

Código Classlflcaçgo Descriçgo Saldo Atual

1.1.

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 l.i.l.Oi.001

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS EM CAIXA

Caixa Geral

15.203.464,270

10.879.210,170

8.289.721,690

8.252.970,660

8.252.970,660

7 1.1.1.02

8 i.1.1.02.001
9 1.1.1.02.002

BANCOS- CONTAS MOVIMENTOS

Banco CEF!

Banco do Brasil

36.751,030

27.686,770,
8.864,260

12 1.1.2

13 1.1.2.01

530 1.1.2.01.001

VALORES REALIZÁVEIS

CRÉDITOS OE VENDAS

Clientes - Produtos/Serviços Vendidos

1.657.567,000

1.657.567,000

1.657.567,000

18 1.1.3

505 1.1.3.05

542 1.1.3.05.001

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

Adiantamento a Fornecedores

605.915,340

573.000,000

573.080,000

28 1.1.3.08

29 1.1.3.08.001

30 1.1.3.08.002

31 1.1.3.08.003

34 1.1J.08.0C6

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR

Impostos de Renda a Recuperar

ICMS a Recuperar

contribuição Social a recuperar

INSS a Compensar

32.915,340

11.966,780

13.584,050

6.288,040

1.076,470

53 1.1.5

61 1.1.5.02

62 1.1.5.02.001

545 1.1.5.02.004

ESTOQUES

ESTOQUES INDUSTRIAIS
Matéria Prima

Estoques Industriais

326.006,140

130.420,710

133.720,710

3.300,00C

64 1.1.5.03

511 1.1.5.03.001

832 1.1.S.03.002

ALMOXARIFAOO

Material de Consumo

Material de Construção

192.285,430

192.156,460

128,970

508 1.1.5.04

512 1.1.5.04.001

OUTROS ESTOQUES

Mercadoriasde Terceiros

3.300,000

3.300,000

501 1.2

69 1.2.1

70 1.2.1.01

71 1.2.1.01.001

ATIVO NÂO-CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Oébito de Administradores

4.324.254,100

3.905.800,000

3.905.800,000

3.905.800,000

88 1.2.2

509 1.2^2.01
546 1.2.2.Ò1.001

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS FIXOS

Títulos de Renda Fixa

325.000,000

325.000,000

325.000,000

111 1.2.3

116 1.2.3.02

117 1.2.3.02.001

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Mdvels e Utensílios de Uso Praprb

93.454,100

46Í68Í5<ID
46.689,500

118 1.2.3.03

119 1.2.3.03.001

802 1.2.3.03.002

125 1.2.3.07

126 1.2.3.07.001

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Maquinas e Equipamentos

Computadores e Periféricos

(-} DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) OepredaçSes Acumuladas

219.553,080

202.286,900

17,266,180

172.788,48C

72.78e,48C

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

-■r\r

LIGIAFRANZOUVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIACORREIAOE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa; TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

^ C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02
Insc. Junta Comerdal: 27200504641 Data; 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Fo Página 2 de 9
Número livro: 0012

Código Classificação Deseriçgo Saldo Atuai

149 2

150 2.1

164 2.1.3

165 2.1.3.01

S31 2.1.3.01.001

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS

Fomecedoies de Meteria Prima/Secundárias

7.493.856,78C

237,22Í,95C
117.921,920

117.921,920

117.921,920

169 2.1.4

170 2.1.4.01

173 2.1.4.Ò1.003
174 2.1.4.01.004

175 2.1.4.01.005

825 2.1.4.01.024

827 2.1.4.01.025

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

■ BS . -

ProvIsSo p/IRPJ - Lucni Presumido

ProvIsSo p/CSLL - Uicio Presumido
Paiceiamento PERT SN

(-) juros iVParçelementoPERT SN

249.238,16Ç
249.238,16C

6.331,57C

119.998,SIC

58.175,270

77.287,580

12.554,770

185 2.1.5

190 2.1.5.02

192 2.1.5.02.002

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÂRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS
FGTS

105.905,71C

12.839,790

12.839,790

193

849

850

851

852

853

854

855

856

857

1043

1044

1045

1046

2.1.5.03

2.1.5.03.011

2.1.5.03.012

2.1.5.03.013

2.1.5.03.014

2.1.5.03.015

2.1.5.03.016

2.1.5.03.017

2.1.5.03.018

2.1.5.03.019

2.1.5.03.020

2.1.5.03.021

2.1.5.03.022

2.1.5.03.023

PARCEUMENTOOEDEBnOS FISCAIS

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO - PGFN

(-) JUROS E MULTAS S/PARCELAMENTO PTEVIDENCIARIO - PGFN
Parcelamento IRPJ -10410-403255

(-) Juros e Multas 5/ Parcelamento IRPJ -10410-403255

Parcelamento CSLL -10410-403255

(-) Juros e Muita 5/Parceiamento CSLL -10410-403255
Parcelamento RFB

Parcelamento COFINS -10410-403255

(-) Juros e Muitas 5/ Parcelamento COFINS -10410-403255

Parcelamento PGFN • PrevldetKiario N° 4790409

(-) Juros e Multas S/Paroelamento PGFN - Previdenclarlo N<> 4790409

Parcelamento IRPJ -10410-405701

(-) Juros e Multas S/Parcelamento IRPJ -10410-405701

U8.745,50C

31.765,77C

12.347,900

6.247,20C

1.147,320

6.069,72C

1.116,000

1.838,18C

1.024,06C

193,660

14.770,61C

4.355,480

96.967,36Ç

20.777,040

242 2.3

243 2.3.1

244 Í3.1.01

245 2.3.1.01.001

574 2.3.1.01.002

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5.01.001

267 23.5.01.002

PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LIgla Franz Oliveira

Ingrid Franz Oliveira

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros acumulados

: (-JPr^ulzosAcurnulados

8.101.699,72C

50.000,00C

50.000,pCÍC
49.95O,00C

50,00c:

8.051.699,72C

8.051.699,72c

8.290.544,78C

238.845,060

RUo.

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

LI6IA FRANZ OUVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
^ C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
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C6dIgo Classificação Descrição Saldo Atuai

269 3

500 3.1

270 3.1.1

273 3.1.1.02

281 3.1.1.02.008

CONTAS DE RESULTADOS DEVEDORES

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTO DAS DOS PRODUTOS FABRICADOS

MÂO-DE-OBRA DIRETA

Indenizações e Aviso Prévio

730.649,600

3.269,720

3.269,720

3.269,72l>

3.269,720

295 3.2

296 3.2.1

297 3.2.1.01

302 3.2.1.01.005

305 3.2.1.01.008

DESPraAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

Férias Vencidas

IndenizacSes e Aviso Prévio

727.379,960

194.306,030

26.059,700

13.943,810

12.115,890

311 3.2.1.04

312 3.2.1.04.001

DESPESAS COM ENTREGA

Fretes e Carretos

168.246,330

168.246,330

329 3.2.2

330 3,2.2.01
331 3.2.2.01.001

335 3.2.2.01.005

336 3.2.2.01.006

339 3,2.2.01.009
492 3.2.2.01.010

805 3.2.2.01.013

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

Saiarios e Ordenados

Ferias Vencidas

Previdência Sociai

Horas Extraordinárias

Vaie Transporte

Outros Gastas c/Pessoal

533.073,930

221.284,290

126.601,850

5.182,670
1.045,ÍS80

59.034,990

15.850,400

13.568,700

340 3.2.2.02

342 3.2.2.02.002

345 3.2.2.03

346 3.2.2.03.001

347 3.2.2.03.002

350 3.2.2.03.005

351 3.2.2.03.006

553 3.2.2.03.008

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

Alugueis de Maquinas e Equipamentos

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
PIS

COFINS

Taxas e Emolumentos Diversos

Multas/Juros Compensatérios

ICMS

3.200,000

3.2O0,O0D

5.249,450

70,400

325,100

410,600

219,600

4.223,750

3S3 3.2.

356 3.2

359 3.2

361 3.2.:

549 3.2.:

551 3.2

555 3.2

659 3.2.:

840 3.2.:

844 3.2.

806 3.2.

2.04

.2.04.003

.2.04.006

.2.04.008

,2.04.016

.2.04.018

.2.04.020

2.04.023

2.04.025

2.04.03

2.04.24

DESPESAS GERAIS

Despesas com Telefone/Internet

Materiai de Expediente/Esaitdrio

AssistênciaContábil

Combustíveis e Lubrificanies

Manutenção e Reparo

Despesas c/Viagens e Representações

Bens de Pequeno,Vaior

Despesa com Construção

Serviços Prestados - PI

Despesas Gerais

69.537,29D

916,070

909,470

4.936,900

10.532,320

12.364,760

5.629,930

3.897,440

3.777,850

3.387,000

22.525,550

566 3.2.2.07

567 3.2.2.07.001

568 3.2.2.07.002

provisOes constituídas

IRPJ Lucro Presumido

C5a Lucro Presumido

233.802,90D

143.947,370

89.855,530

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

^LS. A3I^

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTOA - EPP

C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial; 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encetrado em; 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
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Código ClassIfleaçSo Descrição Saldo Atual

402 4

403 4.1

404 4.1.1

405 4.1.1.01

532 4.1.1.01.001

CONTAS DE RESULTADOS CREDORES

RECEHÁS OPERACIÓNAIS
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA DE PRODUÇAO GRAFICA
Vendas - Imunidade Tributária

8.440.257,17C

8.440.257,170

9.133.703,87C

9.007.072,470

9.007.072,47c

524 4.1.1.03

525 4.1.1.03.001

413 4.1.2

414 4.1.2.01

416 4.1.2.01.002

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Serviços Gráncos - Imunidade Tributária

(-} DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

DevoluçBes de Vendas de Mercadorias

126.631,400

126.631,400

693.446,700

687.115,130

687.115,130

424 4.1.2.03

527 4.1.2.03.006

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

«ISS

6.331,570

6.331,570

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF; 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF; 035.210.644-17

rr.oc. [£6x1^^
FLS.

RÚB.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

CN.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial; 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000

Folha: 05

Página 5 de 8

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdOO EM 31/12/2022

Descrição Saldo

RECEITAS OPERAaONAlS

RECEmDE PRODUÇÁOG^CA
Vendas - Imunidade Tributária

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Seiviçcs Gráflos - Imunidade Tributária

9.007.200,47

126.631,40

(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA

(-] DEDUÇÕES DA RECEOA BRUTA (693.446,70)

RECEITA UQUIDA

CUSTOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS
CUSTOS OPERACIONAIS (4.418.793,13)

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPCRAaONAIS

ICMS ;

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Salariose Ordenados

Feitas Venddas

Previdenda Social

FSTS

Indenlzacces e Aviso Prévio

Horas Extraordinárias

Vale Transporte

Outros Gastosc/Pessoal

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
PIS

COFINS

ibxase EmolumentDS Diversos

Mulias/Juros Compensatórios

Despesasoom Telefòn^temet
Material de Expediente/Escritório
Assistência Òontabil

Depredaç&s e AmortIzaçSes

Material ^ uso econsumo/Insumo
Cmíbusttveis e Lubrificantes

Manutenção e Reparo

Alugueis de Maquinas e Equipamentos

Fretes e carretos

Despesas c/Viagens e RepresentaçSes

Bens de Pequeiio Valor

Despesa com Constiu^o

' Serviços Prestados • PJ

Despesas Gerais

LUCRO OPERACIONAL

(4.223,75)

(126.601,85)

(19.126,48)

(1.045,68)

(12.839,79)

(15.385,61)

(59.034,99)

às.850,40)
(13368,70)

(70,40)

(325,10)

(410,60)

(219,60)

(916,07)

(909,47)

(4.996,90)

(37.324,25)

(195.713,43)

(10.532,32)

(12.964,76)

(3.200,00)

(168.246,33)

(5.629,93)

(3.897,44)

(3.777,85)

(3.387,00)

(22.525,55)

(263.453,50) .

f475.Q47.00I (736,500.50)

3.278.867.79

RESULTADO OPERACIONAL UQUIDO
3.77«.»»7.79

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 3.278.867.79

PROVISÕES

PROVISÕES CONSmUIOAS

IRPJ Luoo Presumido

C51L Luoo Presumido

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

(143.947,37)

(89.855,53)

LIGIAFRANZ OLIVEIRA

Administradora
CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRÇ/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

f233.ai2.90i (233,802.90)

3.fl4S.n64.B9

?ROC. !K°j _

iTvJZi



Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN. CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Insc. Junte Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011
Realizado em 31 de Dezembro de 2022
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Folha: 0006

Número livro: 0012

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Disaiminação Valor

LUCROS/PREJUÍZOS

SALDO NÒ miCÍp DO período 8.051.699,72

RESULTADO UQUIDO DO PERÍODO 3.045.064,89

TOTAL 11.096.764,61

DESTINAÇfiES
LUCROS propostos/distribuídos (2.200.000,00)

TOTAL (2.200.000,00)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 8.290.544,78

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

UGIA FRANZ OLIVEIRA NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Administradora Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 201.132.260-04 CPF:035.210.644-17

PROC. N°ii2
FLS.

RÜB.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA • EPP

Inscrição; 13.898.993/0001-02

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 27200504641 Data; 01/07/2011

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Foit Página 7 de 9
Número livro; 0012

PRoc.NVo.^q Lu
FLS.

RÚB.

Coeficiente Fórmula Valorll Resultado

índice de Uquidez (Seial ..

/ '
AtMi Circuiante -«• Realizóvel Longo Prazo 10.879.210,17 + 3.905.800,00 62,33

índice de Liquidez Corrente

Passivo Circulante + Passivo Nl^Clrculante

/
Ativo Circulante

237.221,95 + 0,00

10.879.210,17 45,86

Passivo Clrcutante 237.221,95

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 10.879.210,17 - 130.420,71 45,31

Passivo Qrculante 237.221,95

índice de Liquidez Disponível 8.289.721,69 34,95

Imediata Passivo Qrculante 237.221,95

índice de Liquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante 10.879.210,17 - 237.221,95 1,47

Recursos Próprias

■ 1
índice de Solvência Gerai

PatrlmSnlo Liquido 7.256.634,83

Ativo 15.203.464,27 64,09

Passivo Qrculante-t-Passivo N3o-Clrculante 237.221,95 + 0,00

Capital Circulante liquido AOvo Qrculante - Passivo Circulante 10.879.210,17 - 237.221,95 10.641.988,22

índice de Capitai de Passivo Qnsilante + Pasivo NãoCIrouiante 237.221,95 + 0,00 0,03

Terceiros Patrimônio Liiuldo 7.256.634,83

índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Nã^Clroulante 237.221,95 + 0,00 0,03

Geral PasslvoTctal 7.493.856,78

índice de Endividamento Passivo Qrculante 237.221,95 0,03

Corrente Patrimônio Liquido -t- Resultado de Exer. Futuros 7.256.634,83 + 0,00

índice de Divida a Cuito Passivo Qrculante 237.221,95 0,00

Prazo Passivo Nâo-CIrculante 0,00.

Grau de Endividamento Passivo Circulante-t-Passivo N3o<Irculante 237.221,95 + 0,00 0,02

AUvo 15.203.464,27

índice de Garantia de Pabrlmônb Liquido 7.256.634,83 30,59

Capitai de Terceiros Passivo Circulante t Passivo NSo-C^uiante 237.221,95 + 0,00

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

UGIA FRANZ OUVQRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRCVAL S.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP
CNPJ: 13.898.993/0001-02

Folha:

Número livro:
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

MACEIÓ, 31/12/2022

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

CRC n.oAL-005886/0-6

Endereço: Rua CÍCERO VIRGINIO DE TORRES, n" 196, PINHEIRO, CEP n' 57055-620
MACEIÓ, AL

Prezados Senhores:

PROC. M

PLS.

RÚB.

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP, CNPJ
13.898.993/0001-02, que as informações relativas ao período base 31/12/2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles intemos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente ã legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fomecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do periodo encerrado em 2022;

(e) que as infomiações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

ADMINISTRADORA

CPF: 201.132.260-04



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrallzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

. - PROC. N"/259 /JU
ASSINATURA ELETRONICAfls. ^

RÚB. ^

Página 9 de S

Certificamos que o ato da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA EPP consta assinado digitalm^nte por:

• ' ;;^t^.^>lpEN^^Flc»çAopo(S)ksslN^^ ";t f-- 'f
CPF/CNPJ Nome

03521064417 NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

20113226004 LIGIA FRANZ OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EH 30/05/2023 09:34 SOB N° 20230321984.

EROTOCOU): 230321984 DE 30/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308084424. CNPJ DA SEDE: 13898993000102.
HIRE: 27200504641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/05/2023.

TEXGRAF EDITORA LIDA EPP

BDVTUSO HAIORAMO DE LIMA

SECRETÁRIO-GERAL

wwH.facilita.ai,GOv.br

A validado dosto docunonto, ao irnprosao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEAL
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO mo
PROC. N
FLS.

N» de Ordem: 12

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 23, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa TEXGRAF EDITORA LIDA EPP, município Maceió, CNPJ n® 13.898.993/0001-

02, Número de Registro (NIRE) 27200504641.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/07/2011

Ato constitutivo: 27200504641

/
Maceió, 01/01/2022

NEÍDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO LIGIA FRANZ OLIVEIRA

CONTADOR Administrador, Sócio

CRC/AL 5886 CPF 201.132.260-04



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: ' AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, aOADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Pecfodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comerdal: 27200504641 Data: 01/07/2011

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico

Folha: 0002

Número livro: 0012

Página 2 de 24

Valor

03/01/2022 4269

03/01/2022 4270 1.1.1.01.001

03/01/2022 4271 1.1.3.08.001

03/01/2022 4272 1.1.3.08.003

05/01/2022 4273

05/01/2022 4274 1.1.1.01.001

05/01/2022 4275 1.1.3.08.001

05/01/2022 4276 1.1.3.08.003

06/01/2022 4277

06/01/2022 4278 1.1.1.01.001

06/01/2022 4279 1.1.3.08.001

06/01/2022 4280 1.1.3.08.003

07/01/2022 4294 1.1.1.01.001

09/01/2022 3339 2.1.3.01.001

12/01/2022 3326 2.1.3.01.001

12/01/2022 4293 1.1.1.01.001

1901/2022 3324 2.1.3.01.001

j/^2022 3325 2.1.3.01.001

19/01/2022 4309 4.1.2.01.002

20/01/2022 4292 1.1.1.01.001

21/01/2022 3323 2.1.3.01.001

21/01/2022 3327 2.1.3.01.001

27/01/2022 3310 2.1.3.01.001

28/01/2022 3328 2.1.3.01.001

31/01/2022 4623 3.2.2.04.24

31/01/2022 4624 3.2.2.01.001

31/01/2022 4625 3.2.1.01.005

31/01/2022 4626 3.1.1.02.008

31/01/2022 4627 3.2.2.01.009

31/01/2022 4628 3.2.1.04.001

31/01/2022 4629 3.2.2.04.003

31/01/2022 4630 3.2.2.04.006

31/01/2022 4631 3.2.2.04.023

31/01/2022 4632 2.1.5.02.002

31/01/2022 4633 3.2.2.01.010

31/01/2022 4634 1.1.5.02.001

p4Sy2022 4823 1.1.5.03.001

i ./2022 5012 1.1.3.08.002

31/01/2022 5013 1.1.3.08.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.2.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.1.01.001

.1.5.02.001

.1.5.02.001

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS

Vir ref. impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIj^pQQ

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAI^j^g
rCib."

fLcS3M{
Jòãúvir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS X

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS M
Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDASCONF. DOCUMENTOSHSCAIS

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a MUNICÍPIO DE
OLINDA - OUNDA GABINETE DO PREFEITO conf. O nesta data

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pag. re. compra de material conf nota fiscal

Pg. outros gastos c/Pessoai cf. documentos

Pg. liquido folha de pagamento # cf. documento

Pg. de Férias ref. ao funcionário #, período #

pag.ref Indenizaçoese aviso prévio

Pg. horas extras a colaboradores cf. folha

Desp. com Fretes e Carretos

Pag. ref. conta telefônica

Pg. aquisição material de expediente cf. irotas

Pg. de bens de pequeno valor cf. doe. fiscal

Pag. referente FGTS parcelado confbnne gula

Pg. aquisição de vale transporte cf. recibo

Pag. referente despesas com combustível

Pg. ref matéria prima - produção

Rec. desconto INSS s/rebradas n/sodos ICMS 01/2022

Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPl 01/2022

TOTAL DO MÊS

924.108,25

903.777,87

11.089,30

9.241,08

773.599,18

756.580,00

9.283,19

7.735,99

95.561,33

93.458,98

1.146,74

955,61

23.898,00

126.861,00

10.386,63

1.648,00

148,52

1.851,48

23.898,00

23.774,00

1.020.90

7.487,28

1.549,15

115,00

1.574,73

22.167,65

8.594,84

3.269,72

10.098,06

6.347,86

147,85

81,00

780,00

1.337.91

2.067,10

8.309,00

745,00

185,94

187,63

3.875.069,77

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: ' AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Pepodo: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

LIVRO DIÁRIO DO EXERaCIO SOQAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Folha: 0003

Número livro: 0012
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Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor

01/02/2022 4295 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.648,00

04/02/2022 4281 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 6.715,74

04/02/2022 4282 1.1.1.01.001 REF. VENDAS OONF. DOCUMENTOS FISCAIS 6.567,99

04/02/2022 4283 1.1.3.08.001 Vir lef. impostos a recuperar 80,59

04/02/2022 4284 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 67,16

04/02/2022 4296 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS OJNF. DOCUMENTOS FISCAIS 13.670,33

16/02/2022 4285 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 67.381,20

16/02/2022 4286 1.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 65.898,82

16/02/2022 4287 1.1.3.08.001 Vir ref. impostos a recuperar 808,57

16/02/2022 4288 1.1.3.08.003 Vir. referente impostos CSLL a recuperar 673,81

28/02/2022 4650 3.2.2.01.001 1.1.1.01.001 Pg. liquido folha de pagamento # cf. documento 10.178,43

28/02/2022 4651 3.2.2.01.009 1.1.1.01.001 Pg. horas extras a colaboradores cf. folha 3.220,65

28/02/2022 4652 3.2.2.01.010 1.1.1.01.001 Pg. aquisição de vale transporte cf. recibo 1.949,40

28/02/2022 4653 3.2.2.04.006 1.1.1.01.001 Pg. aquisição material de expediente cf. notas 723,49

28/02/2022 4654 1.1.5.02.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção 7.447,16

28/02/2022 4824 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção 565,90

28jQ^2022 5014 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/redradas n/sodos ICMS 02/2022 2.153,96

2^2022 5015 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI02/2022 1.775,09

TOTAL DO MÊS 191.526,29

PROC. IaM
FLS. _JS^
RUB.

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP

C.N.PJ.: , 13.898.993/0001-02
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 27200S04641 Data: 01/07/2011

Folha: 0004

Número livro: 0012

Página 4 de 24

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor

09/03/2022 4253 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 928.939,43
09/03/2022 4254 1.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS / 908.502,77
09/03/2022

09/03/2022

4255 1.1.3.08.001

4256 1.1.3.08.003

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar
PROC.

FLS.
N"(aÇ9/j

. 11.147,27

M- 9.289,39
10/03/2022 4257 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS LÒrO^ 88 616 25

10/03/2022 4258 1.1.1.01.001 REF. VENDAS OTNF. DOCUMENTOS FISCAIS RUB.
86.666,69

10/03/2022 4259 1.1.3.08.001 Vir ref. impostos a recuperar i' 1.063,40
10/03/2022 4260 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 886,16
15/03/2022 4261 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 117.984,33
15/03/2022 4262 1.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 115.388,68
15/03/2022 4263 1.1.3.08.001 Vir ref. impostos a recuperar 1.415,81
15/03/2022 4264 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 1.179,84

18/03/2022 4265 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 87.328,25
18/03/2022 4266 1.1.1.01.001 REF. VENDAS OONF. DOCUMENTOS FISCAIS 85.407,03

18/03/2022 4267 1.1.3.08.001 Vir ref. impostos a recuperar 1.047,94
18/03/2022 4268 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 873,28

2^2022 4297 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 19.500,00
2 2022 4298 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 545,00
31/03/2022 4146 3.2.2.03.005 1.1.1.01.001 Pag. de taxas/impostos diversos conf. ecac 147,17
31/03/2022 4147 3.2.2.03.005 1.1.1.01.001 Pag. de taxas/impostos diversos conf. ecac 263,43

31/03/2022 4299 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS OONF. DOCUMENTOS HSCAIS 19.500,00
31/03/2022 4300 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.671,90

31/03/2022 4825 3.2.2.04.016 1.1.1.01.001 Pag. referente despesas com oombustivei 104,13

31/03/2022 4826 3.2.2.01.013 1.1.1.01.001 Pg. outros gastos c/Pessoal cf. documentos 7.590,10

31/03/2022 4827 1.1.5.03.002 1.1.1.01.001 Desp. com material de construção, conf. registros fiscais 128,97

31/03/2022 4828 3.2.2.01.001 1.1.1.01.001 pag.ref salartos ordenados 17.925,58
31/03/2022 4829 3.2.2.01.005 1.1.1.01.001 Pg. de Férias ref. ao funcionário #, período # 3.707,66
31/03/2022 4830 3.2.1.01.008 1.1.1.01.001 pag.ref Indenizaçoese aviso prévio 8.293,45
31/03/2022 4831 3.2.2.01.009 1.1.1.01.001 Pg. horas extras a ooiatxiradores cf. folha 6.224,34
31/03/2022 4832 3.2.1.04.001 1.1.1.01.001 Desp. com Fretes e Carretos 52.344,07

31/03/2022 4833 3.2.2.04.018 1.1.1.01.001 Pg. despesas q/reparos e manutenção de trens cf. documento 989,59

31/03/2022 4834 3.2.2.04.003 l.l.l.Ol.OOl Pag. ref. conta telefônica 253,93

31/03/2022 4835 3.2.2.04.03 1.1.1.01.001 Pag. referente serviços prestados por PJ 1.399,00

31/03/2022 4836 3.2.2.04.006 1.1.1.01.001 Pg. aquisição material de expediente cf. notas 104,98

31/03/2022 4837 3.2.2.03.002 1.1.1.01.001 Pag. referente COFINS sobre faturamento 271,26

31/03/2022 4838 3.2.2.03.001 1.1.1.01.001 Pag. referente PIS sobre faturamento 58,75

31/03/2022 4839 3.2.2.01.006 1.1.1.01.001 Rec. desconto INSS n/empregados cf. folha pagamento 1.045,68
/^2022 4840 2.1.5.02.002 l.l.l.Ol.OOl Pag. referente FGTS parcelado conforme guia 2.461,81

31/03/2022 4841 3.2.2.01.010 1.1.1.01.001 Pg. aquisição de vale transporte cf. recibo 1.928,70
31/03/2022 4842 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção 46.213,94
31/03/2022 4843 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção 23.745,41

31/03/2022 5016 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/redradas rVsodos ICMS 03/2022 592,79

31/03/2022 5017 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas rt/sodos IPI03/2022 678,04

31/03/2022 5018 3.2.2.07.002 2.1.4.01.005 REF. PROVISÃO DE CSLL CSOC 03/2022 34.259,66

31/03/2022 5019 2.1.4.01.005 1.1.3.08.003 Rec. saque bancarlo p/suprimento de cabca CSOC 03/2022 30.902,32

31/03/2022 5020 3.2.2.07.001 2.1.4.01.004 REF. PROVBAO de IRPJ IRP3-LP 03/2022 57.443,83

31/03/2022 5021 2.1.4.01.004 1.1.3.08.001 Rec. desconto INSS s/reUradas n/sodos IRPJ-LP 03/2022 37.082,81

TOTAL DO MES 2.823.114,82
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Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico Valor

06/04/2022 4305 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

12/04/2022 4301 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

27/04/2022 4303 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

27/04/2022 4304 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

30/04/2022 4306 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS
PROC,

FLS.
30/04/2022 4703 3.2.2.04.24 1.1.1.01.001 Pg. outras gastos c/Pessoal cf. documentos

30/04/2022 4705 3.2.1.01.005 1.1.1.01.001 Pg. de Férias ref. ao funcionário #, período #

30/04/2022 4706 3.2.1.01.008 1.1.1.01.001 pag.ref indenízaçoese aviso prévio RUB.

30/04/2022 4707 3.2.2.01.009 1.1.1.01.001 Pg. horas extras a ooiabotadores cf. folha

30/04/2022 4709 3.2.2.04.020 1.1.1.01.001 Pg. gastos c/viagens cf. documentos

30/04/2022 4711 3.2.2.03.001 1.1.1.01.001 Pag. referente PIS sobre faturamento

30/04/2022 4712 2.1.5.02.002 1.1.1.01.001 Pag, referente FGTS parceiado conforme guia

30/04/2022 4713 3.2.2.01.010 l.l.l.Ol.OOl Pag. referente FGTS parceiado conforme guia

30/04/2022 4714 1.1.5.02.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção

30/04/2022 4846 3.2.2.01.001 1.1.1.01.001 pag.ref saiarios ordenados

30/04/2022 4850 3.2.1.04.001 1.1.1.01.001 Desp. com Fretes e Carretos

30/04/2022 4852 3.2.2.03.002 1.1.1.01.001 Pag. referente CORNS sobre faturamento

3^^2022 4857 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria printa - produção

30/04/2022 5022 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/redradas rVsoctos ICMS 04/2022

30/04/2022 5023 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/redradas rVsodos IPI04/2022

r inS9 Í3\
iM2_

TOTAL DO MÊS

1.288/10

27.959,52

954,00

15.317,72

13.762,35

7.025,45

5.348,97

3.822,44

1.285,63

5.629,93

11,65

7.197,22

1.863,30

18.719,46

13.481,45

3.634,03

53,84

9.830,69

582,25

456,45

138.224,35
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Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Vaior

10/05/2022

10/05/2022

10/05/2022

10/05/2022

11/05/2022

11/05/2022

11/05/2022

11/05/2022

13/05/2022

13/05/2022

17/05/2022

17/05/2022

^P^2022
1 /2022

23/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

24/05/2022

24/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

5yg5/2022
^ 3/2022

31/05/2022

31/05/2022

4327

4328 1.1.1.01.001

4329 1.1.3.08.001

4330 1.1.3.08.003

4312 1.1.1.01.001

4313 1.1.1.01.001

4335 4.1.2.01.002

4336 4.1.2.01.002

4315 1.1.1.01.001

4334 4.1.2.01.002

4333 4.1.2.01.002

4337 1.1.2.01.001

4316 1.1.1.01.001

4323

4324 1.1.1.01.001

4325 1.1.3.08.001

4326 1.1.3.08.003

4332 4.1.2.01.002

4338 1.1.2.01.001

4321 1.1.

4322 1.1.

4729 3.2.

4731 3.2.

4732 3.2.

4733 3.2.

4734 3.2

4735 3.2

4736 3.2

4737 3.2

4738 1.1

4858 3.2

4859 1.1.

5024 1.1.

5025 1.1.

5026 4.1.

.1.01.001

.1.01.001

.2.04.24

.2.01.001

.2.01.009

.1.04.001

.2.04.018

.2.04.003

.2.01.010

.2.03.006

.5.02.001

.2.04.03

.5.03.001

.3.08.002

3.08.001

.2.03.006

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.03.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.03.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

1.1.1.01.001

l.l.l.Ol.OOl

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.5.02.001

1.1S.02.001

2.1.4.01.003

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 97.684,73

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 95.535,66

Vir ref. impostos a recuperar 1.172,22

Vir. referente impostos CSLL a recuperar 976,85

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 19.500,00

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.671,90

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCOmpra de materiais a MUNICÍPIO DE 1.671,90
JABOATAO DOS GUARARAPES/JABOATAO GABINETE DO PR conf. O nesta
data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCOmpra de materiais a MUNICÍPIO DE 19.500,00
JABOATAO DOS GUARARAPES/JABOATAO GABINETE DO PR ccnf. O nesta
data

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 15.317,72

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a MUNICÍPIO DE 15.317,72
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO COnf. O nesta data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCOmpra de materiais a MUNIQPIO DE 15.317,72
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO conf. O nesta data

Vir. referente senriços prestados grafiços Cliente MUNiaPIO DE CARUARU 15.317,72
/ CARUARU GABINETE PREFEITO NFS n» 220

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 88.123,17

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 88.123,17

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 86.184,46

Vir ref. Impostos a recuperar 1.057,48

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 881,23

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCOmpra de materiais a FUNDACAO CENTRO 88.123,17
DE POUTICAS PUBUCAS E AVAUACAO DA EDUCACA conf. O nesta data

Vir. referente serviços prestados grafiços Cliente MUNICÍPIO DE CARUARU 111.313,68
/ CARUARU GABINETE PREFEITO NFS n" 222

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 47.435,00

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 10.515,00

Pg. outros gastos c/Pessoal cf. documentos 270,26

Pg. liquido folha de pagamento # cf. documento 15.895,59

Pg. horas extras a colainradores cf. folha 15.085,78

Desp. com Fretes e Carretos 8.412,02

Pg. despesas c/reparos e manutenção de trens cf. documento 56,38

Pag. ref. conta telefônica 192,29

Pg. aquisição de vale transporte cf. recilw 2.061,00

Pag. ref. multa de qualquer natureza 219,60

Pg. ref matéria prima - produção 46.339,67

Pag. referente serviços prestados por PJ 1.918,00

Pg. ref matéria prima - produção 38.716,98

Rec. desconto INSS s/retiradas rVsodos ICMS 05/2022 3.357,12

Rec. desconto INSS s/retlradas rVsodos IPI05/2022 2.852,76

REF. PROVISÃO DE ISSISS 05/2022 6.331,57
TOTAL DO MÊS 962.449,52

V

PROC.

""LS- J355
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Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico Valor

01/06/2022 4339 1.1.1.01.001 4.1.1.01.C01

01/06/2022 4340 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001

07/06/2022 4365 4.1.1.01.001

07/06/2022 4366 1.1.1.01.001

07/06/2022 4367 1.1.3.08.001

07/06/2022 4368 1.1.3.08.003

10/06/2022 4369 4.1.1.01.001

10/06/2022 4370 1.1.1.01.001

10/06/2022 4371 1.1.3.08.001

10/06/2022 4372 1.1.3.08.003

10/06/2022 4377 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001

10/06/2022 4378 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001

13/06/2022 4346 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001

13/06/2022 4347 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001

20/06/2022 4357 4.1.1.01.001

20^2022 4358 1.1.1.01.001

2. 2022 4359 1.1.3.08.001

20/06<'2022 4360 1.1.3.08.003

20/06/2022 4361 4.1.1.01.C01

20/06/2022 4362 1.1.1.01.001

20/06/2022 4363 1.1.3.08.001

20/06/2022 4364 1.1.3.08.003

23/06/2022 4352 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001

29/06/2022 4373 4.1.1.01.001

29/06/2022 4374 1.1.1.01.001

29/06/2022 4375 1.1.3.08.001

29/06/2022 4376 1.1.3.08.003

30/06/2022 4750 3.2.2.04.016 l.l.l.Ol.OOl

30/06/2022 4751 3.2.2.04.24 1.1.1.01.001

30/06/2022 4752 3.2.2.04.025 1.1.1.01.001

30/06/2022 4753 3.2.2.01.001 1.1.1.01.001

30/06/2022 4754 3.2.2.01.009 1.1.1.01.001

30/06/2022 4755 3.2.1.04.001 1.1.1.01.001

30/06/2022 4756 3.2.2.04.018 l.l.l.Ol.OOl

30/06/2022 4757 3.2.2.04.003 1.1.1.01.001

30^/2022 4758 3.2.2.04.03 l.l.l.Ol.OOl

.7^2022 4759 3.2.2.04.023 1.1.1.01.001

30/U6/2022 4760 3.2.2.04.008 1.1.1.01.001

30/06/2022 4761 3.2.2.03.008 1.1.1.01.001

30/06/2022 4762 3.2.2.03.008 1.1.1.01.001

30/06/2022 4763 2.1.5.02.002 1.1.1.01.001

30/06/2022 4764 3.2.2.01.010 1.1.1.01.001

30/06/2022 4765 1.1.5.02.001 1.1.1.01.001

30/06/2022 4860 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001

30/06/2022 5027 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001

30/06/2022 5028 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001

30/06/2022 5029 3.2.2.07.002 2.1.4.01.005

30/06/2022 5030 2.1.4.01.005 1.1.3.08.003

30/06/2022 5031 3.2.2.07.001 2.1.4.01.004

30/06/2022 5032 2.1.4.01.004 1.1.3.08.001

LPROC.

FLS.

RUB.

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS

REF. VENDAS (ONF. DOCUMENTOS FISCAIS

Vir ref. impostos a recuperar

Vir. referente impostos CSLL a recuperar

REF. DEVOLUÇÁO DE VENDASCompra de materiais a MUNICÍPIO DE
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO conf. O nesta data

REF. DEVOLUÇÁO DE VENDASCbmpra de materiais a MUNICÍPIO DE
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO conf. O nesta data
REF.VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOSRSCAIS

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente impostos CSLL a recuperar

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

REF. VENDASCONF.DOCUMENTOSRSCAIS

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente impostos CSLL a recuperar

Pag. referente despesas com combustível

Pg. outros gastos c/Pessoal cf. documentos

Desp. com material de construção, conf. registros fiscais

pag.ref salarios ordenadas

Pg. horas extras a colaboradores cf. folha

Desp. com Fretes e CArretos

Pg. despesas c/reparos e manutenção de bens cf. documento

Pag. ref. conta telefônica

Pag. referente serviços prestados por pessoa Jurídica conform. doe. fiscais.

Pg. de bens de pequeno valor cf. doe. fiscal

pag.ref assltenda contabll/juridica/consultoria/advocaticlos

Pag. referente ICMS ANTECIPADO conforme guia DAR/CB

Pag. referente ICMS ANTECIPADO conforme guia DAR/CB

Pag. referente FGTS parceiado conforme gula

Pg. aquisição de vaie transporte cf. recibo

Pg. ref matéria prima - produção

Pg. ref matéria prima - produção

Re& desconta INSS s/retiradas rt/sodos ICMS 06/2022

Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI06/2022

REF. PROVISAO de CSLL CSOC 06/2022

Rec. saque bancario p/suprimento de caixa CSOC 06/2022

REF. PROVISÃO DE IRPJ IRPJ-LP 06/2022

Rec desconto INSS s/retiradas n/sodos IRPJ-LP 06/2022

TOTAL DO MÊS

6.206,32

2.861,40

61.793,92

60.434,45

741,53

617,94

36.352,13

35.552,38

436,23

363.52

27.959,52

13.762,35

22.896,00

23.850,00

70.121,21

68.578,55

841,45

701,21

56.884,44

55.632,99

682,61

568,84

29.492,59

14,00

13,69

0,17

0,14

5.562,00

11.149,30

305,15

16.968,77

5.868,78

25.155,72

6.736,99

322,00

70,00

2.118,94

4.996,90

697.53

3.526,22

1.842,85

2.151,80

19.082,37

38.294,81

1.045,55

1.395,39

6.009,90

4.109,73

6.677,66

4.931,69

746.379,63

u
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOaAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor

u/07/2022 4379 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 2.694,00

26/07/2022 4382 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 1.635,00

28/07/2022 4404 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 14.377,77

29/07/2022 4407 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001 REF. DEVOLUÇÁO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR conf. 0 nesta
data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR ccnf. 0 nesta
data

Pag. referente despesas com combustível

48.044,36

29/07/2022 4408 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001 52.486,46

30/07/2022 4778 3.2.2.04.016 1.1.1.01.001 4.375,56

30/07/2022 4779 3.2.2.04.24 1.1.1.01.001 Pg. outros gastos c/Pessoal cf. documentos 2.505,81

30/07/2022 4780 3.2.2.04.025 1.1.1.01.001 Desp. com material de construção, conf. registros fiscais 3.472,70

30/07/2022 4781 3.2.2.01.001 1.1.1.01.001 pag.ref salarios ordenados 17.518,73

30/07/2022 4782 3.2.2.01.009 1.1.1.01.001 Pg. horas extras a colaboradores cf. folha 11.616,93

30/07/2022 4783 3.2.1.04.001 1.1.1.01.001 Desp. com Fretes e Carretos 54.628,10

30/07/2022 4784 3.2.2.04.018 1.1.1.01.001 Pg. despesas preparos e manutenção de bens cf. documento 4.638,64

30/07/2022 4785 3.2.2.02.002 1.1.1.01.001 Pag. referente manutenção em maqujinas e equipamentos 3.200,00

30/07/2022 4786 3.2.2.04.023 1.1.1.01.001 Pg. de bens de pequeno valor cf. doe. fiscal 998,50

r'*^2022 4787 3.2.2.01.010 l.l.l.Ol.OOl Pg. aquisição de vale transporte cf. recibo 2.735,60

3i,.///2022 4788 1.1.5.02.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produto 17.175,02

31/07/2022 4861 1.1.5.03.001 1.1.1.01.001 Pg. ref matéria prima - produção 5.693,15

31/07/2022 5033 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas rVsodos ICMS 07/2022 286,64

31/07/2022 S034 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI07/2022 77,63

r

PROC. fM°

FLS.

RÜ8.
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Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP
C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: ' AVENIDA LOURWAL MELO MOTA, SN, GDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta COmerdal: 27200504641 Data: 01/07/2011

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico

Folha: 0009

Número livro: 0012
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Valor

01/08/2022

01/08/2022

01/08/2022

01/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

07/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02,'08/2022

0'^2022
02/U8/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022

03/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

09/08/2022

29/08/2022

29/08/2022

30/08/2022

3QW2022

.^2022
30/08/2022

30/08/2022

30/08/2022

30/08/2022

30/08/2022

30/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

4466 4.1.2.01.002

4467 4.1.2.01.002

4468 4.1.2.01.002

4469 4.1.2.01.002

4428 1.1.1.01.001

4434 1.1.1.01.001

4446

4447 1.1.1.01.001

4448 1.1.3.08.001

4449 1.1.3.08.003

4450

4451 1.1.1.01.001

4452 1.1.3.08.001

4453 1.1.3.08.003

4454

4455 1.1.1.01.001

4456 1.1.3.08.001

4457 1.1.3.08.003

4458

4459 1.1.1.01.001

4460 1.1/3.08.001

4461 1.1.3.08.003

4427 1.1.1.01.001

4442

4443 1.1.1.01.001

4444 1.1.3.08.001

4445 1.1.3.08.003

4440 1.1.1.01.001

4441 1.1.1.01.001

4462 4.1.2.01.002

4806 3.2

4807 3.2.

4808 3.2.

4809 3.2.

4810 3.2.

4811 3.2.

4812 1.1.

4813 3.2.

4814 1.1.

5035 1.1.

5036 1.1.

.2.01.013

.2.01.001

.2.01.005

.2.01.009

.1.04.001

.2.04.018

.3.08.006

.2.01.010

.5.02.001

.3.08.002

.3.08.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.5 02.001

1.1.5.02.001

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE 47.728,12
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR conf. O nesta

data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE 47.829,96
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR COnf. O nesta

data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE 47.882,22
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR conf. O nesta
data

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de materiais a SECRETARIA DE 47.947,88
ESTADO DE EDUCACAO-PA SEC GABINETE DO SECRETAR COnf. O nesta

data

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 11.082,50

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 19.500,30

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 150.501,27

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 147.190,24

Vir ref. impostos a recuperar 1.806,02

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 1.505,01

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 62.507,69

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 61.132,52

Vir ref. Impostos a recuperar 750,09

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 625,08

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 90.901,82

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 88.901,98

Vir ref. Impostos a recuperar 1.090,82

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 909,02

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 18.352,00

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 17.948,26

Vir ref. impostos a recuperar 220,22

Vir. referente impostos CSLL a recuperar 183,52

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 12.250,08

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.054.187,78

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.030.995,65

Vir ref. Impostos a recuperar 12.650,25

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 10.541,88

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 181.730,70

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 1.635,00

REF. DEVOLUÇÃO DE VENDASCompra de ntaleríais a FUNDO MUNICIPAL 1.635/10
DE SAÚDE DE /VRACAJU conf. O nesta data

Pg. outros gastos c/Pessoal cf. documentos 5.978/iO

pag.ref saiarios ordenados 12.465,65

Pg. de Férias ref. ao fundonárío #, período # 1.475/)1

Pg. horas extras a colaboradores cf. folha 5.634,82

Desp. com Fretes e Carretos 17.724,53

Pg. despesas preparos e manutenção de bens cf. documento 543,16

Rec. desconto INSS n/empregados cf. folha pagamento 1.076,47

Pg. aquisição de vale transporte cf. recibo 1.093,50

Pg. ref matéria prima - produção 20.684,85

Rec. desconto INSS ^retiradas n/sodos ICMS 08/2022 739,66

Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI08/2022 660,16

TOTAL DO MÊS 3.240.199,29

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

PROC.



Empresa; TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: ' AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Perfodo: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data; 01/07/2011

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOQAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico

Folha: 0010

Número livro: 0012
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Valor

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

05/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

21/09/2022

2^^2022
i /2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

4483

4484 1.1.1.01.001

4485 1.1.3.08.001

4486 1.1.3.08.003

4491

4492 1.1.1.01.001

4493 1.1.3.08.001

4494 1.1.3.08.003

4476 1.1.1.01.001

4477 1.1.1.01.001

4478 1.1.1.01.001

4487

4488 1.1.1.01.001

4489 1.1.3.08.001

4490 1.1.3.08.003

4481 1.1.1.01.001

4482 1.1.1.01.001

4822 3.2.2.04.016

4862 1.1.5.03.001

5037 1.1.3.08.002

5038 1.1.3.08.001

5039 3.2.2.07.002

5040 2.1.4.01.005

5041 3.2.2.07.001

5042 2.1.4.01.004

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

4.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.5.02.001

1.1.5.02.001

2.1.4.01.005

1.1.3.08.003

2.1.4.01.004

1.1.3.08.001

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

Vir erf. Impostos a recuperar

Vir. referente impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

Vir lef. impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS

REF. VENDAS CDNF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

Vir ref. Impostos a recuperar

Vir. referente Impostos CSLL a recuperar

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS

Pag. referente despesas com combustível

Pg. ref matéria prima - produção

Rec. desconto INSS s/retlradas rVsodos ICMS 09/2022

Rec. desconta INSS s/retiradas n/sodos IPI09/2022

REF. PROVBto DE CSLL CSOC 09/2022

Rec. saque bancado p/suprimento de cabra CSOC 09/2022

REF. PROVISÃO DE IRPJIRPJ-LP 09/2022

Rec desconto INSS s/reUradas n/sotíos IRPJ-LP 09/2022

TOTAL DO MÊS

65.183,88

63.749,83

782,21

651,84

11.035.53

10.792,74

132,43

110,36

180.713,78

4.747,54

2.549,43

23.370,94

22.856,78

280,45

233,71

5.096,00

16.773,50

490,63

28.350,58

476,20

516,71

17.682.54

14.760,42

26.745,45

17.712,49

515.795,97

PROC. N" /

RUB.

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço:' AVENIDA LOURWAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Pefíodo: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 27200504641 Data; 01/07/2011

Folha: 0011

Número livro: 0012
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Vaior

13/10/2022 4499 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCUS 6.607,90

20/10/2022 4529 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 6.748,00

21/10/2022 4531 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 180.713,78

21/10/2022 4532 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 4.747,54

21/10/2022 4533 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 2.549,43

21/10/2022 4538 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001 REF. devolução DE VENDASCompra de materiais a MUNiaPIO DE 180.713,78
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO COnf. 0 nesta data

21/10/2022 4539 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001 REF. devolução DE VENDASCompra de materiais a MUNIQPIO DE 4.747,54
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO conf. 0 nesta data

21/10/2022 4540 4.1.2.01.002 1.1.2.01.001 REF. devolução de VENDASCompra de materiais a MUNICÍPIO DE 2.549,43
CARUARU / CARUARU GABINETE PREFEITO COnf. 0 nesta data

24/10/2022 4500 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 1.426.045,27

24/10/2022 4534 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 4.060/XI

31/10/2022 5043 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Re& desconto INSS s/retiradas n/sodos ICMS 10/2022 530,26

31/10/2022 5044 1.1.3.03.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/redradas n/sodos IPI10/2022 548,00

TOTAL DO MÊS 1.820.560,93

PROC, W
FLS.

RÚB,

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: TEX6RAF EDITORA LTDA - EPP
C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: ' AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Pei;rodo: 01/01/2022 • 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 27200504641 Data: 01/07/2011

LIVRO DIÁRIO DO EXERaCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Folha: 0012

Número livro: 0012
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Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor

03/11/2022 4545 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VEND/\S CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 28.275,00

14/11/2022 4563 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS OONF. DOCUMENTOS HSOklS 7.968/10

14/11/2022 4603 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 203.235,35

14/11/2022 4604 1.1.1.01.001 REF. VENDAS OONF. DOCUMENTOS RSCAIS 198.764,18

14/11/2022 4605 1.1.3.03.001 Vir ref. impostos a recuperar 2.438,82

14/11/2022 4606 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 2.032,35

16/11/2022 4599 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 869.805,85

16/11/2022 4600 1.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 850.670,12

16/11/2022 4601 1.1.3.08.001 VIr ref. impostos a recuperar 10.437,67

16/11/2022 4602 1.1.3.08.003 Vir. referente Impostos CSLL a recuperar 8.698,06

21/11/2022 4619 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 2.360,00

21/11/2022 4620 1.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 2.308,08

21/11/2022 4621 1.1.3.08.001 Vir ref. impostos a recuperar 28,32

21/11/2022 4622 1.1.3.08.003 Vir. referente impostos CSLL a recuperar 23,60

29/11/2022 4598 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS RSCAIS 12.529,50

30/11/2022 5045 1.1.3.08.002 I.IJ.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos ICMS 11/2022 2.216,19

30/11/2022 5046 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI11/2022

TOTAL DO MÊS

1.703,13

2.203.494,22

r,

PROC. iqsqJâH
PLS. J330
Rúe.

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa; TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02
Endereço: * AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022
In%. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Folha: 0013

Número livro: 0012
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO SOOAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico Valor

02/12/2022 4863 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS FISCAIS 28.275,00

02/12/2022 4864 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 2.700,00

07/12/2022 4865 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 338.286,08

13/12/2022 4867 1.1.1.01.001 4.1.1.01.001 REF. VENDAS CONF. DOCUMENTOS HSCAIS 17.125,78

31/12/2022 5047 1.1.3.08.002 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos ICMS 12/2022 59,00

31/12/2022 5048 1.1.3.08.001 1.1.5.02.001 Rec. desconto INSS s/retiradas n/sodos IPI12/2022 26,53

31/12/2022 5049 3.2.2.07.002 2.1.4.01.005 REF. PROVBAO de CSU. CSOC 12/2022 31.903,43

31/12/2022 5050 2.1.4.01.005 1.1.3.08.003 Rec. saque bancario p/suprimento de caixa CSOC 12/2022 10.754,01

31/12/2022 5051 3.2.2.07.001 2.1.4.01.004 REF. PROVISÃO DE IRPJ IRPJ-LP 12/2022 53.080,43

31/12/2022 5052 2.1.4.01.004 1.1.3.08.001 Rec. desconto INSS s/redradas n/sodos IRPJ-LP 12/2022 12.904,81

TOTAL DO MÊS 495.115,07

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

PROC.
FLS.

RÚB.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

• CN.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, QDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Fo Página 14 de 24
Número livro: U012

C6dlgo Classificação Descrição Saldo Atuai

11

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS EM CAIXA

caixa Geral

15.203.464,270

10.879.210,170

8.289.721,690

8.252.970,660

8.252.970,660

7 1.1.1.02

8 l.í.1.02.001
9 1.1.1.02.002

8ANCOS- CONTAS MOVIMENTOS

Banco CEP

Banco do Brasil

36.751,030

27.886,770

8.864,260

M-2

13 1.1.2.01

530 1.1.2.01.001

VALORES REALIZÁVEIS

CRÉDITOS OE VENDAS

alentes - Produtoe/Seivlços Verxlldos

1.657.567,000

1.657.567,000

1.657.567,000,

18 1.1.3

505 1.1.3.05

542 1.1.3.05.001

28 1.1.3.08

29 1.1.3.08.001

30 1.1.3.08.002

31 1.1.3.08.003

34 1.1.3.08.006

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOSA FORNECEDORES

Adiantamento a Pornecedoies

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR

Impostos de Renda a Recuperar

ICMSa Recuperar

Contribuição Social a recuperar

INSS a Compensar

605.915,340

573.000,000

573.000,000

32.915,340

11.966,780

13.584,050

6.288,040
1.076,470

53 1.1.5

61 1.1.5.02

62 1.1.5.02.001

545 l.i;5.02.004

ESTOQUES

ESTOQUES INDUSTRIAIS
Matéria Prima

Estoques Industriais

326.006,140

130.420,710

133.720,710

3.30O,0OC

64 1.1.5.03

511 1.1.5.03.001

832 1.1.5.03.002

ALMOXARIFADO

Material de Consumo

Material de Construção

192.285,430

192.156,460

178,970

508 1.1.5.04

512 1.1.5.04.001

OUTROS ESTOQUES

Mercadorias de Terceiros

3300,000

3.300,000

501 1.2

69 1.2.1

70 1.2.1.01

71 1.2.1.01.001

ATIVO NÂO-CIRCULANTE

ATIVO N&O aRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Débito de Adminisbadores

4.324.254,100

3.905.800,000

3.905.800,000

3.905.8W,00D

88 1.Z2

509 1.2.2.01

546 1.2.2.01.001

INVESnMENTOS

INVESTIMENTOS FIXOS

Títulos de Renda Fixa

325.000,000

325.000,000

325.000,000

111 1.2.3

116 1.Z3.02

117 1.2.3.02.001

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTEN^UOS

Méveise Utensíliosde Uso Proprio

93.454,100

46.689300

46.689,500

118 1.2.3.03

119 1.2.3.03.001

802 1.2.3.03.002

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Maquinas e Equipamentos

. Computadores e Periféricos

219.553380

202.286,900

17.266,180

125 1.2.3.07

126 1.2.3.07.001

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) Depredações Acumuladas

172.788,48C

172.788,480

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

PROC. W®

PLS. .Jãh^
RU8.

UGIA FRANZ OUVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17
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Código Classificaçgo Descrição Saldo Atuai

149 2

150 2.1

164 2.1.3

165 2.1.3.01

531 2.1.3.01.001

169 2.1.4

170 2.1.4.01

173 2.1.4.01.003

174 2.1.4.01.004

175 2.1.4.01.005

825 2.1.4.01.024

827 2.1.4.01.025

185 2.1.5

190 2.1.5.02

192 2.1.5.02.002

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS

Fbmeoedoies de Mateda Prima/Secundárias

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS

Provisão p/IRPJ - Lucro Presumido

Provisão p/ÇSLL - Lucro PrKumklo
Parcelamento PERT SN

(-} Juros ^Parcelamento PERT SN

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABAUIISTAS
FGTS

7A93.856,78C

237.221,95C

117.921,920

117.921,920

117.921,920

249.238,16C

249.238,16C

6.331,57C

119.998,51C

58.17^270
77.287,58C

12.554,770

105.S05,71C

12.839,790

12.839,790

193 2.1.5.03

849 2.1.5.03.011

850 2.1.5.03.012

851 2.1.5.03.013

852 2.1.5.03.014

853 2.1.5.03.015

854 2.1.5.03.016

855 2.1.5.03.017

856 2.Í.5.03.0Í8

857 2.1.5.03.019

1043 2.1.5.03,020
1044 2.1.5.03.021

1045 2.1J.03.Ó22

1046 2.1.5.03.023

242 2.3

243 23.1

244 23.1.01

245 2.3.1.01.001

574 2.3.1.Ò1.002

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5.01.001

267 2.3.5.01.002

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS

PARCELAMENTO PREVIDENaARIO - PGFN

(-) JUROS E MULTAS S/PARCELAMENTO PTEVIDENCIARIO - PGFN
Parcelamento IRPJ -10410-403255

(-} Juros e Multas S/ Parcelamento IRPJ -10410-403255
ParcelamentoCSLL-10410-403255

(•} Juros e Multa S/Parcelamento CSLL -10410-403255
Paicelamenln RFB

Parcelamento COHNS-10410:403255

(-] Juros e Multas 5/ Parcelamento COFINS -10410-403255
ParcelamentoPGFN ■ PrevidenclarloN>4790409

(-) Juros e Multas S/Parcelamento PGFN - Previderclario N> 4790409

Parcelamento IRPJ -10410-405701

(-) Juros e Multas S/Parcelamento IRPJ - 10410-405701

PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LIgla Franz Oliveira

Ingrid Franz Oliveira

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Lucros acumulados

(-} Praluizos Acumulados

118.745,50C

31.765,77C

12.347,900

6.247,20C

1.147,320

6.069,720

1.116,000

1.838,180

1.024,060

193,660

14.770,610

4.355,480

96.987,360

20.777,040

8.101.699,72C

50.000,000

50.000,000

49.950,000

50,000

8.051.699,72C

8.051.699,72C

8.290.544,780

238.845,060

PROC. r jí2SjL/J (l
FLS. _JA55- ^
RUB. ow

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

UGIAFRANZOUVEIRA
Administradora
CPF: 201.132.260-04

NEIDEMARIACORREIADEARAÚJO

Qmtador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17
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Cédigo Classificação Descrição Saldo Atuai

269 3

sop 3-1
270 3.1.1

273 3.1.1.02

281 3.1.1.02.008

CONTAS DE RESULTADOS DEVEDORES

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTO DAS DOS PRODUTOS FABRICADOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

IndenizaciSes e Aviso Prévio

730.649,SBD

3.269,720

3.269,720

3.269,nD

3.269,720

Vi

295 3.2

296 3.2.1

297 3.2.1.01

302 3.2.1.01.005

305 3.2.1.01.008

DESPESASpPERAaONAIS
DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

Fértas Vencidas

IndenizaçSes e Aviso Prévio

727.379,960

194.306,03D

26.059,700

13.943,810

12.115,890

311 3.2.1.04

312 3.2.1.Ò4.001
DESPESAS COM ENTREGA

Fretes e àrretos

168.246,330

168.2«,33D

329 3.2.2

3» 3.2.2.01

331 3.2.2.01.001

335 3.2.2.01.005

336 3.2.2.01.006

339 3.2.2.01.009

492 3.2.2.01.010

805 3.2.2.01.013

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESP^S COM PESSOAL
Salarlos e Ordenados

Ferias Vencidas

Previdência Social

Horas Extraordinárias

vaie Transporte

Outros Gastos c/Pessoai

533.073,930

221.284,290

126.601,850

5.182,670

1.045,680

59.034,990

15.850,400

13.568,700

340 3.2.2.02

342 3.2.2.02.002

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

Alugueis de Maquinas e Equipamentos

3.200,0«D

3.200,000

345 3.2.2.03

346 3.2.2.03.001

347 3.2.2.03.002

350 3.2.2.03.005

351 3.2.2.03.006

553 3.2.2.03.008

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
PIS

CORNS

Taxas e Emolimientas Oiv»sos

Kulta^Juros Compensatdrios

ICMS

5.249,450

70,400

325,100

410,600

219,600

4.223,750

353 3.2.2.04

3» 3.2.2.04.003

359 3.2.2.04.006

361 3.2.2.04.008

549 3.2.2.04.016

551 3.2.2.04.018

555 3.2.2.04.020

659 3.2.2.04.023

840 3.2.2.04.025

844 3.2.2.04.03

806 3.2.2.04.24

DESPESAS GERAIS

Despesas com TeteFane/Intemet
Material de Expedfente/Esoltdrlo
Assistência ContabD

Comtrustivels e Lubrincantes

Manutenção e Reparo

Despesas c/Viagens e Representações

Bens de Pequeno Valor

Despesa com Construção

Serviços Prestados - PJ

Despesas Gerais

69.537,290

916,070
909,470

4.996,900

10.532,320

12.964,760

5.629,930

3.897,440

3.777,850

3.387,000

22.525,550

566 3.2.2.07

567 3.2.2.07.001

568 3.2.2.07.002

PROVKÕES constituídas

IRPJ Lucro Presumido

CSLL Lucro Presumido

233.802,90D

143.947,370

89.855,530

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

UGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

PROC. W lãl\
' ímSzzFLS.

RÚB

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

contador CRQAL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17
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Código Classificação Descrição Saido Atual

402 4

403 4.1

404 4.1.1

405 4.ÍL1.01

532 4.1.1.01.001

524 4.1.1.03

525 4.1.1.03.001

413 4.1.2

414 4.1.2.01

416 4.1.2.01.002

424 4.1.2.03

527 4.1.2.03.006

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

LIGIAFRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

CONTAS DE RESULTADOS CREDORES

RECEITM pPERÁaONAIS
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECÉirA DE PRODUÇÃO GRAFICA
Vendas - Imunidade Tributária

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Serviços Gráficos - Imunidade Tributária

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(•} CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

DevoiuçSes de Vendas de Mercadorias

(-} IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

«ISS

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRQ/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

8.440.257,170

8.440.257,17C

9.133.703,870

9.007.072,47c

9.007.072,470

126.631>40C

126.631,400

693.446,700

687.115,130

687.115,130

6.331,570

6.331,57D

PROC, Lli
FLS. 23.5 S- ^
RUB.



Empresa: TEX6RAF EDITORA LTDA-EPP

C.N.PJ.; 13.898.993/0001-02

Insc. 3und Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição Saldo

RECEITAS OPERAaONAIS

RECEITA DE PRODUÇAO GRAFICA
Vendas - Imunidade Tributária

RECEITAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Serviços Gráficos - Imunidade Tributária

9.007.072,47

126.631,40

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-} DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (693.446,70)

RECEITA UQUIDA

CUSTOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS
CUSTOS OPERACIONAIS (3.269,72)

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERAaONAIS

Fretes e Carretos (168.246,33)

(4.223,75)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

. DESPESAS COM PESSOAL
Férias Vencidas

IndenizaçSes é Aviso Prévio
Salartos e Ordenados

Ferias Vencidas

Previdenda Social

Horas Exbeoidinárias

Vale Transporte

Outros Gastos (^Pessoal
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

Alugueis de Maquinas e Equipamentos

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI0ES
PIS

COFINS

Taxas e Emolurnentos Diversos

Multas/luros Compensatórios

Despesas com Telefbiie/Inlernet

Material de Expediente/Escritório
Assikencia Contábil
Combustíveis e Lubrificantes

Manutenção e Reparo

Despesas cAóagens e Representações

Bens de Pequeno valor

Despesa com Construção

Serviços Prestados - PJ

Despesas Gerais

LUCROOPERACIONAL

(13.943,81)

(12.115,89)

(126.601,85)

(5.182.67)

(1.045.68)

(59.034,99)

(15.850,40)

(13.568,70)

(3.200,00)

(70,40)

(325,10)

(410,60)

(219,60)

(916,07)

(909,47)

(4.996,90)

(10.532,32)

(12.964,76)

(5.629,93)

(3.897,44)

(3.777,85)

(3.387,00)

(22.525,55)

f247.343.991

f3.200.001

f70.S62.991 (321,106,98)

3.27B.a67.79

RESULTADO OPERAaONAL UQUIDO

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES

3.278.B67.79

3.278.867,79

PROVISÕES

PROVISÕES OONSTITUIDAS

IRPJLucroPresumido (143.947,37)

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

PROC. W

RU8.



Empresa; TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/12/2022

Descrição Saldo Soma Total

PROVISÕES

CSLL Lucra Presumido

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERClaO

(89.855,53] {231£02.Sfil f233.B02.«n

3.045.064.89

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

LIGIAFRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

PROC.

FLS.

RÚB



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02

Endereço:' AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA. SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA. MACEIO/AL. CEP 57072-000
In^. Junta Comercial; 27200504641 Data: 01/07/2011
Realizado em 31 de Dezembro de 2022

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

UGIAFRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

Folha; 0020

NOmen Página 20 de 24

Discriminação Vaior

LUCROS/PREJUÍZOS
- SALDO NO INiaO DO período 8.(61.699,72

RESULTADO UQUIDO DO PERÍODO 3.045.064,89

TOTAL 11.096.764,61

DESTINAÇÕES
LUCROS PROPOSTOS/DISTRIBUÍDOS

LUCRCS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

(2.200.000,00)

(2.200.000,00)

8.290.544,78

i/

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

PROC. N"

RUB.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
Inscrição: 13.898.993/0001-02
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, QDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerciai; 272005(M641 Data: 01/07/2011

COEFiaENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2022

Foii Página 21 de 24
Número livro: 0012

I Capital de Terceiras 150 + 503

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral 2 + 501 10.879.210,17 + 3.905.800,00 62,33

150 + 503 237.221,95 + 0,00

índice de Liquidez Corrente 2 10.879.210,17 45,86

150 237.221,95

índice de Liquidez Seca 2-53 10.879.210,17 -130.420,71 45,31

150 237.221,95

índice de Liquidez 2 8.289.721,69 34,95

Imediata 150 237.221,95

índice de Liquidez de 2-150 10.879.210,17 - 237.221,95 1,47

Recursos Prâprlos 242 7.256.634,83

índice de Scivênda Gerai 2 15.203.464,27 64,09

150 + 503 237.221,95 + 0,00

Capitai Qreuiante Liquido 2-150 10.879.210,17 - 237.221,95 10.641.988,22

índice de Capitai de 150 + 503 237.221,95 + 0,00 0,03

Terceiras 242 7.256.634,83

índice de Endividamento 150 + 503 237.221,95 + 0,00 0,03

Gerai 149 7.493.856,78

índice de Endividamento 150 237.221,95 0,03

Corrente 242 T 238 7.256.634,83 + 0,00

índice de DIvida a Curto 150 237.221,95 0,00

Prazo 503 0,00

Grau de Endividamento 150 + 503 237.221,95 + 0,00 0,02

2 15.203.464,27

índice de Garantia de 242 7.256.634,83 30,59

237.221,95 + 0,00

PROC.

FLS. :
RUB. ^

UGIAFRANZOUVQRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORRHA DE ARAÚJO

Contador CRCÍAL S.SS6/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

CNPg: 13.898.993/0001-02
Folha;

Número livro:

0022
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

MACEIÓ, 31/12/2022

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

CRC n.oAL-OOSSOS/O-O

Endereço: Rua CiCERO VIRGINIO DE TORRES, n' 196, PINHEIRO, CEP n» 57055-620
MACEIÓ, AL

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP, CNPJ
13.898.993/0001-02, que as informações relativas ao período base 31/12/2022, fomecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos peta
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenclária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados peta nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ílegai, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2022;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle intemo, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocomdos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

LIGiA FRANZ OLIVEIRA

ADMINISTRADORA

CPF: 201.132.260-04
PROC. N°

RUB. '
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Empresa: TEX6RAF EDITORA LIDA - EPP
C.N.P.J.; 13.898.993/0001-02
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, ODADE UNIVERSITÁRIA, MACOO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Folha: 0001

Número livro: 0013
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Código Classiflcacio Descrição Saldo Atual

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

ATIVO

ATIVO QRCULANTE

DISPONÍVEL
NUMERÁRIOS EM CAIXA

Caixa Geral

15.531.429,360

14.850.445,900

13.2M,101,370
12.946.552,060

12.946.552,060

7 1.1.1.02

8 1.1.1.02.001,
9 1.1.1.02.002

BANCOS- CONTAS MOVIMENTOS

Banco CEF

Bancodo Brasil

277.549,310

16.165,0^

261.384,290

12 1.1.2

13 1.1.2.01

530 1.1.2.01.001

VALORES REALIZÁVEIS

CRÉDITOS OE VENDAS

Clientes - Produtos/Seivlcos Vendidos

472.350,150

472.350,150

472.350,150

18 1.13

505 1.13.05

542 1.1.3.05.001

OUTROS CRÉOnOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

Adiantamentoa Fornecedores

391.543,290

255.000,000

255.000,000

28 1.13.08

29 1.1.3.08.001

30 1.13.08.002

31 1.1.3.08.003

34 1.13.08.006

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
Impostos de Renda a Recuperar

IÇMS a Recuperar
Contribuição Social a recuperar

INSS a Compensar

136.543,290

25.476,150

96.402,400

13.588,270

1.076,470

53 1.1.5

61 1,13.02
62 1.1.5.02.001

ESTOQUES

ESTOQUES INDUSTRIAIS
Matéria Prima

762.451,090

570.165,660

570.165,660

508 1.13.04

512 1.1.5.04.001

OUTROS ESTOQUES
Mercadoriasde Terceiros

192.285,430

192.285,430

5011.2

69 1.2.1

70 1.2.1.01

71 1.2.1.01.001

ATIVO NÂO-aRCUUNTE
ATIVO NÃO aRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Débito de Administradores

680.983,460

237.216,880

237.216,880

237.216,880

88 1.2.2

509 1.2.2.01

546 1.2.2.01.001

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS FIXOS

Títuios de Renda Fixa

319.700,000

319.700,000

319.700,000

111 1.2.3

116 1.23.02

117 1.2.3.02.001

118 1.2.3.03

119 1.2.3.03.001

802 1.2.3.03.002

125 1.2.3.07

126 1.2.3.07.001

IMOBIUZAOO

MÓVEKE UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios de Uso Proprio

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
Maquinas e Equipamentos

Computadores e Periféricos

(-) OEPRECIA0ES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) Depredações Acumuladas

124.066,580

47.685,870

47.685,870

282.153,080

264.886,900

17.266,180

205.772,37C

205.772,37C

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

PROC. W-lQsaZjll
fLS- I3UI^
RUB.

UGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



. Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

C.N.P.J.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

CÃdigo Classificação Descrição

Folha; 0002

Número livro: 0013
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Saldo Atual

149 2

150 Z1

164 2.13

165 2.13.01

1115 2.1.3.01.001

929 2.1.3.01.001

935 2.1.3.01.001

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS

AFONSO CELSO PORTO EIREU

PRONATEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERGO LTDA
WAGNER PEREIRA BAGNI

15.531.429,360

582.31^820

9.600,000

9.600,OOC

2.200,000

8p0,pCIC
6.600,000

169 2.1.4

170 2.1.4.01

173 2.1.4.01.C03

174 2.1.4.01.004

175 2.1.4.01.005

825 2.1.4.01.024

827 2.1.4.01.025

185 2.13

193 Z13.03

849 2.1.5.03.011

850 2.1.5.03.012

851 2.1.5.03.013

852 2.1,5.03.014
853 2.1.5.03.015

854 2.1,5.03.016

855 2.1.5.03.017

856 2.13.03.018

857 2.1.5.03.019

1043 2.1.5.03.020

1044 2.1.5.03.021

1045 2.1.5.03.022

1046 2.1.5.03.023

OBRIGAÇÕES tributarias
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS

Provido p/IRPJ - Lucro Presumido

Provim p/OSLL - Lucro Presumido
Parcelamento PERT SN

(-} Juros ^Parcelamento PERT SN

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENOArIA
parcelamento de débitos FISCAIS

PARCELAMENTOPREVIDENGARIO- PGFN

(-) JUROS E MULTAS S/PAROEUMEMTO PTEVIDENGARIO - PGFN
Parcelamento IRPJ -10410-403255

(-) Juros e Multas S/ Parcelamento IRPJ -10410-403255
Parcelamento OSLL -10410-403255

(-) Juros e Multa S/Parcelamento OSLL • 10410-403255
Parcelamento RFB

Parcelamento OOFINSr 10410-403255

(-) Juros e Multas S/ Parcelanrento OIFINS -10410-403255
Parcelamento PGFN - Previdendarlo N® 4790409

(-) Juros e Multas ^Parcelamento PGFN - Prevldenctarlo N® 4790409
Parcelamento IRPJ -10410-405701

(-) Juros e Multas S/Parcelamento IRPJ -10410-405701

453.967,320

453.967,32C

6.331,570

255.460,710

127.442,230

77.287,580

12.554,770

11S.745,50C

11S.74S,50Ç
31.765,770

12.347,900
6.247,200

1.147,320

6.069,720

1.116,000

1.838,180

1.024,060

193,660

14.770,610

4.355,480

96.967,360

20.777,040

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

574 2.3.1.01.002

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPnAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRnO

LIgla Franz Oliveira

Ingrid Franz Oliveira

14.949.116,540

50.aoo,aoc

5O.O0Ò,OOC
49.950,000

50,000

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5.01.001

267 2.3.5.01.002

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUbOS ACUMULADOS

Luaos acumulados

(-) Prejuizr» Acumulados

14.899.116,540

14.899.116,540
15.137.961,600

238.845,060

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

UGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA OJRREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

proc.m°l.^
FLS.

RÚ3.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial; 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACBO/AL, CEP 57072-000

Folha: 0003

Nilmern livro: 0013
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DescriçSo

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo Soma Total

RECEITAS OPERAaONAIS

» RECEITA DE PRODUÇÁO GRAFICA
Vendas - Imunidade Tributária 10.187.479,71 10.187.479,71 10.187.479.71

(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA

RetentSes PIS CORNS, IR, CSIL

(-} DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LIQUIDA

(653.820,87) <653.820.871
(1.569,99) <1 ..569.991 (655,390.86)

9.S32.0S8.B5

CUSTOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS
Custo dos Produtos Vendidos

LUCRO BRUTO

(3.335.115,71) <.3..33.5.115.711 <3.335.115.711

6.196.973.14

DESPESAS OPERAaONAlS

ICMS

Parcelamentos Diversos

ISS - MENSAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

FGTS

IndenlzaçSes e Aviso Prévio
DESPESAS GERAIS

Manuten;'ao e Reparos

Depreda/oes e Amoitiza;'oes

Salarios e.Ordenados
Prêmios e Gratificações

13oSalario

Ferias Vencidas

Prevldenda Sodai

FGTS

Horas Extraordinárias

Vaie Transporte

Outros Gastos c/Pessoal

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
PIS

ICMS ANTEaPADO

Despe^s cprn Telefone/Internet

Material de Expedierrte/Escritdrio
Assrstenda Jurídica

Assitenda Contábil

Despesas Legais e Judldartas

Multas por infracSes fiscais
combustíveis e Lubrificantes

Manutenção e Reparo
Fretes e Carretos

Bens de Pequeno Valor

Deqiesa com Construção

Serviços Prestados - PJ

Despesas Gerais

LUCRO OPERAaONAL

(1.381,90)

(24.372,36)

(1.428,29)

(12.839,79)

(10.587,97)

(100.150,00)

(32.983,89)

(235.059,23)

(1.000,00)

(21.001,72)

(65.591,30)

(7.780,59)

(11.522,28)

(459.528,12)

(105.599,45)

(105.141,52)

(440,00)

(40.995,88)

(5.900,44)

(6.309,70)

(116.750,00)

(20.480,00)

(3.000,00)

(1.268,10)

(20.006.35)

(33.238,22)

(370.384,81)

(35.169,70)

(26.284.36)

(335.773,92)

(21.539,69)

f77.182.551 (27.182,55)

(23.427,76)

<1.145.358.101

<1.037.541.171 (2,206.327.03)

3.963.463.56

RESULTADO OPERAaONAL LIQUIDO 3.963.463.56

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 3.963.463.56

PROVISÕES

PROVISÕES CONSTITUÍDAS

IRPJ Lucro Presumido

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

(184.838,71)

L
PUS.



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição Saldo

Folha: 0004

NOmern livro: 0013

Página 4 de 8
Hora: 01:33:41

Soma Total

f\

üPROVISÕES

CSLL lucro Presumido

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

(110.041,73) (294,860.44) f 204.880.441

3.666.583,12

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

LIGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

PROC. N*"

FLS.

RÚS.



empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA • EPP

C.N.PJ.: 13.898.993/0001-02

Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA. SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA. MACEIO/AL. CEP 57072-000
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data; 01/07/2011
Realizado em 31 de Dezembro de 2023

Folha: 000.5

Nú Página 5 de 8

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação Valor

lucros/prejuízos
: SALDO NO INiaO DO período 14.899.116,54

RESULTADO UQUIDO DO PERÍODO 3.668.583,12

TOTAL 18.567.699,66

pESnNAÇÕES
LUCROS PROPOSTOS/DISTRIBUÍDOS

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

(3.668.583,12)

{3.668.583,12)

14.899.116,54

UGIA FRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Contador CRC/AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17

PROC. N° ^
FLS. JhM
p: R



Empresa: TEX6RAF EDITORA LTDA - EPP

Inscrição: 13.898.993/0001-02
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, QDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 27200504641 Data: 01/07/2011

COEFiaENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Foii Página 6 de 8
Número livro: 0013

PROC, N''

FLS.

RÚB

Capital de Terceiros 150-l-503

Coefldenta FtSimula Valor Resultado

/

tndicè de Liquidez Geral 2 + 501 14.850.445,90 + 237.216,88 25,91

/
150 + 503 582.312,82 + 0,00

Índice de Liquidez Corrente 2 14.850.445,90 25,50

150 582312,82

Índice de Liquidez Seca 2-53 14.850.445,90 - 570.165,66 24,52

150 582.312,82

índice de Liquidez 2 13.224.101,37 22,71

Imediata 150 582.312,82

índice de Liquidez de 2-150 14.850.445,90 - 582,312,82 0,95

Recursos Próprios 242 14.949.116,54

índice de Scivênda Geral 2 15.531.429,36 26,67

150+ 503 582.312,82 + 0,00

Capital Circulante Líquido 2-150 14.850,445,90 - 582.312,82 14.268.133,08

índice de Caplbl de 150 + 503 582.312,82 + 0,00 0,04

Terceiros 242 14.949.116,54

índice de Endividamento 150 + 503 582.312,82 + 0,00 0,04

Geral 149 15.531.42936

índice de Endividamento 150 582.312,82 0,04

Corrente 242 + 238 14.949.116,54 + 0,00

índice de Divida a Curto 150 582.312,82 0,00

Prazo 503 0,00

Grau de Endividamento 150 + 503 582,312,82 + 0,00 0,04

2 15.531.429,36

índice de Garantia de 242 14.949.116,54 25,67

582.312,82 + 0,00

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2023

UGIAFRANZ OLIVEIRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NHOE MARIA CORREIA OE ARAÚJO

contador CRC7AL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



• Empresa: TEXGRAF EDITORA LIDA - EPP
CNPJ: 13.898.993/0001-02

Folha;

Número livro:

0007
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

MACEIÓ, 31/12/2023

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

CRC n.'AL-005886/0-6

Endereço: Rua CÍCERO VIRGINIO DE TORRES, n" 196, PINHEIRO, CEP n® 57055-620
MACEIÓ, AL

Prezados Senhores:

FLS.

RÚB.

1
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP, CNPJ
13.898.993/0001-02, que as informaçdes relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles intemos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

,b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fomecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2023;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eietrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fàtos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstraçiães contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

LIGIAFRANZ OLIVEIRA

ADMINISTRADORA

CPF: 201.132.260-04



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA consta assinado digitalmente por
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' u ^ . ipENTÍFICAÇAapO(S)AS^^^

CPF/CNPJ Nome

03521064417 NEÍDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

20113228004 LIGIA FRANZ OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2024 12:11 SOB H° 20240272510.

PROTOCOLO: 240272510 DE 02/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406196144. CHPJ DA SEDE: 13098993000102.
MIRE: 27200504641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2024.
TB9EGRAF EDITORA LTDA

EDVALDO MAIORAHO DE LIMA

SECREIÃRI0-6ERAL

www.facilita.ai.gov,br

A v&lidade deste documento, se iccprosao, fica sujeito á cempzovaçAo de sua autertticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEAL



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
Irucrição; 13.898.993/0001-02
Endereço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIO/AL, CEP 57072-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdat: 27200504641 Data: 01/07/2011

Ano de referência: 2022

PROC. i

FLS.

RÚB.

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

Coefidente Fórmula

&

Índice de Uquldez Geral Alho Ctoiante + Realizâvd Longo Pra»

y Passivo Grculante -t- Passivo NSo-Orculante

Valor Resultado

indioe de Liquidez Conenle Ativo Orculante

10.879.210,17 + 3.905.600,00

237.221,95 + 0,00

10.879.210,17

62,33

45,86

. Passivo Circulante 237.221,95

índice de LIqiddez Seca AUvo Ctroilante - Estoque 10.879.210,17 • 130.420,71 45,31

Passivo Circulante 237.221,95

índice de Liquidez Disponível 8.289.721,69 34,95

Imediata Passivo Clitulante 237.221,95

índice de Uquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante 10.879.210,17 - 237.221,95 1.47

Recursos Próprios j Patrimónb UquIdo 7.256.634,83

índice de Solvênda Geral AUvo 15.203.464,27 64,09

Passivo arajiante.+Passivo NSo-aculante 237.221,95-1-0,00

Capita! Oreuianté Uqúldo . AUvo Ctralante-Passivo Orcuíante 10.879.210,17 - 237.221,95 10.641.988,22

índice de Capital de Passivo Circulante-P PaKlvo NSo-arculante . : 237.221,95-1-0,00 0,03

Terceiros Patrlmónb Liquido 7.256.634,83

índice de Endividamento PassivoOrculanie-i- PassivoNâo-CIrculante 237.221,95 *■ 0,00 0,03

Geral Passivo Total : 7.493.856,78

índice de Endividamento Passivo Circulante 237.221,95 0,03

corrente PatnmSnb liquido + Resultado de Exer. Futuros 7.256.634,83 -1- 0,00

índice de Divida a Curto Passivo Qroulante 237.221,95 0,00

Prazo Passivo NSo-CIrcutante 0,00

Grau de Endividamento Passivo Qrtulante-i-Passivo NSo-Clrcutante 237.221,95 + 0,00 0,02

Ativo 15.203.464,27

índice de Garantia de Patrlmónb Liquido 7.256.634,83 30,59

Capital de Terceiros Passivo Oroibnte 4-Passivo NSoCIrcutBnte 237.221,95 + 0,00

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação
financeira da empresa.

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2022

NEIDE ABARIA CORREIA

DE

ARAUJO:03521064417

consu Et jutwiosauiMMi.
I a. neta-uw

UGIAFRANZOUVQRA

Administradora

CPF: 201.132.260-04

NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

contador CRC/M. 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



Empresa: TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

Inscrição: 13.898.993/0001-02
Eildeteço: AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN, QDADE UNIVERSITÁRIA, MACBO/AL, CEP 57072-000
Petfodo: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Cometdal: 27200504641 Data: 01/07/2011

COEFiaENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Folha: 0001

PROC. iM° / I^U
FLS.

RÚB.

Coeficiente Fórmula ValorV Resultado

índice de Liquidez Geral 2 + 501 14.850.445,90 + 237.216,88 25,91

150 + 503 582.312,82 + 0,00

índice de Liquidez Conente 2 14.850.445,90 25,50

150 582.312,82

índice de Liquidez Seca 2-53 14.850.445,90 - 570.165,66 24,52

150 582.312,82

índice de Liquidez 2 13.224.101,37 22,71

lmed|ata 150 562.312,82

índice de Liquidez de 2-150 14.850.445,90 - 582.312,82 0,95

Recursos Prdprios 242 14.949.116,54

- índice de Solvência Geral 2 15.531.429,36 26,67

150 + 503 582.312,82 + 0,00

Capital Circulante Líquido 2-150 14.850.445,90 - 582.312,82 14.268.133,08

índice de Capitai de 150 + 503 582.312,82 + 0,00 0,04

Terceiros 242 14.949.116,54

índice de Endividamento 150 + 503 582.312,82 + 0,00 0,04

Geral 149 15.531.429,36

índice de Endividamento 150 582.312,82 0,04

Corrente 242 + 238 14.949.116,54 + 0,00

índice de Divida a Curto 150 582.312,82 0,00

Prazo 503 0,00

Grau de Endivldaniento ^ 150 + 503 582.312,82 + 0,00 0,04

2 15.531.429,36

índice de Garantia de 242 14.949.116,54 25,67

Capital de Teiceiros 150 + 503 . 582.312,82 + 0,00

Declaro para os devidos fins que as infontiaçSes contidas adma foram extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contál>e!s do último exerddo
social, já exigfvels na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa.

MACBO, 31 de Dezembro de 2023

NEIDE MARIA CORREIA Assinado dtrornudiffíUlporNEICf
«URHCORREUK

AMIU0fl)S2l«44l7

ARAUJO:03521064417 Di<i«:io2ti».ioii»»i43«or

UGIAFRANZOUVBRA

Mministiadora

CPF: 201.132.260-04

NBDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO

Oxitador CRCyAL 5.886/0-6
CPF: 035.210.644-17



XJNiVERSmADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA , |
COORDENADÔRtA DE SUPRIMENTOS

i

CERTIDÃO ^

PROC. M° LQ5S~l2^
FLS. Kg <4,

Anna Cecííia Assis Mendonça - Coordenadora de
Suprimentos da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no exercício de seu cargo e na forma lei,
etc.

Certifica a pedido da interessada e para fins de partícipaçâo em licitação
pública, que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA pP. com sede na Avenida
OtacHio, 4065 Ix)ja 05 Jatiúca, no município de Maceió, Estado de Aladas, mscnta no
CNPJ sob ó número 13.898.993/0001-02, forneceu para a Universidade Federa^ íneim S
Fora serviços gráficos diversos, referente ao Pregão Eletrônico n . 0165/2011-COSUP e
Notáde Empenho fr'. 20nNE80802913 e 2011NE802789, dentro dos prazos e condições
estabelecidos nos procedimentos licitatórios. Certifica ainda, que a refenda documentação
encontra-se em seu poder e arquivo. Certifica e dá fé. xjt.x.xjc.xjcjc.x.x.xjt.x.xjcjc.x.x.x.x.

Juiz de Fora, 16 de março de 2012.

Anitó CéSmá^sis Mendonça
Coordenadora de Suprimentos

Tel. (32) 2102-3739.

ACAM/sff

(
4



i
UNrVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ^TORIA DE PLANEJAMENTO F.CESTAO , , ,
""COORDENADORIA DE CONTRATOS 11 , cfS

contrato N*. 88/1011

PROC N''

CONTRATO N". 88/2011. /?' " |
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FF.DERAL DE JUIZ DE F0RÍ?.Ú8. |
ÇNPJ: 21.195.755-0001/69
EnA: Rua José Lourenço Kelmer, s/n" Bairro São Pedro - Juiz de Fora - MG - 36036-900.
CAEd - Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora,
localizado à Av. Dr, Dcusdeditii Salgado 1311, Teixeiras - 36033-000 - Juiz de Fora - MG. Telefone/
Fax: (32)4009-2000 / 4009-2001.
RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE: Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho - Reitor da
UFJF, portador da carteira de identidade M-l 7559 ~ SSP / MG c do CPF 112.796.566-20.

CONTRATADA: TEXGRAF EDITORA LTDA EPP.
CNI'J: 13.898.993/0001-02.

_ ENDEREÇO: Avenida Álvaro Otacílio, 4.065 — Loja 005 — Jadúca - Maceió - AL. Ccp: 57.036-850.
^*Telefone: (82)8137-0909. E-mail: lexgrantda@gmail.com;
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: Ingrid Franz Oliveira, partador(a) da Carteira de Identidade
n". 2000001013445 SSP/AL e inscrito(a) no CPF sob o n". 013.788.394-39.

r Valor Global do Contrato: RS583.080,00.
Processou'. 23071.0l04l5/20ll-l4-PregâoElctròaicoN°. 165/2011.

1 Vigência: 05.10.2011 a 04.04.2012.

I Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e onze, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA, através do Gabinete do Reitor, com endereço à Rua José Lourenço Kelmer, s/n" Bairro
São Pedio - Juiz de Fora - MG - 36036-900, neste ato designada simplesmente CONTRAT/WTE

! e representada por seu Magnífico Reitor acima qualificado c a CONTRAT.ADA acima referenciada,
resolvem celebrar o presente Contrato, resultante do processo de licitação supra, observadas as
determinações das Leis n". 10.520/2002 e 8.666/1993; Decretos n". 5.450/2005 e 3.555/2000, e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i I. l - O objeto do presentecontrato é a prestaçãode serviço.s de impressãográfica para atender o
.. • Centro de Políticas Públicas c Avaliação da Educação da Universidade Federal dc Juiz dc Fora - CAEd,
% conforme cspccificadiw no Anexo I, que àmsutui parte integrante do presente termo.

1.2 - Os serviços gráficos deverão obedecer às condições espcciai.s de segurança e^,^sfgilo,
■r^ envolvendo impressão, manuseio, embalagem c rotulagem, armazenagem, carregamento para trán^rtc

c entrega. As impres-sões em questão compreendem: policromáticas (em cores) monocromáticas (prSto e
branco), com acabamentos diversos, com e sem dados variáveis, em cadernos de testes, folhas de
respostas, formulários, etiquetas, com a disponibilização dc equipamentos, programas c aplicativos dc
informática, mão-de-obra, assi.stència e .suporte técnico,

■

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

2.1 - Os serviços constitucm-sc de impressão em policromia e monocromia com acabamentos,
embalagem, manuseio, armazenamento, carregamento e entrega dos instrumentos dc avaliação.

2.2 - Para a. execução dos serviços de impressão, a cmpre.sa deverá dispor dc infracstniiura
de produção de documentos, contemplando equipamentos, materiais de con.sumo e mão-de-obra
especializada.

2.3 - Durante toda a vigência do ajuste, a contratada deverá manter o si.stcma de impressão em
! condições de efetuar os trabalhos solicitados pelo CAEdAJFJF, dentro das condições contratadas.
i: *

2.4 - Além da impressão, as atividades a serem executadas incluem;
2

.

' \

; \



i
universiraoe mEDrnAL de juiz de fora

PRÓ-REITORiA DE PUUStlAMFJn O E GESTÃO
coohdenaooria de C-ONTRATOS

CONTRATO N'.88flOII

PROC. N°
FLS.

RÜ8.

a) Produção de provas gráGcas;
b) Produção dc foloütos c/ou chapas;
c) Acabamento dos materiais impressos;
d) Manuseio dos materiais impressos;
e) Embalagem dos materiais impressos;
1") Empacotamento dos materiais impressos, para fins dc transporte;
g) Etiquctagcm das caixas contendo os impressos;
h) Armazenamento dos materiais cmpacoiados;
i) Carre^imenfo ordenado para que a transportadora responsável pela rota leve o material

ao seu destino final;
j) Transporte e entrega dos impressos nas localidades informadas nesse termo.

2.3 - Os arquivos a serem impressos serão disponibilizados pela equipe dc programação visual
e editoração eletrônica, preferencialmente em mídia eletrônica, a ser fornecida pela UFJF, através do
CAEd.

^ 2.4 - Os acabamentos deverão atender aos diversos tipos dc impressos demandado.s, conforme
especificações descritas no Anexo í ~ Planillia de Especificação.

2.5 - Todos os insumos gráficos consumívcts e suprimentos necessários aos eqiupamcnfos dc
impressão, de acabamento c dc embalagem, serão fornecidos pela Contratada c deverão integrar o
cálculo do custo na Proposta de Preços.

2.6 - Todos os serviços dc impressão c acabamento deverão ser feitos com material dc primeira
qualidade e de acordo com as especificações descritas no Anexo I- Planilha de Especificação.

2.7 - O CAEd/UFJF poderá recusar os materiais produzidos, com a devida indicação dos motivos,
caso;

a) Efetuados em desacordo com prova aprovada ou cm desacordo com a especificação
técnica solicitada;

b) bJão guardem uniformidade com edições anteriores;
c) Sua qualidade seja considerada inferior, cm relação às especificações técnicas

solicitadas.

2.8 - Nfo caso dos serviços recusados, a Contratada deverá refazé-los, sem ônas para a UFJF,
dentro de um jrrazo a ser acordado, dc tal forma que não impeça a luilização prevista para o produto.

2.9 - E dc rcsponsaáiifidade da Contratada a aquisição dc caixas para acondicionamcnto dos
impre.<i.sos.

CLÁUStl^i TERCEIRA - DA IMPRESSÃO E DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À
PRODUÇÃO GRÁnCA E MANUSEIO

3.1 - A UFJF entregará à Contratada os meios magnético-ópticos com arquivos, cm alta defiftição,
com marcas de corte (sangria), contendo a arte final necessária para a produção gráfica dc cada uwrios
materiais cspcci ficados neste contrato.

3.2-0 procedimento de entrega dos referidos arquivos poderá ser feito por dois meias distintos:
a) Entrega dos arquivos físicos por membras da equipe tia UFJF.
b) Envio dc sitio eletrônico, login c senha, para acesso aos arquivos, via FTP.

3.3 - O procedimento de prc-impres-são e aprovação da.s provas irapressa.s por funcionários
designados pela UFJF, ocorrerá dentro do parque produtivo da Contratada.

3.4 - Os trabalhos deverão ser impressas dc acordo com as provas e especificações csiubclecidas
pela UFJF, de forma a manter a uniformidade c qualidade exigidas.

3.5 - A Contratada terá.até I (um) dia apó.s a entrega dos arquivos para realizar a impressão da
prova (cópia heltográfíca) c remeter por Scdex 10 para a Contratante para aprovação no endereço: Av.
Deusdedith Salgado, n". 13II, bairro Cascatinba, Juiz de Fora, MG (A/C Antônio Xavier). O prazo para
confecção da prova está incluso no prazo total para execução das impressões.

3.6 - Todos os arquivos de imagem serão entregues no formato PDF, os arquivas dc dados que
deverão ser usados para impressão dos dados variáveis na.s folha-s personalizadas serão entregues no
formato TXT, acompanhado de um modelo de preenchimento para orientação.

i
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UNIVEHSUMDE FEDERAL DE JUIZ DE FOR A PROC. NONIVERSllMHKi-fci^-Kai- ■• i-j>^=v.

PRÓ-REITORU UEPIJINEJAMENTO E GESTÃOpLS. _J_22aS----
COORDENADOBIA DE CONTRATOS

CONTRATO N*. iWaOI I KU O.

3.7 - Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos cietrômcus licvcrao
ser apagados da.s memórias dos equipamenios, bem como otdas as provas
fins de deslruição ou guaixia, cm local seguro e apropriado, devidamente lacrado e controlado ate que o

descarte seja fcwo^^^^ utilizadas para a geração das chapas dc impressão, assim como todas as
chapas que não estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressores, devem ser mantidas em
compartimento fechado.

a^ÁUSULA QUARTA - «OS SERVIÇOS DK EMPACOTAMENTO

4.1 - A contratada deverá ceder um funcionário por turno dc tralwlho, que at^rà como supervisor
do processo de empacotamento. Esse profissional será treinado por um funcionano do CAbd a iim
dc "arandr a qualidade c segurança do processo, bem como assegurar que todos os pacotes montado^

X, pcU linha dc montagem passem pelo Sistema Integrado de Avaliação anexando ao pacote um malutc,
garantindo que otdas as unidades foram produzidas e embaladas de maneira correta.

4.2 - Um funcionário do CAEd irá supervisionar remotamente, através do S.I.A. todo o processo
^ de impressão, empacotamento c envio, monitorar o lançamento dos malotes e p^otes no

de controlar sc a velocidade da produção corresponde com os cronogramas estabelecidos, bem como se
todas as unidades foram produzidas c enviadas. i i, i„.„.

4.3 - Os instrumentos dc avaliação serão envolvidos em pacotes plásticos dc duplo lacre
fornecidos pela contratante, devidamente identificados e ordenados de acordo com a ordenação da
impressão dos demais instrumentos. Para cada área dc avaliação teremos um pacote de provas, c um dc
^°lh"^ ^4 cadernos de teste, organizados por Município, Escola e Sénc deverão estar
acondicionados cm pacotes de plástico com duplo fccliamcnto autocolante (fornecidos pela contratante).
pcnnitindo a reutilização no retomo dos testes. mfnrm!,rftes- Nome

4 5 - Os pacotes serão identificados por etiquetas contendo as seguintes informações. Nome
do Projeto, Coordenação Regional, Município, Nome da Escola, Rede, Senc/Ano.
Disciplina, Modelo do Caderno, Número de provas do pacote, Numero do Pacote e Codigo dc Barra c os
seqüenciais dos cadernos que deverão fazer parte daquele pacote.

4.6- A instituição contratada se responsabilizará pela cüquetagcm dos pacotes, empacotamento
dos cadernos de testes, organizando-os por série c acondicioiiando cm caixas. utiUzados trcs
tamanhos dc caixa, 30X23X04 cm; 30x23x16 cm; 30x23x30cm dependendo da indicação etiqueta
de taixa, separadas por escola. Da m^csma forma, otmará as providencias nccessanas para assegun

^ que otdas as caixas contendo os pacotes de teste cheguem a cada local dc entrega com antecedência
suficiente para organização, di.slribuiçâo e a adequada aplicação, bem como garantir suajuarda tm
locais seguros contra perda ou quebra de sigilo.

4 7 - Caso haja candidatos que irão prestar exames cm situaçao especial, as folhas tk
da prova objetiva e da prova de redação serão acondicionadas em pacotes distintos, com identificação
diferenciada, com tarjs dc cor a ser definida.

CLÁUSULA QUINTA - DOS REQUISITOS TÉCNICOS, CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E DE
SIGILO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5 1 - O prédio onde ocorrerá a impressão, manipulação e guarda de documentos considerados
como dc "segurança" ou "sigilosos" devem possuir monkoramcnto
de vigilância. Esses locais devem adotar procedimentos ngorosos dc controle dc fluxo dc pessoas,
permiündo apenas o trânsito de pessoas autorizadas c devidamente identifícacks

52 - Todos os envolvidos na impressão, manuseio e transporte desses matenais deverão ser
identificados por crachás ou statiha, com definição de nível de acesso.

5.3 - A Contratante pqdcíú exigir que otdos os envolvidos com os instrumCTtos considerados
como dc "segurança" ou "sigilosos" se expressem por meio dc documento assinado o compromisso

■ t



i

i

ir!«!rVERSlD.«JE FEDERAI. DE JUIZ DE FORA

PR<)-it£ITORlA DE FljVNEJAMENTO E GF.STÂO
COORDENADORIA DE CONTRATOS

contrato n*. ssnoi I

PROC.

FLS. J35J
RÚ8.

foimal de manutenção do sigilo das informações.
5.4 - Será expressamente proibida a entrada de mídias digitais (pen drives, celulares, câmeraS

fbtográfícas, rádios, aparelhos mp3, mp4...) bem como a presença de qualquer outro dispositivo que
registre fotos, vídeos ou que permitam a comunicação de pessoas da produção com ouuas pessoas.
Será proibida u entrada de bolsas, sacolas, mochilas, malas c outros tipos dc bolsas nos ambientes onde
houver manipulação de instrumentos considerados como de "segurança" ou "sigilosos". O CAEd poderá
exigir a revista na entrada e saída dos envolvidos no empacotamento.

5.5 - Durante a impressão um fliiicionário do CAEd fará visitas à contratada a fim de certificar
que a qualidade da impressão definitiva é compatível com as provas gráficas apresentadas, além de
conferir sc a segurança das informações está sendo preservada.

5.6 - Todos os lotes de material pniduzido deverão ser lacrados imediatamente após a produção e
acondicionado em locais previamente determinados com segurança e acesso restrito até o momento de
sua utilização.

5.7 - Todos os materiais necessários para u impressão final (provas gráficas, chapas de máquina,
fotolitos, etc.) deverão ser mantidos sob sigilo até o momento da utilização e descartados imediatamente
após o tiso.

5.8 - As provas gráficas enviadas ao CAEd deverão ser devidamente lucradas e enviadas por meio
seguro e rasü-eâvel.

5.9 - Todo material considerado como impróprio para utilização deverá ser armazenado cm local
seguro, sob vigilância permanente, separado do lixo comum c dcscanailo por picotamento, incincração
ou processo similar,

5.10 - Todo material considerado como "dc segurança" ou "sígiloso" que precisar ser descartado,
deverá ser feito por incíneração, picotamento ou outro processo, desde que elimine por completo a
possibilidade de vazamento de informações.

5.11 - Os arquivos magnéticos serão arquivados cora utilização de senhas criptografadas c
indisponível por redes (cabcada ou "wirelless'^). Apenas peasnal autorizado deverá possuir acesso a
essas informações.

5.12 - As provas ou material considerado como sigiloso não devem ser abertas, folheadas ou lidas
pela equipe de manuseio.

5.13 - A Contratada deverá manter equipe técnica durante todos os horários de operação, para
suporte c manutenção dos recursos tecnológicos, equipamentos c rede.

5.14 - A Contratada deverá comprovar, através de no mínimo 2 (dois) atestados dc capacidade
técnica, ter realizado serviço compatível em caracteristicas e volume ao objeto.

5.15 - A Contratada deverá listar a capacidade instalada dc máquinas dc impressão, acabamento c
embalagem, compatíveis ao objeto da còntratação, considerando os equipamentos que serão utilizados
nos processos gráficos pertinentes ao objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DO ARMAZENAMENTO ^

6.1 - A contratada deverá dis-por de espaço fisico suficiente para armazenar o volume de
impres-sos, já empacotados, enquanto não caletado.s pelo rran-sportc.

6.2 - O^espaço dc armazenamento deverá apresentar as condições necessárias à integridade e
conservação do material impresso.

6.3 - A orgiuiízação c disposição do material no local dc armazenamento deverão seguir
orientação da Contratante, através do CAEd/UFJF.

6.4 - A contratada deverá comprovar possuir espaço necessário para manuseio, separação,
empacotamento e annazcnamcnto dos impressos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA

7.1 - O material deverá ser entregue nos municípios listados no Anexo I do pre.sente contrato. Os
endereços serão informados pela Contratante quando da solicitação.
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7 2 - A entrega do material nos destinos deverá ocorrer com estrita observância aos prazosN
previstos no presente contrato, devendo ocorrer em. no máximo, 20 (vinte) dias corridos, apos
a liberação do arquivo à Contratada. O Caed irá disponibilizar o cronograma e.specifíco a ser
riaorosamcntc atendido para execução dos serviços. . , •

7.3 - A empresa contratada deverá atender todas as cxigcnciius do código dc transito brasileiro -
CTB para o.s veículos que serão utilizados e para a qualificação técnica dos motoristo.

7 4 - A empresa contratada deverá arcar cora todos os gastos da viagem relaüvos a alimenta^
c hospedagem dc seus funcionários, pedágios, eventuais muitas, taxas dc estacionamento, limpeza dos
veículos e abastecimentos. ■ r •

7.5 - A contratada deverá apresentar os veículos em perfeitas condições dc funcion^enlo c uso,
com as documentações atualizadas e oferecendo cobertura de ri.sco.s e os devidos seguros dos veículos c

- As despesas referentes à substituição dc veículos, inclusive com combusrivel utilizado para
"^cvar o veículo substituído até o local da substituição, correrão a expcnsas da contratada.

7 7 - A contratada responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos,
manutenção preventiva e corretiva, bem como as dc socoiro mecânico e guincho, caso seja necessário.

7.8 - A contratada deverá apresentar apólice de seguro para cada transpoite realizado e segurar
todo o material transportado pelo valor informado pela solicitanlc. . , <• • „

7.9 - O transporte dc carga c dcscaiga, somente poderá ser efetuado através dc funcionários
devidamenteunifonnizadoscidentificados. j j.. «c

7.10 - Os funcionários da contratada serão instTUido.s quanto a necessidade de acatar as
orientações da contratante relativas fi execução do serviço, atendendo de imediatti as solicitações quanto
à substituição da mão-de-obra considerada inadequada para a prestação do serviço. ...

7 11 - No caso em que houver necessidade do veículo pernoitar na localidade da entrega, todas as
despesas serão responsabilidade da contratada, sem que haja ônus para a contratante. , .

7.12 - A contratada deverá fornecer a scu.s empregados todos os equipamentos de proteção, cm
quantidade suficiente, de acordo com as normas de segurança do trabalho. . , p e

7 13 - Todo veiculo utilizado para transporte deverá ser rastrcado por satehie através dc ü. .o.
(sistema dc posicionamento global) e a contratante deverá receber as ferramentas ncccs-sarias para
localizar qualquer veículo a qualquer momento. , - .

7.14 - Todo veiculo utilizado para transporte dc provas devera estar e.xclusivãmente destinado
para este fim (CARGA ÚNICA). É expres.samcnte proibido o transporte dc outras mercadorias cm
veículos destinados ao transporte tlc provas. ,

7 15 - A entrega do material dc a^liaçãu deverá ser realizada apenas as pessoas armadas pelo
CAEd como os respon-sâvcis pelo rccebimciuo. Os dados para o contato da entrega e recolhimento scrao
fornecidos pelo CAEd. Essa pessoa deverá eralizar uma conferência conjunta com o entregajjor e de
todos os volumes informados na Nota Fiscal ou Relatório dc Recebimento de Unidades.

7.16 - Todos os veículos utilizado.^ para transporte dc avaliação deverão ser lacrados no momento
da expedição e seu condutor levar um lacre previamente registrado para cada ponto de entrega.
Sendo assim, após cada entrega, ura novo lacre deverá ser utilizado na presença do responsável pelo

nL será pmnitii, a raoisaaizaçâo ««^a. nam sua ™„fcrênai. pan. oua»s vcrfoa
após o fechamento com lacre.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - Estar apta a prestar o serviço imediatamente após o recebimento da autorização emitida pela
contratante c assinatura do presente contrato. „

8.2 - Possuir espaço físico próprio com .segurança para manuseio, empacotamento c
armazenamento dos impressos. . - • »

8.2.1 - O espaço dc armazenamento devera apresentar as condições ncccs-sanas a integridade c
conservação do material impresso. , .

8.2.2- A organização e disposição do material no loca! dc armazenamento deverão seguir
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orientação do CAEdAJFJF, ft
8.2.3 - A contratada deverá possuir serviço de vigilância 24 hord.s, capaz de manter a segurança e

sigilo do material impresso.
8.3 - Entregar os materiais no local dc destino dentro do prazo previsto no presente contrato,
8.3.1 - Os arquivos dc imagem serão fornecidos no formato PDF, os arquivos de dados que

deverão ser usados para impressão dos dados variáveis nas ro]ha.s personalizadas serão entregues no
formato TXT, acompaniiado dc um modelo dc preenchimento para orientação. A contratada deverá
acusar imediatamente, através de c-mail indicado pelo CAEd, o recebimento do.s arquivo.* enviados,

8.3.2 - As entregas deverão ser realizadas por veículo fechado, rastreável. sendo a descarga do
material de responsabilidade da contratada.

8.3.3. - A sobra dc material deverá ser entregue, sem qualquer custo adicional, na sede do C.\Ed -
Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz dc Fora.

8.4 - Manter equipe técnica durante todos os horários de operação, para suporte c manutenção dos
recursos tecnológicos, equipamentos e rede.

8.5 — Prestar o serviço conforme as normas técnicas aplicáveis e de acordo com as orientações da
contratante.

8.6 - Guardar sigilo absoluto sobre as informações colocada.* a sua disposição em razão dos
serviços executado.*.

8.7 - Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
dccoiTcntcs dc sim ailpa ou dolo na execução dos serviços.

8.8 - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade relacionada com o serviço contratado,
prestando à contratante os esclarecimentos julgados necessários.

8.9 - Não transferir a outrcm, no todo ou em parte, o .serviço objeto deste contrato.
8.10 - Emitir obrigatoriamente nota fiscal de prestação de .serviço.
8.11 - Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e

identificados.

8.12 - Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítima os seus empregados ou por
aqueles causados à contratante c a terceiros, quando da prestação dos serviços.

8.13 - Informar à contratante, por escrito, quanto à* ocorrências que posmam vir a embaraçar a
execução dos serviços.

8.14 - Fornecer c exigir o uso de equipamento ou material dc proteção individual exigidos aos
seus empregados, na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos no
transporte, mesmo que não estejam especificados neste contrato.

8.15 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo
prontamente a quaisquer solicitações. '

8.16 - Assumir todos os encargos de po.*sível demanda trabalhista, cível ou penal, relMjonados à
prestação dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

8.17 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais rc-sultantes do presente
contrato.

8.18 - Substituir, de imediato, membro de sua equipe considerado inadequado à prestação dos
serviços pela contratante.

8.19-'Assumir integral ersponsabilidade patronal, conforme previsto no Decreto-T.Aíi N*". 5.452 -
de 1° dc maio dc 1943 e suas alterações posteriores.

8.20 - Responder pelos acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando cm sciviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas c previdcnciárias lhes assegurem c demais exigências legais para o
exercício das atividades.

8.21 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à saúde c segurança do trabalho
vigentes no Brasil.

8.22 - Relatar imediatamente à contraianic qualquer irregularidade observada durante a prestação
dos serviços, prestando a esta todos os esclarecimentos que forem solicitados.

8.23 - Guardar sigilo absoluto sobre as informações colocadas a sua disposição em razão
do presente contrato c instrui}' seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações que
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porvcnUDa cheguem ao seu conhecimtauo por força da execução dos serviços. .
8.24 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos .serviços. ...
8.25 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais c municipais pcruncntcs,

rcsponsãbilizandt)-sc, com exclusividade, por todos os prejuizo.s dccorremes de infrações a que houver
dado causa. . , i r . -

8.2<5 - Informar o nome c o telefone do seu funcionário, responsável direto pelo atendimento a
contratante, durante toda a execução coiiDatual. j- - i

8.27 - Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. , a

8.27.1 - Estai cadastrada no SICAF c manter seu cadastro sempre atualizado durante toda a
vigência do contrato. .,

8.28 - Informar toda sua equipe sobre as normas de sigilo do serviço prestado c notilicar
v.jracdiatamentc a conüatante .sobre qualquer po.ssibilidade de sua quebra.

8.29 - Fornecer à concnauinie, sempre que esta solicitar, a relação dos membros de sua equipe que
tiveram acesso direto ao conteúdo do iriaierial impresso.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Cumprir as obrigações de siia responsabilidade para que a contratada possa cumprir suas
obrigações denbo das normas e condições contratuais. • t .

9.2 - Comunicar à contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos
serviços, fixando prazo jiara correções. , .

9.3 - Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulameiuare.s cabíveis.
9.4 - Acompanhar c fiscalizai a prestação dos serviços, através de servidor a ser designado como

Fiscal do Contraio, para tal fim, nos termos do Art. 67" da Lei 8.666.-93.
9.5 - Prestar todas as informações necessárias à perfeita execução dos serviços.
9.6 - Efetuar o pagamento devido (wla prestação dos serviços no prazo estabelecido, desde que

cumpridas todas as formalidades c exigências previstas.
9.7 - Alocar as recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução do presente

contrato, efetuando os pagamentos confonnc pactuado. ... . •
9.8 - Fiscalizar os serviços da contratada, visando o fiei cumprimento das cláusulas contratuais,

tomando as medidas necessárias para tal finalidade.
9.9 - Acompanhar toda a execução contratual, atestando o desempenho da contratada na execução

do serv ç^ ^ Recusar e exigir que sejam.refeitos os serviços incompletos ou executados em d^cordo
com as suas orientações ou com inobservância de cláusulas c condições previstas neste termo. -

9.11 - Elaborar e dar conhecimento à contratada das regras complcnientares, as quai.s poderão
variar no curso "deste contrato, constituindo também parte integrante deste termo, de.sde que não
contrárias ao mesmo.

CLÁUSULA 1>ÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A fiscalização do contrato será exercida por equipe de.signada pelo CAEd - Cenüo de
Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora, na forma do Ait.
67 da Lei 8666/93.

10.2 - Caberá à fiscalização do contrato:
10 2 1 - Receber, conferir, atestar e encaminhar para pagamento a Nota Fiscal emitida

pela contratada. Ao atestar o recebimento do objeto, o fiscal deverá verificar se os serviços foram
executados conforme as especificações previstas no contrato, de forma a evitar a ocorrência dc falhas c
irregularidades, que acabem ocasjonondo a execução incompleta do objeto.

10.2.2 - Fiscalizar o scVviço imediatamente apôs a assinatura do contraio ale a extinção ou
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rescisão, adotando as providências necessárias ao seu licl cumprimento, tendo como pãraineti
resultados previstos no mesmo, conforme prcceituado no An. 67 da Lei n". 8.666/93 e Art 6" do Dei
2.271/97;

10.2.3 — Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contraiu, verificando o
cumprimento das disposiçõe.s contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

10.2.4 - Registrar as ocorrências, relatando-as de maneira concisa e clara, de forma que não
pairem dúvidas quanto às informaçõese imctprctaçOcs registradas, dando ciência de tudo à contratada c
à Admínlstntçãa, solicitando as coneções necessárias.

10.2.5 - Notificar a contratada no caso de irregularidades que surgirem durante a vigência
contratual, dando ciência de tudo à Administração.

iO.2.6— Quando cabível, notificar a Coordcuadoria de Contratos da Contratante, para que esta
avalie a tiece-ssidade de aplicação das penalidades prevista.s no contraio, devendo ser dada ciência à
conuatantc para contestação c apresentação de defesa,

k 10.2.7 - Acompanhar o saldo c a vigência contratual;
10.2.8 - Recusar os serviços em desacordo com suas orientações ou com inobserváticia de

cláusulas c condições previstas neste Termo.

10.2.9 - Solicitiu- c acompanhar o ie.s.san;imcnto dos prejuízos quc a conuatada causar à
contratante e/ou a terceiros;

10.3 - A fiscalização da coniratanic não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por
quaiquCT irregularidade, inclasivc perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios ou entrega de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência desta não implica
em co-responsabilidadeda contratanteou de seus agentes c prcpostos,de confonnidadecom o Art. 70,
da Lei n". 8.666, de 1.993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

II. 1 - O objeto da presente contrato será aceito pela UFJF, cm conformidade com o Art. 15, du
Lei n°. 8.666/93, com suas posteriores alterações.

11.2 - Todos os serviços de que trata este contrato deverão obedecer às suas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignados no
Orçamento Geral da União e supleme^ntações a ele incorporadas, se for o caso, conforme discriminado a

Programa de
Trabalho

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos
Nota de Empenho

Inicial

Valor

(R$)

DatLde

Eraisii'ã^
002252 . , 339039 0250.159.999 2011NE80I482 I.OO 05.10.2011

CLÁUSLXA DÉCIMA TERCEIRA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

13.1 - Para execução de todo o serviço, a contratante pagará à contratada o valor global de
R.S583.080,00 (Quinhentos c oitenta e três mil c oitenta reais), conforme valores unitários constantes da
letra "C do Anexo I. O pagamento poderá ser realizado, a critério único e exclusivo da contratante, ao
final do fornecimento de cada item ou assim que for prestado todo o serviço eontratado. Para tanto, a
contratada deverá emitir nota fiscal de prestação de serviço de acordo cora as orientações do presente
contrato e das normas legais vigentes.

13.2 - Nas notas fiscais, faturas, boletos bancários ou em quaisquer outros doctimentos de
cobrança dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do serviço
prestado e as deduções dos valores do imposto de renda e das contribuições a serem retidas na operação,
devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor liquido deduzido das respectivas retenções.

13.3 - Quando do recebimento da Nota Fiscal, será verificado no site da Prefeitura do
%
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eslabclccimcnlo do presíador do sen-iço a existência da obrigaluriedadc da emissão da Nota Fiscal
Eletrônica Caso haja obrigatoriedade, a empresa será notificada c tera que substituir a Nota Fisw
S^la W-e^onsoame disposições contidas no Protocolo ICMS 42/2009.0 nâo atendimento pela
emore&a poderá acarretar ;is penalidades contidas no art. 87 da Lei 8.666/93. .
empre^^podc ^ ^ „har arquivo d.^^1
da NF-e para os e-mails solicitados pela Contratante, dentre os quai.s: barbarflt4'<-n';d,unt.t>r.- O tO
encaminhamento do arquivo arquivo digital será impeditivo da liberação ^ . cnnudos a

13.4 - O pagamento relativo ao serviço prestado sera efetuado cm ate 30 (tnnm) dias
nartir da entrega da Nota Fiscal no setor financeiro da contratante, mediante ordem bancaria ao Banco
do Brasil. O cumprimento deste prazo dependerá da análise de toda a documentação exigida e entregue

em boa ordci^ p^g^memo somente poderá ser efetuado após atestada a prestação do seiviço pelo gestor
^ do contram._ rpb n". 971, de

posteriores, a contratante reterá na fonte 11% sobre o valor referente a pre.^çao do serviço, o qual tera
oueserdestacadonaNolaFiscal.confórmc consta no artigo 126 da citada IN.
que ZZ^ .ert que apreseuluf CiFlP - Guia de Recolhiraentu do Fuudo de G.,u«t.a
uor du sSGTrmronuaçí.; à PnividSnda Sueiul. SeuS aceil. GFIP do m& urleno, .
Lmpelcnci. que eslâ sendo falurada, com exceção da úlüma prestação, a qual devera ser efetuada de
''™uS'T^ÁllF™a'^t.ru8ue deverí eourer as scguinu» pâginrrs (cópias aulendeadas ou eum
apresentação do original): j nc.

a)GRF-GuiadeRecülhimcnlodoFGTS-dcv,damenteqiutacbno«^^^ 115
b) Comprovante de declaração das contribuições a recolher a Previdência Social e a ou

entidades c Fundos por FPAS/Emprcsa;
c) RE - Relação dos Empregados;
d) Resumo das Informações à Previdência Social;
e) Resumo de Fechamento da Empresa;
f) Resumo de Fechamento da Empresa—FGTS;
g) Resumo de Informações à Previdência Social da Empresa;
li3 Pmtncolo de envio dc Arquivo — Conectividade Social.
13.6.1.2 - Para aceitação da GFIP de determinada compctcracia, será otarigatono o mesmo codigo

ítc hnrras fnas oácinas GRF e RE) e o mesmo NR A (nas demais páginas). , .. , ^ • i
13 7 - No ato do pagamento a contratanlc efetuará consulta sobre a regularidade fisca da

-A. contratada iunto ao SICAF-Sistema dcCadastraracnto Unificado dc Fornecedores.
13 7 1 - Havendo irregularidade fiscal, a contratada .será notificada por correspondencuq com aviso

du inugulu.rd.des em a.ú 5 (eme.) dius úuris, eunsmdos do rueeluaem. d,

uoútoção^ ^ ^ ^ a inegulmfdmie passurf u ser .p(icu^
percentual estipulado no item 17.1.5 da cláusula décima-setima do contrato, ate o 15 ( dccimo quinto )
dia, quando haverá rescUão unilateral do contrato. diat corridos havendo

13.7.3 - A contratante poderá prorrogar o prazo por ate mais 5 (cinco) dias comdos, na

interesse fiscal não impedirá o pagamento das .serviços já prestados e

Dostcriores a UFJF fará as retenções referentes a impostos c conmbuiçoc.s tc^rais sobre ps
Jue^ILÍr a pes.soa juíi-dica que não for optante

seira financeiro efetuará consulta on line pela intemct na pagina da Secreteria da Receiu
forcnfln fuwbr - Simnles Nacional > Con-sulta Optante). O resultado dessa coasu^ sj^

mrla uuVruuL.. /p.g..uu.«o u, smrdrâ du base pam r' "
supracitada. Sc. em razão de sua natureza jurídica, a contratada for isenta da obrigação dc recolber
10
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PROC. íijn.1
as. I

rúb. _
quaisquer dessas conuibuições, ou ainda, sc as recolhe por via judicial, deverá lazer prova
situações a cada faturamento, através dc documentação comprobatona. _ ,obre Serviços

1 TOA contratante procederá às retenções legais referentes ao ISSQN - Imposto sobre berviços

época SI, os valom a serem famprfos serão os vigeoros á época em que a cobrança rierena rcr srrlo
n Dcveao ser rcfalurados. com os valores vigentes à época do primeira latrrrantenio,

os vrrimei sirlo glosados em vira^ do encammhmrienro do docnraento de

de~ P p,,,„en.o de qnalqoer nola nscalirmu,^ no todo on

'^sê^S-SXfori. dos padri-rcs éticos e da qualtrlade abibtnVeis á espéeiei
SraÍt7rd~vr,l„r da nota liseal/ratom apresentada para

pagamento;

5';Í£TdStrr^ impo.^ ã 0^. po, .ntondades eompet^tes em

contraditório c da ampla defesa;
d) Quaisquer débitos a que tiver dado causa;

^'Sr^r^aSTo :^rs.oTnrÍ'^nt^^^^^ 4.0 obrigação da
Contratada eventuais atrasos de pagamentos, desde que a conlratarto não tenha

'=^X-=nnrori rp--r:;rm r: t.^=r-eSv„
adimplemento da parcela, será calculada mediante a segumte fonnula:

EM -1 X N X VP, onde:

númc!Se di^"mííí'a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ^ valor da parcela a ser paga;
1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, a.ssim apurado:
I =TX/365

Tx = percentual da taxa anual = 6%

cláusula DÉaiMA quarta - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

observados os subilcns subseqüentes.
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liNIVERSmAllE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRQ-HEJTdRlA UÉ PLANEJAMFJSTTO E CESlAO

coordknadoria dk contratos
CONTRATO N*.8«/Í0II

PROC. N"

J_Z
RÚB.

14.3 - As eventuais solicitações de reequilíbrio cconôniico.r,nancciro dcv^ão estar acompanhadas
dc comprovação de supcrveniència do fato imprevisível ou, se previsível, de conseqüências
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

14.4 . O reequilíbrio será formalizado através de termo aditivo ao presente contrato.

GLÀÜSULA DÉCIMA QUINTA - DA AITER.AÇÃO CONTRATUAL

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fr/erem ao presente contrato, limitado a 25% (vmle e cinco por cento) do valor micut

dc acordo co™ o S 1" « d. Lei o". 8.6Í6/W, mediante ienno «dtnvo ao
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS
SOOAIS

As partes, desde já, ajustam que não existirão para a
às obrigações trabalhistas e prcvidcnciárias para com os empregados da
execução do serviço, cabendo à contratada assumir, de forma exclusiva, to os os
relação cmpregatícia e dos encargos sociais, em decorrência da sua condição de empregadora.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

171 - O inadimplemcnto loUil ou parcial das obrigações assumidas sujeitara a pntratada
às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Ld n". 8.666/93, ganmtida a previa defesa, .sendo

"'ÍÍv'S.S':'^Íevem »r feim etmvés de „o,in«e4o por meio de ofleio medianUt
contra-rccibo do representante legal da Contratada, c-stabclecendo prazo para cumprimento das

obrigações dcsc^ri^^ de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do
Contrato no dcscumprimento da.s obrigações assumidas, até o 30' (irigésimo) dia. ponirato

17 I 3 - Multa de 0.5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do Contra
no descuniprimento das obrigações assumidas, após o 30" (irigésimo) dia, sem prejuízo das demais
penalidades. ^ _ MuHa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descnmprimcnto das

Obrigações ^ssum^s.^ dc 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor
quando a Contratada não providenciar'a regularização de sua situação no sistema SICAF, decorrido
prazo dc noüficação, conforme Cláusula Décima Terceira deste termo.

17 2 - Ficará imiicdida dc licitar e contratar com a Contratante pelo prazo dc ate 05 (cmu)
anos, enquanto perdutarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que.

17.2. l - Cometer fraude fiscal.
17.2 2- Cometer fraude na prestação do serviço; e

l7!3-^~N^rhrcoX'lIS^'interesse da UFJF na execução do objeto, total ou
razão do de.scumprimento. por parte da empresa vencedora de qudqucr das
ser aplicada a multa compensatória dc 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho e/ou contrato,
nos termos do inciso U, do artigo 87, da Lei 8.666-93. cir-AP » nr. nco de suspensão de

17.4 - As penalidades serão obrigatonamente registradas no SICAF e. no
licitar, os licitantcs deverão ser dcscrcdcnciados por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital c das demais cominaçõcs legais. . , ,• nf.niiiHqde.s a aue

17.5 - O disposto nos itens anteriores não prejudicara a apbcaçao de outras penalidades a que
12



fm:»'

WIVEBSTDAOB FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-RF.rrOBIA DE PLANEJAMtWFO E GESTAO
' COORDENAOORJa DE CONTRATOS

contrato NMW/IOII

PROC. W

FLS. Hjgg
RÜB. • ^

esteja sujeita o licitante vencedor, nos lemios dos Anigos 87 c 88 da Ui 8.666/93, c nas dispo.sições

'^^^76.0 valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos
DaEamentos eventualmente devidos pela UFJF ou cobrado judicialmente.

17.7 - As penalidades previstas poderão ser relevadas ou atenuadas pela autondade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunsuíncias fundamentadas em fatos reai-s
c comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO

18.1 - Caberá rescisão contratual caso ocorra quaisquer dos motivos relacionados no Art. 78 da
Lei n" 8.666/93.

18.2 - A rcsdsâo do contrato poderá ser; ^ , t „
1- Determinada por ato unilateral c escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

XII c XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.
2- Amigável, por acordo entre as panes, desde que haja conveniência para a coiuralanle, e
3-Judicial, nos termos da legislação.
18.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos mci.SQS XII a XVII do art. 78 da Lci 8.666/93, sem

que haja culpa do contratado, será este res.sarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a: . , — .

I - Pagamcntíis devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, c
lí - Pagamento do custo da desmobilízaçâo (quando for o caso).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE H.ABILITAÇÃO
DA CONTRATADA

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada à assmiçào
dos encargo.s contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contraio, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 165/201 l-Cosup.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÊvSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O instrumento cmivocaiório (edital) supra especificado, seus tmexos c a proposta da contratada
integram o presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABDLIDADE
ambiental APLICÁVEIS ÀS PARTES

21.1 - As partes deverão sempre utilizar na prestação do serviço, no todo ou em parte, material
reciclável.atóxico, biodegradável, conforme ABNT NRR-15448-1 e 15448-2. . _ .

21 2 - Deverão ser utilizados preferencialmente produtos que no processo de fabncaçao loram
observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação junto ao Instituto Nacional de
Metrologia: Normalização c (Qualidade Industrial - ÍNMETRO como produtos .sustentáveis ou de menor
impacto ambiental cm relação aos seus similares. . ■ . „„_í„«c.jc

213- 0.S materiais utilizados na prestação dos sciviços não poderao conter .substancias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretis'a RoHS (Restricnon of
Subsianccs), uis como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalenic (Cr(VI)), cadmio (Cd), bifcnil-
poUbraraudas(PBBs),ctcrc.sdifcnU-polibromadosíPBDEs). r..:,„

21.3.1 - A comprovação do disposto neste item. quando necessana. poderá sw feita mediante
apresentação de ccrüficaçào emitida por instituição pública oficial ou insütui^o credenciada, ou por
qualquer outro meio de prova que ate.ste que o bem fornecido cumpre com as exigências.

21.4 - Os produtos de limpeza e conservação que forem utilizados deverão obedecer as
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classificações c especificações dctcnninadas pela ANVÍSA.
21.5 - Os materiais não utilizados deverão permanecer na conirauirite, que providenciará sáa

utilização de forma sustentável. Os demai.s, quando possível, serio destinados à reciclagem através de
empresa,associação,ONG'se/ou cooperativasaptas a reeictar esie tipo dc material.

21.6 - Aos resíduos sólidos, deverá ser dado o tratamento recomendado pela ABNT NBR 10004.
21-7 — Os profissionais da contratada só poderão prestar os serviços se estiverem utilizado os

equipamentos de proteção individuais adequados, sendo também responsabilidade da conu-atada a
adoção dc mcdida.s objetivando a menor exposição pos.síve! a situaçôe.s de irsco.

21.8 - Os materiais que forem utilizados como embalageti.« ou proteção para o transporte deverão
ler origem preferencialmente de material reciclado, obrigando-se as parte.s mutuaracme a destinarem à
reciclagem as embalagens c materiais dc acondicionainentu utilizados.

21.9 - Os veículos utilizados no transporte do material pela contratada deverão estar em perfeitas
condições dc uso, a fim de que os níveis de emissão de poluentes dos veículos estejam dentro dos limites
máximos estabelecidos pelo CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação do presente contrato no Diário Oficial da União,
conforme lei 8666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente instnunento vigerá pelo prazo de 6 (SEIS) mesc.s, compreendendo o período dc
05.10.2011 a 04.04.2012, podendo ser pratrogado. mediante termo aditivo, pelo prazo estabelecido na
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO E DA ACEITAÇÃO

24.1 - O foro para dirimir quc.stòcs relativas ao presente contrato será o da Justiça Federal -
Subseção Judiciária de Juiz de Fora - MG.

24.2 - E assim, por estarem justas c acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em
04 (quatro) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas c achadas conforme, vão assinada.s pelos
representantes das partes contratantes e pelas testemunhas.

Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho
Contratante

Ingrid Franz Oliveira
Contratada
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE SUPRIMENTOS

CERTIDÃO

PROC,

FLS.

RÚB.

Anna Cecília Assis Mendonça - Coordenadora de
Suprimentos da Universidade Federal de Juiz de

Fora, no exercício de seu cargo e na forma lei,
etc.

Certifica a pedido da interessada e para fins de participação em
licitação pública, que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, com sede na
Avenida Álvaro Otacílid, 4065 - Loja 005 - Jatiúca — na cidade de Maceió — AL,
inscrita no CNPJ sob o número 13.898.993/0001-02, prestou serviços gráficos
envolvendo impressão para o CAED - Centro de Políticas Públicas e de Avaliação
da Educação da UFJF, relativos às Licitações PR 0022/2012-0165/2012-0210/2013.
dentro dos pra2».s c condições estabelecidos nos procedimentn.s licitatórins.
Certifica ainda, que a referida documentação encontra-se em seu poder e arquivo.
Certifica e dá fé. x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Juiz de Fora, 20 de novembro de 2013.

Anna Cecíli^ssis Mendonça
Coordenadora de Suprimentos

Tel. (32)2102-3739.

ACAM/dmcf AUTFNTiCAÇAU

rv-v 2 dv-í'-«'!

J I . 2015 j I
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tlNnT.RSIDADE FEnF.RAt. DE JtUZ DE FORA

PRÔ-REITORIA DE PIj^NEJAMENTO E CESTAO
* CaOKDRNADORlA DE CONTRATOS

contrato N*.81W0II

pRoc. N° iQsa/ka
CONTRATO N". 88/2011. ^ —

RUB.

CONTRATANTE; UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA.

CNPJ: 21.195.755-0001/69

End.: Rua José Lourcnço Kclmer, s/n" Bairro São Pedro - Juiz de Fora - MG - 36036-900.
CAEd - Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora,
localizado à Av. Or. Deusdcditii Salgado 1311, Teixciras - 36033-000 - Juiz de Fora - MG. Telefone/
Fax: (32)4009-2000 / 4009-2001.

RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE: Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho - Reitor da
UFJF. ponador da carteira dc idenüdadc M-17559 - SSP / MG e do CPF 112.796.566-20.

CONTRATADA: TEXGRAF EDITORA LTDA EPP.

CNPJ: 13.898.993/0001-02.

ENDEREÇO: .Avenida Álvaro OtacíHo, 4.065 - Loja 005 - Jatiúca - Maceió - AL. Ccp: 57.036-850.
^ Telefone: (82)8137-0909. E-mail: texgrafltda(^gmail.com;

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: Tngrid Franz Oliveira, pürtador(a) da Carteira de Identidade

I n". 2000001013445 SSP/AL e inscrito(a) no CPF sob o n". 013.788.394-39.
Valor Global do Contrato: RS583.080,00.

Processo n". 23071.01 (M15/2011 -14 - Pregão Eletrônico N". 165/2011.
Vigência: 05.10.2011 a 04.04.2012.

Ao.s cinco dias do mcs cie outubro de dois mil e onze. a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA. através do Gabinete do Reitor, com endereço à Rua José Lourenço Keímer, s/n" Bairro
Sào Pedro - Juiz de Fora - MG - 36036-900, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE
c reprcscutada por seu Magnífico Reitor acima qualificado c a CONTRATADA acima referenciada,
resolvem celebrar o presente Contrato, resultante do processo de licitação supra, observadas as
determinações das Leis n". 10.520/2002 c 8.666/1993; Decretos n". 5.450/2005 e 3.555/2000, c suas
alterações, mediante a.s seguintes cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contraio c a prestação de serviços de impressão gráfica para atender o
Centro dc Políticas Públicas c Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz dc Fora - CAEd,

^ conforme especificados no Anexo I, que tonsutui parte integrante do presente termo.
1.2 - Os serviços gráficos deverão obedecer às condições especiais de segurança j, sigilo,

envolvendo impressão, manuseio, embalagem e rotulagem, armazenagem, carregamento para transporte
e entrega. As impressões cm questão compreendem: policromáticas (era cores) monocromáticas (preto c
branco), com acabamentos diversos, com e sem dados variáveis, em cadernos de testes, folhas dc

respostas, formulários, etiquetas, com a disponibilização dc equipamentos, programas c aplicativos dc
informática, mão-de-obra, a.ssistcncia c suporte técnico,

«

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

2.1 - Os serviços constituem-se de impfes.sào em policromra e monocromia com acabamento.s,
embalagem, manuseio, armazenamento, carregamento c entrega dos instrumentos de avaliação.

2.2 - Para a execução dos serviços de impressão, a empresa deverá dispor de infraestiutura
de produção de documento.^, contemplando equipamentos, materiais de consumo e mão-de-obra
especializada.

2.3 - Durante toda a vigência do aju.ste, a contratada dcveni manter o sistema de imprmSa cm
condições de efetuar os trabalhos solicitados pelo CAEd/UFJF, dentro das condições contratadas.

2.4 - Alem du impressão, as atividades a serem executadas incluem;
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CONTRATO N*,8«/I0II

a)
b)
C)
d)

e)
1)
S)
b)
0

Produção de provas grálicas;
Produção de fololilos c/ou chapas;
Acabamento dos materiais impressos;
Manuseio dos materiais impressos;
Embalagem dos materiais impressos;

PROC.

PUS. IL52S-
RÔB.

Empacotamento dos materiais impressos, para tins de transporte;
Etiquctagem das caixas contendo os impressos;
Armazenamento dos materiais empacotados;
Carregamento ordenado para que a transportadora responsiivci pela rota fcve o maferiaJ

ao seu destino tlnal;
j) Transporte e entrega dos impressos nas localidades informadas nesse termo.

2.3 - Os arquivos a serem impressos serão disponibilizados pela equipe de programação visual
e editoração eletrônica, preferencialmente em rnidia eletrônica, a ser fornecida pela UFJF, através do
CAEd.

•s, 2.4 - Os acabamentos deverão atender aos divcraiw tipos de impressos demandadas, conforme
especificações descritas no Anexo 1 - Planillia de Especificação.

2.5 - Todos os insimios gráficos consumíveis c suprimentos necessários aos equipamentos de
impressão, de acabamento e de embalagem, scrüt) fornecidos pela Contratada c deverão integrar o
cálculo do ciEsto na Proposta de Preços.

2.6 - Todos os serviços de impressão c acabamento deverão ser feitos com material de primeira
qualidade c dc acordo cora as especificações descritas no Anexo I- Planilha de Especificação.

2.7 - O CABd/UFJF poderá recusar os materiais produzidos, com a devida indicação dos motivos.
caso:

a) Efetuados cm desacordo com prova aprovada ou em desacordo com a especificação
técnica solicitada;

b) Não guardem uniformidade com edições anteriores;
c) Sua qualidade seja considerada inferior, em relação às especificações técnicas

solicitadas.

2.8 - No caso dos serviços recusados, a Contratada deverá rcfazê-los, sem ônus para a UFJF.

dcnU-o de um prazo a ser acordado, de tal forma que não impeça a utilização prevista para o produto.
2.9 ~ £ dc responsabilidade da Contratada a aquisição de caixa.s para acondícionamcnto dos

impressos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA IMPRESSÃO E DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS A
PRODUÇÃO GRÁFICA E MANUSEIO

3.1 - A UFJF entregará à Contratada os meios magnético-ópticm com arquivos, em alta definição,
com marcas de corte (sangria), contendo a arte final necessária para a produção gráfica de cada uij^dos
materiais especificados neste contrato.

3.2 - O procedimento de entrega dos referidos arquivos poderá ser feito por dois meios distintos;
• a) Enhega dos arquivos físicos por membros da equipe da UFJF.

b) Envio dc sítio eletrônico, login c senha, para acesso aos arquivo.s, via FTP.
3.3 - O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas por funcionários

designados pela UFJF, ocorrerá denDo do parque produtivo da Conu^tada.
3.4 - Os trabalhos deverão ser impressos dc acordo com as provas e especificações estabelecidas

pela UFJF, de forma a manter a uniformidade c qualidade exigidas.
3.5 - A Contratada terá até 1 (um) dia após a entrega dos arquivos para realizar a impressão da

prova (cópia hcllográfica) c remeter por Scdex 10 para a Contratante para aprovação no endereço: Av.
Dcusdcditii Salgado, n°. 1311, bairn) Cascatinha, Juiz de Fora, MG (A/C Antônio Xavier). O prazo piua
confecção da prova está incluso no prazo total para execução das impressÕe.s.

3.6 - Todos os arquivos dc imagem serão cnncgucs no fonnato PDF, os arquivos dc dados que
deverão ser usados para impressão dos dados variáveis nas folhas personalizadas .serão entregues no
formato TXT, acompanhado de um modelo de preenchimento para orientação.
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UNmERSIDADE PEDERAI. DE JUIZ DE FORA

PRclNREnORJA IlE PLANEJAMENTO E GEST AO
* coordenadoriadecostratixs

CONTRATO N*. 81W0II

3.7 - Após a produção c aprovação das provas impressas, Iodos os arquivtK cleffònicos deverão
ser apagados das memórias dos equipamentos, bem como todas as provas impressas devolvidas para
fins de destruição ou guarda, em local seguro e apropriado, devidamente lacrado e controlado até que o
descarte seja feito.

3.8 < As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todas as
chapas que não estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressones, devem ser mantidas em
compartimento fechado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS DE EMPACOTAMENTO

4,! - A contratada deverá ceder um funcionário por tumo de trabalho, que atuará como supervisor
do processo de empacotamento. Hsse profissional será treinado por um furicionário do CAEd a fim
de garantir a qualidade e segurança do processo, bem como assegurar que todos os pacotes montados
pelas linha de montagem passem pelo Sistema Integrado de Avidiaçuo anexando ao pacote um malote,
garantindo que todas as unidades foram produzidas e embaladas de maneira correta.

4.2 - Um funcionário do CAEd irá supervisionai- remotamente, através do S.l.A. todo o processo
de impressão, empacotamento e envio, monitorar o lançamento dos malotes e pacotes no sistema a fim
de controlar se a velocidade da produção corresponde com os cronogramas estabelecidos, bem como se
todas as unidades foram produzidas e enviadas.

4.3 - Os instrumentos de avaliação .scião envolvidas em pacotes plásticos de duplo lacre
fornecidos pela contratante, devidamente identificados e ordenados de acordo com a ordenação da
impressão dos demais instrumentos. Para cada área de avaliação teremos um pacote de provas e um dc
folhas de respostas.

4.4 - Os cadernos de teste, organizados por Município, Escola e Série deverão estar
acondicionados cm pacotes de plástico com duplo fechamento auiocolante (fornecidos pela contratante),
permitindo a reutilização no retomo dos testes.

4.5 - Os pacotes serão identificados por etiquetas contendo as seguintes informações: Nome
do Projeto, Coordenação Regional, Município, Nome da Escola, Rede, Série/Ano, Tumia, Turno,
Disciplina, Modelo do Caderno, Número dc provas do pacote. Número do Pacote c Código de Barra c os
seqüenciais dos cadernos que deverão fazer parte daqnele pacote.

4.6- A instituição contratada se responsabilizará pela ctiquctagcm dos pacotes, empacotamento
dos cadernos de testes, organizando-os por série e acondicionando em caixas. Serão utilizados três
tamanhos de caixa, 30X23X04 cm; 30x23x16 cm; 30x23x30cm dependendo da indicação na etiqueta
dc caixa, separadas por escola. Da mesma forma, tomará as providencias necessárias para assegurar
que todas as caixas contendo os pucotés dc teste cheguem a cada local de entrega com antecedência
suficiente para organização, distribuição e a adequada aplicação, bem como garantir sua guarda cm
locais seguros contra perda ou quebra de sigilo. -.

4.7 - Caso haja candidatos que irão prestar exames em situação especial, as folhas dc rei^osias
da prova objetiva e da prova de redação serão acondicionados em pacotes distintos, com identificação
diferenciada, com tarja dc cor a ser definida.

CLÁÜSÜLA.QU1NTA - DOS REQUISITOS TÉCNICOS, CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E DE
SIGILO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - O prédio onde ocorrerá a impressão, manipulação e guarila de documentos considerados
como dc "segurança" ou "sigilosos" devem possuir monitoramento permanentemente por câmcras
de vigilância. Es^s locais devem adotar prtKedimcntos irgorosos dc controle de fluxo dc pessoas,
permitindo apenas o trânsito de pessoas autorizadas e devidamente idenlfflcadas.

5.2 - Todos os envolvidos na impressão, manuseio c transporte desses materiais deverão ser
identificados por crachás ou senha, com definição de nível de accs.so.

5.3 - A Contratante poderá exigir que todos os envolvidos com os instrumentos considerados
como de "segurança" ou "sigillisos" se expressem por meio dc documento assinado o compromisso
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formal de manutenção do sigilo das informações.
5.4 - Será expressamente proibida a entrada de mídias digitais (pen dnvc.s, celulares, cnraeras

fotográficas, rádios, aparelhos mp3, mp4...) bem como a presença de qualquer outro dispositivo que
registre fotos, vídeos ou que permitam a comunicação de pessoas da produção com outt*^ pessoas.
Será proibida a entrada de bolsas, sacolas, mochilas, malas e outros tipos de bolsas nos
houver manipulaçáo de inslmmentos considerados como de "segurança" ou "sigilosos". O CAEd podem
exigir a revista na entrada e saída dos envolvidas no empacotamento. _

5.5 - Durante a impressão um fiincionário do CAEd fará visitas à contratada a fim de cerüficar
que a qualidade da impressão definitiva é compatível com as provas gráficas apresentadas, além de
conferir sc a segurança das informações está sendo preservada.

5.6 - Todos os lotes de material produzido deverão ser lacrados imediatamente apos a produção e
acondicionado em locais previamente determinados com segurança c acesso restrito até o momento de
sua utilização. i • •

5.7 - Todos os materiais necessário.? para a impressão final provas graficas, chap:^ dc maquina,
fotolitos, etc.) deverão ser mantidos sob sigilo até o momento da utilização e descartados imediatamente
após o uso. .

5.8 - As provas gráficas enviadas ao CAEd deverão ser devidamente lacradas e enviadas por meio
seguro e rastreável. , i i i

5.9 - Todo material considerado como impróprio para utilização devera ser armazenado cm locai
seguro, sob vigilância permimcnte, separado do lixo comum e descartado por picotamcnttj, mcincraçüo
ou processo similar; . , j

5.10 - Todo material considerado como "de segurança" ou "sigiloso" que precisar ser descamdo,
devctá ser feito por incineração, picotamento ou outro processo, desde que elimine por eompleto a
possibilidade de vazamento de informações. ... . ,r i

5.11 - Os arquivos magnéticos serão arquivados com utilização de senhas criplograladas c
indisponível por redes (cabeada ou 'V/w/Zera"). Apenas pessoal autorizado deverá possuir acesso a
essas informações. -• u i i-a

5.12 - As provas ou material considerado como sigiloso não devem ser abertas, lollicadas ou tidas
pela equipe de manuseio.

5.13 - A Contratada deverá manter equipe técnica durante todos os horários de operação, para
suporte c manutenção dos recursos tecnológicos, equipamentos e rede.

5.14 - A Conmitada deverá comprovar, através dc no mínimo 2 (dois) atestados de capacidade
técnica, ter realizado serviço compatível em características e volume ao objeto.^

5.15 - A Contratada deverá listar a capacidade instalada de máquinas de impressão, acabamento c
embalagem, compatíveis ao objeto àa contratação, considerando os equipamentos que serão utilizados
nos processos gráficos pertinentes ao objeto contratado. -n

CLÁUSUL/)i SEXTA - DO ARMAZENAMENTO

6.1 - A contratada deverá dispor dc espaço físico suficiente para armazenar o volume dc
impressos, já empaeotados, enquanto não coletados pelo transporte. ^ .... .. ,

6.2'- O espaço dc armazenamento deverá apresentar as condições necessárias a integridade e
conservação do material impresso. , - ;

6.3 - A orgiuiização e disposição do material no local dc iumazenaraenlo deverão seguir
orientação da Contratante, através do CARdUFJF. _ ^ ^

6.4 - A contratada deverá comprovar possuir espaço necessário para manuseio, separação,
empacotamento c armazenamento dos impressos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA

7.1-0 material deverá ser entregue nos municípios listados no Anexo l do presente contrato. Os
endereços serão informados pela Contratante quando da solicitação.
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7.2 - A enucga do material nos destinos deverá ocorrei com estrita obscrvâneia aos prazos
previstos no presente contrato, devendo ocorrer cm, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, após
a liberação do arquivo à Contratada. O Caed irá disponibilizar o cronograma e-specífico a ser
rigorosamente atendida para execução dos serviços.

7.3 - A empresa contratada deverá atender todas as exigências do código de transito brasileiro -
CTB para os veículos que serão utilizados e para a qualiricação técnica dos motoristas.

7.4 - A empresa contratada deveiá arcar com todos os gastos da viagem relativos à alitncnuiçào
c hospedagem de seus funcionários, pedágios, eventuais multas, taxas de cswcionaincnto, limpeza dos
veículos e abastecimentos.

7.5 - A conlraUda deverá apresentar os veículos cm perfeitas condições de funcionamento c uso,
com as documentações 3tualizada.s c oferecendo cobertura de irscos c os devidos seguros dos veículos e
da carga.

7.6 - As despesas referentes á substituição de veículos, inclusive com cumbu.süvcl utilizado para
Nievar o veiculo .sub.stittudo até o local da substituição, correrão a expcnsas da contratada.

7.7 - A contratada responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos,
manutenção preventiva c conctiva, bcin como as dc socorro mecânico e guincho, caso sqa necessário.

7.8 - A contratada deverá apresentar apólice dc seguro para orda transporte realizado c segurar
todo o material transportado pelo valor informado pela solicitante.

7.9 - O transporte dc carga e descarga, somente poderá ser efetuado através de funcionários
devidamente uniformizados c identificados.

7.10 - Os funcionários da contratada serão instruídos quanto à necessidade de acatar a.s
orientações da contratante relativas à execução do serviço, atendendo de imediato as solicitações quanto
à substituição da mão-de-obra considerada inadequada para a pre.staçâo do serviço.

7.11 - No caso em que houver necessidade do veículo pernoitar na localidade da entrega, toda.s as
despesas serão responsabilidade da contratada, san que haja ônus para a contratante.

7.12 - A contratada deverá foraecer a seus empregados todos os equipametttus de proteção, em
quantidade suficiente, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

7.13 - Todo veiculo utilizado para transporte deverá ser rastreado por satélite atravéis de G.P.S.
(sistema de posicionamento global) e a contratante deverá receber as ferramentas ncccssánas para
localizar qualquer veiculo a qualquer momento.

7.14 - Todo veiculo utilizado para transporte de provas deverá estar exclusivamente destinado
para este fim (CARGA ÚNICA). É expressamente proibido o transporte dc outras mercadorias cm
veículos destinados ao transporte de provas.

7.15 - A entrega do material de avaliação deverá ser realizada apenas às pessoas apontadas pelo
CAEd como os resi>onsáveis pelo recebimento. Os dado.s para o conuito da entrega e recolhimento serão
fornecidos pelo CAEd. Essa pessoa deverá realizar uma conferência conjunta com o entregadôr e de
todos os volumes informados na Nota Fiscal ou Relatório dc Recebimento dc Unidades.

7.16 - Todos os veículos utilizados para transporte de avaliação dcvcrâo ser lacrados no mumeiito
da expedição e seu condutor levar um lacre previamente registrado para cada ponto de enhega.
Sendo assim, após cada entrega, um novo lacre deverá ser utilizado na presença do responsável pelo
recebimento, híão será permitida a reorganização da carga, nem sua tran.sferência para outros veículos
após o fechamento com lacre.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.ADA

8.1 - Estar apta a prestar o serviço imediatamente após o recebimento da autorização emitida pela
contratante c assinatura do presente ctmtralo.

8.2 - Possuir espaço físico próprio com segurança para manuseio, empacotamento e
armazenamento dos impressos.

8.2.1 - O espaço de armazenamento deverá apresentar as condições necessárias à integridade c
conservação do material impresso:

8.2.2- A organização c disposição do material no local de annazcnamcnto deverão seguir
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.igilo ^ „„ do pra» p,cvi..„ no «
8.3., - O. orpoivo. <!« ^7 ZSpS.'al?JS ^0-"«80C3 "OdevcTüo ser usados para impressão dos dados vanaveis nas iu>ii.u. i . ..«niTaiada deverá

rü ^T ^nmnanlrn dc um modclo de prccnchimcmo para orientação. A contratada devera

r t .-inndic.7 ;c.o CAd^8.3.2 - As entregas deverão ser realizadas por veiculo íechado, rastrcavel, senoo a ocse g
material dc responsabilidade da contratada. .,...„.wi;..i,«,ni n.|£ededoGAEd-

8 3 3 - A sobra dc material deverá ser aitreguc, sem qualquer custo <1"'^'""f
rentro de Polítícas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora.

8^ - .«ca Su: «.dos os horários dc opcraçdo, pan. soponc c manuUncao dos

""■"ro OoMdM sieilo absoluh. sobn: as mf„m.acõcs colocadas a sua disposição cm raaão dos

""""sN^^^^Cõnsabiilaar-sc pdos danos causados dlrcnuncnlc á coolraianic ou a icrcdras,

niestando à contratante os esclarecimentos julgados necessários.
8 9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste contrato.
s! IO - Emitir obrigatoriamente nota fiscal de prestação de .seiriço. uniformizados e
8.11 - Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformiza

Raspoudcr por 8uai,ucr acidcnm d= que venham a vilúna os seus empregados oo por
-•'»— »

e«=cu7. dos se™,« ,u,„ipamen«. oo mamrial dc proUrçüo individual exipdos aos
seus mnpmguS^rcxeeuçl^ do» serviços' bL como fe«amçnucs c qmdsqoer m..er,a.s euvoimdos no
.r.„spo«e,m.^«ento«^^^^ P"»
pnmn.m« .p, a.,„a..da imbalhisu, dvei ou penai, yiacionados ã

conouta^ . Subsüudr, de imediau., membro de sua equipe eonsideredo inadequado à prcslaçâo dos
serviç.»f« —m^^^i „„ Decmm-Ui N-. 5.452 -

:i!:S.íS.^vr^r:=s:s=.-S^
exercícmdas amj^^ ^^ j do «ahaiho
vig.m« uo_B«^ imedlaumenu: ã conuxhmic qualquer irregularidade observada dumnm a presiação

^"'Ts^iTir T jrõ^rçãest:
do presenu. ccS c iosiruir seus empregados a manmrcm s.gdo a respCo das mfonuaçocs que
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porventura clicgucm au seu conhccímenio por força da execução dos serviços.
8.24 - Respon.sabiIÍ2ar-sc pelas danos causado.s diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.
fütlas ns leis e posturas federais, csLaduais c municipais pertinentes,

ie.sponsabilizando-sc, com exclusividade, por totlos os prejuizo.s decorrentes dc infrações a que houver
dado causa.

8.26 - Inlbmiar o nome c o tclelbnc do seu funcionário, responsável direto pelo atendimento à
contratante, durante toda a execução contranial.

8.27 - Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, toda.s as condições de
habilitação c qualilicaçâo exigidas na licitação.

8.27.1 - Estar cadastrada no SICAF c manter seu cadastro sempre atualizado durante toda a
vigência do contrato.

^ 8.28 — Informar toda sua equipe sobre as normas dc sigilo do serviço prestado e notíllcar
imediatamente a contratimtc sobre qiudqucr possibilidade de sua quebra.

8.29 ~ fornecer à contratante, sempre que esta solicitar, a relação dos membros de sua equipe que
tiveram acesso direto ao conteúdo do material impresso.

CLÁÜSÜI^ NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 — Cumprir as obrigações de sua rc.sponsabilidadc para que a contratada possa cumprir sua.s
obrigações dentro das nünna.s e condições contratuais.

9.2 - Comunicar a contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos
serviços, fixando prazo para corrcçõest.

9.3 - Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.
9.4 - Acompanhar c fiscalizar a prestação dos serviços, através dc servidor a ser designado como

Fiscal do Contrato, para tal fim, nos tenmis do Art. 67° da Lei 8.666/93.
9.5 - Prestar todas as informações necessárias à perfeita execução do.s serviços.
9.6 - Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços no prazo esuibclccido, desde que

cumpridas todas as formalidades c exigências previ.stas.
9.7 - Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir a.s despesas dc execução do presente

contrato, efetuando os pagamentos conforme pactuado.
9.8 - Fiscalizar os serviços da contratada, visando o fiel cumprimento das cláusulas coniramais,

tomando as medidas necessárias para tal finalidade.

9.9 - Acompanhar toda a execução contratual, atestando o desempenho da contratada na execução
do .serviço.

9.10 - Recusar e exigir que sejam refeitos os serviços incompletos ou executados em dettacordo
com as suas orientações ou com inobservância dc cláusulas c condições previstas neste termo. ~

9-11 - Elalrorar c dar conhecimento à contratada das regras compicmentarcs, as quais poderão
variar no cunsò deste contrato, constituindo também parte integrante deste termo, desde que não
contrárias ao mesmo.

CLÁUSLn.A DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A fiscalização do contrato será exercida por equipe de.siguuda pelo CAEd - Centro de
Políticas Publicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora, na forma do Art
67 da Lei 8666/93.

10.2 - Caberá à fiscalização do contrato;
10.2.1 - Receber, conferir, atestar e encaminhar para pagamento a Nota Fiscal emitida

pela conü-atada. Ao atestar o recebimento do objeto, o fiscal deverá verificar sc os serviços foram
executados conforme as especificações previstas no contrato, de forma a evitar a ocurrcrieia de falhas e
irregularidades, que acabem ocasionando a execução incompleta do objeto.

10.2.2 - Fiscalizar o serviço iniediaimncntc após a assinatura do contrato ale a extinção ou
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rescisão, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetros os
resultados previstas uo mesmo, conforme preceituado no Art. 67 da Lei ti®. 8.666/93 e Ait. 6° do Decreto
2.271/97;

10.2.3 - Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, verificando o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas c administrativas em todos os sctis aspectos.

10.2.4 - Registrar as ocorrências, relatando-as de maneira concisa e clara, de forma que não
pairem dtívidas quanto às informações e interpretações registradas, dando ciência de tudo à contratada c
à Administração, solicitando as correções nece-ssárias. ...

10.2.5 - Notificar a contratada no caso de irregularidades que surgirem durante a vigência
contratual, dando ciência de tudo à Administração.

10.2.6 - Quando cabível, notificar a Comdcnadoria dc Contratos da Contratante, para que esta
avalie a necessidade de aplicação das pen^idades previstas no contrato, devendo ser dada ciência a
contratante para contestação e apresentação de defesa.

10.2.7 - Acompanhar o saldo e a vigência contratual;
10.2.8 - Recusar os serviços em desacordo com suaS orientações ou com inobservância de

cláusulas c condições previstas neste Termo.
10.2.9 - Solicitar e acompanhar o ressarcimento das prejuízos que a contratada causar a

contratante ^ou a terceiros;

10.3 - A fiscalização da contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por
qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros, ainda que resultante dc imperfeições técnica.?, vícios
redibiiórios ou entrega de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência desta não implica
era co-responsabilidade da conuaumie ou dc seus agentes e prcpostos, de conformidade com o Art. 70,
da Lei n°. 8.666, de 1.993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

11.1 - O objeto da presente contrato será aceito pela UFJT, em confoimidadc com o Art. 15, da
Lei n". 8.666/93, com suas posteriores alterações.

11.2 - Todos os scirviços de que trata este conUaio deverão obedecer às suas c.specificaçõcs.

CI.ÂUSÜ1.A DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas atm a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignadas no
Orçamento Geral da União e supíementações a ele incorporadas, se for o caso^ conforme discriminado a
OVJlítVtii •

Programa de
Trabalho

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos

Nota de Empenho
Inicial

Valor

(R$)

Datado

Emís^

002252 ^ 339039 0250.159.999 2011NE801482 1,00 05.10.2011

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

13.1 - Para execução dc todo o serviço, a contratante pagará à contratada o valor global de
RS583.080,00 (Quinhentos e oitenta e três mil e oitenta reais), conforme valores unitários constantes da
letra "C" do Anexo I. O pagamento podeiá ser realizado, a critério tinico c exclusivo da contratante, ao
final do fornecimento dc cada item ou assim que for prestado todo o serviço contratado. Para tanto, a
contratada deverá emitir noU fiscal dc prestação de serxãço dc acordo cura as orientações do presente
contrato c das normas legais vtgcmcs.

13.2 - Nas notas fiscais, faturas, boletos bancários ou cm quaisquer outros documentos tlc
cobrança dos serviços que contenham crkltgo dc barras, deverão ser informados o valor bruto do serviço
prestado e as deduçõe.? dos valores do imposto de renda e das contribuições a serem retidas na operação,
devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido das respectivas ertenções.

13.3 - Quando do recebimento da Nota Fiscal, será verificado no site da Prefeitura do
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estabelecimento do prestador do serviço a existência da obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal
Eletrônica. Ca,so haja obrigatoriedade, a empresa será notificada c terá que substituir a Nota Fiscal
emitida pela NF-e, consoante disposições contidas no Pioiocolo ICMS 42/2009. O não atendimento pela
empresa poderá acarretar as penalidades contidas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.3.1 - A empresa obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica terá que encaminhar arquivo digital
da NF-e para os e-mails solicitados pela Contratante, dentre os quais: barbanntAcucd.utif.br.. O não
encaminhamento do arquivo arquivo digitai será impeditivo da liberação do pagamento.

13.4-0 pagamento relativo ao serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da Nota Fiscal no setor financeiro da conlralanle, mediante ordem bancária ao Banco
do Brasil. O cumprimento deste prazo dependerá da análise de toda a dociunentaçSo exigida e entregue
em boa ordem.

13.5-0 pagamento somente poderá .ser efetuado após ulc.stada a pre.siaçâo do serviço pelo gc.slor
do contrato.

. 13.6 — Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n". 971, de 13/11/2009 c suas alterações
posteriores, a contratante reterá na fonte 11% .sobre o valor referente à prestação do serviço, o qual terá
que ser destacado na Nota Fiscal, conforme consta no artigo 126 da citada IN.

13.6.1 — A contratada terá qnc apresentar GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social. Será aceita GFIP do mês anterior à
competência que cslá sendo faturada, com exceção da última prestação, a qual deverá ser efetuada de
forma antecipada pela contratada.

13.6.1.1 - A GFIP a ser entregue deverá conter as seguintes página.s (cópias autenticadas ou com
apresentação do original):

a) GRF - Guia de Recolhimento do FGTS - devidamente quitada iio código 115;
b) Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras

entidades e Fundos por FPAS/Empresa;
c) RE - Relação do-s Empregados;
d) Resumo das Informações ã Previdência Social;
c) Resumo de Fechamento da Empresa;
f) Resumo de Fechamento da Empresa - FGTS;
g) Resumo de Informações à Previdência Social da Empresa;
h) Protocolo de envio dc Arquivo - Conectividade Social.
13.6.1.2 - Para aceitação da GFIP de determinada competência, será obrigatório o mesmo código

de barras (nas páginas GRF e RF.) e o mesmo NRA (nas demais páginas).
13.7 - No ato do pagamento a contratante efetuará consulta sobre a regularidade fiscal da

contratada junto ao SICAF - Sistema dc Cadastramcnto Unificado dc Fornecedores.
13.7.1 - Havendo irregularidade fiscal, a contratada será notificada por correspondência, coth aviso

de ercebimento, para sanar as irregularidades cm ale 5 (cinco) dias úteis, constados do recebimento da
notificação.

13.7.2 - Advertida a contratada e mantida a irregularidade, passará a ser aplicada multa diária, no
percentual estipulado no item 17.1.5 da cláusula dccima-sétiina do contrato, até o 15° ( décimo quinto)
dia, quando haverá rescisão uniíjucral do contrato.

13.7.3 — A contratante poderá prorrogar o prazo por até mai.s 5 (cinco) dias corrido.s, havendo
interesse público.

13.7.4 - A irregularidade fiscal não impedirá o pagamento dos serviços já prestados c «testados
pelo setor competente da Universidade, desile que em conformidade com os termos do presente contrato.

13.8 - Em cumprimento à Instrução Normativa SRF n°. 480, dc 29/12/2004 c suas alterações
posteriores, a UFJF fará a.s retenções referentes a impostos e contribuiçõc.s federais sobre os
pagamentos que efetuar a pessoa jurídica que não for optante peio SIMPLF.S. A cada pagamento o
setor financeiro efetuará consulta on line pela intemet na página da Secretaria da Receita Federal
íwww.receitii.fazenda «ov.br - Simples Nacional > Consulta Optante). O resultado des.sa consulta seni
impresso e anexado ao processo de pagamento e, servirá de base para aplicação da Instrução Normativa
supracitada. Se. em razão dc sua natureza Jurídica, a contratada for isenta da obrigação dc recolher
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quaisquer dessas coniribuiçòes, ou ainda, sc as recolhe por via judicial, deverá fazer prova de lais
situações a cada íàturamenca, através de documentação comprobatória.

I r. contratante procederá às retenções legais referentes ao ISSQN - Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza, de acordo com Lei Complementar n". H 6, de 31/07/2003, quando cabível.

13.10 - O valor do pagamento devido à contratada poderá ser retido cm razão do não atendimento
das exigenctas previstas neste termo.

13.11 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,
-serão os mesmos erstituídos à contratada jjara a.s corTeçõc.s ncccssária.s, não erspondendo a contratante
por quaisquer encargos resulüintes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

13.12 - Caso o faturamento tenha por base serviços que porventura deixaram de ser cobrados à
ep^ devida, os valores a .serem faturados serão o.s vigentes à época em que a cobrança deveria ter .sido
realizada.

13.13 - Deverão ser erfaturados, com os valores vigentes à época do primeiro laturaracnlo,
os valores dos serviços que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento do documento de
cobrança sem a observância das formalidades previstas neste Capítulo.
« u . deverá ser o mesmo que a contratada apresentou nos documentos
de nabtittação que iniciou o presente contrato.

13.15 - A contratante poderá, ainda, sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/faiura, no todo ou
em parte, nos seguintes casos:

a) serviços executados fora dus padrões ético.s c da quídidadc atribuíveis à espécie;
b) existência de qualquer débito com a conunlante.
13.16 - Serão deduzidas dc pleno direito, do valor da nota fiscal/fatura apresentada para

pagamento:

a) Multas impostas pela conu-atante;

b) Multas, indeni^ções ou despesas impostas â contratada por autoridades competentes cm
deconrcncia do dcscumpriroento de Lei.s c Regulamentos aplicáveis à espécie,■

c) Pagamentos indevidos, após verificação em regular processo administrativo com a garantia do
contraditório c da ampla dcícsa;

d) Quaisquer débitos a que tiver dado causa;
e) Dedução relativa a insutnos de sua responsabilidade não fornecidos;
f) Utilização dc materiais ou equipamentos da Contratante cujo fumccimento seja obrigação da

Contratada.

casos dc eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada tião tenha
conromdo de alguma forma para tanto» fica convencionado que a taxa dc compensação financeira
devida pela Contratante, entre o final do prazo de pagamento e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a seguinte fórmula' '

EM-íxNxVP,ondc: ~
EM = encargos moratorios;

N = número de dias entre a data pre\'ista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado-
í = TX/3é5

Tx = percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REEQUILÍBRfO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1 - O pre^i convencionado para o presente Contrato vigorará pelo prazo de sua vigência,
salvo expressa permissão legal em contrário, caso em que a revisão do preço obedecerá aos critérios e
periodicidade previstos na Ici.

^^■2 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante soliciiação da contratada, com vistas à
manutenção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 65, inciso II, da alínea "d" da Lei 8.666/93, e
observados os subitens subseqüentes.
11
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14.3 » As eventuais solicitações dc rcequilíbrio cconòmico-financciro deverão estar acompaniiada.s
de comprovação de supcrveniència do fato imprevisível ou, sc previ.sível, dc con.scqüências
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

14.4 - O reequilibrío será formalizado através dc termo aditivo ao presente contrato.

CLÁÜSÜI.A DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A contratada fíca obrigada a aceitar, na.s mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem ao presente contrato, limitado a 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato, dc acordo com o § 1" art. 65 da Lei n". 8,666/93, mediante termo aditivo ao
presente contrato.

CLÁUSULA DÉaiWA SEXTA - DA RELAÇÃO EMPREG.ATÍCIA E DOS ENCARGOS
SOCIAIS

As panes, desde já. ajustam que não existirão para a contratante, quaisquer implicações quanto
às obrigaçõcsi trabalhistas c prcvidcnciárias para com ós empregados da contratada, designados paia
execução do serviço, cabendo à contratada assumir, dc fonna exclusiva, todos os õiuis advindos da
relação empregatícia e dos encargos sociais, cm decorrência da sua condição de empregadora.

CLÁUSULiX DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

17.1 - O tnadimpiemento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Conlrauida
às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei n". 8.666 93, garantida a previa defesa, sendo
estipuladas as seguintes penalidades:

17 1.1 - Advertência, que deverá ser feita através dc notificação por meio dc oficio mcdianic
contra-rccibo do representante legal da Contratada, estabelecendo prazo paia curapririicnto das
obrigações descumpridas.

17.1.2 - Multa dc 0,3% (três dccimo.s por cento), por dia de atraso, .sobre o valor total do
Contrato no dc.scumprimcnta das obrigações assumidas, até o 30" (trigcsimo) dia.

17.1.5 - Muita de 0..5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do Contrato
no dcscumprimenlo das obrigações assumidas, após o SO" (trigcsimo) dia, .sem prejuízo das demais
penalidades.

17.1.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contraio, no descumprimcnto das
obrigações a.s.sumidas.

17.1.5 - Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por diajlc atraso,
quando a Contratada não providenciar a regularização de .sua situação no sistema SICAF, deçjgrido o
prazo dc notífíração, confonne Qáusula Décima Terceira deste termo.

17.2 - Ficará impedida de licitar c contratar com a Contratante pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos detcrminante.s da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que;

17.2.1 - Cometer fraude fiscal.

17.2.2 - Cometer fraude na pre.staçâo do serviço; e
17.2.3 - Descumprir prazos.
17.3- Não havendo mais interesse da UFJF na execução do objeto, total ou parcialmente, cm

razão do desciunprimento, por parte da empresa vencedora de qualquer dos condições avtinçadas, poderá
ser aplicada a multa compensatória de 20% (vinte por ccnlo) sobre o valor do empenho e/ou contraio,
nos termos do inciso ü, do artigo 87, da Lei 8.666-93.

17.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registrailas no SICAF e, no caso de suspen.sào de
licitar, os licitantcs deverão ser dcscrcdcnciados por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital c das demais cominações legais.

17.5 - O disposto no.s itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalitlade.s a que

12
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esteja sujeita o ücitantc vencedor, nos icnnos dos Artigos 87 e 88 da Ixi 8.666/93, c nas disposições da
Lei 10.520-02.

17.6 - O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será de.scoTiiado dos
pagamentos eventualmente devidos pela UFJF ou cobrado judicialmente.

17.7 - As penalidades previstas poderão ser relevadas ou ateiiiuida.s pela autoridade competente
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunsuâncias fundamentadas em fatos reais
c comprovados.

CLÁUSLT.A DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1 - Caberá rescisão contratual caso ocorra quaisquer dos motivos erlacionados no An. 78 da
Lei n» 8.666/93.

18.2 - A rescisão do contrato podeni ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a

XII e XVTl do artigo 78 da Lei 8.666/93.
2- Amigável, por acordo entre as panes, desde que haja conveniência para a contratante; e
3- Judicial, nos termos da legislação.
18.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamcntares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

I - Pagamentos devidos pela execução do uuiUatu uté a dauí da rescisão; e
II - Pagamento do custo da desmobilizaçãó (quando for o caso).

a.ÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
DA CONTRATADA

.'V Contratada declara, no ato dc celebração deste contrato, estar plenamente habilitada à assunção
dos encargos contratuais e a.ssume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, todas as
condições dc habilitação c qualiilcaçào exigidas no Pregão Eletrônico 165/201 l-Cosup.

CLÃÜSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O instrumento convocattmo (edital) supra c.spccificado, seus anexos e a proposta da contratada
integram o presente contrato.

CLÂUSLT.A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL APLICÃVEIS ÀS PARTES

21.1 - As partes deverão sempre utilizar na prestação do serviço, no todo ou cm parte, material
reciclável, atóxico. biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.

21.2 -Deverão ser utilizados prcfercnciaJmenlc produtos que no processo dc fabricação foram
observados os requLsiios ambientais para u obtenção de certifícação junto ao Ircstituto Nacional dc
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares.

21.3 - Os materiais utilizados na prestação dos serviços não poderão conter substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction òf Certain Hazardous
Subs(anccs), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hcxavalcnlc (CitVI)), cádmio (Cd), bifcnil-
polihromados (PBBs), étcrc.s dífcnil-polibromados (PBDEs).

21.3.1 - .A comprovação do di.sposto ne.stc item. quando necessária, poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por
qualquer outro meio dc prova que ateste que o bem fornecido ciunpre com as exigências.

21.4 - Os produtos de Jimpcza e conservação que forem utilizndos deverão obedecer às

1.1
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classificações c especificações dctcnninadas pela ANVISA.
213 — Os tnaferiais não utilizados deverão permanecer na contratante, que providenciará sua

utilização de forma sustentável. Os demais, quando possível, serio destinados à reciclagem através de
empresa, associação, ONG's e/ou cooperativas aptas a reciclar este tipo dc material.

21.6 - Aos resíduos sólidas, deverá ser dado o tratamento recomendado pela ABNT NBR 10004.
21.7 - Os prolissionais da contratada só poderão prestar os serviços se estiverem utilizado os

equipamentos dc proteção individuais adequados, sendo também responsabilidade da contratada a
adoção de medidas objetivando a menor exposição possível a .situações de irsco.

21.8 - Os materiais que forem utilizados como embalagens ou proteção para o transporte deverão
ler origem preferencialmente dc material reciclado, obrigando-sc as partes mutuamente a destinarem à
reciclagem as embalagens c materiais dc acondicionamento utilizados.

21.9 - Os veículos utilizados no uansporte do material pela cuntruuida deverão estar em perfeitas
condições dc uso, a fim dc que os níveis de emissão de poluentes dos veículos estejam dentro dos limites
máximos estabelecidos pelo CONAMA — Conselho Nacional do Meio Ambiente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação do presente contrato no Diário Oficial da União,
confomie lei 8666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prcsaite instrumento vigerá pelo prazo de 6 (SEIS) meses, compreendendo o período de
(15.10.2011 a 04.04.2012, podendo .ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo prazo estabelecido na
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉ^SIMA QUARTA - DO FORO E DA ACEITAÇÃO

24. J - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o da Justiça Federal -
Subseção Judiciária de Juiz de Fora - MG.

24.2 - E assim, por estarem justas e acordadas, as partes finnam o presente instrumento, ein
04 (quatro) vias, para um só efeito, as quais, depois dc lidas c achadas conforme, vão as.sinadas pclo.s
representantes das partes contratantes e pelas testemunhas.

Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho
Contratante

Tngrid Franz Oliveira
Contratada

U
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE SUPRIMENTOS

CERTIDÃO

; Anna Cecília Assis Mendonça - Coordenadora dc
r ^ Suprimentos da Universidade Federal de Juiz de

Fora, no exercício de seu cargo e na forma lei,
etc.

Certifica a pedido da interessada e para fins de participação em
licitação pública, que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA EPP, estabelecida
na Avenida Álvaro Otacílio. 4065 - Loja 05 - Jatiúca, na cidade de Maceió - AI
inscrita no CNPJ sob o número 13.898.993/0001-02, realizou serviços gráficos
envolvendo impressão de cadernos de testes; cadernos do aplicador; questionários:
formulários; etiquetas e provas para CAED-Centro de Políticas Públicas e de
Avaliação da Educação da UFJF, relativos à Licitação PR 0022/2012, dentro dos
prazos e condições estabelecidos nos procedimentos licitatórios. Certifica ainda, que
a referida documentação encontra-se em seu poder e arquivo. Certifica e dá fé.x!.\.x.

Juiz de Fora, 29 de janeiro de 2015.

pi Anna Cecília Assis Mendonça
' Coordenadora de Suprimentos

Tel. (32) 2102-3739.

ACAM/dmcf
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CONTRATO N". 194/2012-CCON.

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA.
CNPJ: 21.195.755-0001/69

End.: Rua José Louronço Keimer. s/n" Bairro São Pedro - Juiz de Fora - MG - 36036-900.
CAEd - Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de
Fora, localizado à Av; Dr. Deusdedith Salgado 1311, Teixeiras - 36033-000 — Juiz de Fora — MG.
Telefone/Fax: (32)4009-2000 / 4009-2001.
RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE: Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho -
Reitor da UFJF, portador da Carteira de Identidade if. M-I7559-SSP/MG e do CPF n".
112.796.566-20.

CONTRATADA: TEXGRAF EDITORA LTDA EPP.
CNPJ: 13.898.993/0001-02.

ENDEREÇO; Avenida Álvaro Otacílio, 4.065 - Loja 005 - Jatiúca - Maceió - AL. Cep: 57.036-
850. Telefone: (82)8137-0909. E-mail: te.xgraf.ltda@ginaí!.conr,
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: Ingrid Franz Oliveira, portadora da Carteira de
Identidade n". 2000001013445 SSP/AL e inscrita no CPF sob o n". 013.788.394-39.

Valor Global do Contrato: RS 684.640,00

Processo n=. 23071.002853/2012-90 - Pregão Eletrônico N°. 022/2012.
Vigência: 07.12.2012 a 06.06.2012 (6 meses).

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e doze, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA, através do Gabinete do Reitor, com endereço à Rua José Lourenço Keliner, s/n"
Bairro São Pedro - Juiz de Fora - .MG - 36036-900, neste ato designada simplesmente

CONTRATANTE e representada por seu Pró-Reitor de Orçamento e Finanças acima qualificado e
a CONTRATADA acima referenciada, resolvem celebrar o presente Contrato, resultante do
processo dc licitação supra, observadas as determinações das Leis tf. 10.520/2002 e 8.666/1993;
Decretos tf. 5.450/2005 e 3.555./2000, e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços gráficos, envolvendo a
impressão gráfica para atender às necessidades do CAED - Centro de Políticas e Avaliação da
Educação, no que tangue à impressão dos instrumentos dc avaliação que serão utilizados- ma
aplicação de provas de projetos educacionais conduzidos pelo órgão. Os serviços gráficos deverão
obedecer às condições especiais de segurança e sigilo, envolvendo impressão, manuseio,
embalagem, armazenagem, carregamento para transporte e entrega. As impressões em questão
compreendem: policromáticas (em cores) monocromáticas (preto e branco), com acabamentos
diversos, cCm e sem dados variáveis, incluída a disponibilização de equipamentos, programas e
aplicativos de informática, mão-de-obra. assistência e suporte técnico, conforme dispõe o presente
contrato e seu Anexo 1, que o integra.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

2.1 - Os serviços constítuem-sc dc impressão cm policromia e mouocromia com
acabamentos, embalagem, manuseio, armazenamento, carregamento, transporte e entrega dos
instrumentos de avaliação.
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2.2 - Para a execução dos serviços de impressão, a empresa deverá dispor de infraestrutura
de produção de documentos, contemplando equipamentos, materiais de consumo e mão-de-obra
especializada. , ■ j ■

2.3 - Durante toda a vigência do ajuste, a contratada devera manter o sistema de impressão
em condições de efetuar os trabalhos solicitados pelo CAEd/UFJF, dentro das condições
contratadas.

2.4 - ,Mém da impressão, as atividades a serem executadas incluem;
a) Produção de provas gráficas;
b) Produção de fotolitos e/ou chapas;
c) Acabamento dos materiais impressos;
d) Manuseio dos materiais impressos;
c) Embalagem dos materiais impressos;
f) Empacotamento dos materiais impressos, para fins de transporte;
g) Etiquetagem das caixas contendo os impressos;
h) Armazenamento dos materiais empacotados; . r i
i) Carregamento ordenado para que a transportadora leve o material ao seu destino imal;
j) Transporte e entrega dos impressos nas localidades informadas nesse tenno;

2.5 - Os arquivos a serem impressos serão disponibilizados pela equipe de programação
visual e editoração eletrônica, preferencialmente em mídia eletrônica, a ser fornecida pela IJFJF,
através do CAEd. , . j ,

2.6 - Os acabamentos deverão atender aos diversos tipos de impressos demandados,
conforme especificações descritas no. Anexo I — Planilha de Especificação. ^

2.7 - Todos os insumos gráficos consumiveis e suprimentos necessários aos equipamentos de
impressão, de acabamento c de embalagem, serão fornecidos pela Contratada e deverão integrar o
preço a ser pago pelo serviço.

2.8 - Todos os serviços de impressão e acabamento deverão ser feitos com material de
primeira qualidade e de acordo com as especificações descritas no Anexo 1.

2.9 - O CAEd/UFJF poderá recusar ôs materiais produzidos, com a devida indicação dos
motivos, caso:

a) Etctuados em desacordo com prova aprovada ou em de.sacordo com a especificação
lécnica solicitada:

b) Não guardem uniformidade com edições anteriores;
c) Sua qualidade seja considerada inferior, em relação às especificações técnicas

solicitadas. ,
2.8 - No caso do,s serviços recusados, a Contratada deverá refazê-los, sem ônus para a UrJi-,

dentro de um prazo a ser acordado^ de tal forma que não impeça a utilização prevista para o
produto.

2.9 - É de responsabilidade da Contratada a aquisição de caixas para acondicionanientQ,gos
impressos. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENVIO E APROVAÇÃO DOS INSTRUMENTOS

3,1 - A Contratante disponibilizará à Contratada a arte final dos materiais descritos nos itens,
através de FTP criptografado, com usuário e senliá personalizados, por ocasião da firmatura do
contrato, na forma descrita a seguir:

3.1.1 r Os cadernos de teste e demais artes gráficas serão entregues no fonnato PDr (arquivo
fechado), em alta resolução, compatível com o processo de impressão, referência de cores Escala
CMYK;

3.1.2 - As Bases de dados dos materiais descritos nos itens acima serão entregues, no
formato CSV.
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3.1.3 - S«rá enviado um modelo em PDF demonstrando o correto posicionamento dos dados

variáveis para cada in.strumento.
3.2 - Uma vez de posse dos materiais necessários à produção gránca e antes de iniciar a

produção dos materiais, a Contratada deverá apresentar ao Contramnte, em até 3 dias, a contar da
data de recebimento dos materiais (com custos de envio por conta da Contratada):

3.2.1 - 2 (duas) provas impressas de alta resolução para cada um dos modelos de cadernos de
teste enviados, seguindo iodas as especificações técnicas descritas neste termo.

3.2.2 - 30 (trinta) cópias de cada instrumento com dados variáveis, seguindo todas as
especificações técnicas descritas neste termo.

3.3 - Após análise das provas, a Contratante as aprovará ou não, sendo que, no cílso de não
aprovação, a Contratada deverá proceder as devidas correções e reapresentar novas provas no
prazo de até 48 horas, contados do recebimento da notificação do Contratante, a qual terá 2 (dois)
dias úteis para nova análise das provas.

3.4 - As provas poderão ser reapresentadas até 2 vezes, sendo que. após a segunda
rcapresentaçâo, caso alguma prova não contemple as especificações técnicas e não seja aprovada, a
Contratante poderá optar pela aceitação de mais uma nova prova ou pela rescisão contratual
aplicando as penalidades cabíveis,

3.5 - As provas gráficas deverão ser entregues ao Contratante, em endereço e horário que
serão fornecidos.

3.6 - As provas gráficas enviadas ao Contratante deverão ser devidamente lacradas e
enviadas por meio seguro e rastreável.

3.7 - Após aprovação das 02 (duas) provas apresentadas, uma delas será devolvida à
Contratada e a outra ficará na posse do Contratante e será considerada a amostra padrão para
efeitos de toda e qualquer aferição de conformidade em momento posterior.

3.8 - Caso as provas não estejam disponíveis para a Contratante no prazo de 3 dias para
primeiro envio e 48 horas para correções, a Contratante poderá optar pela rescisão contratual
aplicando as penalidades cabíveis.

3.9 - A Contratante reserva o direito de enviar arquivos adicionais até 30 dias após a entrega

do material impresso pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRODUÇÃO GRÁFICA,
MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

4.1 - A UFJF entregará ã Contratada os meios magnético-ópticos com arquivos, em alta
definição, com marcas de corte (sangria), contendo a arte final necessária para a produção gráfica
de cada um dos materiais especificados neste contrato.

4.2 - O procedimento de entrega dos referidos arquivos poderá ser feito por dois Rtcios
distintos:

a) Entréga dos arquivos físicos por membros da equipe da UFJF.
b) ,Fnvio de sítio eletrônico, logln e senha, para acesso aos arquivos, via FTP.

4.3 - O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas por funcionários
designados pela UFJF deverá obedecer às orientações da Contratante.

4.4 - Os trabalhos deverão ser impressos de acordo com as provas e especificações
estabelecidas pela UFJF, de forma a manter a uniformidade e qualidade exigidas.

4.5 - A Contratada terá até 2 (dois) dias após a entrega dos arquivos para realizar a
impressão da prova (cópia heliográfica) c remeter por Sedex 10 para a Coniraianle para aprovação
no endereço: Av. Deusdedith Salgado, n®. 1311. bairro Cascatinha, Juiz de Fora, MG (A/C Rogério
Amorim). O prazo para confecção da prova está incluso no prazo total para execução das
impressões.
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4.6 - Todos os arquivos de imagem serão entregues no formato PDF. Os arquivos de dados
que deverão ser usados para impressão dos dados variáveis nas folhas persotialízadas serão
entregues no formatoCSV,acompanhadode unt modelo de preenchimentopara orientação;

4.7 - Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos
deverão ser apagados das memórias dos equipamentos, bem como toda.s as provas impressas
devolvidas para fins de destruição ou guarda, eni local seguro c apropriado, devidamente lacrado e
controlado até que o descarte seja feito.

4.8 - As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todas as
chapas que não estiverem sendo utilizadas nos eqtiipamcntos impressores, devem ser mantidas em
compartimento fechado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO

5.1 - Intpressão de Cadernos de Teste:

5.1.1 - A Contratada deverá apresentar, em até 2 dias após a homologação, um plano de
operações, a ser validado pelo Contratante, informando de forma clara e didática, o fluxo da
operação, o contingente envolvido em cada uma das fases do processo produtivo, os procedimentos
de segurança e manutenção do sigilo, plano de contingência e plano logístico.

5.1.2 - A Contratada deverá manter equipe técnica durante todos os horários de operação,
para suporte c manutenção dos recursos tecnológicos, equipamentos e rede.

5.1.3 - A Contratada deverá ceder um funcionário para aferir, a cada 25% do total de cada
modelo de caderno de teste, a manutenção do padrão de diagramação, impressão e acabamento dos
cadernos. Esses cadernos deverão possuir a identiflcaçâo da tiragem no momento da retirada do
modelo e ficar à disposição dos funcionários do Contratante enviados à contratada para
conferência.

5.1.4 - Todo material impresso deverá ser armazenado em local segregado visualmente, com"
vigilância eletrônica, e envoltos por plástico esticável preto ou material similar que impossibilite a
visão do conteúdo, até o momento do empacotamento.

5.2 - Impressão de Instrumentos com Dados Variáveis:
5.2.1 - Todos os instrumentos com dados variáveis deverão ser acondicionados em caixas de

papelão, em uma única coluna, devidamente identificados com o nome do instrumento (conforme
nome do arquivo da base de dados variáveis), número seqüencial da caixa e número total da caixa,
até o momento do empacotamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS DE EMPACOTAMENTO

6.1 - Os instrumentos de avali,ição serão envolvidos em pacotes plásticos com duplo Jacre
fornecidos pela Contratante, os quais serão armazenados em caixas de papelão fornecidas p%la
Contratada ou" malotes de lona fornecidos pela Contratante, devidamente separados por Disciplina,
Série, Regional, Município, Rede, Escola e Turma.

6.2 - As caixas de papelão utilizadas para armazenantemo de pacotes de provas devem ser
de dupla onda ou parede dupla (compostas por duas capas, uma contra-capa e duas camadas de
ondas, completando um total de cinco camadas de papelão), nos tamanhos 32x23x05cm,
32x23x1 Ocm, 32x23x1 Sem, 32x23x20cnt, 32x23x25cm ç 32.x23x30cni (comprimento x largura x
altura), os quais devem ser impressos em cada caixa. O tamanho da(s) cai.xa(s) de cada escola
deverá ser informado na caixa e na etiqueta de caixas.

6.3 - A identificação dos pacotes e caixas (processo de etiquctagem) com etiquetas
autoadesivas é de responsabilidade da contratada.

Ô.4 - A separação dos itens será orientada pe[o.s números seqüenciais dos instrumentos. As
etiquetas de pacotes informam quais instrumentos deverão compor o pacote c as etiquetas de cai.xa
informamquais pacotesdeverãocomporaquelacaixa e assim sucessivamente.
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6 5 - A Contratada deverá ceder um ftincionário por turno de trabalho, com graduav^í»
Administração, Engenharia de Produção ou área afim devidamente reconhecida pelo MEC, que
atuará como supervisor do processo de empacotamento. Esse profissional será treinado por um
funcionário da Contratante, visando garantir a qualidade e segurança do processo.

6 6 - A Contratada deverá coletar, durante o processo de montagem das caixas/malotes, o
código de barras de todos os pacotes, cai.xas e malotes, através do Sistema
fornecido pela Contratante. Para tanto, deverá disponibilizar mierocompuradores portáteis, leitoras
de código de barras e pessoal em número suficiente para manter o nu.\o das linhas de

6 7 - Um funcionário da Contratante supervisionará remotamente, através do S.I.A.. todo o
ptocesso de impressão, empacotamento e envio e monitorará o lançamento das
pacotes no sistema, a fim de mensurar se a velocidade da produção corresponde aos cronogramas
estabelecidos e se todas as unidades foiam produzidas e enviadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS TÉCNICOS, CONDIÇÕES DE SEGURANÇA
E DE SIGILO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7 1-0 prédio onde ocorrerá a impressão, manipulação e guarda de documentos
considerados como de "segurança" ou "sigiiosos" devem possuir nionitoramento pernianententente
por câmeras de vigilância. Esses locais devem adotar procedimentos rigorosos de controle dc fluxo
de pessoas, permitindo apenas o trânsito de pessoas autorizadas e devidamente identificadas^

7.2 - Todos os envolvidos na impressão, manuseio e transporte desses materiais deverão ser
identificados por crachás ou senha, com definição de nível de acesso. •, j

7.3 - A Contratante poderá e.xigir que todos os envolvidos com os instrumentos considerados
como de "segurança" ou "sigiiosos" se expressem por meio de documento assinado o compromisso
formal de manutenção do sigilo das informações. . . . , , . i i.,,,,.

74 - Será expressamente proibida a entrada dc inidias digitais (pen drives, celulart.,
câmeras fotográficas, rádios, aparelhos mp3. mp4...) bem como a presença de qualquer outro
dispositivo que registre fotos, vídeos ou que permitam a comunicação de pessoas da produção com
outras pessoas. Será proibida a entrada de bolsas, sacolas, mochilas, malas e
nos ambientes onde houver manipulação de instrumentos considerados como de segurança ou
"sigiiosos". O CAEd poderá exigir a revista na entrada e saída dos envolvidos no empacotamento.

7.5 - Todos os lotes dc material produzido deverão ser lacrados imediatamente após a
produção e acondicionado em locais previamente determinados com segurança e acesso erstrito ate
o momento dc sua utilização.

7.6 - Todos os materiais necessários para a impressão final (provas graticas, chapas oe
máquina, fotolitos, etc.) deverão ser mantidos sob sigilo até o momento da utilização e desc^artados
imediatamente após o uso. ..... .

7.7 - Todo material considerado como impróprio para utilização devera ser armazenadct«un
local seguro," sob vigilância permanente, separado do lixo comum c descartado por picotamcnfo,
incineraçâo ou processo similar; , .

7.8 - Todo material considerado como "de segurança" ou 'sigiloso que precisai
descartado, deverá ser feito por incineraçâo, picotamento ou outro processo, desde que elimine por
completo a possibilidade de vazamento de informações.

7 9 - Os arquivos magnéticos serâo arquivados com utihzaçao de senhas criptografadas e
indisponível por redes (cabeada ou "twVe/W). Apenas pessoal autorizado deverá possuir acesso a

7.10 - As provas ou material considerado como sigiloso não devem ser abertas, folheadas ou
lidas pela equipe de manuseio.

7.11-A contratada deverá comprovar: _
7 II 1 - Possuir sistema de alimentação alternativo (grupo gerador) para todos os

equipamentos de impressão e acabamento envolvidos na produção do objeto dessa contratação e
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para, no mínimo a iluminação do ambiente de produção e capacidade para concluir a produção sem
comprometer o prazo de entrega. ■ na

7 112- Possuir microcomputadores portáteis, leitoras ópticas e pessoal apto a opera-los, na
razão de um microcomputador para cada 6 pessoas envolvidas no manuseio e mais 2 para o

7.11.3 - A existência de área segregada, dedicada e localizada dentro do parque gráfico, de
9in'para cada 10.000 provas, divididos da seguinte forma: i i j

7.11.3.1 - Impressão, acabamento e armazenamento das provas ainda não cmDaiaaas
de no mínimo 2m^ para cada 10.000 provas; ....

7.11.3.2 - Empacotamento dos testes de acordo com os dados variaveis de, no mmimo
4m' para cada 10.000 provas; ^

7.11.3.3 - Armazenagem dos volumes produzidos enquanto nao embarcados para
transporte de, no mínimo, 3m= para cada 10.000 provas. ^ ,, ■ , , /i^

7 12 - .A Contratada deverá comprovar, através de no mmimo 2 (.doisj atestados
capacidade técnica, ter realizado serviço compatível em características e volume ao objeto.

7.13 - A Contratada deverá listar a capacidade instalada de máquinas de impressão,
acabamento e embalagem, compatíveis ao objeto da contratação, considerando os equipamentos
que serão utilizados nos processos gráficos pertinentes ao objeto contratado. ^

7.14 - A Contratada deverá comprovar, através de atestados e declarações de entidades
profissionais competentes, que possui capacidade de recepcionar os arquivos transinitidos pelo
Contratante, devidamente segregado, 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e feria os,

7.15 - A Contratada deverá manter equipe técnica durante todos os horários de operação,
para suporte c manutenção dos recursos tecnológicos, equipamentos e rede.

CLÁUSULA OITAVA - DO ARMAZENAMENTO

8.1 - A contratada deverá dispor de espaço físico suficicme para manuseio, separação,
empacotamento, bem como para armazenar o volume de impressos, já einpacotados, enquanto não
coletados pelo transporte.

8.2 - O espaço de armazenamento deverá apresentar as condições itecessartas a integridade e
conservação do material impresso.

8.3 - A organização e disposição do material no local de armazenamento deverão seguir
orientação da Contratante, através do GAEd/UFJF. ^ .o

8.4 - A Contratada devení organizar a carga em pallets com dimensões de 1x1,-.vi.Vm,
separados por ponto de entrega, envoltos por plástico esticável.

8.5 - Todas as caixas deverão ter seus códigos de barras coletados pelo Sistema de
Gerenciamento de Carga, fornecido pela Contratante, antes do armazenamento nos pallets. _

8.6 - Todas as unidades não identificadas pelo sistema deverão ser reunpre^sas
imediatamente após a conferência, lidas pelo sistema e inseridas nos pallets, de modo que nenhum
pallet seja enviado sem conter 100% da mercadoria prevista.

8.7 - Todos os pallets deverão ser identificados com etiqueta emitida pelo S.I.A., o que
exigirá que a Contratada disponibilize uma impressora a laser com conexão USB.

CLÁUSULA NONA - DO TRANSPORTE

9.1 - A empresa contratada deverá atender todas as exigências do código de transito
brasileiro - CTB para os veículos que serão utilizados e para a qualificação técnica dos motoristas.

9.2 - A empresa contratada deverá arcar com todos os gastos da viagem relativos a
alimentação e hospedagem de seus funcionários, pedágios, eventuais multas, taxas de
estacionamento, limpeza dos veículos e abastecimentos, bem como os custos de carga e descarga.
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9.3 - A contratada deverá apresentar os veículos fechados (baú) em perfeitas condições de
funcionamento e uso, com as documentações atualizadas e oferecendo cobertura de riscos e os
devidos seguros dos veículos e da carga.

9.4 - As despesas referentes ã substituição de veículos, inclusive com combustível utilizado
para levar o veíciilo substituído até o local da substituição, correrão às expensas da contratada.

9.5 - A contratada responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de emplacamento dos
veículos, manutenção preventiva e corretiva, bem como as de socorro mecânico e guincho, caso
seja necessário.

9.6 - A contratada deverá apresentar apólice de seguro para cada transporte realizado e
segurar todo o material transportado pelo valor inlbnnado pela Contratante.

9.7 - A contratada deverá, antes de iniciar a entrega, infonnar a rota, o nome e o telefone dos
motoristas e a previsão de chegada no local de entrega.

9.8 - No caso em que houver necessidade do veículo pernoitar na localidade da entrega,
todas as despesas serão responsabilidade da contratada, sem que haja ônus para a contratante.

9.9 - Todo veiculo^utilizado para transporte de provas deverá estar exclusivamente destinado
para este fim {CARGA ÚNICA). E e.xpressamente proibido o transporte de outras mercadorias em
veículos destinados ao transporte de provas.

9.10 - Todo veiculo utilizado para transporte deverá ser rastreado por satélite através de
G.P.S. (sistema de posicionamento global) e a contratante deverá receber as ferramentas
necessárias para localizar qualquer veículo a qualquer momento.

9.11 - Todos os veículos deverão possuir no mínimo um aparelho de telefonia móvel com
abrangência em todos os municípios por onde o veículo trafegará e cm condições de realizar
chamadas.

9.12-0 transporte de carga e descarga, somente poderá ser efetuado através de funcionários
devidamente uniformizados e identificados.

9.13 - A contratada deverá fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção,
em quantidade suficiente, de acordo cora as normas de segurança do trabalho.

9.14 - Os funcionários da contratada serão instiuídos quanto à necessidade de acatar as
orientações da contratante relativas à e.xecução do seiviço, atendendo de imediato as solicitações
quanto à substituição da mão-de-obra considerada inadequada para a prestação do serviço.

ió

W

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA

10.1 - O material deverá ser entregue nos locais listados no Anexo I, subitem "B" do
presente contrato. Os endereços serão informados pela Contratante quando da solicitação.

10.2 - A entrega do material nos destinos deverá ocorrer com estrita observância aos prazos
previstos no presente contrato, devendo obedecer ao cronograma específico disponibilizado pifo
Cacd, que consta no Ane.so II do edital do Pregão n°. 22/2012.

10.3 - Antes do início das atividades, a contratada deverá fornecer um Plano de Operação
comendo a,s informações sobre as rotas e o número de veículos envolvidos, que será avaliado por
uma equipeaIo CONTRATANTE, que verificará a viabilidade da operação de acordo com o prazo.

10.4 - Após o reccbiincuto das rotas, a CONTR.-\TANTE fornecerá o.s endereços para
entrega contendo: Regional, município, responsável, endereço, CEP, CPF/CNPJ e telefones para
contato. Será fornecida também a Planilha de Controle de Transporte de Material, preenchida com
os municipios para entrega, quantidade de caixas/pailets e peso.

10.5 - A Contratada se responsabilizará por todos os encargos cora o descarregamento dos
veículos que realizarão o transporte. Não será admitida cobrança posterior incidente sobre mão-de-
obra para manuseio e descarga de material.

10.6 - A contratada não poderá utilizar os endereços disponibilizados para quaisquer outros
propósitos que não seja como base de cálculo dos custos de distribuição, e para a entrega do
material constante neste termò. E.sses endereços não poderão ser comercializados, cedidos,
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w

trocados ou algo do gênero com nenluima outra empresa, entidade, organização, pessoa, associação
ou congêneres, sendo que a inobservância desse ilent acarretará as penalidades cabíveis.

10.7 - A contratada deverá terminar o preenchimento da Planilha Controle de Transporte de
Material, informando o nome do motorista/ajudante, telefone, placa dos veículos e informações
necessárias para o rastreio e enviá-lo para lopistica coa^caed.u hf.br.

10.8 - A contratada deverá se enairregar de verificar com cada ponto de entrega se esses
possuem condições de estacionamento no porte dos veículos enviados, bem com o confirmar os
endereços de entrega, condições das rodovias, ace.çsos, estrutura disponível no ponto de entrega,
existência de feriados nacionais, estaduais e municipais.

10.9 - Todas as entregas deverão ocorrer entre segunda-feira e sexta-feira dentro do horário
comercial (OShOOmin a I2h0()min e 13h00min a IShOOmin. exceto feriados nacionais, estaduais e
municipais).

10.10 - A contratada deveni informar a data e o iiorário da entrega ao responsável pelo
*Ni, recebimento da mercadoria, com antecedência mínima de 2 horas. Não será permitida a entrega

sem agcndamento prévio.
10.11 - A contratada deverá apresentar solução de contingência própria, vetada

subcontrataçào, para a execução do objeto deste Termo de Referência de forma a garantir a
ininlerrupção dos serviços prestados, nos mesmos prazos e padrões de qualidade contratados.

10.12 - Todo material deverá ser transportado em palctts com dimensões de 1 x 1,2 x 1,9 m.
envoltos por plástico Stretch. Não poderilo ser remontados, reorganizados ou desmanchados sem a
presença c autorização formal de um representante do CONTR.-\TANTE.

10.13 - Todos os veículos envolvidosno transpoitede material sigilosodeverão ser lacrados
ímedialarnente após o carregamento e somente poderão ser abertos mediante presença do
responsável pelo recebimento. Após a entrega o veiculo deverá ser lacrado novamente na presença
do responsável com o lacre (fornecido pela contratada) cuja numeração deverá .ser registrada na
nota fiscal.

10.14 - A efetiva cntregaVcoieta das encomendas aos destinatários /remetentes sera
comprovada mediante:

10.14.1 - Lançamento, pela CONTRATADA, no Sistema de Gerenciamento de Cargas do
CONTRATANTE, a confirmação da realização da operação em endereço eletrônico a ser
divulgado;

10.14.2 - Entrada das notas Fiscais de Simples Remessa, discriminando os materiais,
quantidade, UF de destino, e a data da entrega, com o recebimento devidamente atestado pelo
destinatário com assinatura, telefone .e identificação e/ou formulário de Controle de Unidades,
emitido pela CONTRATANTE, devidamente preenchido, assinado, e identificado pelo recebedor.
conforme modelo que será oportunamente encaminhado pelo Caed/UFJF.

10.15 - A (Contratante não aceitará os documentos de comprovação de entrcga/postagejjt
com rasuras dc,.qualquer espécie e/ou em desacordo com as Notas Fiscais de Venda/Fatura.

10.16 - A Contratante reserva o direito de enviar um funcionário para acompanhar todo o
processo de impressão, armazenagem e liberação dos materiais.

10.17 - A Contratada se responsabilizjirá por todos os encargos com o carregamento dos
veículos, que efetuarão o transporte. Não será admitida cobrança posterior incidente sobre os
custos de armazenamento e mão-de-obra para manuseio e caiTcgamento do material.

10.18 - Após o adimplemento da obrigação, òs materiais deverão ser devolvidos em sua
totalidade à Contratante, titular do direito de propriedade sobre os mesmos, juntamente com os
demais modelos impressos, se disponibilizados, e os fotoiitos. se produzidos, sendo esta uma
condição para o recebimento dos serviços prestados.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEmA - DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- Possuir sistema alternativo de geração de energia elétrica - grupo gerador - capaz de
abastecer os equipamentos utilizados na impressão e no acabamento, assim como iluminar o
ambiente dc produção, de tal forma a não comprometer o prazo de entrega pactuado.

11.2 - Estar apta a prestar o serviço imediatamente após o recebimento da autorização
emitida pela contratante e assinatura do presente contrato.

11.3 - Possuir espaço físico próprio com segurança para manuseio, empacotamento e
armazenamento dos impressos,

11.3.1- O espaço de amiazenamento deverá apre.sentar as condições necessárias à
integridade e conservação do material impresso.

11.J.2 - A organização e disposição do material no local de armazenamento deverão seguir
orientação do CAEd/UFJF.

11.3.J - A contratada deverá possuir serviço de vigilância 24 horas, capaz de manter a
segurança e sigilo do material impresso.

11.4 — Entregar os materiais no local de destino dentro do prazo previsto no presente
contrato.

11.4. i - As entregas deverão ser realizadas por veiculo fechado, rastreável, serldo a descarga
do material de responsabilidade da contratada.

11.4.2 - A sobrq de material deverá ser entregue, sem qualquer custo adicional, na sede do
CAEd - Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federai de Juiz de
Fora.

11.5 - Manter equipe técnica durante todos os horários de operação, para suporte e
manutenção dos recursos tecnológicos, equipamentos e rede.

11.6 - Prestar o serviço conforme as normas técnicas aplicáveis e de acordo com as
orientações da contratante.

11.7 - Guardar sigilo absoluto sobre as informações colocadas a sua disposição em razão dos
sei-viços e.xecutados.

11.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrente.? de sua culpa ou dolo na e.xecução dos serviços.

11.9 - Comunicar, por escrito, qualquer anormal idade relacionada com o serviço contratado,
prestando à contratante os esclarecimentos julgados necessários.

11.10- Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o serviço objeto deste contrato.
11.11- Emitir obrigaioriamentç nota fiscal de prestação de serviço.
11.12 - Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e

identificados.

11.13- Informar à contratante mediante telefonema, e-mail, c posteriormente por esc^it0^as
ocorrências qye possam vir a embaraçar a execução dos serviços.

11.14 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante,
atendendo prontamente a quaisquer solicitações.

11.15 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionadõs à prestação dos .serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência.

11.16 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
presente contrato.

11.17 - Substituir, de imediato, membro de sua equipe considerado inadequado à prestação
dos serviços pela contratante.

11.18 - Assumir integral responsabilidade patronal, conforme previsto no Decrelo-Lei N".
5.452 - de 1° de maio de 1943 e suas alterações posteriores.
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11.19 - Responder pelos acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando cm
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciàrias lhes assegurem e demais exigências
legais para o exercido das atividades.

11.20 - Cumprir e exigir o cumprimento por parte de seus empregados das norinas de
Segurança e Saúde no Trabalho vigentes no Brasil, sendo de siia responsabilidade o fornecimento
aos seus empregados dos equipamentos de segurança e proteção individuais necessários à
execução do serviço.

11.21 - Cumprir com as normas de segurança da Portaria 3214/78 do Ministério do trabalho
c Emprego que sejam aplicáveis aos riscos dos serviços a serem executados.

11.22 - Fornecer e exigir o uso por parte de seus empregados de todos os EPls -
Equipamentos de Proteção Individual, conforme os riscos da atividade praticada, bem como acatar
a Política de Segurança e Saúde no Trabalho dcfíiiida pela UFJF, conforme Portaria n". 1109 de 10
de dezembro de 2010, que dispõe sobre a Política de Segurança c Saúde no Trabalho c de
Prevenção de Riscos Ocupacionais no âmbito da UFJF
thttD://\%'ww.iiflf.br/Drorh/file.s/2QlQ/08/Ponaria-l 109-de-l 0.12.2011 .pdf)

11.23 - Fornecer as ferramentas e quaisquer materiais envolvidos no transporte, mesmo que
não estejam especificados neste contrato.

11.24 - Relatar imediatamente à contratante qualquer irregularidade observada durante a
prestação dos serviços, prestando a esta todos os esclarecimentos que forem solicitados.

11.25 - Guardar sigilo absoluto sobre as informações colocadas a sua disposição cm razão do
presente contrato e instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações que
porventura cheguem ao seu conhecimento por força da execução dos serv iços.

11.26 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na e.xeciição dos serviços.

11.27 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes.
rcspon.sabiiizando-sc, com exclusividade, por todos os prejuízos decorrentes dc infrações a que
houver dado causa.

11.28 - Informar o nome e o telefone do seu funcionário, responsável direto pelo
atendimento à contratante, durante toda a e.\ecução contratual.

11.29 - Manter, durante o período de vigência do contraio celebrado, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.29.1 - Estar cadastrada no SICAF e manter seu cadastro sempre atualizado durante toda a

vigência do contrato.
11.30 - Informar toda sua equipe sobre as normas de sigilo do serviço prestado e notificar

imediatamente a contratante sobre qualquer possibilidade de sua quebra.
11.31 - Fornecer à contratante, sempre que esta solicitar, a relação dos membros de- sua

equipe que tiveram acesso direto ao conteúdo do material impresso.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Cumprir as obrigações de sua responsabilidade para que a contratada possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

12.2 - Comunicar à contrattida, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos
serviços, fixando prazo para correções.

12.3 - Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.
12.4 - Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de .servidor a ser designado

como Fiscal do Contrato, para tal fim. nos termos do Art. 67" da Lei S.666./93.
12.5 - Prestar todas as informações necessárias á perfeita execução dos serviços.
12.6 - Efetuar o pagamento devido pela prestação dos servÍço.s no prazo estabelecido, desde

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.
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12.7 - Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de e.xccuçao do
presente contrato, efetuando os pagamentos conforme pactuado.

12.8 - Fiscalizar os serviços da contratada, visando o fiel cumprimento das cláusulas
contratuais,tomandoas medidasnecessáriaspara tal finalidade.

12.9 - Acompanhar toda a execução contratual, atestando o desempenho da contratada na
execução do serviço.

12.10 • Recusar e exigir tiue sejam refeitos os sei-viços incompletos ou executados em
desacordo com as suas orientações ou com inobservância de cláusulas e condições previstas neste
termo.

12.11 - Elaborar e dar conhecimento à contratada das regras complementares, as quais
poderão variar no curso deste contrato, constituindo também parte integrante deste termo, desde
que não contnírias ao mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - A fiscalização do contrato será exercida por equipe designada pelo CAEd - Centro
de Políticas Publicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal dc Juiz de Fora, na forma
do Art. 67 da Lei 8666/93.

13.2 - Caberá à fiscalização do contrato:
13.2.1 - Receber, conferir, atestar e encaminhar para pagamento a Nota Fiscal emitida pela

contratada. Ao atestar o recebimento do objeto, o fiscal deverá verificar se os serviços foram
executados conforme as especificações previstas no contrato, de forma a evitar a ocorrência de
falhas e iiregularidades. que acabem ocasionando a e.xecuçâo incompleta do objeto.

13.2.2 - Fiscalizar o serviço imediatamente após a assinatura do contrato até a e.xtínçâo ou
rescisão, adotando as providências necessárias ao seu fiei cumprimento, mndo como parâmetros os
resultados previstos no mesmo, conforme preceituado no Art. 67 da Lei n°. 8.666/93 e .^rt. 6 do
Decreto 2.271 /97; . j

13.2.3 - Dirimir as dúvidas que surgirem no curao da execução do contrato, verificando o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

13.2.4 - Registrar as ocorrências, relataiido-as de maneira concisa e clara, dc forma que
não pairem dúvidas quanto às informações e interpretações registradas, dando ciência de tudo à
contratada e 3 Administração, solicitando as correções necessárias. ...

13.2.5 - Notificar a contratada no caso de irregularidades que surgirem durante a vigência
contratual, dando ciência de tudo à Administração.

13.2.6 - Quando cabível, notificar a Coordenadoria de Contratos da Contratante, para que
esta avalie a necessidade de aplicação das penalidades previstas no contrato, devendo ser ^ada
ciência à contratante para contestação e apresentação de defesa. ~ 5^.

13.2.7 - Acompanhar o saído contratual, abstendo-se de solicitar a e.xecução de serviços
além do acréscimo permitido em lei, salvo casos excepcionais legalmente previstos, desde que
devidamente fundamentados pelo setor requisitanie;

13.2.8 - Acompanhar a vigência contratual, abstendo-sc de solicitar a execução de serviços
após o térmiiio da vigência deste instrumento, inclusive para utilizar o saldo remanescente. Nestes
casos, o Cacd deverá solicitar à Coordenadoria de Contratos tempestivamente a prorrogação
contratual, que será formalizada mediante assinatura do Termo Aditivo, ante à aprovação pelo setor
jurídico da Contratante. • , • • j

13.2.9 - Recusar os seiviços cm desacordo com suas orientações ou com inobservância de
cláusulas e condições previstas neste Termo. ,

13.2.10 - Solicitar c acompanhar o ressarcimento dos prejuízos que a contratada causar a
contratante e/ou a terceiros; ...... j . .j

13.3 - A fiscalização da contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada
por qualquer irregularidade, mclusive perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições

II 4
1



UNIVERSIDADE FEDEIEVE DE JUIZ. DE FORA pjjg
E GESTÃO ■

PROC. N"

FLS.

PRÔ-RETI CRIA DE l'l. \,NEJAMENTO
COORDENADOUIA DE CO.NTRATOS

CO.NTIUTO N*. 194 /20I2

técnicas, vícios rcdibitórios ou entrega de material inadequado ou de qualidade inferior. A
ocorrência desta não implica em co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos
de conformidade com o Art. 70, da Lei n°. 8.666, de 1.993.

CLÁUSULA DÉCIMA-QÜARTA - DO RECEBIMENTO

14.1-0 objeto da presente contrato será aceito pela UFJF. em conformidade com o Art. 15.
da Lei n", 8.666/93, com suas posteriores alterações.

14.2 - Todos os serviços de que trata este contrato deverão obedecer à.s suas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-D.A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignados no
Orçamento Geral da União e suplementações a ele incorporadas, se for o caso, conforme
discriminado a seguir;

Programa de
Trabalho

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos
Nota de Empenho
Inicial

Valor (RS) Data de

Emissão
043704 339039 0281.000.000 20I2NE802555 646.002.82 07.07,2012

1/

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

16.1 - Para e.xeciiçào de todo o serviço, a contratante pagará à contratada o valor global de
R$ 684.640,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil, setscentos e quarenta reais), confonne valores
unitários constantes da letra "C' do Ane.xo I. O pagamento poderá ser realizado, a critério único e
exclusivo da contratante, áo final do fornecimento de cada item ou assim que for prestado todo o
serviço contratado. Para tanto, a contratada deverá emitir nota fiscal de prestação de serviço de
acordo com as orientações do presente contrato e das normas legais vigentes.

— No caso em que a Contratada for responsável pelo fornecimento de mais de um lote
de materiais, ela deverá emitir uma nota fiscal para cada lote executado, não sendo permitida a
acumulação de itens de lotes distintos em um mesmo documento fiscal.

16.2 - Nas notas fiscais, faturas, boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de
cobrança dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do
serviço prestado e as deduções dos valores do imposto de renda e das contribuições a serem rèÍLdas
na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido das respectK^
retenções.

16.3 - Quando do recebimento da Nota Fiscal, será verificado no site da Prefeitura do
estabelecimento do prestador do serviço a existência da obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal
Eletrônica. Caso haja obrigatoriedade, a empresa será notificada e terá que substituir a Nota Fiscal
emitida pela NF-e, consoante disposições contidas no Protocolo ICMS 42/2009. O não
atendimento pela empresa poderá acarretar as penalidades contidas tto art. 87 da Lei 8.666/93.

16.3.1 - A empresa obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica terá que encaminhar arquivo
digital da NF-e para os e-mails solicitados pela Contratante, dentre os quais: caed@caed.ufif.br.. O
não encaminhamento do arquivo digital será impeditivo da liberação do pagamento.

16.4 - O pagamento relativo ao serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados a pailir da entrega da Nota Fiscal no setor financeiro da contratante, mediante ordem
bancária ao do Brasil. O cumprimento deste prazo dependerá da análise de toda a documentação
e.xigida e entregue em boa ordem.
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cooudenadoiua de contratos
CONTRATO NM9-Í/2012

16.5 - O pagamínto sonicnK podara ser cfeluado após aMstada a praslaçâo do serviço pelo
gestor do j ativa RFB n'. 971. de 13/11/2009 e suas alterações
posteriores, a eootratartte retetá ua atto 11% sobro o «lor arferente ^ 9752^,0° ° """

2Si"à con,ÍSà'qt.?2^^ "1'™» " 1'"'
efetuada d^eformttant^H^^^^^^^^^^ conter as seguintes pdginas (et/pias autenticadas ou
contaptosentaçõodoon^^^^^^

b) Comprovante de declaração das contribuições a recollier a Previdência Social
entidades e Fundos por PPAS/Empresa,

c) RE - Relação dos Empregados; . .
d) Resumo das Infomiações à Previdência Social;
e) Resumo de Fechamento da Empresa,
f) Resumo de Fechamento da Empresa - FGTS;
g) Resumo de Informações à Previdência Social da &npresa:
hi Pmtncolo de envio dê Arouivo — Conectividade Social. _ ^
16 6 1 2 - Para aceitaç.1o da GFIP de determinada competência, serà obrigatorio o mesmo

código de barras (nas páginas GRF e RE) e o mesmo NRA (nas C}^DT - Certidão
16.7 - No ato do pagamento a contratante efcluara consulta presia da CND cm

Negativa de Débitos Trabalhistas, mediante consulta ao site
(Acórdão 1054/2012-Plenário-TCU), de 02/05/2012) e da regularidade fiscal da contratada -
SICAF - Sistema de Cadasiramento Unificado de Fomecedo^. a contratada será

16 7.1 • Havendo irregularidade fiscal ou trabalhista (SICAF e ®
notificada por correspondência, com aviso de recebimento, para sanar as irregularidades em
ícincol dias úteis, contados do recebimento da notificação. j„ ™„i.«
' lS.2 - XdvurtKla a conmilada a maiuida a atgulai idada. passara a ser apl ada arul a
diária, uo percentual estipulado uo item 20.1.5 da cláusula vigésima do comralo. ate o I. (
quinto ) dia, quando haverá rescisão unilateral do contrato. ,,.i,,coi dias corridos

16.7.3 - A contratante poderá prorrogar o prazo por ate mais o (cinco) dias corro ,

havendo imcrcs.w ^ ^ impedirá o pagamento dos serviços já prestados e
atesJos pilo siioi com^me da Universidade, desde <,ue em conformidade eom os lermo^do
presenlojntiuto. ,234, 11/01/2012 e su«
allerações posteriores, a UFJF fará as ertenções rcfercmes a "'H'"'" «
«ohre OS naeamentos que efetuar a pessoa jurídica que nao for optante pelo SlMPLLb. « caaa
™«^fsX« efeluaiá consuta o„ Une pela imenie,
p Fr.dpra| fwww r"-"!»!! fnyenda.üov.br - Simples Nacional > Consulta Optante). O resulta
to de pagamento o, servirá de base pare aplicaçno
da Instrução Normativa supracitada. Se, em razão de sua natureza jurídica, a contratada for isenta
t obSo de dessas contribuições, ou ainda, se as reco he por vm jud.cal,
deverá Ler prova de tais situações a cada faturamento, através de ^ptío sobre

16.9 - A contratante procederá às retenções bgais reteiemes ao ^ ...-fQj nuando
Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com Lei Complementar n . 116, de a 1/07/2003, quan

- O valor do pagamento devido à contratada poderá ser retido em raz.ào do não
atendimento das exigências previstas neste termo.
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16.11 - No caso de incorreção nos docunieiuos apresenlados. inclusive na Nota
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituidos à contratada para as correções necessárias, não
respondendo a contratante por quaisquer encargos resuiantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

16.12 - Caso o faturamento tenha por base serviços que porventura deixaram de ser cobrados
à época devida, os valores a serem faturados serão os vigentes à época em que a cobrança deveria
ter sido realizada.

16.13 - Deverão ser refaturados, com os valores vigentes à época do primeiro faturamento,
os valores dos serviços que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento do documento de
cobrança sem a observância das formalidades previstas neste Capítulo.

16.14-0 CNPJ da Nota Fiscal deverá ser o mesmo que a contratada apresentou nos
documentos de habilitação que iniciou o presente contrato.

16.15 - A contratante poderá, ainda, sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura, no
todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) serviços executados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuíveis à espécie;
b) existência de qualquer débito com a contratante.
16.16 - Serão deduzidas de pleno direito, do valor da nota fiscal/fatura apresentada para

pagamento;

a) Multas impostas pela contratante;
b) Multas, indenizações ou despesas impostas à contratada por autoridades competentes em

decorrência do descumprimento de Leis e Regulamentos aplicáveis à espécie;
c) Pagamentos indevidos, após verificação em regular processo administrativo com a

garantia do contraditório e da ampla defesa:
d) Quaisquer débitos a que tiver dado causa;
e) Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos;
f) Utilização de materiais ou equipamentos da Contratante cujo fornecimento seja obrigação

da Contratada.

16.17 - Nos casos dc eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenha
concorrido de algunta forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre o final do prazo de pagamento e a correspondente ao efetivo
adimpiemento da parcela, será calculada mediante a seguinte fóniuila:

EM = 1 X N X VP, onde:

EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assin» apurado:
l = TX/365

Tx = percentual da taxa anua! = 6% ^

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

FINANCEIRO

DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-

17.1 - O preço convencionado para o presente contrato vigorará pelo prazo de sua vigência,
salvo expressa permissão legal em contrário, caso cm que a revisão do preço obedecerá aos
critérios e periodicidade previstos na lei;

17.2 - Para o reajuste, será considerada â variação do INPC. calculada e divulgada pelo
IBGE, ocorrida no mês imediatamente anterior ao da incidência do reajuste.

17.3 - No caso de atraso ou da não divulgação do índice de reajustamento do preço, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pelo último índice
conhecido, liquidandoa diferença correspondente,tão logo seja divulgadoo índice faltante.

i
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17.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento do preço seja extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, as partes desde já concordam que em substituição, seja adotado
o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

17.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub.stituto. as partes elegerão novo
índice para reajustamento do preço.

17.6 - Sempre que houver rcajustantctito de preços, a CONTRATADA deverá apresentar
memória de cálculo juntamente com o documento de cobrança.

17.7-0 valor pactuado poderá ser revisto, mediante solicitação da contratada, com vistas à
manulcnção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 65, Inciso 11, da alínea "d" da Lei
8.666/93, e observados os subitens subseqüentes:

17.8 - As eventuais solicitações de reequilibrio econòmico-financciro deverão estar
acompanhadas de comprovação de superveniência do falo imprevisível ou, se previsível, de
conseqüências incalculáveis, bem como da demonstração analítica dc seu impacto nos custos do
Contrato;

17,9-0 reajuste e.'ou reequilibrio serão formalizados através de termo aditivo ao presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

.A contratada fica obrigada a aceitar, nas iliesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem ao presente contrato, limitatlo a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo com o § 1" art. 65 da l.ci n". 8.666/93, mediante termo
aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
SOCIAIS

DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS

As partes, desde já, ajustam que não e,xistirão para a contratante, quaisquer implicações
quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da contratada,
designados para execução do serviço, cabendo à contratada assumir, de forma e.xciusiva, todos os
ônus advindos da erlação empregatícia e dos encargos sociais, em decorrência da sua condição de
empregadora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

20.1 - O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Seção 11 do capítulo IV da Lei n". 8.666/93, garantida a previa cfeksa.
sendo estipuladas as seguintes penalidades:

20.1.L - Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício
mediante contra-recibo do representante legal da Contratada, estabelecendo prazo para
cumprimento das obrigações descumpridas.

20.1_^2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do
Contrato no descumprimento das obrigações assumidas, até o 30'' (trigésimo) dia.

20.1.3 - Multa de 0.5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do
Contrato no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo
das demais penalidades.

20.1.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento das
obrigações assumidas.

20.1.5 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de
atraso, quando a Contratada não providenciar a regularização de sua situação no sistema SICAF,
decorrido o prazo de notificação, conforme Cláusula de Pagamento deste termo.

-4
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20.1.6 - Multa de 0.5% (oinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de

atraso, quando a Contratada nSo providenciar a regularização de sua situação relativa à expedição
da CNDT, decorrido o prazo de notificação, conforme Cláusula de Pagamento deste termo.

20.2 - Ficará impedida de licitai- e contratar com a Contratante pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto pertlurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que;

20.2.1 - Cometer fraude fiscal.

20.2.2 - Cometer fraude na prestação do serviço; e
20.2.3 ~ Descumprir prazos.
20.3- Não havendo mais interesse da UFJF na execução do objeto, total pu parcialmente,

em razão do descumprimcnto, por parte da empresa vencedora de qualquer das condições
avençada.s, poderá ser aplicada a multa compensatória dc 20% (vinte por cento) sobre o valor do
empenho e/ou contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei 8.666-93.

"N» 20.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
suspensão de licitar, os licitantes deverão ser descredenciados por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominaçôcs legais.

20.5 • O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a
que esteja sujeita o licitante vencedor, nos termos dos Artigos 87 e 88 da Lei 8.666/93, e nas
disposições da Lei 10.520-02.

20.6 - O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela UFJF ou cobrado judicialmente.

20.7- As penalidades previstas poderão .ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

21.1 - Caberá rescisão contratual caso ocomi quaisquer dos motivos relacionados no Art. 78
da Lei n" 8.666/93.

21.2 - A rescisão do contrato poderá ser:
1- Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XU e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.
2- Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a contratante; e
3- Judicial, nos termos da legislação.
21.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulanientares comprovados
que houver sofrido, tendo direito a; "-í,.

I - Pagamentos devidos |>ela execução do contrato até a data da rescisão; c
II - Pagamento do custo da desmobilizaçãQ (quando for o caso).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA M.ANÜTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
IIABILITA'ÇÃO DA CONTRATADA

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada à
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 22/2012-
Cosup.

CLÁUSULA VIGÉSllVU TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O instrumento convocatório (edital) supra especificado, seus anexos e a proposta da
contratada integram o presente contrato.

m
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL APLICÁVEIS ÀS PARTES

24.1 - As partes deveriio sempre utilizar na prestação do serviço, no todo ou em parte,
material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448-1 e 15448-2.

24.2 - Deverão ser uti!izado.s preferencialmente produtos que no processo de fabricação
foram observados os requisitos ambientais para u obtenção de ccrtiíicaçSo junto ao Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industlriaí - INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

24.3 - Os materiais utilizados na prestação dos serviços não poderão conter substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como merciirio (Hg), chumbo (l'b), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs). éteres difenil-polibroinados (PBDEs).

24.3.1 - A comprovação do disposto neste item, quando necessária, poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências.

24.4 - Os produtos de limpeza e conservação que forem utilizados deverão obedecer às
classificações c especificações determinadas pela ÁNVISA.

24.5 - Os materiais não utilizados deverão permanecer na contratante, que providenciará sua
utilização de forma sustentável. Os demais, quando possível, .serão destinados à reciclagem através
de empresa, associação, ONG's e/ou cooperativas aptas a reciclar este tipo de material.

24.6 - Aos resíduos sólidos, deverá ser dado o iratamenio recomendado pela ABNT NBR
10004.

24.7 - Os profissionais da contratada só poderão prestar os serviços se estiverem utilizado os
equipamentos de proteção individuais adequados, sendo também responsabilidade da contratada a
adoção de medidas objetivando a menor exposição possível a situações de risco.

24.8 - Os materiais que forem utilizados como embalagens ou proteção para o transporte
deverão ter origem preferencialmente de material reciclado, obrigando-se as partes mutuamente a
destinarem à reciclagem as embalagens e materiais de acondicionamento utilizados.

24.9 - A frota da contratada que prestará serviço à contratante deverá ser composta por
vciculos em perfeitas condições de uso, a fim de que o.s níveis de emissão de poluentes dos
veículos estejam dentro dos limites máximos estabelecidos pelo CONAMA - Conselho Nacional
do Meio Ambiente.

24.10 - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação do presente contrato no Diário Oficial da União,
conforme lei 8666/93.

-V

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento vigerá pelo prazo de 6 (seis) meses, compreendendo o período de
07.12.2012 a 06.06.2012. podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo prazo estabelecido
na Ui 8.666/93. .
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO E DA ACEITAÇÃO

27.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o da Justiça Federal -
Subseção Judiciária de Juiz de Fora - MG.

27.2 - E assim, por estarem justas e acordadas, as parte.s firmam o presente instrumento, em
04 (quatro) vias, para um só efeito, as qitais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes contratantes e pelas testemunlias.

Prof. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho
Contratante

Kj

j)

íj Ingrid Frariz~óliveira
Contratada

Testemunhas:

Nomeí Nome:
CPF: CPF:

. 18
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP.

inscrita no CNPJ (MF) N* 13398.993/0001-02. estabelecida na Av. Lourival de Melo Mota,

S/n ~ Cidade Universitária — Macéfó/AL, forneceu serviços conforme descrito abaixo, a este

órgão: CBTÜ - Superintendência de Trens Urbanos de. Natal, cumprindo satisfatoriamente
tõdas asexigêrtcias:

V,

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Panfleto educativò (umfotolito a cada 2.500), em papel couche
liso e brilhante 220 grs , 4x4 cores, frente e verso de 9,9cm x
21cm. Com fotoiitp incluso. Bôfile inicial e final.

Guia do Usuário (um fotpllto á cada 10.000). em papel couche
liso e brilhante 120 grs , 4x4 cores, corri 06 páginas coloridas de
9,9cm X âlcm. Tamanho total aberto 29,7cm x 21cm, e 02
dobras em máquina. Com fqtolito Incluso. Refile inicial e final.

Jornal "O Trilho" (urh fototito a cada 5;000), em papel off-set
90grs., 4 X 4 cores» çom 06,páginas coloridas de 297x2lOmm
Tamanho aberto 297 x 630mm..Còmfotolitos inclusos, sendo
um para cada edição. Refile inicial è flnal. p2 dobras em
máquna.

Folder com a grade horáríg (om fotolito a cada 10.000), em
papèl couche 90 grsí 4x4 cores, com 10 páginas coloridas de
100 X SOrnm. Tamanho total abertò 100 x 3D0mm, e04 dobras
em máquiría. Com fotolito ínciuso. Refile iniciai e finai.

I Foldsr com a grade horária II (um fotolito a çâda.lO,OQP), em
papel couche 90 grs, 4x4 cores, com 8 páginas coloridas de 120
X 7Òmm. Tãmánho total aberto 120 x 280mm, e 03 dobras em
máquina. Com fotolito incluso. Refile inicial e final.

j PaperCraft (um fotolito a cada 1,000), em papel couche
I brilhoso 150 gf, 4x4 cores. Tamanho. a3 (297 x420mm). Com
fotolito incluso. Refile inicial e final.

QUANTIDADE UNIDADE i VALOR UNITÁRÍQ

20000 UNO

30000

10000

UND

ÜND

20ÒD0

20000

UND

UND

5000 ÜND

RS 0,08

R$0,07

R$ 0,31

-ÍV

R$0.05

RS 0,05

R$ 0,39
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Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa são cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que â desabone comercial ou

tecnicamente^

Leônir?
t

Natal. 17 de junho de 2016.

A

- y.-^
rgel de Faria Diniji.

§ü'perlnt|ndente Regionapt
SUPERINTENDèNOA D£TR&^S ÜRÍ^NQS D£ NATAL



Suporinlondâncla do Trotio Urbnno» do Nulxl - STO-HAT
Pruco Auguata Sovoro, dOK ■ PUboint»
C.q!c. 42.367.d83/OOOÍ>-«3
liluo. Eot.______ tnuo. isot.

PAOX <84) 221-0350 Fo*: <»4) 21t-4l^
CBXU CEP 69012-300 - Noto» - RkJ Orondo <Jo NortP

nOmero
AOS 024/2015 -CBTU/STU-NAT

DATA

25/08/2015

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO - ADS

DADOS DA CONTRATADA
RAZAO SOCIAL

TEXGRAF EDITORA LTDA-EPP

C.N.PJ

13.898.993/0001-02

INSCRIÇÃO MÜNICIPAL
901046132

ENDEREÇO

Av. Lourlval de Melo Mota. s/n - Cidade Universitária - Macelá/AAL - CEP 57.072^00 - Fone (82) 8137-0909
i-OCAL PilSÕÊCUCAO DO SERVIÇO

PRAZO DE EXECÜCÀO
07 dias após a aprovação da

prova

Nas deoendências da contratada
REGIME DE EXECUÇAo CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Empreitada por preço j,jas gpós entrada da fatura no Protocolo da STU-NAT.
unitário. I — . .
DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS

1 O oresente Instnjmento destina-se a contratação da empresa acima referida para execução do serviço de ®

tTdoVlntegrantes e acostados aos autos do Processo Administrativo n» 025/2015 - PE 011/2015 - CBTU/STU-NAT,
qual originou esta ADS.

lt«in

Panfleto educativo (um íotoíito a cada 2.500), em papel couche liso e bril^nte 120
grs . 4x4 cores, frente e verso de 9,9cm x 21ctn. Com fotolito incluso. Refile tnicial e
final.

Guia do Usuário (um fotolito a cada 10.000). em papel couche liso e Ijrilhante 120 grs
. 4x4 cores, com 06 páginas coloridas de D.Ocm x 21cm. Tatnanho total aberto
29,7em x 21cm, e 02 dobras em máquina. Com fotolito incluso. Reflie Inicial e finai

Ootcrfçôo Rtfsuinida do» Prvdulos

Jornal "O Trilho' (um fotolito a cada 5.000). em papel off-jet 90g^ ,4x4 cores, com
06 páginas coloridas de 297x210mm. Tamanho aberto 297 x 630mm. Corn fotoiltos
inclusos, sendo um para cada edição. Reflie Inicial o final. 02 dobras em máquina.

Folder com a grade horária (um fotolito a cada 10.000). em papel çouçhe 90 grs 4x4
cores, com 10 páginas coloridas de 100 X 60mm. Tamanho total aberto 100 x
300mm, e 04 dobras em máquina. Com fotolito Incluso. Refile Inicial e final

PaperCrafl (um fotolito a cada 1.000). em papel couche brilhoso 150 gr, 4x4 cores.
Tamanho A3 (297 x420mm). Com fotolito Incluso. Retile inicial e final.

OUANT.

5.000

30.000

5.000

20.000

5.000

VAl.ORUNIT.(R»(

0,08

0,07

0,31

0,05

0,39

VALOR TOTW.

400,00

2.100,00

1.550,00

1.000,00

1.950,00

WAIOR TOTAL - R$ 7.000.00 (sete mil reais)

aplicacao

ORCUST

MOD/M^IDADE

PE 011/2015 - CBTU/STU-NAT

:''~bRCAMENTAÇ?^

FUND; JURÍDICA

Dec.5,450/05, Lei 8.666/93

ORIGEM

PPS 004/COM/tK/2015

ND 33.90.39 PI N1OPCM03 PTRES 091460 FONTE 0100 IP 39063 EMPENHO N° 2015NE000508

FISCAL GESTOR COMAK autorizaçAo/stu-nat

RECEBEMOS A t ■ VIA DO PRESENTE DOCUMENTO. ESTWDO CIENTE DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO (VIDE VERSO).

A<\ /Q5^p2<y5.
DATA

J assinaturaVcarimbo

\J
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
DIRETORIA GERAL-DG
DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTO - COS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O

Atestamos para os devidos fins, que a empresa, Texgraf Editora LTDA EPP. sito à AV Álvaro
Otacilio, 4065 Loja 005 > Jatiuca, Maceió - AL , Inscrita no CNPJ sob n ° 13898993/0001-02,
forneceu para esta Secretaria, através da AFM's n." 11.004.00808/2012,11.004.00032/2013, o (s)
material (ais) abaixo relacionado (s), cumprindo com todas as exigências por nós estabelecidas,
dentro do prazo preestabelecido, nada constando em nossos arquivos que possa desabonà-Ia.

Descrição do Material U/F Quant Marca

CADERNO, de atividade supremo 250 gr,
impressão 4x4 cores, plastificadas, miolo com 204
paginas, em papel offset 75 Gr, impressão 1x1
cores, dimensões 20x27 cm. fotolito incluso.

Un 99.329,00 Própria

LIVRO, modulo para o curso pré-vestibular
Universidade para Todos módulos ill, form.
207X277MM, c. caoa capei tripiex, 250 Gr 4X0

Un 25,000,00 Própria

Salvador, 21 de Janeiro de 2014.

Atenciosamente,
I Assinado de
Llyla forma digital por

Ugia Franz

Franz
Dados:

^ "V C11 d , 6:07:47-03W

José Caflg^^jfei^/toteé Caribé
CoorvenaãOT

6* Avenida, 600, antigo prédio do lAPSEB - Centro Administrativo da Baiila - CEP; 41745-000 - Salvador - BA
Fones; OXX 71 3115-8055/8096 - FAX: OXX 71 3115-9095 - e-maíl: supilmentoOsac.ba.gov.br- CQC: 13.837.085/0001-00
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,. SECRETARIA DA EDUCACAO
NOTA DE EMPENHO

3SC

CREDOR í 13.898.993/0001-02
EKD ; AV ALVARO OTACILIO

SITUACAÒ:

CNPJ 13.937.055/0001-00 NUM 1019Í

DATA 21/11/1:

TEXGRAF EDITORA LTDA EPF
4065 J.aiTIUCA CEP- 57036850 MACEIÓ AL

INSTRUMENTO/ANO
TIPO DE EMPENHO

UNIDADE GESTORA

UNIDADE 0RCAÍ4ENTARIA

PROJETO ATIVIDADE
NATUREZA DE DESPESA
LICITACAO

■ , / .
ESTIMATIVA FINALIDADE: NORMAL

311004 - DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DA EDUCACAO
311004 - DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DA EDUCACAO
12.362.104.3464 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO UNIVERSIDA

339032 - 28 - MATERIAL, BENS OU SERV P/DISTRIBÜIC.AO GR
PREGÃO

SI TUAcAO
DA DOTACAO

SALDO ANTERIOR

335.686,34

EMPENHO

115.500,00

-HISTÓRICO-

SALDO ATUAL

220-186,34

REF.A AQUISICAO DO MODULO III P/DISTRIBUICAO NO CU
RSO PRE-VSSTIBULAR UNIVERSIDADE PARA TODOS, CONFOR
ME PREGÃO ELETRÔNICO N; 039/2012 E CONTRATO N;289/
2012.PROCESSO SIIG N; 0018925-7/2012.

CONTRATO NO. 050835 QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EMPENHO

TOTAL 115.500,00

CENTO E QUINZE MIL QUINHENTOS REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.X.XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

** UNIDADE EMISSORA

' A IMPORTÂNCIA EMPENHADA FOI

^ CONSIGNADA EM CREDITO PROPRIO

DATA :

ASS

CARGO/FUNCAO

I

I

AUTOR IZACAO

Ar» r»

I CARGO/FUNCAO

DECLARACAO **

O MATERIAL FOI ENTREGUE

O SERVIÇO FOI PRESTADO
O ENCARGO E DEVIDO

DATA

ASS

/

I

{ ) I
{ ) I
( ) I DATA

I

I ASS

I

** CONTABILIDADE

LIQUIDAÇÃO PROCEDIDA

/ /

PAGUE-SE **

I DATA

I

/ /
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDVCAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

n" 289/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA
TEXGRAF EDITORA LTDA.

U ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, inscrita no CNPJ/MF sob
n". 13.937.065/0001-00, com sede na Av. Luiz Viana Filho, 6° Avenida, n". 600 - OAB, nesta Capital,
neste ato representado pelo Exmo. Secretário da Educação, Professor OSVALDO BARRETO FILHO,
devidamente autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no Diário Oficial do Estado
da Bahia do dia 11 dc agosto de 2009, denominado CONTRATANTE, e a Empresa TEXGRAF EDITORA
LTDA - EPP, CNPJ n<» 13.898.993/0001-02, Inscrição Estadual 242.4951-3, Inscrição Municipal n® 901046132,
situada à Avenida Álvaro Otacílío, n® 4065, Loja 005, Jatiúca, Maceió/AL, CEP: 57.036-850, adjudicatária vencedora
do Lote 02 do Pregão Eletrônico n® 039/2012, Processo Administrativo SIIG n® 0018925-7/2012, neste ato
representada pela Sra. ingrld Franz Oliveira, portadora do documento de Identidade n® 2000001013445, emitido pela
SSP/AL, Inscrita no CPF/MF sob o n® 013.788.394-39, denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente
contrato, que se regerá pela Lei Estadual n® 9.433/2005, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas;

CLÁUSÜLA PRIMEIRA - RETIFICAÇÃO

O caput da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato em epígrafe passa a vigorar com a segxiinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO
A rs i > T. rn r ,cr.-.,.* .

4

de garantia.

1 i-f J,» ■.4 . .

CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO

O contrato cm epígrafe fica prorrogado por 60 (sessenta) dias contados a partir dc 30 de dezembro de
2012.

Parágrafo Único - O presente aditivo terá efeitos retroperantes a 30.12.2012

CLÁUSULA TERCEIRA - RETl-RATIFICAÇÃO
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as inodificações ora inseridas, bem assim ratificadas as
demais.

E, por estarem assim.justos e contratados, firmam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

QSalvador. de ^é.^í? de 2013.

^Osvaldo Barreto Filho
* &cretário da Educação pã|

Aü

Ingrid Franz Oliveira
TEXGRAF EDITORA LTDA EPP

Kfe-íws-

,iC oPaaanho

g/oWCêf
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t Licitações
ÍAr.>v,>Cí{ ;í.*:nX.'íÍ'-'A

i* M"v;i?o cr jci:
S,V.=CirV.;-K IlCriJ

RESUMO DO TERMO ADITIVO N' 01 AO CONTRATO N aSS/2012
COWTRATANTg Bjito. jiiavá» 4» ^OWldnaci» £jcI«c*ç4» COKrfíAtAOA. CwjífV-
M lEJíORAP ecAor» UM. OBJETC: j!tftfií04« 4« OíWWlA iímiiííKÍo » v^fB»É.í*P

a «eguflte rosfaçíc. O fraio sío «e^rato sera de 63 '.teancfita;. 0.<w «nlaíc* a fsarw ao Mua
at&iftaiura. ««iii;}r«juuoclop«fioaaGl« gAurrthA o pr»frcfiaçÍ9«oprai^a^v^^Aoa pv «taí« 60
iwi»Krid>(!^CiOX!tiidO)a pdinrtíe 3Ç-1Z'3DI2. com eíe(ls)Sfet<oaiiyQ%ã<9(^i2f£il2. CATADA
assinatura «VmWia ACSí^TURAS SecMstár» Í9 eatcaçâ© «Êir.pftw

RESUMO DC COMTRATO fi.- 08/C0Í9

RRCOAO N' OOR/eOTe
PRCCsSâC h* OCKKS^&COU - COK rRATANTêt gtíaaa 4a baNa. m StidOUria

í:çlw»çAO. GDhTnATA[>A: D&A COMERCIO E 8E«VIÇC5 D£ 01VISWÍA& ITOA • -VC. Ofl-
JBJQ- (jc w;iviÇ7tt «ic cAnwoçio « ttntAUçàa tá) pstu ifna, vm PVC v£AíMí
«9fra%Ul.p3f»oiA«!âi.!t»AAft»r^!:<aits RS 14.C7T.34(üvst{N7« c8<«nts«e<il«roati
c ifvvía 4 CíACO cowavWi- ÓO?AÇAO GRÇAAiieNTARiA - ün»Mt50 C««W3 'W p«jHcí
.AíIvidAilw tSSS Pci4r «í* RetuisAs. 100. Ctewçtw; <Ja D*»fwsfl .WW 5V V53ftí.csa ÔD {Wfifl

(li 4aM ^ a««irutura. DAtAOA ASSINATURA lOocianutroU* 201^ AS^ii-ja*

TURA-&4r>etAfi<»<iaPâu«»;úo« i^rirAruM

Uniuersídade Estadual de Feira de Santana - UEFS

R60UM0 OS CONTRATO;

Çtfnlrjv» «•C10COU .CcfivU»n»04,'2í»2 - CanJrAiatta E<»|X«aa RGVCCNSTRJno^Ag PN-
ÍENi-iARiAnDA- £F'P'-0bjt5í CfarCí^H M 40 C*>M<Er CcrrT<rc9-f4Te&9sra a Cli-

Ocr Od(mto!ôgQM • Vaím GkiMil R^6< i6»Sf2 • 36tA^a«. UrMofM í^^uro 11301
Fca;s0.1]4.O2úC0^ Eiem^AtQ âoDt&pcAj «nsodl; i2 264 i04,TeS8 • PiMc.
ocotiUraaLiO»(Aç1«doOrdínidcSoivii^o.Mfa(lo90incvoiiia)Ciafi-Aâ0^iA(uiâ 27''Cl.'2Cl3-

Universidade biaduai de Santa Cruz-ÜESC

RESUMO 0£ TERMOS AOmUOS OE CONTRATOS

i tHMü AÜl i .Vü U' 0/ - CON jKAtU tf ttíSríüÜS - üABUW ítLfci:UMiJNiCAí;CÍí:l» IIÜA.
OSvETO Prof(99ar <a VíG^kgsa aie 29.'tO-2D:3. DOdenc» aer «rioenaao onten fleoM datn cjií;^
eCfKíu-do 5 lUMssM etAAtàiio paia o fívsr.i» ct>)fitd- ASSIkATlJNA* 3I/01.'I3

SECRETARIA DA FAZENDA

Agênca de Fomento do Estado da Bahia - DESEMBAHIA

RESUMO 0£ TERMO ADITfVQ

COMTRATAIdTÇ nP,íif>:nAHiA - rONTRATAOA NATiWiRA O.DACivMA ■^AlflC.-Ã - 68.)Ç-

TD: Aeresctf t Odusuis Tetcon tío Conirdtd ci^s^iü) a InctusâD do piníd^nsoio oe H$*TJáÚ
PCÍ Mcfc» «pmw.iSâçio 0!J -CMIO «XVB - Pfl.-y:0 >*► f*«OC£SGO iSSítí-MOOALiOAÜE
NíCotívfeÔCS^2. rORMAOEPAGAWEKTO; c/«d4ocmccrJâ • A^SUíATURA-18.0'. 53-

Zlcopui«tto M ?011 r>.r«tc«»

SECRETARüA DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E NUMERAÇÃO

Empresa Baiana de Mimentas S/A • EBAl

RESUMO Ofi CONTRATO

0/06i;30!S3Wí RRfeGÃ<'>í»f>£.>H.NCiALR'* CSUM OORTRATOCCí?OSt;!?.Ci-

•á¥N7C Oe BDTíJÔES pgCÚS. GÍ.P P-•O-PAftACERTAALrt OISí !WeUlÇÂ3&JsRARSWA
COnTRATAr.Tf. bOAL CCNTRATADA OAMlAf«nDí3TR=»UlCK>RAC5SGASLTOA

ORstETO. P<wr.#c«*4*fttíí M ^•'í «Jr^^iwí íi(!<> gJti GtP J&aUeür^trto cm
vffWiõaaií pafí C<í?i?aiDí£íiítt>;âü <íe Biiera/ím* PREOC UnitAiííC Hi 7S.flc PKiCO
«.C-UU: H34I,403,CÔ. OE -«OftNÊClMÊHTO »2 n.<xtrigu Bwr.íaíi. crflinail* ^(n íf

t:A.03«í.;a SATA-ZS/li^MZ

RESUMO DETCRAIOS

.?N<>Í45C f!'.C-70612i»tS4«6 T£.R?dO QE PHWRCÍCrAÇAOAOCONTRATO OtPflCSTAÇAO
Ot SCKVIÇOS Í5E mCiJÊNiZAçAo C06 í^tfcSSRVATORÍOS Ot AGU« N» 02B.'1 i CONTfírt-
T>Nl-2 CDAL CONTRATADA- Uf ÜCawSEriZAÇAO PR0^0íwT«A3A (.ÍOA OíUcTO
rcc.a;^ Co pn»;» d$ ytedriod 4o cdnfra:i> pc nst» 1|! nv>s>»9. â pííIíc de VALOR
!XC.4Ut. Ssr-UÀDC RU 50(5.03 DATA 3<«5Í;1?

RESUMO DC TERMO OC RECONHECIMENTO OE OCOITO

r* 0/06I2ÍIOI1ÔT4 R^sunir* (te THfmo (te AeíOfiliíitwvcnJc üv l>#t:Io.

Oyít4;í.9 fl« CiPU-JCA Pessoa AirMíca. PstUv- SSA;. «a '>T"E.FAfJJNl CONSULTORIA EASSES>
»0?WfiMiNF0«MATlCA5A.0aj6TO;P.-(9«ir.ôiTWoe Ncto Fissotsle':7.23132P.r« ««tS»-1»•
Iai4e .^60,320.(0 'etefctle pcesRíÇâo íeseiviçoíde nitorwAtca Cion$;sealç»«o«l«(-'»m4<^.sfl
«• oupe-.i# a« i;3wifíS«'>oí 5 o drwjP-ííiíVfliiíntoo irfl."4d««'>Ao 4e 4ii»€?4i«9 aísansoí**© oipnú»-
inftív'0 e tianjAifd ca iode, aféAd-iiwnjd <lt dadis. AitiwJJMSNôh iAívidiiíi o
ACrttimiifoídíide*6fi«ai*70ft9 poríocia lA: 2ô-D-«T2 a iC.tííi-ií. OAÍA" 23'n/i2

Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB

RP.Susíô: Ccitífato íVOOí iOlifefMaí-oenrví Jü Us Convcityldtj Kswdoua Basva JUCEfct:
C.tT!pr«AA !> A rssftlaçãe c% Qct%»^ Alincí PcvíiWít - ôMP ''o-»" 23«0t'33i3 a

ZiDl/íiCU Valer EclmxaIwôiR»? 230.00 fww <n.Í4«í»«otetrt»*i4Í p»>«r>0 'ove^aç©
«Cof*ír«ton* Ot<)?037BW(f»#Tr.T««í.Adli-(OS Aíwi^atJís Cirto'» HfiV«i»*í«ceÂíí^v«Kí»'.laftns

IteU JUClsfl (j fia-daw l«ma o Lvcan^í SiN'» LlB«iir« ptía CC»'4T#?aTADA SIA. 2T C**
i*>n»í.*a de 2013 Ass. HccfOtui Matl-ns - ■''roVíUrritó de JMC GB.

Superintendência de Desenvolrânento
indastrial e Comercia! - SUOIC

CÚNTftATD M* Oa^S019
PSOC£SSO ti0í>T200l'iSa0 «ARTtS.SüpvmcrttônUadvDvs^-oI*-"»^"! «rsdusiffit «r,»'

merasl- SUDIC e £f»i;;/<wi5S Ccmtaiara Itca OiUtTO Cctífattciaco«fi^prcM de
rrs jw?» OntíCüçi^ «09 0!5ta9 <Ji» T«?api-ef-»p9r)L Pàwtvntâçlh do SitiúiOã Víéiio ItHonio c das
BRACtoftAírcr.íO»dc»ol6lt!6 1 u S. Ooadrtt ido c?íípie«nC'-n«f!{0 dcriim-iwío Prs.cia N;;f<íetVf,
t«twi-'í:cmô Pôilc irvstí-.istrA' o Lce'S'LC':> - «a Vt» PârjUtí». «« Mopicipio oo CamcMift B» cao

fcimol^iirj)dij fteí.."8f*rio. Ebp«<ii:^açt<!iS Tíkwcaís o Fr^ijaiiji-c&nlKjas -raAniM 'Vd«: £c.uí
s'áCcr-»ftvr>aaPte.(.on'C.?i-2Cl2 VALCR «SA ád2"53,43 <jjfc <»ríss(*;ii4« «o mi.«pífí JÓai
Ctn t.ç$ PfiKZC tSOrta» rOTAÇÀO yriii>AOP artiCOO PPüJEFO 3Ü(». hí.6L*£NTCI

UEDÍSPEOA 44J3Q/>VfaNTLí» OC OA/A aZOICTíU

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE
informática n* oafi,a9.dd.âo.T

PROCtfSO: '1w$\1C0i72ô-; .®ARTE3 ètipuinxrJ^rK-ií; ak! Ifiíjuní; c Jo
«m».ií • SUOIC p Cíi líG PFW»s«fR-3fH0 Oadds dCí e«atíft cS4 íi*u« - PROCiSB ÍJÔ-iSTC

Pruiosaçío «a Ccr«rat» or^sn»!! par mu<9 1? .mescv caiiJKtei a psrtr vi» 2'i cte lurenUv "sc
20*2 c&nCctn-.'? pr^vnste»'aS'i4 Ctó-c^-a GIU"). e m atoiiíovimv<iUi {vascrevem «sdisp-^si'

ísvotKKWc'i«xts(3a iect5l«í20 8-'j{liCa prrtnaniíí aeic v«flOJ O^.TA 23'1lr2ôl2.

SECRETARIA DE ti^FHA-ESTRmUKA

RESUMO DO CUMIRATO N* U01/R013

Procow© .r'05COl2C525ÔS3.CONTRA.TA*,rt O efí;;»co Ja fiotrfl-SSi^íRA CiJNTftATADA
ItP^pfWW <i'9ftQé da Ôí.líW . S034 U3JETC aos «JftS í4.'/di4 4!) VALOn

♦»sLíT>aíx> «ím fíT 60 0C0.C9. VIG-êhCi-.- !;• la-yws « «iMítr ft« -jílft <ííí oisírwaUf*: CAT(. OA
ASSmATUF-». KOI.íOU

4* AOIDVO AQ CONTRATO N* 02/2000
PftCf.£R«5'T; WOOl3iOnC37? CO'JTftATA,STE O Ê&üiíft ai Ranrt.^í^iítffA- CÜ.MT.x-A!At>A-

C-ííipreM Teictr.ar íicrte íkA : ü3JErC- Fiwiraje/w p/aíuiJC' ma sôOohís tiu j'e: uüfna-
iíoopiPM:»66-S^telCriO PVC9COJ20020411: OATA D^#\S5NlA?ü«A ta.Ol 201*1

fiüPUSUCACÃa
Ha ■-««tf-aCO cwa'a!or.''004-2013. VAtOsT cftCiíSôié R^ .550<KiCO-leio-t^ Pá2ev50 C;

SECRETARIA DO íViEIO AfVIBlElVTE

REeUMO 00 CONTRATO W 001/0013,
Pnc^ftVí f».'' ■14C(l120i332'3~A«le»Jk' ta l^-raiVir© 4e P'«<v • f-:rjgào £»«Jr6?''v*3

C'jptr»*4'ns, cutecí «e í>«tw> auav^vaa 5(jcí<»tar»3 da f/fjo nrta'rn:e--í>íMA ■ Ccftítaiadíi t;!u«

IC -" 6n>p.'««?r".ü.>n«r,uiv .v ud» M£ C&wto p'cab>pOo <fp ft<rriçe« ca ícaAo
p«rts - Vt98.t1.-4. f'J {3»TCr) tviitü i ctfctiu dd C4id 'U 9s;>in«iUra -
R1504 reO/>4 (Ue^sntaa 0 <{ütife otu v4S»c»tiVaii o wvMr.ia a sats (tíiit « « <;uai<»
censéoci - t^i^áa CN^ciení^iift- 5 37.101 - U.iicOl*} Oftíofi. CCQi - Pii^dicJAu-iUOce; ^\VC
- Clesrvniq 4* LV«p»»a.' 3 'M^)37 -> Fonte» cç Recurcos 109- Oím da i-íhwn atuía 23.01.13
E;>í-faio ÃqjKiyí-f» ^i/^ãiiodoMcbAmyíjitte-



Estado'de Alagoas

.Prefeitura Municipal de Maceió
" Secrètaria Municipal de Saiide

CQordeniiçSb Gei^i dc Compras e Suprhnenros

PROC. W®

PLS. MI

f
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para. os devidos fins que a empresa TEXGRAF EDITORA

LIDA - EPP Inscrita nd CNPJ 13.898.993/0001-02, estabelecida na AV.

Lourlyai Melo Mota, s/ny òidade Universitária — Maceió — AL, forneceu para

à Prefeitura Municipal de Maceió através da Secretaria municipal de Saúde,

. Contrato/Pregão 064/2015, irripreèsos gráficos tais como: fichas, envelopes,

cartões diversos, blocos, folders, panfletos, cartazes e outros, cumprindo com

tpdas as exigências por nós estabelecidas, dentro do prazo preestabelecido,

nada constandoem nossosarquivosque possa désaboná-la.

Maceió, 13 de março de 2018.

Courdenador Geral de Compras c Suprimentos.

^ ^ ti' ^ VI w.

v»

-bsO ?5S.-;q.1v ií-5-Ci:!;tra

%i»5J223-3ífe:. ■ ' 'j'
íHlâWSSfi fifsa í»o,*. S98elh2íí!.5-,á6:.^v
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fe-o í.£,>i.c£«is^5\4b; ■ -i.

..TA iOSt Ui-EiCIS
S- ítólA ?.T.LFS"E£C?9V:,:. ; , . - ♦'

ví^GERlEi SE .i€í.í- ,:,

Rua Dias Gabtal. n^Stib Centro. CEP: 57020-250. Maceió - Alagoas
cga.;suprimentos@sins.maceio.al.gov.br (82) 3315-5248



PREFEITURA DE

MACEIÓ
SAÚDE

PROC.MVg^^
PLS.

RUB.

CONTRATO N"

CONTRATO PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL GRÁFICO, ÇUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E A EMPRESA
TEXGRAF EDITORA LTDA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo
Municipal localizado na Rua Desembargador Almeida Guimarães n" 87, Pajuçara, nesta Cidade,
representada neste ato por sua autoridade maior o Senhor Prefeito RUI SOARES PALMEIRA,
brasileiro, casado, advogado, portador do RG n" 1146804 - SSP/AL e CPF n' 007.483.964-03,
residente e domiciliado neste município, doravante denominado de CONTRATANTE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como iníerveniente, neste ato representada por seu
Secretário o Senhor José Thomaz da Silva Nonô Netto, brasileiro, advogado, domiciliado nesta
cidade , CPF:049.134.344-20 - RG N° 112340 - SSP/AL, e de outro lado a empresa TEXGRAF
EDITORA LTDA CNPJ n® 13.898.993/0001-02, localizada a Av. Lourival de Melo Mota, s/n.

Cidade Universitária, Maceió/AL- CEP: 57072-000 neste ato representada pela Sr®. Ingrid Franz
Oliveira, R.G. n® 2000001013445- SSP/AL, C.P.F. n® 013.788.394-39, doravante denominada
CONTRATADA, com base nos termos do Processo Administrativo n® 05800.112622/2013 tem

entre si Justo e acordado o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, contido no Processo Administrativo de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde - Protocolo n®. 05800.112622/20I3, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO, tudo em conformidade com a Lei Federal n®.
10.520/2002 Decreto Federal n® 5.450/2005 e pelos Decretos Municipais N®. 6.417/2004, N®.
6.476/2004 e subsidiariamente, pela Lei Federal N°. 8.666/1993, e pela Lei Complementar N®.
123/2006 e demais normas aplicáveis ã espécie.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto a aquisição de Material Gráfico, conforme especificações e
condições constantes deste contrato.

LOTE III

1™ QÚÁnÍ
-1 f

iVALOR
TÓTALRS

1

CAPA DE PROCESSO. DESCRIÇÃO: Impressão
em off-set, papel 180g/m^, Cor: 1x0. Formato aberto:
47cm (L) X 32cm (A). Formato fechado - 23,5 cm

(L) X 32 cm (A). Acabamento: com uma dobra.

Unidade 6.000 R$ 0,34 R$ 2.040,00

2 CAPA DE PROCESSO. DESCRIÇÃO: Impressão Unidade 20.000 R$ 0,21 R$ 4.200,00
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em off-set, papel 180g/m^ Cor: 1x0. Formato:
Fechado - 31 cm (L) x 46 cm (A), com uma dobra.

3

PASTA DE PRONTUÁRIO MÉDICO.

DESCRIÇÃO: Impressão em off-set, papel ISOg/m',
Cor: 1x0. Formato aberto: 23,Sem (L) x 32cm (A).
Formato fechado - 23,5 cm (L) x 64 cm (A).
Acabamento; Uma dobra.

Unidade 146.000 R$0,16 R$ 23.360,00

Valor total do Lote III R$ 29.600,00 (Vinte nove mil e selscentos reais).

LOTE IV

ítEMi faüá. . ■ 9ÚANTlíS iÍpL(^

1

RECEITUARIO. DESCRIÇÃO; 02 vias, sendo a
primeira com impressão em off-set, papel 56g/m^,
Cor: 1x0, e a segunda, em papei Jornal 50g/m'.
Formato: 15 cm (L) x 21 cm (A). Numeração
seqüencial na parte superior (de 000.001 até 750.000),
nas duas vias. Acabamento: Blocos 50x2, colar.

Bloco 30.000 R$ 1,30 R$ 39.000,00

2

RECEITUARIO OFTALMOLÓGICO.

DESCRIÇÃO: Impressão em off-set, papei 120g/rrF.
Cor; 1x1. Formato aberto: 15 cm (L) x 18 cm (A).
Formato fechado: Acabamento: uma dobra.

Unidade 12.000 R$0,11 R$ 1.320,00

3

RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL

(CFB). DESCRIÇÃO: 02 vias com impressão em off-
set, papei 75g/m^. 1' via: Cor: 1x0, branca com
Impressões na cor preta. 2^ via: Cor: 1x0, azul com
impressões na cor preta. Formato: 15,5 cm (L) x
20,5cm (A). Acabamento; cortar, blocos 100x2, colar.

Blocos 1.000 R$ 4,29 R$ 4.290,00

Valor total do Lote IV R$ 44.610,00 (Quarenta e quatro mil, selscentos e dez reais).

LOTE VI

iiiiÍ!® ; ■ Vi : / í KUNIDJ ^Sqr

1

FOLDER DIABETES (HIPERDIA);
DESCRIÇÃO: Impresso em off-set, papel 120g/m^,
couchè semi-briiho. Cor: 4x4. Duas dobras. Formato

aberto; 29,7 cm (L) x 21 cm (A). Formato fechado:
9,9cm (L) X 21 cm (A).

Folder 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00

2

FOLDER ACIDENTE DE TRABALHO

[CEREST). DESCRIÇÃO: Impressão em off-set,
papel couchè briihoso, 150g/m^ pollcromia (Cor:

Unidade 15.000 R$0,10 R$ 1.500,00
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4x4). Formato aberto; 29,7cm (L) x 21 cm (A).
Formato fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A).
Acabamento: duas dobras.

3

FOLDER LER/DORT (CEREST). DESCRIÇÃO:
Impressão em off-set, papel couchê brilhoso,
15Òg/m^ polícromia (Cor: 4x4). Formato aberto;
29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato fechado: 9,9cm (L)
X 21 cm (A). Acabamento: duas dobras.

Unidade 15.000 R$0,10 R$1.500,00

4

FOLDER TRANSTORNOS MENTAIS E DO

COMPORTAMENTO RELACIONADOS AO

TRABALHO (CEREST). DESCRIÇÃO; Papel
couchã brilhoso, 150g/m', polícromia (Cor; 4x4).
Formato aberto; 29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato
fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A). Acabamento; duas
dobras.

Unidade 15.000 R$0,10 R$ 1.500,00

5

FOLDER DST. DESCRIÇÃO; Impressos em off-set,
papel 140g/m^. Cor; 4x4. Formato aberto; 31 cm (L) x
21cm (A). Formato fechado: 10,3 cm (L) x 21cm (A).
Acabamento; Duas dobras.

Unidade 460.000 R$ 0,09 R$ 41.400,00

6

FOLDER DOAÇÃO DE LEITE HUMANO
(SAÚDE DA CRIANÇA). DESCRIÇÃO; Impressão
em off-set, papel couchã 150g/m^. Cor; 4x4. Formato
aberto: 29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato fechado;
9,9cm (L) x 21 cm (A). Acabamento; cortar/2 dobras.

Unidade 5.000 R$ 0,22 R$ 1.100,00

7

FOLDER TRIAGEM NEONATAL (SAÚDE DA
CRIANÇA). DESCRIÇÃO: Impressão em off-set,
papel couchè 150g/m^ Cor; 4x4. Formato aberto:
29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato fechado: 9,9cm (L)
X 21cm (A). Acabamento: cortar/2 dobras.

Unidade 5.000 R$ 0,22 R$ 1.100,00

8

FOLDER ALIMENTAÇÃO SAUDÃVEL
(COPES). DESCRIÇÃO: Impresso em off-set, papel
90g/m^ Cor: 4x4. Formato: aberto: 29,7cm (L) x
21cm (A). Formato fechado: 9,9cm (L) x 21cm (A).
Acabamento; Duas dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00

9

FOLDER DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÃVEL (COPES). DESCRIÇÃO:
Impresso em off-set, papel 90g/m'. Cor: 4x4.
Formato; aberto; 29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato
fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A). Acabamento: Duas
dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00

10

FOLDER ATIVIDADES FÍSICAS (COPES).
DESCRIÇÃO: Impresso em off-set, papel 90g/m^
Cor; 4x4. Formato: aberto: 29,7cm (L) x 21 cm (A).
Formato fechado; 9,9cm (L) x 21 cm (A).

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00
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Acabamento: Duas dobras.

11

FOLDER TABAGISMO (COPES). DESCRIÇÃO:
Impresso em off-set, papel 90g/m'. Cor: 4x4.
Formato: aberto: 29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato
fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A). Acabamento: Duas
dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00

12

FOLDER Álcool e outras drogas

(COPES). DESCRIÇÃO: Impresso em off-set, papel
90g/m^. Cor: 4x4. Formato: aberto: 29,7cm (L) x
21 cm (A). Formato fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A).
Acabamento: Duas dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$1.200,00

13

FOLDER VIOLÊNCIA (COPES). DESCRIÇÃO:
Impresso em off-set, papel 90g/m'. Cor: 4x4.
Formato: aberto: 29,7cm (L) x 21cm (A). Formato
fechado: 9,9cm (L) x 21 cm (A). Acabamento: Duas
dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 RS 1.200,00

14

FOLDER TRANSITO (COPES). DESCRIÇÃO:
Impresso em off-set, papel 90g/m^. Cor: 4x4.
Formato: aberto: 29,7cm (L) x 21 cm (A). Formato
fechado: 9,9cm (L) x 21cm (A). Acabamento: Duas
dobras.

Unidade 4.000 R$ 0,30 R$1.200,00

Valor total do Lote VI R$ 57.700,00 (cinqüenta e sete mil e setecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

O valor global do presente CONTRATO é de RS 131.910,00 ( Cento e trinta e um mil e novecentos
e dez reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

Incube a contratada:

a) Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção do objeto contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência
da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, comprovadamente,
circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas após a sua ocorrência;

b) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal, necessário
ao cumprimento das obrigações pactuadas;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de
prepostos ou estranhos;

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituosa, ou rejeitada pelo
gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda
que tenha sido danificado pela CONTRATADA ou preposto seu;
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e) Promover a entrega do objeto no prazo, local e condições propostas na licitação, no contrato
ou instrumento equivalente, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

f) Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à
embalagens, volumes, segurança, etc.;

g) Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos bens e/ou serviços a si
adjudicados, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino;

h) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais e descritas neste contrato;
i) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à

CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do
contrato ou instrumento equivalente, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte,
inclusive os horários de entrega;

J) A CONTRATADA manterá todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

Incube a CONTRATANTE:

a) Promover o recebimento do objeto e ou serviço nos prazos fixados para tal;
b) Pagar, no vencimento, o valor do fornecimento acordado;
c) Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para que pessoas

não autorizadas ou qualificadas manuseiem;
d) Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do

Município de Maceió, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto
que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E PRAZOS.

a) O fornecimento do material gráfico será feita de forma parcelada, mediante as necessidades
das coordenações, programas e projetos da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió,
mediante expedição da Ordem de Serviços pelo gestor da contratação.

b) O material será recebido:
b.l) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação.
b.2) Defínitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, a
fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades e posterior aceitação.
b.3) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências
editalicias, a CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em
questão, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.

c) A Secretaria Municipal de Saúde será rigorosa na conferência dos materiais entregues,
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à

qualidade dos produtos entregues.
d) Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de

Saúde, localizado na Rua Sá Albuquerque, n" 394, Jarapá, Maceió-AL, no horário das
OShOOmin às 14h00min. A SMS não se responsabilizará pela entrega em locais diversos do
indicado neste edital.

e) A CONTRATADA deverá ligar para o telefone: (82) 3315-5365 e agendar a entrega dos
materiais, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
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f) Prazos de Fornecimento e Informações Complementares:
f.l) A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
convocação, para comparecer à Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, ou através
de meio eletrônico acordado entre as partes, para promover a retirada da Ordem de
Serviços e iniciar a confecção do layout (teste de impressão), submetendo-o à
aprovação da CONTRATANTE.
f.2) O prazo para conclusão dos serviços (entrega do material gráfico) será de 15
(quinze) dias contados da data da aprovação pela CONTRATANTE.
f.3) O não atendimento do prazo fixado implicará em pena de rescisão do termo que
instrumentaliza a contratação , sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida aceitação do
ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação.
f.4) A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comunicar, por
escrito, à CONTRATANTE as razões que a impediram de cumprir com o prazo de
conclusão dos serviços.
f.5) Os modelos a serem impressos serão fornecidos pela CONTRATANTE, quando
da entrega à CONTRATADA da respectiva ordem de serviço, a fim de que produza a
arte final, cujo tipo de mídia seja adequado à impressão.
f.6) A logomarca do município a ser utilizada para a confecção será fornecida pela
CONTRATANTE.

f.7) A CONTRATADA, antes da impressão final dos materiais que lhe forem
solicitados, submeterá à autorização da CONTRATANTE o layout com todos os
elementos distribuídos no espaço equivalente àquele que será impresso, na forma dos
modelos indicados.

f.8) Todos os materiais, descritos deverão observar o Decreto n* 6.666/2006 nue
dispõe sobre a reciclagem e utilização de material reciclado e deverão ser

confeccionados com papel reciclado, exceto as canas de processo oriundo de

demanda indiciai.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

a) A CONTRATADA deve apresentar, no ato de entrega do objeto, nota fiscal em 2 (duas)
vias, emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu
domicílio ou sede, além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

b) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da
CONTRATADA.

c) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira:

d) Atesto definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na cláusula terceira;
e) Apresentação da documentação discrimina discriminada neste contrato.
f) Erro na Nota Fiscal/Fatura/Recibo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA nSCALIZAÇÃO
a) As contratações decorrentes da presente licitação serão acompanhadas e fiscalizadas por

servidor do quadro de pessoal da CONTRATANTE, especialmente designado pela
autoridade máxima do Órgão Contratante;

b) O gestor da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de
Serviço; proceder ao acompanhamento técnico da entrega; fiscalizar a execução do contrato
quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimcnto do contrato
e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à
Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual;
fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos;
recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste contrato oü que
forem entregues em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de serviço;
solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel
cumprimento das obrigações.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

A CONTRATADA oferecerá uma garantia de 06 (seis) meses para cobertura de possíveis defeitos
de impressão, comprometendo-se a substituir os impressos que nessa condição se encontrem, sem
ônus para a CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
As despesas resultantes correrão por conta na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 18 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho -18.001.4430000 - 1030100224430000
Projeto/Atividade: 4430 -Estruturação da Atenção Básica - Priorizada pela Emenda Popular (EP)
Especificação da Despesa: 3.3.9.0.30. 00.00.00.0000 Material de Consumo
Destinação de Recurso: 040001001 - Atenção Básica.

Órgão: 18 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001- Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Programa de Trabalho: 18.001.44670000-10122000944670000
Projeto/Atividade: 4467 — Manutenção dos Serviços de Média complexidade das Unidades de
Saúde da Rede Municipal
Especificação da Despesa: 3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - Material de Consumo
Destinação de Recurso: 040001002 - Média e alta complexidade.

Órgão: 18 -Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001- Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Propma de Trabalho: 18.001.4445000 - 1012200094445000
Projeto/Atividade: 4445 - Manutenção das Ações, Serviços e Setores de Saúde
Especificação da Despesa: 3.3.9.0.30.00.0Ò.00.0000 - Material de Consumo
Destinação de Recurso: 004000000—ASP.

Órgão: 18 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001- Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde
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Programa de Trabalho: 18.001.4436000— 1030500224436000
Projeto/Atividade: 4436 - Fortalecimento e Modernização da Promoção e Vigilância em Saúde
Especificação da Despesa 3.3.9.0.30.00.00.00.0000-Material de Consumo
Destinação de Recurso: 040001003 - Vigilância em Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA:
a) A vigência deste Contrato se encerrará em 31 de dezembro de 2015, contados a partir da
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

As partes poderão aditar durante a vigência os termos e condições do presente contrato, objetivando
o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁ FORMA DE REAJUSTE:

Fica proibido o reajuste do valor do contrato no período de 12(doze) meses, exceto nas hipóteses
decorrentes do art. 65, alínea "d" do inciso II da Lei 8.666/93. Toda revisão deverá incidir a partir
da data em que for protocolado o pedido de revisão pela contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em caso de reajuste, após o período mencionado no "caput", será utilizado como base
o IPCA (índice Preços ao Consumidor Amplo).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução,
garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo de
outras previstas na legislação vigente:

a) Advertência formal;
b) Multa de 0,3% (três décimos percentuais), calculada sobre o valor total do contrato;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor mensal do contrato;
d) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do contrato;
e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com este Município;
f) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada estará sujeita às sanções definidas no caput desta
Cláusula, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem, nas seguintes
hipóteses:

a) Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a
natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea "a";

b) Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da
sanção prevista na alínea "d", por ocorrência;

c) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: aplicação da sanção
prevista na alínea "b", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato

DL/SHF/PMM
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MACEIÓ

d) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada cm
dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: aplicação da sanção prevista na
alínea "c", até o limite de 20% (vinte por cento) do valor mensal do Contrato, por
ocorrência;

e) Pela demora cm substituir o material rejeitado, a contar do primeiro dia após o vencimento
do prazo estipulado para a substituição: aplicação da sanção prevista na alínea "d", até o
limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

f) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital do Pregão n° 64/2015 e não
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas
indicadas no item anterior, a Administração poderá aplicar à fiitura contratada quaisquer das
sanções listadas no caput desta Cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração
cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério deste Município e nos termos do art. 87, § 2°, da Lei .n"
8.666/93, as sanções previstas nas alíneas "e" e "f no caput desta Cláusula, poderá ser aplicada
cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão
descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de
Arrecadação Munjcipal (DAM) pela futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação
determinar.

PARÁGRAFO QUINTO - As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do
processo de gestão do contrato, no qual será assegurado à contratada o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que
temporariamente obstam a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes
prazos e hipóteses:

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a contratada
permanecer inadimplente;

b) . Por até 12 (doze) meses, quando a contratada falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação
ou for multada, e. não efetuar o pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo previsto na alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser
aumentado até S (cinco) anos.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão registradas no SICAF.

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em
vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a

9
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contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das
sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
a) Em conformidade com o que dispõe os art.s 77 a 80 da Lei 8.666/93, qualquer das partes

poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, sem qualquer razão ou motivo, mediante
simples aviso à outra Parte, com 30 (trinta) dias de antecedência, hipótese em que, ficará a
parte que rescindir o Contrato exclusivamente responsável pelos pagamentos dos serviços
até então executados, assim como pelo ressarcimento integral das despesas diretas e
razoavelmente incorridas pela CONTRATADA até a referida rescisão.

b) Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa, à CONTRATANTE são assegurados os
direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafos 1° ao 4° do aludido diploma legal;

c) Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será obrigação do contratado o
reconhecimento dos direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Os contratantes elegem o foro da Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas
administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim Justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

Maceió, de de 2013.

Rui Soares Palmeira

Prefeito de Maceió

José Thomaz da Silva Nonô Netto

Secretário

Ingrid Franz Oliveira
TEXGRAF EDITORA LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

10
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

V'

í

Atendendo a solicitação da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA- EPP, CNPJ. N°
13.898.993/0001-02, estabelecida na Av. Lourival Melo Mota s/n, Cidade Universitária-
Maceió/AL. ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a referida empresa manteve
com este Tribunal a seguinte contratação:

- Aquisição de impressos para as Eleições 2014:

Objeto

Bi
í';ds5fe'^^Éf ,na . vmãcão,
fcsn»^ 425x540mm;
graunatura db papel 120;
tipo de papei Otf-set ê cor
4x0.
Cartaz ilustrativo

impresso que esclarece o
eleitor sobre a importância
do voto para a
democracia, formato

425x540; gramatura do

papel 120; tipo de papel
Off-set e cor 4x0.

Cartaz conceituai

Impresso com tema a ser
definido pelo TSE, formato
425x540: gramatura do
papel 120; tipo de papel
Off-set e cor 4x0.

Cartaz Justificativa
Impresso que informa ao
eleitor que se encontra
fora do seu local originário
de votação a forma como
deve proceder para
lustificar sua ausência,

í ibmsso 425x540;
<ks {^ipeS i2D.

peç# CS-êsS e íssr.
' ■ ■

Quantidade Empenho

_ Sfa

-'■"if.

5.000

3.000

3.000

3.000

2014NE000371 l

2014NE000371

20Í4NE000371

2014NE000371

.. .. í S

B i.

'J

NFE

00694

00694

00694

00694

; .

Íà{«!íe«»?(S!i!À? .sSÓSl-OOO -'Aracaia-SE Telefono: 79 2106-86Cr2/2lC6ie75ã
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{^yg

^ ac|uisiçáo dos objetos mencionados, atendendoTíõdãs âl condições
° fornecedor cumprido com o prazo da entSS

ãtfa presSte dS® eslabeleoidas, nâo havendo nada que desabone a referida empr^

Aracaju, 04 de Novembro de 2014.

Atenciosamente,

RICARDO AÜGUs(rO PEIXEIRA RIBEIRO
Assessor de Imprensa e Comunicação Social

|C'r

Ciente,

FEskô'mà

Kf-'--
i . r

r;.-'.'.:
F- '• ■

Lígia Assinado defornia.

digitai por Uglá i - '
Franz FranzOlIveIra :

bados:2023.Ò1JO

Oliveira 16:06:56-03'00'

fcfarfii

Endereço:CENAF -Lote 7-variante 2- CEP: 490SI-0-30 - Areceju-SE Telefone; 79 2106-8602/2106- S758



. SERVIÇO PUBLICO FEDERAL •

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINÍSTRACAO-FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

'ENDEREÇO '
MUNICÍPIO

PAGINA:' ' 1 J
NOTA DE EMPENBO COíicfif*}.

10JU114. NUMERO: 2014NE000371 ÊSPEGIE; EMPENHO DE DESPEÓA
07Ò012/000ÒI - TRIÈUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
06015356/00O1-85 FONE: (079) 2106-8600 (PABX)
G. ADMIN. GOV. AUGUSTO FRANCO,VARIANTE 02, LOTE 07, B. AMERIC^Íl,
3105ÓÍ- ARACAJU UF; SE CEP: 4908Q--Ò,ÓÒ

13898.993/0001-02 TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
ALVARO OTACI.LIO 4065 LOJA 005 JATIÜCA
2785- MACEIÓ UF: AL CEP; 57036-850:

CREDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

TAXA CAMBIO!

OBSERVAÇÃO ./ FINALIDADE ; -

EMPENHO - AQUISIçãO DE IMPRESSOS PARA AS BLEIçõES 2014. PREGÃO 14/2014.
PRAZO DE ENTREGA - ATE 20.(VINTE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA APROVÁçãO DA
PROVA DE ÍMPRESSãO.

14101 02061057042690003 0595B3''''0100000000 339030 000000 MAT AQUOüT
MÓDÍALIDADE DE LICITACAO; PREGÃO ' " ^
INCISO:' PROCESSO: 4874/2014
SE ■/ ■: , ~ /V.
NACIONAL

- • NUM. ORIG.:

: CLASS :

. TIPO : ORDINÁRIO

^AMPARO: .
' UF/MUNICIPIO BENEFICIADO
OfllGEM DO MATERIAL
■REFERENCIA DA DISPENSA:

PRDG. m
FLS.

RU8.

t.VALOR EMPENHO : ' - , 5,730,00
CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS*******************'***'**'******'******'****'*-*
* * * * * •* * * * *.**,* * * * * *,*,*.** **** ***** * * * * ***** * * * * ****.*** * '*.*** * * *

****** t* *•* * * * * *■**;* * * * * * *,* * *.* * * * * * * *-* * * * * * * *.* * * ****************************'

ESPECIFICACAO DO MATERIA-L OU SERVIÇO ' .

ND: 339030 SUBITEM; 1,6 -MATERIAL' DE EXMDIENTE '
SEQ.: 1- ■.QUANTIDADE; , S.OOO^VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :
0,30

1.500,00-''

CAR.TAZ EXPLICATIVO, IMPRESSO QUE INFORMA O : PROCEDIMENTO QUE O ELEITOR DEVE ■SE
GUIR NA yOTAçãO, FORMATO 425X540MM; GRAMATURA DO-PAPEL 120; TIPO DE PAPEL OFF-
SET E COR 4.X0. O .TRE/SE FORNECERá A ARTE POR MEIO DIGITAL. (ITEM 2 DO PREGãO

^ ELET. 14/2014) . '

SUBTOTAL 1.500,00



serviço Í»pLIÇq FEpER^^^
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMIÍ^ISTRÁCAO jFIÍÍ^^CEÍRA DO GOVERNO FEDERAL

V N O T A D E-- E M P É N '.H O
■ "'. v v ,V ■ - ■. PAGINA:::

EMISSÃO : 10JU114 NUMERO: 20I4NE0PÒ3?1 PROCESSO: 4874/2014 ■
■ EMITENTE ; 0-70012/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ó ,
CREDOR 13898993/;Ò001-02 - TEXGRAF ÈblTORA LTDA - ÈPP PROC. M
ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO- . FLS. /

■ - / • RÜB. C?^
SEQ. : 2 QUANTIDADE; 3.000 VALOR UNITÁRIO: . ■ J "^735

VALOR DO SEQ. : l\l050,00-^

CARTAZ ILUSTRATÍVO, IMPRESSO. QUE ESCLARECE O ELEITOR SOBRE IMPORTâNCIA DO ^O-^
TO PARÁ A DEMOCRÁCIÁ; FORMATO ;425X54O'; GRAMATURA DO PAPEL 120; TIPQ DF FAPEL
OFF—SET E COR 4X0. O TRE/SE FORNECERá A ARTE POR MEIO DIGITAL. {ITEM 3 DO PRE~
GãO ELET. 14/201.4) .X" . ^ ■

SEQ. ; 3 QUANTIDADE': ,3.00(/'VALOR UNITÁRIO;
; , VALOR DO SEQ. ; 1.140,00/'

CARTAZ CONGEITUAL, IMPRESSO COM TEMA SER DEFINIDO PELO TSE,FORMÁTO 425X540;
/b^ÂMATURA bõ PAPEL 120; TIPO DE PAPEL OPF-SÈT E COR 4X0. O TRE/SE FORNECERá A

/_ RTE POR MEIO DIGITAL. (ITEM 4 DO PREGãO ELET. 14/2014)..^—

SEO.: 4 QUANTIDADE: 3.0,00 ^ALOR UNITÁRIO:
, ' " -VALOR DO SEQ. : , 1.050,00x'

CARTAZ JUSTIFieATIVA, IMPRESSO QUE INFORMA AO ELEITOR QUE SE ENCONTRA FORA DO
SEU LOCAL ORIGINáRIO DE VOTAçãO A FORMA COMO DEVE PROCEDER PARA JUSTIFICAR SUR
A AUSêNCIA, FORMATO 4,25X54,0; GRÁMATtlRA. DO PAPEL 120, TIPO DO PAPEL OFF-SET E
COR> 4X0. O TRE/SE FORNECERá A ARTE POR MEIO -DIGITAL. ( ITEM 5 DO PREGãO ELET.
14/2014).

SEQ.; 5 QUANTIDADE: , ^ ^ 5.000'^ALOR UNITÁRIO:
VALOR DO SEQ. : 990,00^.

CARTAZ 39A, FORMATO 297X42ÓMM; GRAM.ATURA DO PAPEL 120; TIPO DO PAPEL OFF-SET
E COR 4XÒ. O TRE/SE FORNECERá A ARTE POR MÈIO DIGITAL." (ITEM,-6 DO PREGãO ELET
14/2014).

TOTAL : 5.730,00

;

CEZARIO SIQUEIRA .NETO " . MARCIA MARTINS C DE SQUZA
ORDENADOR" GESTOR FINANCEIRO



• PROC. N''

FLS. __JUã:
rOb.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatâo dos Guararapes, através da Socretaria Municipal

de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n® 1648 - Prazeres - Jaboatâo

dos Guararapes/PE, inscrito sob o CNPJ n® 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo(a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,

Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,

inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Melo Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornecimento de serviços gráficos com

layout, conforme Ata de Registro de Preço n® 001/2020 - SME, havendo executado os

sen/iços descriminados a seguir:

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO

NOTA

FISCAL

REPRODUÇÃO DE AGENDA DA EDUCAÇÃO
2020 PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 4
E 5 ANOS, ENSINO FUNDAMENTAL DO 1» AO 5"

ANO E PROFESSORES DA REDE DE ENSINO.

FORMATO ABERTO 30 CM DE LARGURA X

21 CM ALTURA, IMPRESSÃO FA/, COR 1 X 0

AZUL/BRANCO, EM PAPEL OFF-SET 76G/M2.

COM ASPIRAL, COM CAPA DURA, COM

220 FOLHAS, DIVISÃO DOS MESES EM
PAPEL COCHE COM BRILHO DE 90G/M2 E

IMPRESSÃO A LASER COLORIDA EM 7 CORES.

29.100
05/2020 -

GAFEE
2585 e 2586

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, qualidade e

prazos pré-estabelecidos na Ata de Registo de Preços N®001^020 - SME Processo

Licitatório N®166.2019.PE.068.SME.CPL3, não havendo pendências nem qualquer

fato que a possa desabonar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • SME
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 • Prazeres - Jaboatâo dos Guararapes - PE CEP; 54.330-900
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JABOAXAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Jaboatão dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

òilson Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

^ Franz

LiQÍa Assinado de forma
digital por Ugia
Franz Oliveira

Dados: 2023.0t .10

Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SME
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres • Jaboatão dos Guararapes - PE CEP; S4.330-900
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipal

de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n° 1648 - Prazeres - Jaboatão

dos Guararapes/PE, inscrito sob o CNPJ n® 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo(a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,

Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,

inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Melo Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornecimento de serviços gráficos com

layout, conforme Contrato de n® 035/2020 - SME, havendo executado os serviços

descriminadosa seguir:

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO

NOTA

FISCAL

REPRODUÇÃO DE AGENDA DA EDUCAÇÃO
2020 PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 4
E 5 ANOS. ENSINO FUNDAMENTAL 00 1» AO 5®

ANO E PROFESSORES DA REDE DE ENSINO.

FORMATO ABERTO 30 CM DE LARGURA X

21 CM ALTURA, IMPRESSÃO FM COR 1 X 0

AZUL/BRANCO, EM PAPEL OFF-SÊT 75G/M2,

COM ASPIRAL, COM CAPA DURA, COM
220 FOLHAS. DIVISÃO DOS MESES EM

PAPEL COCHE COM BRILHO DE 90G/M2 E

IMPRESSÃO A LASER COLORIDA EM 7 CORES.

5.820
01/2021 -

GAFEA
2671

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, qualidade e

prazos pré-estabelecidos no Contrato de n® 035/2020 - SME, Processo Licitatório

N®166.2019.PE.068.SME.CPL3, não havendo pendências nem qualquer fato que a

possa desabonar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • SME
Av Gal. Barreto de Menezes, 1648 • Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP; 54.330-900 .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EUA E AVALIAÇÃO

Jaboatão dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

Gilson Alves

Gerente de Ensino. Anos Finais, EJA e Avaliação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SME
Av. Oal. Barreto de Menezes, 1648 > Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-900



PROC. N°

^1-S. JH
RÚB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO. ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipal

de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n° 1648 - Prazeres - Jaboatão

dos Guararapes/PE, Inscrito sob o CNPJ n° 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo{a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,

Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA.

inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Melo Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornecimento de serviços gráficos com

layout, conforme Contrato de n® 040/2020 - SME, havendo executado os serviços

descriminados a seguir;

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUAMT.
ORDEM DE

SERVIÇO
NOTA FISCAL

■

.

•

REPRODUÇÃO DE CADERNO DE ATIVIDADES PARA
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO

ABERTO 21 X 30 IMPRESSÃO FA/ NA COR 1 X 1 PB. EM PAPEL
OFF-SET 75G/M2. FOLHAS GRAMPEADAS.

671.620
17/2020-

GAFEE
2599

■

REPRODUÇÃO DE CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO

ABERTO 21 X 30 IMPRESSÃO F/V NA COR 4X4 COLORIDO, EM
PAPEL OFF-SET 75G/M2, FOLHAS GRAMPEADAS.

131.212
17/2020 -

GAFEE
2599

REPRODUÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES PARA
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS, FORMATO

ABERTO 42 X 30 (A3). IMPRESSÃO F/V NA COR 1 X 1 PB.
NEGRITO, EM PAPEL OFF-SET 75G/M2. FOLHAS

GRAMPEADAS.

146
17/2020-

GAFEE
2599

REPRODUÇÃO DE CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO

ABERTO 42 X 30 IMPRESSÃO (A3). F/V NA COR 4X4
COLORIDO, NEGRITO, EM PAPEL OFF-SET 75G/M2. FOLHAS
GRAMPEADAS.

16
17/2020-

GAFEE
2599

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • SME
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão tios Guaiarapes • PE CEP: 54.330-900
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PLS- _1
RUB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, qualidade e prazos

pré-estabelecidos no Contrato de n® 040/2020 - SME, Processo Licitatório

N°109.2020.PE.034.SME.CPL3. não havendo pendências nem qualquer fato que a possa

desabonar.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

■

Gilson Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

Assinado de forma

Lígía Pranz^iainiporLigia
Franz GMveIra

Oliveira Dados:2023.01.10
16K»:0S-03'0(r

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
Av Gal. Barreto de Menezes. 1648 • Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-900



PROC. N°/oSS h u
FLS.

RÚ8.PLS. _/lZd2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipai

de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n® 1648 - Prazeres - Jaboatão

dos Guararapes/PE, inscrito sob o CNPJ n® 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo(a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,

Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,

inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Melo Mota. S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com d fornecimento de serviços gráficos com

iayout, conforme Ata de Registro de Preço de n® 034/2020 - SME, havendo executado

os serviços descriminados a seguir:

,

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO
NOTA FISCAL

reprodução de caderno de atividades para
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS, FORMATO

ABERTO 21 X 30 ÍMPRESSAO F/V NA COR 1 X 1 PB. EM PAPEL

OFF-SET 75G/M2. FOLHAS GRAMPEADAS.

709.351
16/2020-

GAFEE
2598

reprodução de CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS, FORMATO

ABERTO 21 X 30 IMPRESSÃO F/V NA COR 4X4 COLORIDO, EM

PAPEL OFF-SET 75G/M2, FOLHAS GRAMPEADAS.

64.418
16/2020-

GAFEE
2598

reprodução de CADERNOS DE ATIVIDADES PARA
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO

ABERTO 42 X 30 (A3), IMPRESSAO F/V NA COR 1 X 1 PB,
NEGRITO. EM PAPEL OFF-SET 75G/M2, FOLHAS
GRAMPEADAS.

146
16/2020-

GAFEE
2598

REPRODUÇÃO DE CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS, FORMATO

ABERTO 42 X 30 IMPRESSÃO (A3), F/V NA COR 4X4
COLORIDO. NEGRITO, EM PAPEL OFF-SET 76G/M2, FOLHAS
GRAMPEADAS.

16
16/2020 -

GAFEE
2598

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
Av. Gal, Barreto de Menezes, 1548 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-900 (jX.-» ^



PROC. N"

FLs. jy3Sí
RUB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, qualidade e prazos

pré-estabelecidos na Ata de Registro de Preço de n® 034/2020 - SME , Processo
Licitatório N®109.2020.PE.034.SME.CPL3. não havendo pendências nem qualquer fato

que a possa desabonar.

Jaboatâo dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

A» ' ,•

^ Gilson Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

Assinado de forma

Líqia
Franz Oliveira

Oliveira Dados:2023.01.10
16:09:18-03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ♦ SME
Av. Gal Barreto de Menezes. 1648 - Prazeres - JaboaíBo dos Guararapes - PE CEP; 54 330-900



ÁyPROC. ISSSLãU
FLS. üí^fe:
RÚB. "5::^..

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO \
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLITICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipal
de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n® 1648 - Prazeres - Jaboatão
dos Guararapes/PE. inscrito sob o CNPJ n° 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo{a) llmo{a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação.
Gilson Alves. ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,
inscrita no CNPJ: n" 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Melo Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornecimento de serviços gráficos com

layout, conforme Contrato de n" 040/2020 - SME, havendo executado os serviços
descriminados a seguir:

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO
NOTA FISCAL

reprodução de caderno de atividades para
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO
ABERTO 21 X 30 IMPRESSÃO FN NA COR 1 X 1 PB. EM PAPEL
OFF-SET 75G/M2. FOLHAS GRAMPEADAS.

644.510
18/2020-

GAFEE
2635

REPRODUÇÃO DE CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO
ABERTO 21 X 30 IMPRESSÃO F/V NA COR 4X4 COLORIDO. EM
PAPEL OFF-SET 75G/M2. FOLHAS GRAMPEADAS,

149.931
18/2020-

GAFEE
2635

REPRODUÇÃO DE CADERNOS DE ATIVIDADES PARA
ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO
ABERTO 42 X 30 (A3), IMPRESSÃO F/V NA COR 1 X 1 PB.
NEGRITO. EM PAPEL OFF-SET 75G/M2. FOLHAS
GRAMPEADAS.

262
18/2020-

GAFEE
2635

REPRODUÇÃO DE CAPAS DOS CADERNOS DE ATIVIDADES
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS PROGRAMAS. FORMATO
ABERTO 42 X 30 IMPRESSÃO (>Ã3). FA/ NA COR 4X4
COLORIDO. NEGRITO. EM PAPEL OFF-SET 75G/M2. FOLHAS
GRAMPEADAS.

25
18/2020-

GAFEE
2635

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SME '
Av Gal Barreto de Menezes. 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP; 54.330-e0^^^4«

r



PROC. n; /0^.2-Ám
RÚB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, quaiidade e prazos

pré-estabeiecidos no Contrato de n° 040/2020 - SME, Processo Licitatório
N<'109.2020.PE.034.SME.CPL3, não havendo pendências nem qualquer fato que a possa

desabonar.

Jaboatão do^Guararapes, 15 de Outubro de 2021

■

^

^ Gilson Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

Lígia Assinado de forma

digitai por Lfgia

Franz Franz Oliveira
Dados; 2023.01.10

Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboaíâo dos Guararapes - PE CEP: 54 330-900



PHOC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS^

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipal
de Educação, situada na Av. General Barreto de Menezes, n® 1648 - Prazeres - Jaboatão
dos Guararapes/PE, Inscrito sob o CNPJ n° 10.377.679/0001-96, neste ato

representado(a) pelo(a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,
Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,
inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-92, situada na Av. Lourival Melo Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornécirnento de serviços gráficos com

layout, conforme Contrato de n® 036/2020 - SME, havendo executado os serviços
descriminados a seguir:

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO

NOTA

FISCAL

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE.
ANOS INICIAIS E EJA 1 SEGMENTO, FORMATO

FECHADO 22X31 CM, IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 RB.
EMP PAPEL OFF-SET 75G/M2, COM COLA. NA

MEDIDA 21CM. COM CAPA DURA, IMPRESSÃO
A LASER COLORIDA EM 5 CORES. COM 162 FOLHAS.

240
11/2021 -

GAFEA
2733

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE.
AMOS FINAIS EJA II SEGMENTO. FORMATO

FECHADO 22X16 CM. IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 PB,
EM PAPEL OOF-SET 75G/M2. COM COLA NA

MEDIDA 21 CM. COM CAPA DURA, IMPRESSÃO
A LASER COLORIDA EM 5 CORES. COM 152 FOLHAS.

1.700
11/2021 -

gafea
2733

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE,
INFANTIL CRECHE E PRÉ ESCOLA. FORMATO

22X31 CM, IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 PB. EM
PAPEL OFF-SET 75G/M2. COM COLA NA MEDIDA

21CM, COM CAPA DURA, IMPRESSÃO A LASER
colorida em 6 CORES. COM 152 FOLHAS.

130
11/2021 -

GAFEA
2733

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SME
Av, Gsl. Barreto de Menezes. 1648 - Prazeres - Jatoatao dos Guararapes - Pc CEP; 54.330-900



PROC. N° i

FLS.

rOb. -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ft
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS^

GERÊNCIA DE ENSINO, ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Por fim, atestamos que foram cumpridas as exigências técnicas, qualidade e

prazos pré-estabelecidos no Contrato de n® 035/2020 - SME, Processo Licitatório
N°166.2019.PE.068.SME.CPL3, nâo havendo pendências nem qualquer fato que a possa

desabonar.

Jaboatâo dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

Gilson Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

Lígia Assinado de forma

digital por Lfgla

Franz Franz Oliveira
Oados: 2023.01.10

Oliveira 16:0&5043'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SME
Av. Qal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatdo dos Quararapes • PE CEP; 64.330-900



PROC. ÍM°/0^9
Fi-S.

RUB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIí

GERÊNCIA DE ENSINO, AMOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Jaboatão dos Guararapes, através da Secretaria Municipal

de Educação, situada na Av, General Barreto de Menezes, n® 1648 - Prazeres - Jaboatão

dos Guararapes/PE, Inscrito sob o CNPJ n° 10.377.679/0001-96, neste ato

representado{a) pelo(a) llmo(a) Gerente de Ensino de Anos Finais, EJA e Avaliação,

Gilson Alves, ATESTA para os devidos fins de direito que a TEXGRAF EDITORA LTDA,

inscrita no CNPJ: n® 13.898.993/0001-02, situada na Av. Lourival Meio Mota, S/N -

Cidade Universitária - Maceió/AL.

A referida empresa cumpriu com o fornecimento de serviços gráficos com

layout, conforme Contrato de n® 035/2020 - SME, havendo executado os serviços

descriminados a seguir:

/ft :

\J

DESCRIÇÃO OBJETO/SERVIÇO QUANT.
ORDEM DE

SERVIÇO

NOTA

FISCAL

REPRODUÇÃO DE APOSTILA COMPOSTA DE 160
PÁGINAS (70) FOLHAS. IMPRESSA EM PAPEL A4 EXTRA
ALVURA 75G/M2. NA COR 1X0 COM IMPRESSÃO LASER
FA/. ACABAMENTO COM CAPA E CONTRA CAPA EM

PLÁSTICO, E ESPIRAL DE NYLON PRETO, FOLHA
DE ROSTO COM IMPRESSAO LASER COLORIDA

EM QUATRO CORES.

6.000
18/2021 -

GAFÊJA
2801

REPRODUÇÃO DE- DIÁRIOS DE CLASSE,
ANOS FINAIS EJA II SEGMENTO. FORtMTO FECHADO

22X16 CM. impressão F/V, COR 1X0 PB, EM PAPEL
OOF-SET 75G/M2. COM COLA NA MEDIDA 21 CM.

COM CAPA DURA. IMPRESSÃO A LASER COLORIDA
EM 5 CORES, COM 152 FOLHAS.

4.180
18/2021 -

GAFEJA
2801

prazos pré-estabelecidos no Contrato de n® 035/2020 - SME, Processo Licitatório

N®166.2019.PE.068.SME.CPL3, não havendo pendências nem qualquer fato que a

possa desabonar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
Av. Cal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão doe Guararapes - PE CEP' S4 330-S00
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RUB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLITICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ENSINO,' ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Jaboatão dos Guararapes, 15 de Outubro de 2021

Gils^ Alves

Gerente de Ensino, Anos Finais, EJA e Avaliação

Lígia Atstnsdodeforma digital po/
Ugia Franx
Oliveira

. Oadiwra023.01.1(

' ^ 0liv6ira'«=os=3i-o3w

UglaFrans
rranz Otlvelra

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
Av. Gal. Barreto de Menezes. 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-900



PROC. N°l

FLS.
PREFEITURA MUNICIPÀL DE JABOATAO DOS GUARARAPES in

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO HUB.

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 035/2020 ■ SME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES E DO OUTRO A EMRESA TEXGRAF EDITORA LTDA EPP,
NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, entidade de direito público interno, com sede na Avenida General
Barreto de Menezes, n.® 1648, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
10.877.679/0001-96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária
Municipal da Pasta. Sra. IVANEIDE DE FARIAS DANTAS, portadora da cédula de identidade n® 2402347, inscrita no CPF/MF
sob o n® 524.628.704-15, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA
EPP , pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.898.993/0001-02, com sede estabelecida da
Avenida Lourival Melo Mota, S/N, Cidade Universitária, Maceió/AL, CEP: 57.072-000, neste ato legalmente representada pela
Sra. INGRID FRANZ DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade n' 2000001013445
SSP/AL, Inscrita no CPF/MF sob o n" 013.788.394-39, residente e domiciliada na Avenida Álvaro Otaclllo, n° 2939, Apto. 402,
Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-180, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, através do presente
Instrurnento particular de aditivo ao contrato em epigrafe, têm entre si justo e avançado, mediante as cláusulas e condíçóes
enunciadas em sucessivo, que mutuamente outorgam, aceitam o se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores;

CONSIDERANDO o Contrato N* 035/2020 - SME, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na execução
de serviços gráflcos com layout, conforme especificações, quantidades e preços, abaixo indicado, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, oriundo do Processo Administrativo n»
166,2019.PE.068.SME.CPL3:

CONSIDERANDO o teor do Oficio n' 28^2021 - SME. oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da lavra da
Secretária da pasta, Sra. Ivaneide de Farias Dantas, que solicita e justifica a elaboração do competente termo aditivo visando
á Prorrogação Contratual;

CONSIDERANDO a JustificaUva técnica do Gerente de Ensino Anos Finais, EJA e Avaliação, Sr, Gilson Alves, apresentada
em anexo ao Oficio n® 281/2021 - SME;

CONSIDERANDO o parecer/cota jurídico n®0169/2021/AJUR, da lavra do Dr. Felipe Mendes, inscrito na OAB/PE n" 44,341,
que opina favoravelmente pela realização do presente aditamento nos termos pretendidos;

CONSIDERANDO a superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que alterou
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ás atividades do contrato 035/2020 - SME:

As partes resolvem;

CLAUSULA primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo ao Contrato acima identificado tem fundamento na Lei Federal n.° 8,666/93 e suas alterações, em
espedal seu artigo 57, § 1®, inciso II, bem como na previsão do Instrumento Contratual e notadamente ante a solicitação
acima mencionada, que faz parte integrante e indissociável deste Instrumento Independente de transcrição.

CLAüSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Instrumento a Prorrogação do Contrato por 08 (seis) meses, com termo inicial em 06/05/2021 e
termo final em 06/11/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente TERMO ADITIVO terá o visto da Assessoria Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo
com o estabelecido no parágrafo único do art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO

Ern atendimento à Lei Complementar n.® 38/2021, o presente Instrumento segue visado pelo Superintendente Especial de
Licitações, Compras Corporativas e Contratos e pela Gerência de Contratos para fins do registro e arquivo nesta Secretaria
(SULtC),

Av. Barraío Ue Menezes s/n, Pmmreí Jaboatâe dos Guararapec/PE
Fone: (081) 3-176-2388 - Fax. (081) :i47í>.a>18
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FLS.

rOb.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATAO DOS GUARARAPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais que não tenham sido alteradas ou modificadas, no todo
ou em parte, pelo presente Instrumento,

E, por estarem assim Justas e pactuadas, firmam as partes o presente instrumento, depois de lido e achado conforme, em 04
(quatro) vias de Igual teor e forma, para um só fim de direito, ns presença de duas testemunhas.

Jaboatão dos Guararapes. 26 de fevereiro de 2021.

h.

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

NGRID FRANZ DElOUVEIRA

XGRAF EDITÒRÂ LTDA EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: CPF/MF;

\ j

! "1

Av, Barroso oss Monezoo, a/iv ('mzeres. Jaboâi;iu .Jos Goararapes. PE
FoíM): (081) tMTe-aSBS - Fa*: (CSIj 5478-9048



PROC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FLS. /
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA PÚR.

SUPERINTENDÊNCIA DE ENSINO ^
GERÊNCIA DE ANOS FINAIS E EJA A

Ofício n° 05 /2020 - GAFEE

Jaboatão dos Guararapes, 05 de fevereiro de 2020.

A Empresa TEXGRAF EDITORA LIDA.

Assunto: Ordem de Serviço.

Estamos encaminhando Ordem de Fornecimento referente a ATA, cujo objeto consiste no
fornecimento de serviços gráficos com layout, empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, CNPJ: 13.,
conforme quadro abaixo:

Informamos que à Ordem de Fornecimento, consiste no fornecimento do seguinte item:

N" OBJETO QUANT.
VALOR

UNID.
VALOR TOTAL

7

REPRODUÇÃO DE AGENDA DA EDUCAÇÃO 2020
PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 E 5 ANOS,
ENSINO FUNDAMENTAL DO 1° AO 5 ° ANO E

PROFESSORES DA REDE DE ENSINO.

29068 R$7,31 R$ 212.487,08

Informamos que o material deverá ser entregues no GDL (Centro de Distribuição Logístico) foram
entregues na Rua Dr. Fábio Maranhão, 229 - Guararapes - Jaboatão dos Guararapes.

Sendo só para o momento, desde já agradecemos a vossa colaboração.

Atenciosamente,

Gilson Alves do Nascimento Filho

Gerente de Ensino Anos Finais e EJA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SME—Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 • Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-800

www.iaboatao.pe.gov.br



RECEBEMOS DE TEXGRAF ElHTOlIA LTDA .EPP OS PROOUTOStSERVICDS CONSTANIES DA NOTA FISCAL DOIICADA AO LADO NF.»

N" 000.002.679

SÉRIB; I

DATA DE RECEBIMENTO identiitcacAo eassinatura do recesedor

TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN - - OCADE
UNIVERSITÁRIA, Maceió, AL - CEP: 57072000 - Fone/Fax:

8281370909

DANFE
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CHAVE UE acesso

2721 0213 8989 9300 0102 SSOO1000 0026 7917 2072 0004

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorizadora

NATUREZA DAOPERAÇAO

VENDA IMUNE
RROTDCOLO DE AUTORIZAÇÃO BE USO

327210002000965 - 08/02/20Z110:57

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242495435
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDST. TRIB. CNPJ/CPF

13.898.993/0001-02

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMEiftAZAO SOCIAL 1 CNPJ/CPF

município de JABOATAO dos GUARARAPES/JABOATAO gabinete do 110.377.679/0001-96
DATA DA EMISSÃO

08/02/2021
mnERFCo

AV BARRETO DE MENEZES, 1648 -
nAIRROIRISTRITO | CFP
PIEDADE 154410-100

DATA DF.EHTRAD/USaIDA

08/02/2021
.UUNiCIPIO

Jaboatao dos Guararapes
FONETAX |UF 1INSCKICAO ESTADUAL

1 PB 1
KORA DB ENTRADa/SAIDA

10:48

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

DASEDECÁLCUIODOtCMS | VALORDOICMS | BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST
0,001 0,001 0,001 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

42.544,20

VALORDOPRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO
0,00 1 0,001 0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALORDOIPI
0,001 0,00

valor total da nota

42.544,20

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃOSOCLU. 1 FRETEPORCONTA 1 CÓDIGO ANTT | PLACA DO VElCULO
TRANSPORTES NACIONAL LTDA |o-Remetente{CIF) | |

ur CNPJ/CPF

24.221.368/0006-52

ENDEREÇO '

LOT CANTO DE MAINA RUA L, 001 LT18 019
Minaclpio

Maceió
ur

AL
INSCRIÇÃO ESTADUAL

241068487

OUANIIUADE |ESPEc[E I marca NUMERAÇÃO | PESO BRUTO | FESOÜOUnX)

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOPROOUrOfSERViÇO NÇM/SH C&T CFGP UNID. gru VIRUNIT. VLK. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
Ai .(o
IC.WS

aUq.
IPI

07 AGENUA DA EDUCAÇÃO 2020/2021 PARA
ALUNOS DA EDUCADO INFANTIL 4 E 5. ENSINO
FUNDAMENTAL l* AO 5* ANO E PROFESSORES

FORMATO ABERTO 20X21. IMPRESSÃO FA/. COR
1X0 AZUL/BRANCO. EM PAPEL OFFSET 750 COM

ESPIRAL, CAPA DURA. 220 FOLHAS, DIVISÃO
DOS MESES EM PAPEL COUCHE BRILHO 90G E

IMPRESSÃO A LASER COLORIDA EM 7 CORES

49019900 0300 6101 UND 5.830,000
0

7,2100 42.544^0

pRoc. r 4/251/2 4
FLS. /mT)

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

901046132
VALOR TOTAI.DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMriEMENTARES

ORDEH DB SERVIÇO: 01/2021 - QAPBE - CONTRATO H' 03S-/2020 -

SME. < A PRESENTE NP DB H* 2679 ESTA SUBSTITUINDO A NP DB

H* 2671) • IMUNIDADE TRIBUTARIA* CONSTA FEDERAL /88 ART. 1

50 VI D, ICHS DEC LEI N* 35.245/94 ART 5* IV, IHSSQN CP/SB

ART 150 VI. CTN LEI H* 5172/66 ART 9* IV D. RBQISTRO ESPBCI

AL RECEITA FEDERAL N' GP - 04410/17001, ATO DBCLARATORIODR
F N' 22/DE 16/06/2017 . • DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA 3057-0, CONTA 41801-3

RESERVADO AO FISCO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RÚB.
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIj

GERÊNCIA DE ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Ordem de Serviço n° 11/2021 -GAFEJA

À Empresa TEXGRAF EDITORA LTDA.

I
Jaboatão dos Guararapes, 07 de Junho de 2021.

Assunto: Ordem de Serviço - Diários de Classe

Pre2ado(a),

Cumprimentando inicialmente, estamos encaminhando Ordem de Serviço referente ao

CONTRATO N*> 035/2020 - SME, cujo objeto consiste no fornecimento de serviços gráficos com

layout, empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, CNPJ: 13.898.993/0001 - 02, conforme quadro

abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
VALOR

UNT

VALOR V,

• TOTAL ■

02

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE
CLASSE. ANOS INICIAIS E EJA 1 SEGMENTO. FORMATO

FECHADO 22X31 CM. IMPRESSÃO F/V. COR 1X0 PB, EMP

PAPEL OFF-SET 7SG/M2. COM COLA NA MEDIDA 21 CM.
COM CAPA DURA, IMPRESSÃO A LASER COLORIDA
EM 5 CORES. COM 162 FOLHAS.

TEXGRAF UND 240 R$ 6,49 R$1.557,60

03

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE
CLASSE. ANOS FINAIS E EJA II SEGMENTO. FORMATO

FECHADO 22X16 CM. IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 PB. EM
PAPEL OOF-SET

7SG/M2, COM COLA NA lEDIDA

21 CM, COM CAPA DURA. IMPRESSÃO A LASER
COLORIDA EM 5 CORES. COM 152 FOLHAS.

TEXGRAF UND 1.700 RS 4,78 RS 8.126,00

04

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE
CLASSE. INFANTIL CRECHE. FORMATO 22X31 CM.

IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 PB. EM PAPEL OFF-
SET 75G/M2, COM COLA NA MEDIDA 21 CM, COM CAPA

DURA, IMPRESSÃO A LASER COLORIDA EM 5 CORES,
COM 152 FOLHAS.

TEXGRAF UND 40 R$ 8,03 RS 321,20

04

REPRODUÇÃO DE DIÁRIOS DE
CIASSE. INFANTIL PRÉ ESCOLA. FORMATO 22X31 CM.

IMPRESSÃO F/V, COR 1X0 PB. EM PAPEL OFF-
SET 75G/M2. COM COLA NA MEDIDA 21 CM. COM CAPA

DURA, IMPRESSÃO A LASER COLORIDA EM 5 CORES,
COM 152 FOLHAS.

TEXGRAF UND 90 R$ 8,03 RS 722,70

VALOR TOTAL DA SOLIÇITAÇAC R$10.727,50

informamos que o material deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de

Educação do Jaboatão dos Guararapes, localizada na Av. Barreto de Menezes, n° 1648 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SME - Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP: 54.330-900

www.jaboatao.pe.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

GERÊNCIA DE ANOS FINAIS, EJA E AVALIAÇÃO

Salientamos que referente a esclarecimentos que se faça necessário durante o processo ^ ^
de confecção dos Diários de Classe, entrar em contato por meio do telefone; (81) 98604-3267 -

Edna Lima.

Sendo só para o momento, desde já agradecemos a vossa colaboração.

Atenciosamente,

^ (siisonAlves^
6etênda#eEnsi«í.Aiwsfit\ai$eEJfc

SteP/PMKj

Gilson Alves

Gerência de Anos Finais, EJA e Avaliação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SME - Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE CEP; 54.330-900

www.jaboatao.pe.gov.br
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/SEMAP

(í

ATESTADO Dg CAPACIDADE TÉCNICA

Aracaju (Se), 23 de janeiro de 2014.

Declaramos para os devidos fins de prova junto aos Órgãos Públicos,
que a Empresa Texgraf Editora Ltda, inscrita no CNPJ sob n".

13.898.993/0001-02, sediada a Av. Álvaro Otacílio N®. 4065 - Loja 005,
Jatiúca - Maceió/AL, forneceu a esta Secretaria, módulos didáticos conforme

descrição abaixo.Declaramos ainda que os compromissos assumidos foram

cumpridos satisfatoriamente, não constando em rrassos ergistros, até a
presente data, nada que desabone sua conduta.

DESCRIÇÃO DO MATERIAL N". DO EMPENHO j N'. DA NOTA 1

1
FISCAL ;

ImDiessão de módulos didátícos. 4606/2012 1 000.216 1

Atenciosamente,

José H

Diretór do S

Martucelll

AF/SEED

Lígia
Franz

Oliveira

Rua Uulembcrg Chítisas , 169. ílaim) 01.A Aracaju (SfO
Tlil. (79) 3 1940:í25 FAX: (79) 119 t-.1Í27

www.Sccd.sc.jíov.br - jo!ícl»crihaldo.iiiaiUiceUi'(ísccíJ.sc.go\ br

Assinado de

forma digital por
Lígla Franz
Oliveira

Dados: 2023.01.10

16:07:21 •03'00'
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nmA DE EMPENHO
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04/12/2012

PROC.
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2012NE00460e 1/2

. >jkiy,'«5E OESTÍt-sta. SMITÊKIC:
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•; •- .>.AO.V' '50 • ?0».C!C ftAR&CSA
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' aracwi;

UG:

131011

GESTAO:

OOOOt

U.r.:

se

CNP3:

13.12B.'9»0?H1B

CBP:

49.CM0->3Q

; iri».-!;.»? ..TISA • R.®f

■"5íKsíí'cc'õ5Tíh5í39:
. .v.vArí- or«c;ti!,; n, soss

ÇNPJ:

13.398993/3001-02
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MACEIÓ

^tMKSO lí.O

" ft V."

PROGRAMA Oe TRARALHOr ! HAT. OA DESPESA:

í i2.aa!ioc'?.o22Scofio

"i(KPnBr/.:<cii\ orrSíCroíísa-.
■ .>:n'V4 ri-.-vy. i ;c!f. Kli., £;iHí««rOS E NOVER~A RiSAJS
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AL

FONTE:

OUMOOOOOO

CEP:

87.036-330

IMPORTÂNCIA:

13S89aOO

i PBK.AS/MANCaíKA.

. 3(n2--ii : .1!C«(:MS; va.33(i3-3S0a.7S - OOTRAS BÊSPSSAÉ correntes - OUUIB Ooapus» ConenlB»

■ «OtAJ.-!)AQC OS EMPENHO: ? TIPO OE DESPESA!
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t
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I ! 1f/ -í»KsGAC- ELETRÔNICO
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1
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•.cãNVÍN'iSr"'''"'''~""'~^ !

í CR0KDGR.4M A oe DSSEMBOISO
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0,33

í MARÇO;
Q.CO 1 1 0.00

ABRIL:

O.ca

KA-O. -JUNHO:

l-.OD 1

1 JULHO:

0.Ç0 ( O.DO

ACOSTO:

0.00;

. S«T;«e3»: : OÕTUBRCfc

C'.OD j
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o.ca 1 o.oo
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"•■*••• ■ II II 1 1 ^
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i 5 ,pe£ i ■

i 381&'12.00CAN£XOS.

1

1324^.0001} 1 ísiôscoí; ,

oaii as i.T.i-:o:':át:; ík.'12/20(2 Raso. Impressão: ELVANIR ARAGAO
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SeVeaNO DO ESTADO DE SERGIPE

RESPO.<«A?jg/ PgU SrtisSÃO: ■■ \ ç-
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I - l ''

\ I 4t$a634â5-<!0.

PROC. iVP

FLS. JUHf
RÚB. .

DATAOOEMPKHO:

04/12/2012

«ÚMERO; FOm*;

?.012Neo04606 2/2

ASaiNATORÁ 00 OROBNAI

TOSCANIF

07

,^OAO FRANCA
,è35-00

r«Bk?«^sMwsa Borbosa

Diretora h''

1OSSBWAÇ//J •

!

; tOCAyOASKCHGKTReGA.

i ?«i> GUTEM9EBÍ} CHASAS, 1©- ARACAJU - SE
i_ . — — —^ :—

TOTAL (ftt) i32.moo

OaTS d» ;'lV(?e.Míííi'. 0».'1?;2012 Rasp. Impiessâo; ELVANIR ARAOAO



KEC-LOEMO& l)E 1 E<CRAF EOfltlflA (.TDA^CPPOS PRQDUTOS/SSRVIÇQS CONSTANTES DA NOTA FISCAL I-NDICAOA AO LADO ,Tr.c

N° 000.000.216

SÉRIE: 1

DATAOERECeaiSfENTO (DENTIFICACAOE ÁSSINATURÁ 00 RECEBFDOR

TEXGRAF EDITORA LTDA-EPP

AVENIDA ALVARO OTACILIO,4U65 - LOJA 05 - JATIUCA.
Maceió, AL - CEP: 570368S0 - Foac/Fax: 8281370909

KAmEZA OA OÍERAÇAO

VENDAS

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal EleirOnica

0 • EiiUiiün

1 - Salda

N" 000.000.216

SÉRIE: I

Página I de I

CD

CONTROLE DO FISCO

CilAVC BE ACESSO

2712 1213 8989 9300 0102 S$00 lOOl) 0002 IfilO 0085 0320

Coiisultii de iiiitenticidadi; no portal nacional da
Nf-c wmv.nlc.razonda.gov.br/porlal ou no site
da Sofaz Antorixadora

nionxxHCioE wniaizAcAouE uso

.t27120(111811623 • 17/12/2(112 II;(4

IMSCRICAOCSTABUAL

242495435
[ INSCRIÇÃO eSTAOUALiSOiMJMr TRm

ÍCNI-IJ1 898.993/0001-02

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NosiemAzAo SOCIAL ' '

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CNFNCI'F

13.128.798/0014-18

OATADAe.MISSXO

14/12/'20I2

RUA GUTEMBERG CHAGAS, 169 -
BAIRI1082ISTRIT0

INÁCIO BARBOSA
«.F

40040-780
DATA OSeNTRADA/SAiDA

AlUNiCIFIO

Aracaju
fONe.TA."t

7931792232
UF

SE
IKiCIIK,

ISEN
iriI.SrAOUlL

ro
llOfiA (tü liNTKAOA.'$AÍDA

FATURA

(PAGAMENTO À VISTA

CAuCUt.0 no IMPOSTO
OASfi DE CÃLCtLO DO ICMS

0,00
VA1.0ROOIÇMS

0,00
DASIi DE CÁLCUIO tX) ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS 5 r

0.00
valor total dos PftODVm»

132,590,00
VALOÍIOOPREIF

0,00
VALOR DOSEdURO

0,00
uEsravTQ

0,00
oimiAS n£srF.SAS Accssãnus

0,00

VAl4»l DOlPi

0,00

VAtjr)ft 10T At l»A M5TA

132.590,00

transportador/volumes TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL fftETB FOR CONTA

0 - Emítenic

ClíDfWFVVTT PLACA DOVFkUJ.O ir CN?UCPP

ENOSAECO município Uf INSCRIÇÃO ESTADUAL

WANTIDADâ espetie MARCA NUMERAÇÃO 1 pesoUquioo

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PROOIITO/SERVIÇO NCRVSH CST CTOP UNID çrro VI.R, CNIT VLR TQIAL ttCKMS VXR. ICMS \ Ut IPI
Aug.
ICMÃ

ALiQi
IPt

Í2l%-2 IMPRESSOS DE MODULO DIDÁTICOS P/ ALUNOS
DO PRE&SEED.

49019900 OTOO 6949 UK 1,0000 U2.590,C0CC 14:590.00

PROC. H

FLS. /)
RÚB.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
-CONST. FEDERAL 1998ART. 150

INCISO 6» alínea D .
-IR/ PIS/CONFINS ART. 28 INCISO 6«

LEI r. .033/04 - ART . 2° LE110.753/030
ICMS DEC . LEI 35.24Ò/91 ART. 5®

- ISSON ART. 150VI - DCF - CTN

tEI 5172'/66

calculo DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

901046132
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS IIASF,0E CAijCOLO do IS.SQK VALOR no ISSON

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COAIPLEMENrARES

N» EVtPEHHO 2012NE004606, PBEGAO 344/2022, BANCO PARA DEP
OSITO: CEF, AGENCIA: 0310-9, OFERAÇAO: 003, C/CORRENTE: 172
7-0, LOCAL DE ENTREGA: D. JOSE THOMAZ, 715 - BAIRRO SJiO JOS
É - CEP. 49015-090.

reservado AO FISCO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

^Declaramos para os devidos fins, que a empresa Texgraf Editora Ltda.

inscrita no CNPJ 13.898.993/0001-02, estabelecida no endereço Av. Lourival

Melo Mota s/n - Cidade Universitária- Maceiò-AL eEP:57072-000 . tem

realizado serviços gráficos conforme Itens 01,02 e 03 do pregão eletrônico

14/2014(SRP) não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Natal, 11 de novembro de 2014.

Zellèlde Ferreira Alves
Gerente Administrativa

í

iv> 5

f ■■

Av ÍíKIú-CííjoiíUj t.4^M Núvíi NuiolRN.CFÍ' 59yíR-.9?ri.
fiitves. ^2C0íI*.Aaxj, V27I twüae t>i
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FUUPEC - "A ÜPflW mais píf» wed"
FÜNPsC - Fundsçao ficíte R«>í f»>dense de Pesquisa e Cojto

, Campbs Universitário, s/ n. Lagoa Nova - NaaiyN
CEP 5!X)78-S'/0 - Tei; 3092 9200 - Fek: 3(^ 9271
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

i'ii£(;aü elu'1 uòníçü Hrorr/icii-FUSTnr

.%l'.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DEBAÍPRESA ESPECIAUZADA
BM SERVIÇOS GRÁFICOS, QüE ENTRE SI
CELEBRAM A PUNPEC - OTNDAÇAO NORTE-
RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA E
A EMPRESA TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP.

Aos 03 dias d«s julho do ano dc 2014, a Funda?ik> Norte Rio-Cirandên&e de Pesquisa e Cultura, através do seu Pregoeiro,
designado pela PORTARIA/FÜNPEC n" 003/2014 - SUPER de 14 dc fcvereii^ de 2014. lavra a presente Ata de
Registro de Pregos (ARP), referente ao PregRo Eletrônico nV0J4/2fll4, que objetiva « Coniramgao de empraa
Especializada em Serviços Grôncos. com vistas a suprir as necessidades da FUNPEC. conforme espcclltcaçOcs constantes
no edital e seus anexos, observadas is especificações, os preços, os quantitativos e os fotttecedotes classificados na licitaçáo
supracitada bent como, as cK^sulas e condições estabelçeidaí no Contrato, constituindo-se c.st3 ata cro documento
vm«.ía.ivoeobrigadonalál«zdns regras inserlas no Decreto n^3.93!.del9.maüO!esubsidiarian>ettteaLei8.66ô.'03.

EMPRESA TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

CNPJ 13.898.993/0001-02

ENDEREÇO AVENIDA ÁLV.ARO ÒTACiÜÕ, K' 4Ò65-LO/A Q05-JA1 jOCA-.MACElO/AL
CONTATO ■■ TELEFÔNEt^Si) 8137.0909/ EMAIL; íc.Ngraf.ltda@ginail.com

DADOS BANCÁRIOS BANCOtCAlXÀ EtÜÕNÕMlCA FEDaRAL-l04/.\GENClA; 0310/
CONTA: 1727-0

OBJETO E PREÇO REGISl RAOO
t ....

LOTE
ITEM . QNT. LND especificação

I
1. UKD 8,000

TÍVRO FORMATO: 42CM X 28CM
ABERTO; 21CM X 28C:M FECH.ADO;
CAPA; LAMINAÇÃO FOSCA NA
FRENTE; FOR.MATQ 43QV1 X 2SCM;
papel duo DEStON 300GW2; EM
4X0 CORES; MIOLO; PAPEL OFFSET
«/Oü.^NQ. EM 2X2 CORES. COR
ESPECIAL (PAKTONF.®) E PRETO
(BGlCKl; ACABAMENTO EM
lombada quadrada, com COLA

valor

UNITÁRIO
iMÁXLMO

(RS)

RStO,8fl

VALORJOTAL
M.iXCMO

(RS)

RS se.dooi-o

rauÕAO ELETRÔNICO 0)4/2fl!a -SRP
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fíJNPEO - "A UFRH naía perto iM voéé"
s^fgçgQ NW3 Rio-g!an36nse<la P«^
Ganwhisynlvíistíy® sí
CEPS^íft-SyO-Te! 5Cg2ôKIO-Fax^3Ó^ -2^''

CMPJ;Sà469Ífê!<'0COt-93:frmail-

r
PüH
MIOLO UE iOO A

UND 8.000

UND 8JOCO

LIVRO FORMATO: 42t:M X 28CM
ÍbERTO; 31CM X fSCM^FEC^Dp;
CAPA: lAMlNAÇÃO FOSCA NA
FRENTE: FORMATO 43CM X 28CM;
PAÉEL DUO DF.SIGN JOOGWS: EM
4X0 CORÈS; MIOLO: PAPEL OFKCT
90Q/M2. EM 2X2 CORES, COR
especial IPANTONE®) E PRETO
íBLACK); acabamento EM
LOMBADA QUADRADA, COM COLA
PÜR.

MIOLO DE 201A 300 PAGIN^^
ÍWRÕ~F0RMAT0:"^2CAI X 2SeM
ABERTO; 21CM X 28CM FECHADO;
CAPA: LAMINAÇÃO fosca NA
FRENTE; FOR.MATP 43CM X 28CM;
papel DUO DESIGN 300G'M2; EM
4X0 CORES; MIOLO: PAPEL OFFSE i
90G?M2. EM 2X2 CORES, COR
ESPECIAL (PANIONE®) E PRETO
SlacK);. acabamento em
lombada quadrada, com cola
PUR.

MIOLO DE 301 A 400 PAülNAS.

RS 13,50 RS 108.000.00

RS 19.50 RS 1564100,00

DATA DA HOMOLOGAÇ-VO
KATAU 03/07/2014

VALIDADE

OBSERVAÇÃO

1 12 (doze) meses, a conw da publicação do anexo da ATA no P.O.U.
'' lntçgtam íísta Ato,o«espectTvo insiruitumtó convocatório e seus anexos, bem

• como a prü[K»ta da empresa vencedora do certame.

,, A BCIB,» u.™ cm, oW» o l^emo d, d» .mP'"" ""
cLtC» p™,rd. F..d.,d.>-.n.«..<=.»nd„.. d, P.„.U, . C,.«™ - Py-tC, CPT»™. «-.d»,

i JJ. O Praia de entrega dos Itens nflo poderá ser supe

«npènho. conforme wndiçôcs«labeiecidas no Temm de Referência: , , , de Compras da, í- ■ »m rendimento íKrt pedidos parciais lorinülados <por tax) pelo iictor
13. 0$ serviços serdo fornecdos em atendimento aos p Referência. Anexo ! deste edital,
PUNPECeentregves peta contratada no pmao determinado nesta A.a,contorme Termo d^-erv
àtiOS âs 12 horas e das 14 iis 18 horas, no Airnoxarifado da l^UNPEC; l

fREOÂO £LErRÔ.MlCÚ0H/tól4.S«P

t
inl f-
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FUHPEC - "P UWN mala perto dfftoêS^
FyNPEC-Ftó5datâofte««RiM'an!!fln»<í8 ® g!^

CEP^78-SrO - T^. 20S2 9200 - P»;|®2 9».
CNPJ- OB 46S.2S0íW^3;

"irrrx .»
biitrumentct, tfiJfá^nlidixJe de 12 (doze) meses.

:£

I v-sáaKa ^.Sís-Sícwiíffi» á» j
>jmêsmí nmí ® ^

„ Aw.,.«,v»«A--, m p«,.d.. 1.

"rr::.Tr:rsr:^-í-'^
Xatal/RN ou grande Natal; r.tvnrr » , ,.nmn;<!a referida no preânrbolo deste
sj. . A pn»»tt AP. d. RPíisn» d. Pr.,0. o» n«»l, »« = FURPtC . = ..np«=. -f"®
i«arumemo, lerâ validade de 12 tdozcí meses.

.-P íÍÍk**'''^^

pA«n.. A.á 4, R.S1.UP dí PTO» « k«n»lo5»l. .Udvi. do d.AP«ho .of.P.do «o dím ««no'-

.-i^i-mM.^—

4, -o Pmo. d. ».n«. d»' »■»' d" (•» dl» d«l'- ^7^
;LAoo,'o,.d,.'u„.d«»ds.,,»d-o«»R..UI.CUd««doNo,»...Apdo.o.o«.oo

_ ,«„,hFUNl»EC através da conta correotc-da empresa, preferencialmenie no Banco do
5.1. O. p.®..»»»» ««» «'«««d» 1^» f - ^ ,.gU".do n. c»»10l. PIRP-I" do
Btasil.ossrinfotmadiinoatodaassmamr3d(siaai . d r.... .4.í,niíirdadntacmciue ror«lestadoo

5,™..». p» do .bjo.0 . ,»d .. d»d0A » P-™ d.d«i."« d« '«d- ^d^
recebiniento do produto.

mEOÃotn.ETRòSiCooi^aoH-sKn •
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PUNPEC - "A UFRNmahpet» dj^cá"
FWPSÇ -FantSaçSo Norto Ríc-aismsa de Pesçu^ emuia

Caiíipus UnKwiáfio. tí r», Lagoa fícva- NaialíRN
GEP 59Ü7S-S70-Td' 3032 9250- Fax: 3032 9271

.>>;o }■ pn ifia ft^i^nll- r<#!if,i-^©owa;i som

11

5.I.Í. O forascedot ou prestador de serviços do FUKPEC - Fundaçita Ntirle-Rio-Grandcnsc de Pesquisa e Cultura que
optar por ree^er sed pagamento «n outra Instlluiçfio diferente do Banco do Brasil, ficará responsável peio custo da tarifa
Nsncária referente 4 respectiva transferC-iieia dc vaiores entre Bancos, o qual será descontado do vaior total a receber.

d.l. A Comisstto Pennanente dc Llcilaçflo poderá, a qualquer tempo, rever os preços tegistradüs, reduzindo-oS dc

çoiifòrniidade çom pesquisa de mercado, para os Fms previstos no inciso V do Art, 15 da Lei 8.66b.'í>3 Con» as aitaaçSes
^stcridres, ou quando alterações conjunturais provocarem a reduçflodos preços praticados no tnertado atacadista.
4^0í preços registrados poderüo ser m^oriníos. em decórrência de efto superveniente e dc natureza econômica, capaz dc
comprometer o equilíbrio econômtco-financeiro da Contratada, por solicitação motivada da interessada à FüNPEC.
6J. O pedido deverá ser devidamente justificado c instruído com documentos e pliuiilitas analíticas, que comprovem a sua
procedência, tais como: íisias de preços dos Bibrlcames. notas fiscais dc aquisição, matéria primas ou de outros
documentos julgados necessários - que embasaram a oferta dc preços por ocasjOo da ciossificaçSo e as apuradas no
momento do pedido.

6.4. O preço registrado poderá ser cancelado pela iT.rNPEC nos termos das disposições fixadas pelo Decreto Federai

Serio aplicadas à CONTRATADA, garantidos o ecmuadilório e a ampladctcs.T. as seguimes penalidades:
7.1. Pela otexecuçfio total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONi RATAN3 E poderá, assegurados o tontraditário e 3
ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em Lei, além das estabelecidas neste Termo.
MULTA POR E.NTREGA DE PRODUTO DIFERENTE DO APROVADO

7.2. Na hipótese dc a CONTR-^TADA nSo executar o objeto do Contrato cotilorme especificações gráficas e/ou técnicas
dcscritmi no item 3 e nflo realízar n substituição prevista no item 9.4. ou ainda entregar o produto cm quantidade diferente do
{K>ocdada, ficará obrigado a reparar o documento, gerando, ainda, o aplicação de nntte de 10,u sobre u vaior da edição em
qucsLlo. ,v>-

7.3. .As multas aplicadas em nuSo de descumprimêmo nilo impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralme^e o
contrato « aplique outras sanções previstas em Lei.

MÜLTA POR ATRASO INJUSTlFtCAPO

7.4. Na hipótese dc a CONTRA TADA nüo executar o objeto do Contrato nos prazos estabelecidos, sem justificativa avcita
peJa Coniratame. cara«crÍ2.tr.se.â atraso na entrega do objeto, ensejando a aplicação de multa de 0.2% ( zero vírgula dois
por cento) por dia de atraso, até o máximo de !Ô% (dez por cento) sobre o valo: total da conirataçâo^con^^ data final
do prazo previsto na avença.

PREGÃO H.BTRÔNjCG01«át4 • Sw
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MULtA PGR RECUSA ^ fomecimenio da produio. ocasiRO n» q««'

ssri cobrada a muJm de tO% (wz |»f «n^'

muUadiária por atraso, ante a inaeuwulobibdade da -^ecuciso qoamlo a CONTRATADA nâo apresentar situação
7i.UEntende-sc,amdà,conn8unidomotiVQparaarccusada«^^^^^ q
«guiar coníbfine exÍBÍncias contidos no Ediud,

.miTAPORDnscuMPR.Nin>rrc^H^^^Coso o contratada não atettdo as dcniats cb gsy

multa POR RESCISÃO (vinte porcento) sobre o valor total dôConrato.
,X N,, Mf4»-de .«.ao c-.»»U,v. «, mu... 20,. (v,,.u p
„„ p«J«lzo d. »lie..>0 d« . .,»«. «pecif... P'evW P"» »" ""
7.7.1.Nto deve bavetcutnulaçao entre a muna pre

p.«e„e=J»«n».». dlfa« do .a. impede ,o. e
A mel» epneed. <«..»» de e»e» „,.«i»u.do «u d. P

AdmtaUlnÇdoKíeiddeePileWid"™."™™'"' ^ o«»,Jo. 0« (oPtedindmieUoelivraitpPü ou. lu.
,.5 A, mui» de«ulw wío d«.o,»ud« de P»8».« . OT et«
únpo«.T.«idade, (udleielmeii.e. „„ tuukt na e.eeat». desle ComíalP. comporou-K d. nuulo
,.,„.A«,WT^TAOA,..ndom-™..p»P-^

demaiscomínaçôeslegais. s„ieita ao cancelamento de sua inscrição tto Cadastro dc
7.U. Além diií ptmulidadcs, a CONTRA • do SiCAF e. tio q«c
fornecedoras do CONTRATANTE, bttm conto sçrâ descredenctada do .SiCAF e.
previstas no Capttotó IV da Lei «.666(93.
7.12. As penalidades aplicadas 6 contratada sa8o«8'S g. íORm^nsatòrias cxpressamtmle concedidas peto
,.,3. A contratada Pdo ««.d em n.u,« Adn,i.i«-
Conttatante. em Virtude de caso fortutlo,10fçatnaiorw^^^^^ demonstrada a Imprevisibiltdade e ausência de culpo da
7.14. En, caso

CONTRATADA, poderá a COM RAFANit, ^
^rir as penalidades previstas tro aplicttr outras mais brandas. / ^

PREOAQ ^LETnASiCO o 14/2014 -SRP
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FUNPEC - Fundá;So Korte Pio^iandense da Fêàniiaa o Cultuo

CampusÜnivereiíáAO, s/n; l^saNcva-Natal/RN
CEP 59578-?r0 - Te! 3092 9200 - Fas: 3092 9271

CNP J; C8.«9.2K)/00!ÍV03: wnail: íyünnr^Stamaü ooni

'íH

84. A Ata de Rcgístto.de Preços poderá ser cJincclada, no todo ou era parte, dc pteno direito:
8JIJ. PelaPüNPEC. cm despacho firadanicntado.

8.1.2. Quando o ibrneccdornto cumprir as obrigações coirstantcs desta Ata do Registro de Preços.

S.U. Sc o fornecedor nSo retirar o Nota de Empcniio no praa) estabelecido e a unidade rcíjuisitaiite tt3o aceitar sua

Justificativa.

844.0 fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato dccorreme de presente Ala de Registro dc Preço.
8.1 J. Em «lualqucr das hipóteses de inexecuçíto total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registra de Preços.
8,1,8. Os preços registrados se apresentarem superiores acs praticados no njcreado.
8.1.7. Por rarfleide interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela FUNPEC.

8.1.8, No caso dc endereço íneerto, inacessível ou ignorado.

8.2. Pcia empresa, quando mediante solicitação por cscriio, comprovar estar impossibilitada dq cumprir às exlgôncia".;
precslabclecidí» na presente Ata de Registro de Preços. No caso. a solicitação para cancelamcnio de preços registrados
deverá ser formuladit com a antecedência 30 (trinta) dias. íacullada a FUNPEC à aplicaçào das penalidades previstas na

cláusula Séiiinu.

SJ. A comunicação do cancelamento do{s) preços legistradots), nos ca-ws previstos nesta cláusula será feita pcssoalmeme
ou por corrcspondíncia eon» aviso de recebimento, Juntado-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado
origem ao registro dc preços.

? 9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de Termo Contratual conforme o
i » previsto pelo Decreto Federal 3,931 d) í. em estrita observância aos principies S«rai$ do direto e às normas comempladas em
; nossa legisiaçSo vigente. '

I A ercusa da adjudicatórracni assinar o Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e.au retirar a nota de Etngenho
1 equivalente, caracteriza descumprimcnlo de obrigações, passíveis dos sanções previstas no an. 81 e seguintes daj^i
i foúfiõíÇlô com as aitetações postcrioreSi Neste caso, a CTÍtcrio da FUNPEC, poderá ser celebrado contrato com o ofcrtante do

raertór prcçò. suhseqOeníe, se houverem outros detentores tva presente ata. ou promover nova ticitaç&).
j 9J. O edital deste o PrcgSu eletrônico integra a presente ata, independenrçmentc de iranscriçao, para que sejam dirimidas
I • ^

i quaisquer dúvidas c 00 imerpretaçõa.

i 94, Por força das disposições fixadas na Lei 11.184. de 9 de abril de 1992. por ocasUto da fonttalizsiçào da contratação ou
da retirada da nota de cinpenho. a empresa fios obrigada a .ipresentar Cenidao de Ine.vísiéncia dc Débitos (CND). para com

o Sistema de Seguridade Social

9.5.0 instrumento conuaxual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previsjaí-fi y6S da Ui 8,666/93 e
com alterações posteriores.

HKIiGAO ELETRÔNICO014/Wtu 'SR?
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FUfifÇC - Fundação Norts Rio-grefufenM <te Pesquisa e Culuira
Casnpts UitívEi3?í^o, s/ n. Lagoa Nova - NatAlíN
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A

ld.l» Esta Ala de Registro de Preços é regida pela lei federal n'. 3.666^3 ero sua aiual redaçflo. e pelo Decreto Federal
353 IdJl. c, subsidiariamentc pelos princípios gerais de direito.

103. Os pnHMS previstos neste contrato.scrflo contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 8.66653 com as alterações
pOsíctiorcs.

,103.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos cfoluados durante a vigendo desta Ata de Registro de Preços,
afildütiuc a expiração do pmzo de entrega previsto 110 cronograma ocorra após seu vcndmemo.

lOíl. Quando s6 tratar de empresa representante comercial caber-lhc-á, a cada entrega, apresentar .Nota Fiscal da compra do
•ii;' produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu li^ltlmo representante.

105. As partes elegem n foto tia Comarca de Natal (RN), como domicilio legaL para qualquer procedimento recorrente do
cumprimenlq dq cüíttraio ou de inslrumcnto equivalente.

Por estarem de acórdtí. assinam .i presente Ata

* '"A

JORGE^DIIARDOLIN^
infoni'■Superintendente - FÜNPEC

Natal. 33 dc 'S-ji ka; de 2014

CDIVALDO MTIS-LÍVdÉ AàAl)j() I IU-ÍO
Ptegoeiçí-FUNREC

■'( /

>tAáOl3{wa\3,i9fcdJ!W.
ÍCS^ FRAKZ OLMíIRAVJ^'cl

Sõeia udmlnUtradota
TEXGKAF EDITORA LTDA-EPP

#«1111"'

rcNP^ 13.898.99310^01.02 '
texGRAF editora 1-T.^A • EPP
IvArvARODTACllO.40ci.uJA005

jatiúca-macei-
ALAGOAS - 57036-850
WSC.EST. 242.4954-3 .
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PROC.

FLS. hu<;&
PREFEtrURA DO RECIFE RUB.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GGAF ~ GERÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de participação em licitações, que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA

EPP, com sede na Avenida Álvaro Otacííio, nB 4065, Jatiuca, Maceió - AL, inscrita no CNPJ n^

13.898.993/0001-02, forneceu para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CNPJ ns 10.565.000/0001-12,

situada na Av. Cais do Apoio nS 925,4» andar, os matérias abaixo especificados:

LOTE ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL
CÓD.

REDUZIDO
UNIDADE QUANT.

1

AGENDA ESCOLAR DO ALUNO - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL 2013, TAMANHO AS (FECHADA),

CAPAS; IMPRESSÃO 4X1 CORES COM LAMINAÇÃO
BRILHO; PAPEL CARTÃO TRIPLEX 300G; MIOLO PAPEL

RECICUTO 7SG COM 220 PÁGINAS (110 FOLHAS),
ENCADERNAÇÃO; ESPIRAL PLÁSTICO TRANSPARENTE,
FIO GROSSO, FITA DE SEDA VERMELHA, MEDIDINDO
10X250MM.

30850 UN 84.000,00

1

2

AGENDA ESCOLAR DO ALUNO,- EDUCAÇÃO INFANTIL
2013, TAMANHO AS (FECHADA) CAPAS: IMPRESSÃO
4X1 CORES COM LAMINAÇÃO BRILHO; PAPEL CARTÃO
TRIPLEX 3D0G; MIOLO PAPEL REQCWTO 7SG COM 220

PÁGINAS (110 FOLHAS), ENCADERNAÇÃO; COUDO E
COM 2 GRAMPOS, FITA DE SEDA VERMELHA,
MEDINDO 10X250MM.

30541 UN 22.449,00

3

AGENDA ESCOLAR DO PROFESSOR, TAMANHO

180X250MM (FECHADA), IMPRESSÃO 4X1 COR, COM
LAMINAÇÃO BRILHO ; PAPEI; CARTÃO TRIPLEX 350G;
MIOLO; PAPEL RECICLADO 7SG; IMPRESSÃO: 240

PÁGINAS, SENDO 13 PÁGINAS 4X1; E 227 PÁGINAS 1X1
COR; ENCADERNAÇÃO WIRE-0 PRATA; CAPA ACETATO
0,40 TRANSPARENTE; FITA DE SEDA VERMELHA

MEDINDO 10X4C0MM; PORTA DOCUMENTOS
PLÁSTICO.

30540 UN 7.500,00

4
CALENDÁRIO DE PAREDE 2013 - TAMANHO 425X585

MM, IMPRESSÃO 4X0 COR; PAPEL TRIPLEX 350G.
30417 UN 600,00

5

CALENDÁRIO OE BOLSO 2013 / MARCADOR DE PÁGINA
COM VINCO - TAMANHO 50X300MM (ABERTO) E 50 X

150 (FECHADO); IMPRESSÃO; 4X4 COR; PAPEL TRIPLEX
2S0G UMINAÇÃO BRILHO FRENTE E VERSO.

30409 UN 7.500,00

Atestamos ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Recife, 02 de dezembro de 2013.

iionio I

Gerente Geral dàÂdminlstração e Finanças

Av Cítís do Apoie. 925 - 4 ' andar - CEP; 50 030.230 - Rcci!c;PE - Fone: (061) 3355-91.54



RECEBEMOS DE TEXCRaF EDITORA ITDA'E?P OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO NFh

N** 000,000.328

DATA DE RECEBIMENTO identificação 6 ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

TEXGRAF EDITORA LTDA-EPP

AVENIDA ALVARO OTACILIO, 4065 - LOJA 05 - JATIUCA,
Maceió, AL - CEP: 57036850 • Fone/Fax: 8281370909

DANFE
Documenlo Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N' 000.000.328

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROU DO FISCO

aUVE BB ACESSO

2713 0613 8989 9300 0102 5500 1000 OOIB 2012 3970 8006

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATtatEZA DA oferacAo

VENDAS
FROTOCOLODE AUTORCACAO DE USO

327130006358693 - 28/06/2013 17:53

ICNPlJ1
INSCRIÇÃO ESTADUAL

242495435
inscrição ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

898.993/0001-02

DESTINATARiO/REMETCNTe

NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE

CNPJi-CFF

10.565.000/0001-92

datadabmbsAo

28/06/2013

RNDRR.PCO

CAISD0AP0L0.925-

HAlRRO/niSTRiTO

CENTRO

CFJ

50030-230

DATA DE EKTRADA/SAIDA

munIcipio

Recife
FONE/FAX UF

8133555450 PE
RtSCRIçAO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

FATURA

PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

valor DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

103.631,18
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGLUO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0.00

valor total DA NOTA

103.631,18

transportador/volumes TRANSPORTADOS

RAZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEtCULO UF CNPI/CPF

ENDEREÇO MUNTCÍFIO ÜF inscrição ESTADUAL

QUANTIDAI^ ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÁO PESOBRirrO PESO LÍQUIDO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALfQ.
ICMS

alIq.
IPI

2315-2

2215-2

UVRO AGENDA DO ALUNO EDUCAC. INFANTIL

TAM.A5 (FECHADA)MM, CAPAS IMFR. 4X1 COR
LAM. BRILHO. PAPEL CART. TRIPLEX
UVRO AGENDA ESCOLAR DO ALUNO EDUCAC.

FUNDAMENTAL TAM. A5 (FECHADA).CAPA5
ÍMP. 4X1 CORES. LAM. BRILHO. PAPEL CART.
TRIP

49019900

49019900

0300

0300

6949

6949

UN

UN

91,0000

38.000,00
00

2.9S00

2.7200

271.18

103.360,00

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EL BATALHÃO DE POLICIA), SEGUE SÃO MIGUEL DEPOIS JOSE RUFIHO, CHEGANDO NO LOCAL DB ENTREGA. ( 81] 33B5-EB58 (SI) 3355-6859.

PROC.

FLS
^: .:- í

T

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN í VALOR DO ISSQN

901046132 1
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

•EMPENHO H* 2013.1)2581 • DADOS BANCAKIOS FAKA DEPOSITO - B

ANCO : CEP, AGENCIA: 0310-9, OPBRAÇSO: 003, C/CORRENTE: 172
7-0 • EMPRESA OPTANTB PELO SIMPLES-EPP • IMUNIDADE TRIBU

TARIA - CONST. FEDERAL 1998 ART. ISO INCISO 6* ALÍNEA D. -

IR/PIS/COPIHS ART. 28 INCISO fia LEI 11.033/04 - ART. 2* L

EI 10.753/030 - ICMS DEC. LEI 35.245/91 ART. 5* - ISSOH ART

. 150 VI - DCP - CTO LEI S172*/6«. * LOCAL DE ENTREGA; RU

A BEZERRA DA PALMA 12fi - AFOGADOS. ( ENTRA AO LADO DO QUART

RESERVADO AO nSCO



PROC

as.
RÚB.

PREFEirURÂ DO SfClFE

SbCRETARIA Dg EDUCAÇÃO
OGAF - GERÊNCIA GGRAL OE ADMINiSTRAÇÀO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de participação em licitações, que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA

EPP, com sede na Avenida Álvaro Otacílio, ne 4065, Jatiuca, Maceió - AL, inscrita no CNPJ ns
13.898.993/0001-02, forneceu para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CNPJ ns 10.565.000/0001-12,
situada na Av. Cais do Apoio n® 925,4® andar, os matérias abaixo especificados:

LOTE ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL
CÓD.

REDUZIDO
UNIDADE QUANT.

1

AGENDA ESCOUR DO ALUNO - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL 2013, TAMANHO AS (FECHADA),
CAPAS: IMPRESSÃO 4X1 CORES COM LAMINAÇÃO
BRILHO; PAPEL CARTÃO TRIPLEX 300G; MIOLO PAPEL

RECICLATO 7SG COM 220 PÁGINAS (110 FOLHAS),
ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICO TRANSPARENTE,
FIO GROSSO, FITA DE SEDA VERMELHA, MEDIOINDO
10X250MM.

30850 UN 84.000,00

i

2

AGENDA ESCOLAR DO ALUNO,- EDUCAÇÃO INFANTIL
2013, TAMANHO AS (FECHADA) CAPAS: IMPRESSÃO

4X1 CORES COM LAMINAÇÃO BRILHO; PAPEL CARTÃO
TRIPLEX 300G; MIOLO PAPEL RECICLATO 7SG COM 220

PÁGINAS (110 FOLHAS), ENCADERNAÇÃO: COLADO E
COM 2 GRAMPOS, FITA DE SEDA VERMELHA,
MEDINDO 10X2S0MM.

30541 UN 22.449,00

3

AGENDA ESCOLAR DO PROFESSOR, TAMANHO

180X250MM (FECHADA), IMPRESSÃO 4X1 COR, COM
LAMINAÇÃO BRILHO : PAPEL: CARTÃO TRIPLEX 3506;
MIOLO; PAPEL RECICLADO 7S6; IMPRESSÃO: 240

PÁGINAS, SENDO 13 PÁGINAS 4X1; E 227 PÁGINAS 1X1
COR; ENCADERNAÇÃO WIRE-0 PRATA; CAPA ACETATO
0,40 TRANSPARENTE; FITA DE SEDA VERMELHA

MEDINDO 10X400MM; PORTA DOCUMENTOS
PLÁSTICO.

30540 UN 7.500,00

4
CALENDÁRIO DE PAREDE 2013 - TAMANHO 425XS85
MM, IMPRESSÃO 4X0 COR; PAPEL TRIPLEX 35CG.

30417 UN 600,00

5

CALENDÁRIO DE BOLSO 2013 / MARCADOR DE PÁGINA
COM VINCO - TAMANHO 50X300MM (ABERTO) £ SC X
150 (FECHADO): IMPRESSÃO: 4X4 COR; PAPEL TRIPLEX
250G LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE E VERSO.

30409 UN 7.500,00

Atestamos ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Recife, 02 de dezembro de 2013.

Jos

Gerente Geral di

ntonio I

dministraçâo e Finanças

Av. CíiiH do Apoio, 925 - 4" andar - CEP: 50.030.230 - Recito/PE - Fone: (0S1} 3355-91.54



RECEBEMOS DE T^GRAF EDITORA L1DA.EPP OS PRODUTOSSERVIÇOS CCH4STAKTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NT-e

N*" 000.000.328

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

TEXGRAF EDITORA LTDA-EPP

AVENIDA ALVARO OTACILIO, 406S - LOJA OS - JATIUCA,
Maceió, AL - CEP: 57036850 - Fone/Fax: 8181370909

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.000.328

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Cl]

CONTROLE DO FISCO

chave DE ACESSO

2713 0613 8989 9300 0102 550D ItOO 0003 2912 3970 8006

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorízadora

NATinEZA DA DPERACAO

VENDAS

PROrrocoLODG AtnoRIZACAO DE VISO

3271300863SS693 - 28/06/2013 17:53

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242495435
INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST. TXIB.

ICHPIJ1 898.993/0001-02

DESTIN ATARIO/REM ETENTE

NOME/RAZAO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE

CNPJ/CFf

10.565.000/0001-92

DATA DA EMISSÃO

28/06/2013

mDERECO

CAIS DO APOLO, 925 -

RAlRRCVniSTRITO

CENTRO
CFP

50030-230

DATA DE ENTRADA/SAfDA

muníopio

Recife

FONEIFAX DF

8133555450 PE
INSCIUÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SaIDA

FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASS DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR 00 ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

103,631,18
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR I»SECtiIlO

0,00

DESCONTO

0.00

OUntAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

103.631,18

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÁOSOOAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓOlOOANTT PLACA DO veículo LT CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÁO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE marca NUMERAC;tO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓDIGO DESCRtÇÁO DO PR00UTO5ERVIÇ0 KCM«H CST CFOP UNtD. QID. VULUNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. [PI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPl

2215-2

2215-2

LIVRO AGENDA DO ALUNO EDUCAC. INFANTIL

TAM.AS (FECKADA)MM. CAPAS IMPR. 4X1 COR
LAM. BRILHO, PAPEL CART. TRIPLEX
UVRO AGENDA ESCOLAR DO ALUNO EDUCAC.

fundamental TAM. A5 (FECHADA).CAPAS
IMP. 4X1 CORES. LAM. BRIUIO, PAPEL CART.
TRIP

49019900

49019900

0300

0300

6949

6949

UN

UN

91,0000

38.000,00
00

2.9800

2,7200

271.16

103.360,00

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

BL BATALHÃO DB POLICIA), SEGUE SÃO MIGUEL DEPOIS JOSB RUFIHO, CHEGANDO NO LOCAL DE ENTREGA. ( 81] 33SS-6858 (81) 3355-68S9.

PROC. N" ÍD52MH
?ls./1±í£.3

INSCRICÁO MUNICIPAL

901046132

valor TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

'EMPENHO N* 2013.02581 • CADOS BANCÁRIOS PARA DEPOSITO - B

ANCO . CEP, AGENCIA: OSIO-S, OPBRAÇAO: 003, C/CORREHTB: 172
7-0 • EMPRESA OPTANTE PELO SIKPLBS-BPP ' IMUNIDADE TRIBU

TARIA - C0N5T. FEDERAL 1998 ART. 150 INCISO 6* ALÍNEA D. -

IR/PIS/COFIHS ART. 28 INCISO 6a LEI 11.033/04 - ART. 2* L

BI 10.753/030 - ICMS DEC. LEI 35.245/91 ART. 5* - ISSON ART

. 150 VI - DCP - CTN LEI 5172V66. * LOCAL DE ENTREGA: RO

A BEZERRA DA PALMA 126 - AFOGADOS. < ENTRA AO LADO DO QUART
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- , MIJíISTÊIMO ÒÀ EDUCAÇAO
INSTlT.ÚTOJKEbEKAL «E EUnpAÇAO, flÉNCIA E TEÇNOEíK;

' ' ' - ' ' <:^^1!•^}^"NATAL-í'EN•^tU^
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' Natal (RN), 20 de maio dc.20t6,

ATJSSTADÒ m CAPACIDADE TÉCNICA

1?
•-• ;«V . ~' - ••^•'5

•c, '•
\\* st

■r,.'. ; .'1 ■

i .

Íí * '
r''
r

í '

r 'v

Alestanjqs para os devidos fíns^ quc a eipprqsa TEXORÀP EDITORA LTDA EPP, inscrita
, ..no.^PJ §(jb;.Q n.9 Í3;^M993/()pO^ iia Av. Álvaro Ol!íciÍíó,.40fí,5,.Lqjá ,
' Ípp5 - Jaliuca, Mftççi.d/AL r- CEP. '57036-854 nos forneceu os produtos- a .seguir
^iscriniinaáos:

-.OiíautidàdèCs) t ' -"!< Produtos. • ■'• , empenho

: CON]FÉCÇ!ÃO ,DO tiVRO ,0.0 OUTRO LADO DA
3ÓMBRÀ DORÍÀN ÒRA^ VOLUME 01,. CAPA
DURA,- 480 PÁÇINAS. CAPA 4X4 CORES
'(PÔUGRÒMIÀ), LÀMINAÇÁO FOSCA COM
VElte LO.GALÍZÁDQ, - CAPA - DURA COM
GUARDA. ACABAMENTO COSTURADO E

COLADO COM FITA.

2015NH80033S

• 9:oü(i CONFECÇÃO DO LIVRO DO OUTRO LADO DA
SOMBilA- OORIAN .GRAY VOLUME 02. CAPA
DURA. 266 PÁGINAS. CAPA 4X4 CORES

(POLICROMIA), LAMÍNAÇAO FOSCA COM
VÉRI4ÍZ -LOCALIZADO, CAPA DURA COM
GUARDA. ACABAMENTO COSTURADO E
GÒLADO-COM FITA.

, Atestamos ainda, que tais- fornecimentos/serviços foram cumpridosv.
saUáfatqriamenie^ não exüstindo em nossos reéistfos até a presente data fatos que
desabonem a^mereial c tecnicamente sua conduta c rcsponsalnlidade para côni as

•'obrigações assumidas. . ' 1 -

[.Atenciosamente,

Assinado de forrna *'

'digital pòrUGIA;.
.■FRANr;-;;-'V^::F''

w. ,r-.r, , ^„ OLIVEIRA:201Í3226
OLIVEIRA:20oo4 '

- «t <f ^*y'y£,rKf\A ^ 'D9doss2021*09*20.'
113226004-,4:54:13-03W

LIGIA

FRANZ;
^TèNíÔtrt: PONTES

Diretora de Ad ni iiiistraçiio.

;:WJ
^ /" ' »;

" "\J'í

. '1^/' i

t > i
■'Ãíi

:í ^
' f V

•

! AT ' ' ^
' ^

( i

,V ' "*

' ."víMí^

- -i

'-4

' . ' V

VV'í' - ■ '-■ j



SERVIÇO . PUBLICO FEDEm '

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO- FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

EMISSÃO ■V

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

' N Ò T A ; d' E -E M P E N. H O
PAGINA; 1

OTAgolS NUMERO: YOISNESOOSSB ESPÉCIE: EMPENHO DÉ DESPESA
158369/26435 :-'|N^T:FED,D0 RN/CAMPUS-'NATAL^
10877412/0010%# FONE: (84)4005-2608/4005-260.9
AV .SENADOR SALGADO EILHQ,1559 - BAIRRO TIROL
1761 - NATAL . - UF: RN CEP: 59015-000

CREDOR ; 13898993/0001-02 W: TEXGRAF .EDITORA LTDA. - EPP
ENDEREÇO : LOüRIVAL MELO MOTA SN .CIDADE UNIVERSITARI . Í
MUNICÍPIO : 2785 - MACEIÓ ' . : ' . UF: AL CEP:, 57072-000
TAXA CÂMBIO;

. OBSERVAÇÃO- / FINALIDADE ' : ' " , •
■ VALOR QUE SE EMPENHA PARA OS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE LIVROS, DESTINADO AO CAM

PUS NATAL CENTRAL, CONFORME PROCEèSO NR'.23057.02840.7/2015-36, #1.1.2,51. PROC
ORIGEM: .20Í5PR00020 ; : ' .

CLASS, %,1 26435 12363203120RL0ÍÒ24;08'8711 0250026435 339039 151602 L20RLP99FUN
TIPÓ :'ORDINARIO' ..MODALIDADE DE LICITACAO:. PREGÃO

>«^PARO: INCISO: : PROCESSO: 23057020592201511 .
W/MUNICIPIO BENEFICIADO: RN / ; ;. . ' . i : ^
ORIGEM DO MATERIAL '

REFERENCIA DA-DISPENSA; V NUM. ORIG.:,

VALOR EMPENHO , .22.700,'00 "" •
.VINTE E DOIS MIL E SETÉCENTOS

■ ********** ********

•***'*•**************************,********* Jk********!******************************'
************;**.******'**********♦***************************************♦♦♦jf'****

ESPECIFICACAO DO MATERIAL-OU SERVIÇO

, ' ND; 339039 SUBITEM: 63 -SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS

. SEQ.: 1 QUANTIDADE: ■ '500 VALOR UNITÁRIO:
' ■' ■■ - VALOR DO SEQ. :

•j

2^,30
- 14.650,00

PÜBLICACAO, IMPRESSÃO DE JORNAL /"REVISTA y .LIVRO
< 000010049 ;

• CONFECÇÃO DO LIVRO .DO OUTRO LADO DA SOMBRA DORIAN .GRAY VOLUME 01, CAPA DUR
^^, 480 PÁGINAS.

■ . . SUBTOTAL : 14.650,00

pROC.Vf
FtS.
RÜB



SERVIÇO POBLieO FEDERAL ,
^oiSTEMA INTEGRADO DE_ ADMINISTRAÇÃO 'FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

NOTA b E .E M b E N"H O
PAGINA:

iíMISSAO : 07Ágol5 NUMERO; 2015NÉ800338 PROCESSO: 23057020592201511
/'emitente ; 158369/26435 - INST.FED.DO RN/GAMPUS natal -central
•CREDOR : 13898993/0001-02 - TEXGRAF EDITORA LTDA- EPP V

, ESPECIFIGACAO DO MATERIAL OU .SERVIGÓ -

SEQ.; 2 QUANTIDADE: SOO' VALOR UNITÁRIO:,
VALOR DO" SEQ. :

16,10
8.050,00

PUBLICACAÒ, IMPRESSÃO DE JORNAL ./ REVISTA / LIVRO

CONFECÇÃO DO LIVRO DO OUTRO LADO DA SOMBRA DORIAN GRAY VOLUME 02. CAPA DÜR
A, 266 PÁGINAS. J

TO TAL :

SE ARNOBIO DE A.\ FILHO
ORDENÁDOR

22.700,00

. FRANCISCOA. DE PONTES
GÊSTÒR FINANCEIRO.

KÚ3.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL pf^OC í\J°
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL pj_g '

RÚB

1

EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

município

NOTA DE EMPENHO
PAGINA;

150utl5 NUMERO: 2015NE800431 ESPECIE; REFORÇO 2015NE800338
158369/26435 - INST.FED.DO RN/CAMPÜS NATAL - CENTRAL

10877412/0010-59 FONE; (84)4005-2608/4005-2609
AV SENADOR SALGADO FILHO,1559 BAIRRO TIROL
1761 - NATAL UF; RN CEP; 59015- 000

CREDOR : 13898993/0001-02 - TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP
ENDEREÇO : LOÜRIVAL MELO MOTA SN CIDADE UNIVERSITARI

MUNICÍPIO : 2785 - MACEIÓ UF: AL CEP; 57072-000
TAXA CAMBIO;

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

REFORÇO DE EMPENHO PARA ATENDER AS UNIDADES ADICIONAIS DA COLETÂNEA DO AUTOR
POTIGUAR DORIAN GRAY CALDAS.

CLASS ; 1 26435 12363203120RL0024 088711 0250026435 339039 151602 L20RLP99FUN
TIPO : ORDINÁRIO MODALIDADE DE LICITACAO; PREGÃO

/*^PARO: INCISO: PROCESSO: 23057020592201511

UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: RN /
ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA DA DISPENSA: NUM. ORIG.:

VALOR REFORÇO ; 22.700,00
VINTE E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS*******************************************
******************************************************************************

******************************************************************************

**************** *******************

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 339039 SUBITEM; 63 -SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS

SEQ.; 1 QUANTIDADE: 500 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :

29,30
14.650,00

PUBLICACAO, IMPRESSÃO DE JORNAL / REVISTA / LIVRO
000010049

CONFECÇÃO DO LIVRO DO OUTRO LADO DA SOMBRA DORIAN GRAY VOLUME 01, CAPA DUR
A, 480 PÁGINAS.

SUBTOTAL 14.650,00



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

NOTA DE EMPENHO
PAGINA:

EMISSÃO : ISOutiS NUMERO: 2015NES00431 PROCESSO; 23057020592201511

EMITENTE : 158369/26435 - INST.FED.DO RN/CAMPÜS NATAL - CENTRAL

CREDOR : 13898993/0001-02 - TEXGRAF EDITORA LTDA - EPP

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO

SEQ.: 2 QUANTIDADE: 500 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :

16,10
8.050,00

PUBLICACAO, IMPRESSÃO DE JORNAL / REVISTA / LIVRO
000010049

CONFECÇÃO DO LIVRO DO OUTRO LADO DA SOMBRA DORIAN GRAY VOLUME 02. CAPA DÜR
A, 266 PÁGINAS.

TOTAL 22.700,00

JOSE ARNOBIO DE A.

ORDENADOR

FILHO FRANCISCO A. DE PONTES

GESTOR FINANCEIRO

PROC m«í2_s5lÁm



PROC. N"
FLS. J.y^G Si
RÚB.

GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA
DEPARTAMENTO DE APOIO AO SISTEMA EDUCACIONAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a TEXGRAF
EDITORA LTDA, empresa estabelecida na cidade de Maceió, Estado de
Alagoas, sito à Avenida Lourival Melo Mota, n° 05, Bairro Cidade

Universitária, inscrita no CNPJ sob n" 13.898.993/0001-02, fomeceu
produtos compatíveis com o objeto do Pregão N® 0135/2023, referente a

Serviços de Impressão, Edição Gráflea e Correção Lingüística dos
Cadernos Didáticos, Apostilas e Livros Paradidáticos, visando atender
as necessidades da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, do Estado
de Sergipe, tendo fomecido lote de 96.000 cadernos, de acordo com as

especificações do referido Pregão. Registramos ainda que as entregas dos
produtos acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo
a empresa cmnprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data, por parte deste
Departamento.

Aracaju, 14 de Maio de 2024

la

jdoDASE/SEÕÜC
Portaria 5007/2C19



RECEOEMOS DE TEXORAE EDITORA LIDA OS FRODUTOS/SERVICOS CONSFANIES DA HOTA RSCAL INDICADA AO LADO

N» 000.004.106

SÉRIE; t
DATA DE RECEBIMENTO mEHTIFICACAOE ASSINATURA DO RECEBEDOR

TEXGRAF EDITORA LTDA

AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, SN - - CIDADE

UNIVERSITÁRIA, Maceió, AL - CEP; S7072000 • Fone/Fax:
S2SI370909

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Salda

N" 000.004.106

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

iiciiuiiiwa

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

2724 0413 898» 9300 0102 S300 1000 0041 0016 3503 0030

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA IMUNE

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DB USO

32724000S4S7493 * 05/04/2024 OSaS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242495435
inscrição BSTADUAl. DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

13.898.993/0001-02

uoMpjp SOCf ATi

SEC. ESTADO DA EDUCACAO DO ESPORTE E DA CULTURA

CNPWPF

34.841,195/0001-14

datadaemssAo

05/04/2024

RdTgUTEMBERG chagas, 169 - ANEXO SEBO
BAniRO/DlSTRITO | CEP
INÁCIO BARBOSA 149040-780

DATA DE EHTRADAISAlDA

05/04/2024

MUNtCinO

Aracaju
FONE/FAX lUF | INSCRIÇÃO ESTADUAL
7931798875 | SE |

HORA DE ENTRADAffiAlDA

18:00

FATURA

cAlculo do imposto

DASEDECALCULODOICMS I VALORDOICMS | BASEDECALCULODOICMSST I VALOR DOICMSST
0,00 1 0,001 0,001 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.324.800,00

VALORDOFRETfi | VALOR DO SEGURO | DESCONTO |
0,00 1 0,001 o,oo|

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS |
0,001

VALOR DOIPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.324.800,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAOSOCIAL I freis por CONTA
|o-Remetente (CIF)

COlXOOAHTT

1 PLACA DO VElCULO
UP CNPJ/CPF

BIDEREÇO MUNIdPIO UF inscrição estadual

ISENTO

QUANIIDADE | ESPECIE I MARCA
0 ICAIXA ItEXGRAF |NUMBRAÇAO

1 FGSOBRUTO | PESOLlQUIDO
1 0,000 1 0,000

CÓDIGO descrição do PRODimVSERviço NCM/SII CST CFOF UNIO. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BCtCMS VLR. ICMS VLRIPt
AÜQ.
ICMS

ALiQt
IPI

221S-1 IMPRESSÃO DE CADERNOS, CAPA: 4X0 CORES E

MIOLO: 1X1 CORES. COM ACABAMENTO;
BROCHURA. REFILADO. MEDIDAS: CAPA

32 X 44 CM, MIOLO: 21X29,7 CM, GRAMATURA;
CAPA: EM PAPEL COUCHE BRILHO 250 O.

MIOLO: EM OFFSET 750. COM 210 A 230
PAGINAS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA

49019900 041 6101 UNID 96.000,00
00

13,8000 1.324.800,00

continuação . INFORMAÇÕES COMPLEUENTARES

P.49095-000, ARACAJU/SE ( PROX DO DETRAN).

PROC. N"

FLS. /7W
RÚB.

inscrição municipal 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 1 basedecAlculodoissqn VALOR DO ISSQN

901046132 1 1

DADOS ADICIONAIS

WFORMACOESCOMnaMENTARES

NOTA DE EMPENHO N° 2024NE0009Qe ** PREGAO ELETRÔNICO N

• 135/2023 «IMUNIDADE TRIBUTARIA«CONST.FEDERAL/88 ART.l

50 VI D.-ICMS DEC.LEI 35.245/94 ART.5* IV-INSSQN CF/88 ART.

150 VI-CTN LEI N°5n2/66 ART.9° D-REGISTRO ESPECIAL RECEITA

FEDERAL N» GP-04410/17001,ATO DECLARATORIO DRF N°22/DE 16/

08/2017. «««DADOS BANCÁRIOS! C.E.FAG.: 0810, C/C

1727-0 ..... local DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL

DA SEDUC/SE, AV.TANCREDO NEVES,N» 3615, BAIRRO JABOTIANA CE

RESERVADO AO FISCO



03/09/2024,16:21 SEI/UFJF -1963545 -ADM:Geral 006 - Certidão

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CERTIDÃO PROC. N'' ÍS53 k
FLS.

RÚB.

Luciene Laboissière Mata Diz - Coordenadora de Suprimentos da
Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício de seu cargo e
na forma lei,

Certifica a pedido da interessada e para fins de participação em licitação pública, que a empresa TEXGRAF
EDITORA LTDA, com sede na Avenida Lourival Melo Mota n- 278 - Cidade Universitária, na cidade de
Maceió - AL, inscrita no CNPJ sob o número 13.898.993/0001-02, prestou os serviços de produção de
materiais gráficos, em condições especiais de segurança e sigilo, envolvendo a diagramação, impressão,
acabamento, manuseio, embalagem, rotulagem e logística de entrega em todo o território nacional, a fim
de atender às demandas do Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação - CAED/UFJF quanto à
impressão de instrumentos de avaliação; relativo à Licitação PR 0033/2022, dentro dos prazos e das
condições estabelecidas nos procedimentos lícitatórios. Certifica ainda, que a referida documentação
encontra-se em seu poder e arquivo. Certifica e dá fé .x.x.x.x.x

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2024.

Luciene Laboissière Mata Diz

Coordenadora de Suprimentos

Tel. (32) 2102-3739

itt

aitlnatuia
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luciene Laboissière Mata Diz, Coordenador(a), em
03/09/2024, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 38 do art. 4a do
Decreto nB 10.543. de 13 de novembro de 2020.

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufif.br/SEi) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1963545 e o código CRC
14404900.

https://sei.uflf.br/sel/controlador.php?acao=documentojmprimlr_web&acao_origeni=aivore_visualizar&id_documenlo=2186718&infra_sistema=1... 1/2



03/09^2024,16:21 SEI/UFJF -1963545 - ADMiGeral 006 - Certidão

Referência: Processo n° 23071.922145/2022-65 SEI n" 1963545

PROC. í\i° /.OA^ fâM
FLs.

RUB.

https://sel.ufjf.br/sel/controlador.php?acao=documentoJmprimlr_w0b&acao_orig0m=aivore_visualEar&id_docuniento=2186716&infra_sistema=1... 2/2



19/07/2024, 09:22 aboutiblank

PROC. N®

FLS. Á
RÚB.

CONSELHO REGIONAL DE CONTAStUDADE

DE ALAGOAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ALAGOAS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

ALAGOAS certifica que o(a) profissional identiflcaclo(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : NEIDE MARIA CORREIA DE ARAÚJO
REGISTRO : AL-005886/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.210.644-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: ALAGOAS, 19/07/2024 as 09:19:17.
Válido até: 17/10/2024.

Código de Controle: 416160.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

aboutblank 1/1



TEXGRAF EDITORA LTDA

E-mail: texgraf.lttla@ginall.com - (82) 9.88744)857

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
SETOR DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024 PROC. _
DATA: 12/08/2024 AS 10h:10mln FLS. _ÁU^

DECLARAÇÕES

OÚR. ®

' I

A Texgraf Editora LTDA, Inscrita no CNPJ n° 13.898.993/0001-02, iocalizada na

Av. Lourivai Melo Mota, 278, Cidade Universitária, Maceió - AL, CEP 57072-000,

^ através de sua sócia Lígia Franz Oliveira, portadora do RG n° 2000001013526 e

CPF 201.132.260-04, DECLARA que:

Está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada conripreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIil, da Constituição;

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Mi do art. 5° da Constituição

Federai;

BR 104 Km 13 Av. Lourtval Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceió/AL

CEP: 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132



TEXGRAF EDITORA LTDA

E-mali: texgraf.ltda@gmall.com - (82) 9.8874-0857

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió - AL, 05 de setembro de 2024
Assinado de forma

Líqia Franz^^gitaipof-tgia
, . Franz Oliveira

01 i vei ra Dados: 2024.09.05
lO:52^4S-03'00'

Lígia Franz Oliveira
Sócia Administradora

RG: 2000001013526 SSP/AL

CPF: 201.132.260-04

á
as.

RÚB.

BR 104 lún 13 Ak Lourival Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceló/AL

CXP: 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PROC N» 10

FIS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°

ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

edital e seus anexos.

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°, Centro. Timon-MA



ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024

Datas Relevantes

Publicado

29/07/2024 08:59

Inido de Propoetae

29/07/2024 10:00

Limltd de tmpugnaçfio

07/06/2024 23:59

Final de Propostas

12/08/2024 10:00

Inicio da Sessão

12/06/2024 10:10

Lotes Licitados

Lote

0001

Descrição

CONFORME composição 00
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR

DO EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO

V. Referência

1.638.025,00

1.638.025,00

Qlde Unidade

1 SVÇ

SIluBçila

Aceito

Julgamento

Menor

Preço

0003

0004

0005

0006

0001

0001

0001

0001

CONFORME COMPOSIÇÃO DO
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR

DO EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO

CONFORME COMPOSIÇÃO 00
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR
DO EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO

CONFORME COMPOSIÇÃO DO
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR

DO EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO

CONFORME COMPOSIÇÃO DO
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR

DO EDITAL

VALOR TOTAL ESTIMADO

CONFORME COMPOSIÇÃO DO
ITEM NO QUADRO ANEXO NO TR

DO EDITAL

VALOR TOTAL ESTIMADO

1.936.475,00

1.936.475,00

1.860.775,00

1.860.775,00

1.354.275,00

1.354.275,00

2.595.325,00

2.595.325.00

797.500.00

797.500,00

1 SVÇ

1 SVÇ

1 SVÇ

1 SVÇ

1 SVÇ

Aceito

Aceito

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Documentos Anexados ao Processo

Data

2S«)7/2024-10:43

25/07/2024-10:47

25/07/2024 -10:48

22/08/2024 ■ 12:43

04/09/2024 -12:08

Documento

An,nl«e i!;«etiij!billd,-ide - Educar ora VBler.pdi

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data

12/08/2024 -11:44:23

12/08/2024 -11:46:22

Assunta

Envio do Propostas Roadcquadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Frase

A data limite de envio do proposta readequada para o lole 0001 (oi delinida pelo piesoeiro
para 13/08/2024 às 11:40.

A data limite de envio de prcposla eradequada para o lote 0002 foi deênida pelo pregoeiro
para 13/Da«024 às 11:40.

I portei 00 A autenllddade do documento pode ser verificada no site htlps://v3lid3arqulvo.portaldecompraspubllcas.ccm.br
C0MPR4S Documento gerado eletronicamente no Portal do Compras Públicas em 17/09/2024 ás 12:30:32.
a PÚBLICAS Cúdigo verificador: A32051

!'ágina 1 32



?.POO

12/08/2024-11:48:34

12/08/2024 • 11:49:23

12/08/2024-11:50:09

12/08/2024 -12:04:47

12/08/2024 -12:37:07

12/08/2024 -12:37:42

13/08/2024 - 09:10:50

13/08/2024-09:15:35

13/08/2024-11:13:08

13/08/2024-12:02:15

13/08/2024-12:03:23

13^)8/2024-12:04:44

14/08/2024 • 08:44:03

14/08/2024-08:45:20

14/08/2024-11:40:07

14/08/2024-11:42:12

14/08/2024-11:56:45

15/08/2024 -10:53:35

15/08/2024-11:58:09

15/08/2024 -12:00:00

15/08/2024-13:34:59

15/08/2024-14:58:16

22/08/2024 -12:50:42

22rt)e/2024-12:51:27

22/08/2024 -12:52:20

22/06/2024 -12:53:08

22/06/2024 -12:53:41

22/06/2024 -12:55:23

22/08/2024 -16:50:16

23/08/2024 ■ 11:07:53

23/08/2024-11:16:35

Envio dd ProposUi$ Readequadas
017/2024

Envio de ProposUis Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio do Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envto de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Documentos soliciiados para o
processo 017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio do Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio do Propostas Readequadas
017/2024

Envio de Propostas Readequadas
017/2024

Envio do Propostas Readequadas
017/2024

A data limite de envio de proposta readequada para o loto 0004 foi defirtida peto pregoeiro
para 13/06/2024 às 11:40.

A data limite do envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida peto pro9oeiro
para 13/08/2024 às 11:40.

A data limite de envto de proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo preqceíro
para 13/08/2024 ès 11:40.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0003 foi definida p^o pregoeiro
para 13/08/2024às 11:40.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lote 0004 do processo 017/2024,

Acesse o seu ambiente togado para verificar cs detalhes.

Você recebeu uma nova proposta readequada no loto 0006 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente togado para verirtcaros detalhes.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lote 0002 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu uma nova negociação no loto 0002 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

A data limito de envio do proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo prcgooiro
para 14/08/2024 ás 11:30.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote COOl foi definida pelo pregoeiro
para 14/08/2024 âs 11:30.

A data limite de envio de proposta readequada para o lole 0002 foi definida pelo pregoeiro
para 14/08/2024 âs 11:30.

A data limita de envio de proposta readequada para o loto 0003 foi definida pelo pregoeiro
para 14/08/2024 ás 11:30.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no loie 0001 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lole 0002 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0003 foi definida pelo pregoeiro
para 15/08/2024 òs 11:40.

A data limite de envio da proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro
para 15/08/2024 às 11:40.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro
para 15/08/2024às 11:40.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lote 0003 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambienle togado para voriticar os detalhes.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro
para 16/08/2024 às 12:00.

Foram solicitadas diligências no lote 0003 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0003 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocô ercebeu uma nova proposta eradequada no lote 0005 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

A data limite de envio de proposta readequada para o lole 0001 foi definida pelo pregoeiro
para 23/08/2024 às 13:00.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro
para 23/08/2024 às 13:00.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0003 foi definida pelo pregoeiro
para 23/08/2024 âs 13:00.

A data limite de envio de iivoposta readequada para o lote 0004 (oí definida pelo pregoeiro
para23/08/2024às 13:00.

A data limite de envio de proposla readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro
para 23/08/2024 às 13:00.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo pregoeiro
para 23/06/2024 às 13:00.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lote 0005 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu uma nova proposta readequada no lole 0001 do proct^sso 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu uma nova proposla eradequada no lote 0002 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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23m8/2024 -12:15:47

23/08/2024 -12:24:50

23/08/2024-12:51:56

23/08/2024 -13:14:21

23/08/2024-13:14:57

23/08/2024 -14:17:22

23/08/2024 -14:23:08

23/08/2024 - 14:55:26

04/09/2024-12:10:24

04/09/2024-12:10:24

04/09/2024 -12:10:24

04/09/2024-12:10:24

04/09^024 -12:10:25

04/09/2024 -13:45:00

04/09/2024 -16:51:21

04/09/2024 -16:52:39

04/09/2024 -17:35:23

04/09/2024 -17:36:41

04/09/2024 - 20:43:35

05/09/2024 - 08:40:21

05/09/2024 - 08:40:59

05/090024-10:48:17

05/09/2024-11:03:38

Documentos solicitados para o
processo 017/2024

Documenlos solicitados para o
processo 017/2024

Documentos solicitados para o
processo

Documentos solicitados para o
processo 017/2024

Documentos solicitados para o
processo 017/2024

Documenlos solidlados para o
processo 017/2024

Dorajmentos solicitados para o
processo 017/2024

Vocd recebeu urna nova

os detalhes,

no lole 0004 do processo 017/2024.

3 017/2024.

proposta readequada rro lole ^3 do processo 017/2024
Acesse o seu ambienle Icoado para veriPcar os deialh|
VocOrecebeuuma nova proposta readequada no lotí^OOOO do processo017/2024.
Acesse o seu ambiente

Vocêrecebeuumanova

Acesse o seu ambiente legado para verincar os detdhes.
Foram solicitadas diligências no lote 0004 do processo

Acesse o seu ambiento legado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no lote 0006 do processo 017/2024.
Acesso o sou ambiente otgado para verificar os detalhes.
você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0004 do processo
017/2024.

Acesso o seu ambiento otgado para veriflcar os detalhes.
você recebeu um novo documento em resposta à diligência no otto 0004 do processo
017/2024.

Acesso o seu ambiente togado para varilicar os detalhes.
você recebeu um novo documentoem resposta à diligência no lote 0006 do processo
017/2024.

Acesso o seu ambiente togado para verificar es detalhes.
Foram solicitadas dlllgônclas nos itens 1.2 do processo.

Acesse o seu ambiente otgado para variflcaros detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 3 de processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente otgado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente otgado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 5 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente legado para verificar es detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 6 do processo 017/2024.

Acosse o seu ambiente otgado para verificar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lole 0006 do processo
017/2024.

Acesse o sou ambiente otgado para verificar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta â dJigência no lote 0005 do processo
017/2024.

Acesso o seu ambienle otgado para verificar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0003 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta à díigôncio no lote 0001 do processo
017/2024.

Acosse o seu ambiento otgado pata verificar es detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta â daigência no lote 0002 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambiente otgado para verificar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta à daigência no lote 0004 do processo
017/2024.

Acosse o seu ambiante logado para veriScar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à daigência no lote 0003 do processo
017/2024.

Acesso o seu ambiente logado para veriflcar os detalhes.

você recebeu um novo documento em resposta à daigência no lote 0003 do processo
017/2024.

Acesso o seu ombionie otgado para verificar os doialheo.

você recebeu um novo documento em arsposta à daigência no loto 0006 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

você recebeu um novodocumerito em resposta à diligêrtcia no lote 0001 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambienle logado para verificar os detalhes.
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05/09/2024-11:03:52

11/09/2024-10:43:14

11/09/2024-10:58:38

□ocumantas soEcitaclos paia o
piDcesso 017/2024

VscO lecebeu um novo Pocumanto ein ie$|
017/2024.

tíiljgôncia no loto 0002 do processo

Acosse o seu empienie legado para veriUcar os detalhes.

Foram solicitadas diligânclas no loto 0C03 do processo 017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocô recebeu um novo documento em resposta O ditigôncia no lote 0003 do processo
017/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verirtcaros detalhes.

Vencedores

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI - Tipo; EPP/SS - LC123: Sim - Documento
26.314.540/0001-33 - Endereço: Avenida Píauf - CEP: 65631030 - UF: MA - Município: - Telefone: (86)
98809-7208
Lote Item

0001

0002

Produto

0001

Modela Marca/ Fabricanta

Serviço da con/ecção de caderno
do Programa Educar Pra Vaiar do
1° /Vio do eneino lundamenlal,

conformo composição do ilem no
quadra anexo no TR do edital.

Conforme composição do ilem no N/C
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
2° Ano do ensino fundamental,

conlorme composição do item no
quadro anexo no TR do edital.

Conformacomposiçãodo item no
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

N/C

N/C

Quantidade

1 SVÇ

Melhor Lance

599.000.00

N/C 1 SVÇ 729.999,00

Valor Total

599.000,00

R$ 599.000,00

729.999.00

R$ 729.999.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.328.999,00

RB FLEXO LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123; Sim - Documento 50.447.623/0001-85 - Endereço: Rua Orozimbo Ribeiro - CEP:
38408242 - UF: MG - Município: • Telefone: /3413224-0707
Loto Itom Produto Marca/ Fabricanlo

Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
3^ Ano do ensino fundamental,

conforme composição do item no
quadro anexo no TR do edital.

0001 Conformecomposiçãodo item no N/C
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

N/C

Quantidade

1SVÇ

Melhor Lance

550.000,00

Valor Total

550.000,00

RS 550.000.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 550.000,00

SGRAFICA LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 07.337.342/0001-40 - Endereço: Rua Woiney Magalhaes Maurício - CEP:
57083136 - UF: AL - Município: - Telefone: (82i 3221-8921
Lote liem Produto Modelo Marca/ Fabricante Quanüdade Melhor Lance

O004 Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
4*=^ Ano do ensino fundamentai,

conforme composição do Item no
quadro anexo no TR do edital.

0001 Conformo composição do item no N/C
quadroanexono TR do edital.

TOTAL 00 LOTE

N/C 1SVÇ 254.055.00

Valor Total

254.055,00

RS 254.055,00

TOTAL DO VENCEDOR RS 254.055,00

TEXGRAF EDITORA LTDA-Tipo: DEMAIS - LC123: Nác - Documento 13.898.993/0001-02 - Endereço: AVENIDA LOURIVAL
MELO MOTA - CEP: 57072000 - UF: AL - Município: • Telefone: (82) 98874-0857

Item Produto Modelo Marca/ Fabricanta Quanlidada Malhor Lança Valor Total

I poríol de A autenticidade do documento pode ser verincada no site https;.'/validaarquivo.porlaidecompraspublicas.eom.br
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0008

0001

Serviço de confecção de cadomo
do Programa Educar Pra Valer do
4** o Sf* Ano do ensino

fundamental, (alunos nfio
alfabetizados), confomne
composiçãodo Item no quadro
anexo no TR do edital.

conforme composição do item no
quadro anexo no lÍR do edital,

TOTAL DO LOTE

N/C 1SVÇ 329.992.00 329.992.00

R$ 329.992.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 329.992,00

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 04.135.560/0001-04 - Endereço: Avenida
Miguel Sulll.8388 - CEP: 78040365 - UF: MT - Municipío: • Telefone: (65) 3028-4200
Lote

0005

item

0001

Produto Fabricante

Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
5^ Ano do ensino fundamental,

conforme composição do Item no
quadro anexo no TR do edital.

Conforme composição do item no N/C
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

Quantidade

1 svç

Melhor Lance

940.190.00

Valor Total

940.130.00

R$ 940.130,00

TOTAL DO VENCEDOR R$940.190,00

Declarações Obrigatórias
Declaração

Oedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Oedaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabililodo da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena dc desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a íntegraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ènfraiefiais, nas
convenções coletivas do trabalho e nos termos do ajustamento dc conduta vigentes na data do entrega das propostas.

Oedaro para fins do Inciso XXXIII do artigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constltudonai. rí^
20/98. que não emprega menores de dezoilo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Oedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do índso
ill e IV do art.1^ e no indso III do 811.5** da Constituição Federal.

Oedaro que. conformo disposto no ait 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. estou dento do cumprimento da reser/a
de cargos prevista em lei para pessoa com defictència ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
númeio de functonános da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstes na legislação.

Dedaraçâo de Inexislênda de Fato Superveniente Dedaro sob as penas da lei. que até a presente data ínexlsiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ticitatdrio. donie da obrigatoriedade de dedarar ocorrêndas posteriores.

Título

Declaração de conhecimento do Edital

Dedaraçâode reservade cargos

Dedaraçâo de proposta econômica

Dedaraçâo de Não-Emprego de manoros

Dedaraçâo de Não-Emprego de trabalho
degradante

Dedaraçâo de Acossíbtiidado

* As declarações supracitadas foram aceitas por Iodos os partidpantes.

Propostas Enviadas

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/:

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIREü

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 -

09:47:33

N/C N/C 1 RS1.146.617,50 RS 1.146.617.50 Stm

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024 -

08:48:23

N/C N/C 1 RS1.638.025,00 RS 1.638.025,00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.258.385/0001-

79

08/06/2024 -

08:04:19

N/C N/C 1 RSi .636.097,00 RS 1.638.097.00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13.698.993/0001-

02

08/06/2024 -

14:08:42

N/C N/C 1 R$1.838.025,00 R$ 1.638.025.00 Não

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

08/08/2024 -

16:47:03
proprio própria 1 RSI.491.000,00 RS 1.491.000.00 Sim

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024 -

11:11:35

N/C N/C 1 RS1.63e.025.00 RS 1.638.025,00 Sim

Cromos Editora e

Industria Grafica Ltda

82,581.406/0001-

70

09/06/2024 -

13:44:41

N/C N/C 1 RSI,638.023,00 R$ 1.638.025,00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-

40

09/08/2024 -

14:51:46

N/C N/C 1 RSI.638,025.00 RS 1,638.025.00 Sim

I poftüt (Sq a aulenilddade do documento pode ser verificada no site hti^!//val(daarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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asOíS

RB FLEXO LTDA 50.447.623m001-

85

09/08/2024 -

15:21 ;38

N/C N/C 1 R$1.638.Q^00 R$ 1.638.025,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18.236.289/0001-

01

09/08/2024 -

15:28:14

N/C N/C 1 RS1.638.025,00 R$ 1.638.025,00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfal Ltda EPP

03.002.566/0001-

40

09/08/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 RSI.638.025,00 R$ 1.638.025,00 Sim

JR PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/08/2024-

15:26:04

N/C N/C 1 RS1.638.087.00 R$ 1.638.097.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:20

PROPFÍlO PROPRIO 1 RS1.600.000,00 RS 1.600.000.00 NSo

F S C COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

48.111.896/0001-

02

12/08/2024 -

06:59:24

N/C N/C 1 RS1.638.023,00 R$ 1.638.02S.0O Sim

Editora Grafica Aliança
Lida

08.171,7188)001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$1.S99.100,00 RS 1.599.100,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024-

09:25:48

N/C N/C 1 R$1.638.a2S,00 RS 1.638.025,00 Náo

LOTE 0002 . ITEM 0001 - Conforme comDOSloão do item no quadro anexo no TR do edital.

Fomscedcr CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QuanOdade Lance Valor Tola! LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 -

09:48:52

N/C N/C 1 RS1.355.532,50 RS 1.355.532.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024 -

08:48:43

N/C N/C 1 R$1,938.475,00 RS 1.936.475.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.258.385/0001-

79

0a«)a/2024 -

08:05:00

N/C N/C 1 RS1,938.475,00 RS 1.936.475.00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13.896.993/0001-

02

08/08/2024 -

14:25:24

N/C N/C 1 RS1,936.475,00 RS 1.930.475.00 Não

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA EEOrrORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

OSmO/2024 -

16:47:03
própria própria 1 RS1.936.400.00 RS 1.93S.400.00 Sim

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

C4.135.560/0001-

04

09/08/2024-

11:12:02

N/C N/C 1 R$1.936.475,00 RS 1.936.475,00 Sim

Cremos Edilcra o

Industria Grafica Ltda

82.581.406/0001-

70

09/08/2024 -

13:45:27

N/C N/C 1 RS1.936.47S.00 RS 1.936.475.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-

40

09'>6e/2024 -

14:51:31

N/C N/C 1 R$1.936.47S.00 RS 1.936.475,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18296.289/0001-

01

09/08/2024-

15:28:37

N/C N/C 1 R$1.938.47S.OO RS 1.936.475,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

85

09/08/2024 -

15:23:03

N/C N/C 1 RS1.936.47S.OO RS 1.936.475,00 Sim

Gránca & Editara

Triunfal Ltda EPP

03.002.566/0001-

40

09/08«024 -

18:56:47
Próprio Própria 1 RS1.936.475.00 RS 1.936.475.00 Sim

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/06/2024-

15:27:26

N/C N/C 1 RS1.936.475,00 RS 1.936.475,00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.98S.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:20

PROPRIO PROPRIO 1 RS1.900.0a0.0O RS 1.900.000.00 Não

FSCCOMERCIOE

INDUSTRIA LTDA

48.111.696/0001-

02

12/08/2024 -

08:59:49

N/C N/C 1 RS1.936.475.00 RS 1.936.475,00 Sim

Editora Grafica Aliança
Lida

08.171.718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 RS1.897.700,00 RS 1.897,700,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024 -

09:23:06

N/C N/C 1 RS1.936.475,00 RS 1.936.475.0D Não

í OTP nnos - ITPM 0001 - Conforme comDosIcâü do Item no quadro anexo no TR do edital.

Fomecador CNPJ/CPF Oale Modelo Marca/ Fabricante QuanUdade Lance Valor Total LC

123^008

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 -

09:50:41

N/C N/C 1 RS1.302.542,50 RS 1.302.542.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024 -

03:49:11

N/C N/G 1 RS1.a60.775.C0 RS 1.860.775.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.256.385/0001-

79

08/08ffi024 -

08:05:43

N/C N/C 1 RS1.8G0.775,00 RS 1,860.775,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

60

08/00/2024 -

16:47:03

própria própria 1 RSi.B60.7aa,oo RS 1.860.700.00 Sim

TEXGRAF EDITORA
LTDA

13.698.993/0001-

02

08/08/2024 -

16:29:51

N/C N/C 1 RS1.860.775,00 RS 1.860.776,00 Náo

porto/ £íe A aulenticklade do documento pode ser vertftcsda no site htips://valídaarquivo.portaldecontpraspublicas.com.br
COMPRAS Ooctimento gerado eletronfcamente rio Portal de Compras Públicas em 17/09/2024 às 12:30:32,
PÚBtICAS Códtgo verificador: A32051
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. 00.

as. h-H
VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTOA ME

04.135.560/0001-

04

09/06/2024-

11:12:21

■■■ íp
RS1.e60.775!otf ■ RS-l:8eB://b,UU üim

Cremos Editora e

Industria Grafica Lida

82.581.406/0001-

70

09/08/2024 -

13:46:18

N/C N/C 1 RSI.860.775,00 R$ 1.860.775,00 Sim

SGRAFICALTDA 07.337.342/Q001-

40

09/08/2024 -

14:51:18

N/C N/C 1 RS1,860.775.00 R$ 1,860.775,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

16.296.269/0001-

01

09/00/2024 -

15:29:01

N/C N/C 1 RS1.e60.775.00 RS 1.860.775.00 Sim

RB FLEXO LTOA 50.447.623/0001-

65

09/08/2024 -

15:26:38

N/C N/C 1 RS1.860.775,00 RS 1.860.775,00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfa! Ltda EPP

03.002.566/0001-

40

09/08/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 RS1.S60.775.00 RS 1.860.775,00 Sim

JR PESSOA FILHO

EIREÜ

02.939.111/0001-

93

11/06/2024-

15:29:23

N/C N/C 1 RSI.860.775,00 RS 1.860.775.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.965.094/0001-

47

11/08/2024 -

17:42:20

PROPRIO PROPRIO 1 RS1.300.000,00 RS 1.800.000,00 Nfio

F S C COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

48.111.896/0001-

02

12/08/2024 •

09:00:10

N/C N/C 1 RSI.860.775,00 R$ 1.860.775,00 Sim

Editora Grafica Aliança
Ltda

08.l7l.7ia«íC01-

52

12/08/2024 ■

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 RS1.814.50D.00 RS 1.314.500.00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENOIfulENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/CCOl-

73

12/08/2024-

09:26:17

N/C N/C 1 RSI .860.775,00 RS 1.860.775,00 mo

LOTE 0004 - ITEM 0001 - Conforme comocsicão do item no quadro anexo no TR do edital.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quarttidade Lance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 ■

09:51:56

N/C N/C 1 R$947.092,50 RS 947.992,50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTOA

I8.633.0m001-

63

07/08/2024-

08:49:41

N/C N/C 1 R$1.354.27S,00 RS 1.354.275.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.258.385/0001-

79

08/08/2024-

08:06:01

N/C N/C 1 RSI.354.275,00 R$ 1.354.275,00 Stm

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

08/08/2024 -

16:47:03
própria própria 1 RS1.364.270.00 RS 1,354.270,00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13.898.993/0001-

02

08/08«024 -

16:33:23

N/C N/C 1 RSI.354.275,00 RS 1.354.275,00 Não

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024-

11:12:46

N/C N/C 1 RSI.354.275.00 RS 1.354.275,00 Sim

Cremos Editora a

Industria Grafica Ltda

82.561.406/0001-

70

09/08/2024 •

13:46:57

N/C N/C 1 RSI.354.275.00 RS 1.354.275.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07,337.342/0001-

40

09/08/2024 •

14:50:58

N/C N/C 1 RSI .354.275,00 RS 1.354.275,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18296.289/0001-

01

09/08/2024 -

15:29:26

N/C N/C 1 RSI .354.275,00 RS 1.354.275,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

85

09/06/2024 -

15:27:37

N/C N/C 1 RSI.354.275,00 RS 1.354.275.00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfal Ltda EPP

03.002.566/0001-

40

09/08/2024 •

16:56:47

Próprio Própria 1 RSI.354.275.00 RS 1.354.275.00 Sim

JR PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/06/2024 •

15:30:27

N/C N/C 1 RSI .354.275,00 RS 1.354.275.00 Stm

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 RSI .300.000,00 RS 1.300.000,00 Não

FSCCOMERCIOE

INDUSTRIA LTDA

48.111.896/0001-

02

12^8/2024 -

09:00:33

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1.354.275.00 Sim

Editora Grafica Aliança
Lida

08.171.718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$1.323.000,00 RS 1.323.000,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024 -

09:26:32

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1.354.275,00 Não

LOTE 0005 - ITEM 0001 - Conforme comocsicão do Item no quadro anexo no TR do edital.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/06/2024 -

09:58:41

N/C N/C 1 RS1.ei6.727,50 RS 1.816.727.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024-

08:50:09

N/O N/C 1 R$2.S9S.325,00 RS 2.595.325,00 Sim

portal ae A autenflcidade do documsnlo pode sei verificada no site hltps://validaar<iuivo.poitaldecofnpraspublicas.ooni.br
COMPf?AS OocumenU) gerado eletronicamente no Portal de Compras PúbHcad em 17/09/2024 às 12:30:3Z
PÚBLICAS Código verificador: A32DS1



EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41,256.385/0001-

79

03/08/2024 -

08:06:21

N/C

piS. a

kúb,TI_.
N/c 7 1 RS2,595.325,00 RS 2.595,325,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41400,310/0001-

80

08/06/2024 -

16:47:03
própria própria 1 RS2,595.300,00 R$2,595,300,00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13.898,993/0001-

02

12/08/2024-

08:53:14

N/C N/C 1 RS2,S95,325.00 RS 2.595,325.00 Náó

VTPRINTOUTDOORE

GRAFICA LTDA ME

04,135,560/0001-

04

09/08/2024 -

11:13:04

N/C N/C 1 RS2.5g5.325,00 RS 2.595.325,00 Sim

Cromos Editora e

Industria Grafica Ltda

82,581,406/0001-

70

09/06/2024 -

13:47:38

N/C N/C 1 RS2,595.325,00 RS 2,595,325,00 Sim

SGRAFiCA LTDA 07,337.342/0001-

40

09/08/2024 -

14:50:44

N/C N/C 1 RS2,595.325.00 RS 2,595,325.00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18.296,289/0001-

01

09/08/2024 -

15:25:19

N/C N/C 1 RS2,S9S,32S.00 RS 2,595,325.00 Sim

RB FLEXO LTDA 50,447,623/0001-

85

09/08/2024 -

15:29:33

N/C N/C 1 R$2,S9S.325.03 RS 2,595,325,00 Sim

GráRca & Editora

Triunfal Ltda EPP

03,002,566/0001-

40

09/080024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 RS2,595.325,00 RS 2,595.325,00 Sim

JR PESSOA FILHO

EIRELI

02,939.111/0001-

93

11/08/2024-

15:31:24

N/C N/C 1 RS2,S9S.32S,00 RS 2,595,325.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

UDINO

13.985,094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 R$2.SOO.OOO.OO R$ 2.500,000,00 Náo

FSCCOMERCIOE

INDUSTRIA LTDA

48,111.896/0001-

02

12/08/2024 -

09:00:51

N/C N/C 1 RS2.S9S,32S.OO RS 2,595.325,00 Sim

Editora Grafica Aliança
Ltda

08,171,718m001-

52

12/08/2024-

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$2.SS8,1CO.OO RS 2.558,100,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16,561.461/0001-

73

12/08/2024 -

09:28:45

N/C N/C 1 R$2,S9S,325.00 R$ 2.595.325,00 Náo

LOTE 0006 - ITEM 0001 - conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrlcanle Quantidade Lance Valor Tolal LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26,314,540/0001-

33

05/080024-

09:59:45

N/C N/C 1 RS558,250,00 RS 558,250,00 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18,633,013/0001-

63

07/08/2024 -

08:50:25

N/C N/C 1 R$797.SOO.OO RS 797,500,00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41,258,385/0001-

79

08/080024-

08:06:44

N/C N/C 1 RS797,500.00 RS 797.500,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41,400,310/0001-

80

08/080024 -

16:47:03
própria própria 1 RS797.5aO.OO RS 797.500,00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13,S98,993ra001-

02

08/08/2024-

16:42:39

N/C N/C 1 R$797.500.00 RS 797.500,00 Nóe

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04,135,560/0001-

04

09/080024 -

11:13:21

N/C N/C 1 R5797.600.00 RS 797,500,00 Sim

Cromos Editora e

Industria GraRca Ltda

82,581,406/0001-

70

09/080024 -

13:48:09

N/C N/C 1 R$797.S0a,00 RS 797,500,00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337,342/0001-

40

09/08/2024 -

14:50:31

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.500,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18296,289/0001-

01

09/08/2024 -

15:26:47

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797,500,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50,447,623/0001-

85

09/08/2024 -

15:30:16

N/C N/C 1 RS797,500,00 R$ 797,500,00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfa] Ltda EPP

03.002,566/0001-

40

09/080024 -

16:56:47
PnSprio Própria 1 R$797,500.00 RS 797,500,00 Sim

JR PESSOA FILHO

EIRELI

02.939,111/0001-

93

11/080024 -

15:35:04

N/C N/C 1 R$797.S00.00 RS 797.500,00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13,985,094/0001-

47

11/080024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 R$700,000,00 RS 700.000,00 Náo

FSCCOMERCIOE

INDUSTRIA LTDA

48,111,896/0001-

02

12/080024 -

09:01:11

N/C N/C 1 R$797.500.00 RS 797.500,00 Sim

Editora Grafica Aliança
Lida

08,171,718/0001-

52

12/080024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$778.000,00 R$778.000,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16,561,461/0001-

73

12/080024 -

09:25:18

N/C N/C 1 R$797.5aa.OO RS 797.500,00 N,1o

Validade das Propostas

portal üe a autenticidade do documento pode ser veriRcada no sita https:f/va1idaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
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Fomecador CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Cromos Editora e Industria GraRca Ltda 82.581.406/0001-70 90 dias

Gráfica & Editora Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 60 dias

Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 90 dias

TEXGRAF EDITORA LTOA 13.696.993/0001-02 90 dias

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 16,561.461/0001-73 120 dias

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTOA ME 04.13S.S60/C001-C4 100 dias

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 90 dias

SGRAFICA LTDA 07.337.342/C001-40 90 dias

D. F. A BESERRA EIRELI 18.296.289/0001-01 90 dias

J R PESSOA FILHO BREU 02.939.111/0001-93 90 dias

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 90 dias

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.365/9001-79 90 dias

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU LADINO 13.985.094/0001-47 120 dias

CIRCULO DE LEITURA GR/VFICA E EDITORA LTOA 41.400.310/0001-80 90 dias

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.8S8/0001-02 90 dias

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-65 120 dias

Lances Enviados

0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1® Ano do ensino
fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.
Data

as/08/2024'

07/03/2024'

03/08^024

08/08/2024'

083)8/2024

09/08/2024

09/08/2024'

09/08/2024'

09/08/2024'

09/08/2024'

09/08/2024

11/08/2024'

11/08/2024'

' 09:47:33

08:48:23

•08:04:19

• 14:08:42

• 16:47:03

■11:11:35

■ 13:44:41

■14:61:47

■15:21:38

■15:28:14

■ 16:56:47

■ 15:26:04

■ 17:42:20

12/0832024 - 08:59:24

12/08/2024 - 09:22:33

12/08/2024 - 09:25:48

12/08/2024-10:25:29

12/08/2024-10:25:54

12/08/2024-10:26:14

12/08/2024 -10:26:48

12/08/2024 - 10:28D7

12/08/2024 -10:2924

Valor CNPJ

1.146.617,50 (proposta)

1.638.025.00 (proposta)

1.638.097,00 (proposta)

1.638.025,00 (proposta)

1.491.000,00 (proposta)

1.638.025.00 (proposta)

1.638.025,00 (proposta)

1.638.025.00 (proposta)

1.638.025,00 (proposta)

1.638.025,00 (proposta)

1.638.025,00(proposta)

1.638.097,00(proposta)

1.600.000,00(proposta)

1.638.025,00(proposta)

1.599.100,00(proposta)

1.638.025,00 (proposta)

1.146.017,00

1.150.000,00

1.146.018,00

100,00

1.500.000,00

1.130.000,00

Situação

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63 - VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

41.258.385/0001-79 • EDITORA E Válido

GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado

EDITORA LTDA

41.400.310/0001-80-CIRCULO DE Válido

LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

82.581.406/0001-70 - Ctoinos Editora o Válido
Industria Gra/tr^r Ltda

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

18.296.269/0001-01 - D. F. /L Válido

BESERRA EIRELI

03.002.566/0001-40 - GráSca S Editora Válido

Triunfal Ltda EPP

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Válido
FILHO EIRELI

13.985.094/0001-47 - INSTITUTO Válido

SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

48.111.696/0001-02-FSC Cancelado
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171,718/0001-52- Editora Graflca Válido

/VIança Ltda

16.561.461/0001-73-TAVARES & Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

08.171.718/0001-52 - Editora Qraflca Cancelado
Aliança Ltda

18.296.289/0001-01 - D. F. A Válido
BESERRA EIRELI

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

m2/

porta/ íie a autenticidade do documento poda ser verificada no stle Wtps://validaarqulvo.portaldecompraspubÍicas.com.br
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12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12A)B/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12A)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/0802024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08^024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12838/2024

12/08/2024

12838/2024

12838/2024

12838/2024

12/06/2024

12/08/2024

12/08/2024

10:30:08

10:30:31

10:31:36

10:31:39

10:33:12

10:33:19

10:33:20

10:33:28

10:33:35

10:33:48

10:34:27

10:34:51

10:35:18

10:35:22

10:35:43

10:35:53

10:36:11

10:37:10

10:37:50

10:37:59

10:36:07

10:38:18

10:38:21

10:38:27

10:38:43

10:38:59

10:39:07

10:40:05

10:40:18

10:40:23

10:40:34

10:40:48

10:41:14

10:41:18

10:41:40

10:41:59

10:42:25

10:42:36

10:42:62

1.145.000.00 18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

1.140.000.00 48.111.8968)001-02 - F S C Cancelada
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

1.129.990.00 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Viliilo
FILHO EIRELI

1.500.000,00 82.581.406/0001-70-Cremos Edilofae Válido
Industria Grafica Lida

1.123.000,00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

1.129.991.00 04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOORE GRAFICALTDAME

1.100.000.00 18.633.013/0001-63 - VIEIRA Válido
OLIVEIRAGRAFICALTOA

1.230.156,78 18.296.289/0001-01 - D. F. A Válido
BESERRA EIRELI

1.090.000.00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

1.000.000.00 26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

995.000,00 13,898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

1.020.000,00 07,337.342/0001-40-SGRAFICA LTDA Válido

990.000,00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

994.000,00 41.258,385/0001-79 - EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTOA

985.000,00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

996.999,00 04.135.560/0001-04 - VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

991.000,00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

984.999.00 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Válido
FILHO EIRELI

980.000.00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

988.000.00 04.135.660/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTOA ME

980.000.00 18.633.013fl)001-63-VlEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

984.988.00 41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

985.000.00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

1.229.000.00 16.561.481/0001-73- TAVARES& Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

980,000.00 41.258,385/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

975.000.00 26.314,540/0001-33-JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

900.000.00 82.501.406/0001-70 - Cremos Editora e Válido
Industda Grafica Lida

974.999.00 02.939.111/0001-93-J RPESSOA Válido
FILHO EIRELI

895.000.00 13.896.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

899.000.00 26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

764.090.00 04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

800.000.00 50,447.623/0001-85-RS FLEXO LTDA Válido

750.000.00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

760.000,00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

751.000,00 07.337.342/0001-40-SGRAFICALTDA Válido

750.000.00 48.111.896/0001-02-FSC Cancelado
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

740.000.00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

749.000,00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

750.500,00 08,171.718/0001-52-Edilora Grafica Válido
Aliança Lida

FLs// msÍ'Á' '

porto) de a autenticidade do documento pode ser verificada no site h«ps;//validaarqiiivo.portaldecorapra3publicas.com.br
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12/08/2024

12/03/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08«024

12/08/2024

12/08/2024

12/03/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12«)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

10:43:01

10:43:02

10:43:07

10:43:32

10:44:02

10:44:14

10:44:21

10:44:53

10:45:05

10:45:12

10:45:22

10:45:31

10:46:13

10:46:35

10:46:50

10:48:35

10:48:38

10:48:45

819.012,50

730.000,00

1,228,518,75

720,000,00

729.000,00

700.000,00

700.000,00

710.000,00

695,000,00

699.000,00

690,000,00

690.000,00

600.000,00

660.000,00

590.000,00

599.000.00 (Isnce oculto)

547.900,00 (lance oculto)

400.000,00 (lance oculto)

18.633.013/0001.63-VIEIRA Válido

OLIVEIRA GRAFICA LTOA

48,111.896/0001-02-8 80 Cancelado

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

18.298.289/0001-01 - D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

07.337.342/0001-40 • SGRAFICA LTDA Válido

08.171.718/0001-52- Editora Grafica Válido

Aliança Ltda

82.581.4C6/OC01-70- Cromos Editora o Válido
Industria Grafica Ltda

48.111.896/0001-02 - F S C Cancelado
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

48,111.896/aC01-02-FSC Cancelado
COMERCIO E INDUSTRIA LTOA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

13.898.993/0001-02-TEXGR/LF Cancelado
EDITORA LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO £ SERVIÇO EIRELI

48.111.896/0001-02- F S C Cancelado
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

13.898,993/0001-02 - TEXGR/LF Cancelado
EDITORA LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelada
EDITORA LTDA

48.111.896/0001-02 - F S C Cancelado

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

??.oawÁO^O(/
FLS.y /M ~
RÚE

0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2' Ano do ensino fundamental, conforme composição
do Item no quadro anexo no TR do edital.

Data

05/08/2024-09:48:52

07/08^024-08:48:43

06/08/2024 - 08:05:00

08/08/2024-14:25:25

08/08/2024-16:47:03

09/08/2024 -11:12:02

09/08«024-13:45:27

09/08/2024 -14:51:31

09/08/2024 -15:23:03

09/08/2024 -15:28:37

09/08/2024 -16:56:47

11/08/2024-15:27:26

11/08/2024-17:42:20

12/08/2024 - 08:59:49

12/08/2024 - 09:22:33

12/08/2024 - 09:23:06

Valor CNPJ Situaçáo

1.355.532,50 (proposta) 26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIOE SERVIÇOEIRELI

1.936.475,00 (proposta) 18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

1.936.475,00 (proposta) 41.258.385/0001-79 - EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

1.936.475,00 (proposta) 13,898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

1.936.400,00 (proposta) 41.400.310/0001-80 - CIRCULO DE Válido
LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

1.936.475,00 (proposta) 04.135.560/0001-04 - VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

1.936.475,00 (proposta) 82,581.406/0001-70-Cromos Editora e Válido
Industria Grafica Ltda

1.936.475,00 (proposta) 07.337.342/0001-40-SGRAFICA LTDA Válido

1.936.475,00 (proposta) 50.447.623/0001-65 - RB FLEXO LTOA Cancelado

1.936.475,00 (proposta) 18.296.289/0001-01 - D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

1.936.475,00 (proposta) 03.002.566/0001-40 - Gráfica & Edilord Válido
Triunfal Lida EPP

1.936.475,00 (proposta) 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Válido
FILHO EIRELI

1.900.000,00 (proposta) 13.985.094/0QO1-47 - INSTITUTO Válido
SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

1.936.475,00 (proposta) 46.111.896/0001-02 - F S C Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

1.897.700.00 (proposta) 08.171.718/0001-52 - Editora Grafica Válido
/Vlíança Ltda

1.936.475,00 (proposta) 16.561.461/0001-73-TAVARES & Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

portei de a autenticidade do documento pode ser verificada no site https J/valldaarquivo.portaldecomprasput>lleas.com.t)r
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/09/2024 ás 12:30:32.
% PÚBLICAS Cádlgo verificador; /t32D51



12/08/2024

12/08/2024

12A)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08^024

12^8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/06/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08^024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08^024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

13/08/2024

23/08/2024

10:26:58

10:29:13

10:30:25

10:31:10

10:31:46

10:32:08

10:32:17

10:32:52

10:33:49

10:34:09

10:34:15

10:34:29

10:34:46

10:35:09

10:35:32

10:35:59

10:36:12

10:36:15

10:36:20

10:37:07

10:37:23

10:38:14

10:38:47

10:39:04

10:39:05

10:39:12

10:39:19

10:39:52

10:40:03

10:40:50

10:41:30

10:41:35

10:41:47

10:43:02

10:43:40

10:43:51

10:46:27

09:15:35

11:16:35

100,00 08.171.718/0001-52-Editora GraOca Cancelada
Aliança Lida

1.355.600.00 04.135.560/0001-04 - VTPRINT Válido
OUTDOOR E GR/IFICA LTDA ME

1.500.000.00 18.296.289/0001-01 -D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

1.130.000.00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

1.129.900.00 08.171.718/0001-52-Editora GraBca Válido
Aliança Lida

1.131.000.00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

1.129.999.00 02.939.111/0001-93-JRPESSQA Válido
FILHO EIRELI

1.128.600.00 41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

1.129.901,00 04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

1.000.000.00 26.314.540/0001-33-JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

1.454.292.73 18.296.289/0001-01 - O. F./L Válido
BESERRA EIRELI

995.000.00 13.698.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

998.000.00 18.633.013/0001-63 - VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

999.900.00 08.171.718/0001-52 - Editora GraOca Válido
Aliança Ltda

900.000.00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Cancelado

994.000.00 41.258.385/0001-79 - EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

895.000.00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

954.340.00 04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

901.000.00 07.337.342/0001-40-SGRAFICALTDA Válido

900.000.00 07.337.342/0001-40-SGRAFICALTDAVálido

894.999.00 02.939.111/0001-93- J R PESSOA Válido
FILHO EIRELI

890.000.00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Cancelado
EDITORA LTDA

680.000.00 18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

890.000.00 41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

1.452.000.00 16.561.461/0001-73-TAVARES & Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

880.000.00 82.581.406/0001-70 - Cremos Editora e
Industria GraTica Lida

889.000.00

879.000.00

875.000.00

850.000.00

845.000.00

820.000.00

851.000.00

730.000,00 (lance oculta)

669.000.00(lance oculto)

800.000.00 (lance oculto]

485.000,00 (lance oculto)

484.998.00

729.999.00

Válida

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Cancelado

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelada
EDITORA LTDA

48.111.896/0001-02-FSC Válido

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

41.258.365/0001-79-EDITORA E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado

EDITORA LTDA

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

26.314.540/0001-33 ■ JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Cancelado

EDITORA LTDA

41.258.385/0001-79 - EDITORA E Válido

GRAFICA IMPRIME LTDA

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Cancelado

S0.447.623.'0001-SS - RB FLEXO LTDA Cancelado

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

portal de a autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecon1pra5publicas.com.br
C0((PRA8 Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Píblicas em 17/09/2024 ás 12:30:32.
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0003 - Serviço do confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3° Ano do ensino fundamental, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do edital.

Data

05Í08/2024.

07/08/2024

08/08/2024

08/03/2024

08/08^024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

11/08/2024

11/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/03/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12K)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

09:80:41

08:49:11

08:05:43

18:29:51

18:47:03

11:12:21

13:46:18

14:51:18

15:26:38

15:29:01

16:56:47

15:29:23

17:42:21

09:00:10

09:22:33

09:26:17

10:28:46

10:29:19

10:29:29

10:30:41

10:30:48

10:31:38

10:32:11

10:32:33

10:32:34

10:33:20

10:33:57

10:34:14

10:34^6

10:34:30

10:34:48

10:34:56

10:35:14

10:35:26

10:35:57

Valor CNPJ

1.302.542.50 (pnoposla)

1.860.775,00 (proposta)

1.860.775,00 (proposta)

1.860.775.00 (proposta)

1.860,700,00 (proposta)

1860.775,00 (proposta)

1,860.775,00 (proposta)

1860.775,00 (proposta)

1.860.775,00(proposta)

1860.775,00 (proposta)

1,860.775,00 (proposta)

1,860.775,00 (proposta)

1.800.000,00 (proposta)

t.860.775,00 (proposta)

1.814.500,00 (proposta)

1.860.775,00 (proposta)

1,300,000,00

1.400,000,00

1.301,000,00

1,200.000,00

1.295,000,00

1,199,000,00

1.120,000,00

1.199.999,00

1.200,000,00

1.112,000,00

1.121.000.00

1.111.900,00

1.111.000,00

110.000.00

1.397.442.03

1.t99.9S0.00

1.109.000,00

1.050.000,00

1.000.000.00

26.314,540/0001-33 - JLB PEREIRA

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63 - VIEIRA

OLIVEIRA GRAFICA LTDA

41,258.385/0001-79- EDITORAE
GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02- TEXGRAF
EDITORA LTDA

41.400.310/0001-80 - CIRCULO DE

LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04 - VTPRINT

OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

82.581.406/0001-70 - Cremos Editora o
Industria GraOca Lida

07.337.342/0001-40 - 8GRAFICA LTDA

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

18.298.289/0001-01 - D. F. A.
BESERRA EIRELI

03.002.566/0001-40 - GríOca & Editora
Triunfal Ltda EPP

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

13.985.094/0001-47 - INSTITUTO
SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

48.111.896/0001-02-FSC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Graflca

Aliança Lida

16.561.461/0001-73 - TAVARES 8
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

18.296.289/0001-01 - D. F. A.
BESERRA EIRELI

04.135.560/0001-04 - VTPRINT
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

41.258.385/0001-79 - EDITORA E

GRAFICA IMPRIME LTDA

48.111.896^001-02 -FSC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171.716/0001-52 - Editora Qrarica

Aliança Ltda

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

48.111.896/0001-02 -FSC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

13.690.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

04.135.660/0001-04 - VTPRINT
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

08.171.718/0001-52 - Editora GraSca

/Uiança Lida

41.258.385/0001-79- EOn^ORA E
GRAFICA IMPRIME LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA

COMERCIO E SERVIÇO BREU

18.296.289/0001-01 - D. F. A.
BESERRA EIRELI

02.939.111/0001-93-J RPESSOA
FILHO EIRELI

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

18.633.013/0001-63 - VIEIRA

OLIVEIRA GRAFICA LTDA

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

Situação

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Cambiado

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Cancelado

Cancelada

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Cancelado

Cancelado

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

rj^^ portei de a autenticidade do documento pode ser vortncada no site litlps7/validaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal do Compras Públicas em 17/09/2024 ás 12:30:32.
PÚBLICAS Cádigo verificador; A32D51



12/08/2024 -10:36:00

12/08/2024-

12/08/2024 <

12/08/2024 -

12/08A2024 ■

12/08/2024-

12/08C024-

12/08/2024-

12/08C024-

12/08/2024 -

12/08/2024 -

10:36:29

10:37:38

10:37:48

-10:38:03

10:38:28

-10:38:50

-10:39:20

-10:47:51

-10:49:54

-10:50:01

999.000.00

111.000.00

1.104.500,00

110.999.00

1.100.000.00

350.000.00

900.000.00

110.999.00

739.220,00 (lanço oculto)

320.000.00 (lance oculto)

550.000,00 (lance oculto)

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido

EDITORA LTDA

07.337.342/0001-40 - SGRAFiCA LTDA Cancelado

04.135,560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Cancelado
FILHO EIRELI

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

08.171.718/0001-52 - Editora Grafica Cancelado

Aliança Ltda

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

41.258.385/0001-79- EDITORA E Cancelado
GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Grafica Cancelado

Aliança Ltda

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

AMSZL

0004 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4° Ano do ensino fundamental, conforme composição
do Item no quadro anexo no TR do editai.

Data Valor CNPJ Situação

05/08/2024 •

07/08/2024 -

08/08/2024 •

08/08/2024-

08/08/2024-

09/08/2024 -

09/08/2024 •

09/08/2024 -

09/08/2024 -

09/08/2024 •

09/08/2024 •

11/08/2024-

11/08/2024-

09:51:58

08:49:41

08:06:01

16:33:23

16:47:03

11:12:46

13:46:57

14:50:53

15:27:37

15:29:26

16:56:47

15:30:27

17:42:21

Valor CNPJ

947.992,50 (proposta)

12/08/2024 - 09:00:33

12/08/2024 - 09:22:33

12/08/2024 - 09:26:32

12A)8/2024

12AÍ8«024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

-10:28:18

10:29:31

-10:30:00

10:30:56

-10:31:06

10:31:09

-10:32:00

-10:32:50

1.354.275.00 (proposta)

1J54.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.270.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.300.000.00 (proposta)

1.354.275.00 (proposta)

1.323.000,00 (proposta)

1 J54.275.00 (proposta)

940.000.00

1.100.000,00

941.000.00

93S.000.00

939.990,00

939.900,00

930.000.00

940.000.00

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

41.258.385/0001-79 - EDITORA E Válido

GRAFICA IMPRIME LTDA

13.89B.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

41.400J10/0001-80 - CIRCULO DE Válido
LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

82.581.406/0001-70 - Cromos Editora a Válido
Industria Grafica Ltda

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

18.298.289/0001-01 - D. F. /L Válido
BESERRA EIRELI

03.002.566/0001-40 • GráOca & Editora Válido
Triunfal Ltda EPP

02.939.111/0001-93-JRPESSOA Válido

FILHO EIRELI

13.985.094/0001-47-INSTITUTO Válido

SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

48.111.896/0001-02-FSC Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

06.171.718/0001-52 - Editora Gra5ca Cancelado

Aliança Lida

16.561.461/0001-73-TAVARES & Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

13.888.993/0001-02 - TEXGRAF Válido

EDITORA LTDA

18.296.289/0001-01 - D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

48.111.896/0001-02-FSC Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

41.258.385/0001-79 - EDITORA E Válida
GRAFICA IMPRIME LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Grafica Cancelado

Aliança Ltda

13.898.993/0001-02 • TEXGFi/tF Válido
EDITORA LTDA

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

SI portal de a autenticidade do docunienlo pode ser verificada no site http5://validaar(iuivo.portaldBcompraspul)licas.com.br
COMPRAS Documento gerada eteironicamente no Portal de Compras Públicas em 17/09/2024 às 12:30:32.
PÚBLICAS COdigo verificador: A32051



12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

128)8/2024

12/08/2024

128)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

128)8/2024

128)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/03/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

128)8/2024

12/08/2024

12/08/2024

128)8/2024

10:33:03

10:33:45

10:34:24

10:34:29

10:35:15

10:36:18

10:36:18

10:36:31

10:38:49

10:37:10

10:37:16

10:38:41

10:38:59

10:39:20

10:39:36

10:40:49

10:41:26

10:41:34

10:41:47

10:41:56

10:41:57

10:41:58

10:42:05

10:42:16

10:42:25

10:42:41

10:42:47

10:43:04

10:43:11

10:44:04

10:44:06

10:44:13

10:44:37

10:44:50

10:45:23

10:45:35

10:45:44

10:46:17

920.000.00 48.111.896/0001 -02 - F S C
COMERCIO E INDUSTRIA LIDA

934.999,00 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

919.900,00 08.171.718/0001-52 - Editora Grafica
Aliança Lida

910.000,00 13,898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

1.017.060,53 18,296.289/0001-01 - D. F, A,
BESERRA EIRELI

909.000,00 41,258.3858)001-79 - EDITORA E
GRAFICA IMPRIME LTDA

1.000.000,00 18.633.013/0001-63 - VIEIRA
OLIVEIRAGRAFICALTDA

911.000.00 07.337.3428)001-40 - SGRAFICA LTDA

900.000.00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

908.000.00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

909.980.00 04.135.560/0001-04-VTPRINT
OUTDOORE GR/LFICALTDAME

899.999.00 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

899.900.00 08.171.718/0001-52 - Editara Gralica

Ailança Lida

890.000,00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

900.000,00 82,581.406/0001-70 - Cromos Editora a
industria Grafica Ltda

717.660,00 04,135.560/0001-04 - VTPRINT
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

716.000,00 48,111,896/0001-02-F SC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

1,015.000.00 16.561.461/0001-73 - TAVARES &
TAV/LRES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

700.000,00 50,447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

716.000,00 08,171.718/0001-52- Editora Grafica
Aliança Ltda

712.000,00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Válida

Válida

Válido

Válido

Válida

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

718.000,00 07.337.342/0001-40-SGRAFICALTDA Válido

677.137,50 18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

715.900,00 41,258.385/0001-79-EDITORAE Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

660.000,00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

600.000,00 62.581.406/0001-70-Cromos Editora e Válido
Industria Grafica Lida

690.000.00 07.337.342/0001-40-SGRAFICALTDA Válido

600,000,00 46,111.896A)001-02 - F S C Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

715.000,00 06.171.716/0001-62-Editora GraFica Cancelado
Aliança Ltda

1.015.706,25 18.296.289/0001-01 - D. F. A. Válida
BESERRA EIRELI

600.000,00 48.111.896/0001-02-F S C Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

599.000,00 06.171.718/0001-62-EditoraGralica Cancelada
Aliança Ltda

700.000,00 26.314.640/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

499.000.00 08.171.718/0001-52-Editora Gralica Cancelado
/Uiança Lida

490.000,00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

400.000,00 48.111.8S6/0001-02-FSC Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

498.000.00 13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

485.000.00 13.898,993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

poftol líe A autenOcidade do documento pode ser verilicada no site https://val:daarquivo,porlaldecompraspublicas.com.6f
^^„_COMPI?AS Documento gerado eletronlcamonle no Portal de Compras Pübiícas em 17/09/2024 às 12:30:32.
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12/08/2024-

12/08/2024-

12K)8/2024-

12/08/2024.

12/08/2024 ■

12/08/2024-

12/08G024.

12/08/2024-

10:47:38

10:48:08

10:48:30

10:48:44

10:50:51

10:51:28

10:51:47

10:54:21

380-000.00

464.000,00

1.083.420.50

370.000,00

254.055,00 (lance oculto)

250.000.00 (lance oculte)

368,000,00 (lance oculto)

300.000.00(lance oculto)

48.111.896/0001-02 - F S C Válido
COMERCIOE INDUSTRIALTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

41.400,310/0001-80 - CIRCULO DE Válido
LEITURAGRAFICA E EDITORA LTDA

08,171.718/0001-52- Editora Grafica Cancelado

Aliança Ltda

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA Válido

08.171.718/0001-52- Editora Grafica Cancelado
Aliança Ltda

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

48.111.836/0001-02-FSC Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5' Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do edital.

Data

05,'08/2024

07/88/2024

Oe/08/2024

08A)8/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08/2024

09/08a024

09/08/2024

11/08/2024

11/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12«)8/2024

09:58:41

08:50:09

08:06:21

16:47:03

11:13:04

13:47:35

14:50:44

15:25:19

15:29:33

16:56:47

15:31:24

17:42:21

08:53:14

09:00:51

09:22:33

09:26:46

10:27:38

10:28:49

10:30:03

10:30:31

10:31:06

10:31:27

10:31:49

10:32:58

10:33:02

10:33:29

10:34:06

Valor CNPJ

1.816.727.50 (proposta)

2.596.325,00 (proposta)

2.595.325,00 (proposta)

2.595.300,00 (proposta)

2.595.325,00 (pioposta)

2.595.325,00 (proposta)

2.595.325.00 (proposta)

2.595.325.00 (proposta)

2.S9S.32S.00(proposta)

2.595.325.00(proposta)

2.595.325.00 (proposta)

2.500.000,00 (proposta)

2.595.325,00 (proposta)

2.595.325,00(proposta)

2.558.100,00(proposta)

2.595.325,00(proposta)

1.815.000,00

1.814.900,00

2.000.000.00

1.814.901.00

1.810.000.00

1.814.800.00

1.813.000,00

1.820.000,00

1.809.999,00

1.809.900.00

1.805.000.00

Situação

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA Válido
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido

GRAFICA IMPRIME LTDA

41.400.310/0001-80 - CIRCULO DE Válido
LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04 - VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFIC» LTDA ME

B2.581.406/0001-70 - Cremos Editora e Cancelado

Industria Grafica Ltda

07.337.342/0001-40 - SGFiAFICA LTDA Cancelado

18.296.289/0001-01 - D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Cancelado

03.002.556/0001-40 - Gráfica & Editora Válido
Triunfal Ltda EPP

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Cancelado
FILHO EIRELI

13.985.094/0001-47-INSTITUTO Válido
SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

48.111.896/0001-02-FSC Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Graáca Cancelado

/Ulança Ltda

16.561.461/0001-73- TAVARES S Válido
TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

08.171.718/0001-82 - Editora Graflca Cancelado

Aliança Ltda

18.296.289/0001-01- D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

04.135.580/0001-04-VTPRINT Válido
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

41.253.365/0001-79 - EDITOIi(A E Válido
GRAFICA IMPRIME LTDA

48.111.896/0001-02 - F S C Válido
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

07.337.342/0001-40- SGRAFICALTDA Cancelado

02.939.111/0001-93-JRPESSOA Cancelado
FILHO EIRELI

08.171.718/0001-52 - Editora GraOca Cancelado

Aliança Lida

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF Válido
EDITORA LTDA

poftül 06 A autenticidada do documento pode ser venticada no site tittps;//vaIidaarquivo.portaldecotnpraspubIicas.coTn.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamento no Portal de Compras Públicas em 17/09/2024 às 12:30:32.

ÍÜiiiSN PÚBLICAS Códigoveri6cador:A32DS1



12/0a2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/03/2024

12/08/2024

12/08/2024

i2rae/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

10:35:53

10:36:07

10:36:34

10:36:38

10:36:45

10:36:56

10:37:11

10:3721

10:3725

10:37:40

10:37:46

10:37:51

10:38:45

10:38:46

10:39:02

10:40:11

10:40:40

10:41:28

10:41:40

10:42:12

10:4226

10:43:04

10:43:10

10:43:55

10:52:27

1.804.900,00 08.171.716/0001-52 - Eíltora Grafica
/Uiança Ltda

1.949.089.08 18.296.289/0001-01 - D. F. A.
BESERRA EIRELI

1.500.000,00 18.833.013/0001-63 - VIEIRA
OLIVEIRAGRAFICALTDA

1.806.000,00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA

1.800.000,00 26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

1.806.000,00 04.135.560/0001-04- VTPRINT
OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME

1.450.000,00 13,898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

1.600.000,00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

149.900,00 08.171.718/0001-52 - Eriilora Gralica
Aliança Ltda

1.400.000,00 41.258.385rtJ001-79-EDITORA E
GRAFICAIMPRIMELTDA

1.440.000,00 26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

1.400.000.00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

1.946.250.00 16.561.461/0001-73 - TAVARES S
TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

1.380.000,00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

149.899,00 02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

1.000.000,00 S0.447.623/00O1-8S - RB FLEXO LTDA

1.100.000,00 13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

940.190,00 04,135.560/0001-04-VTPRINT
OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME

1.297.662,50 18,633.013/0001-63-VIEIRA
OLIVEIRA GRAFICA LTDA

1.200.000,00 82,561.406/0001-70 - Cremos Editora o
Industria Grafica Lida

149.500.00 07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA

900.000,00 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

800.000,00 82.58t.406/0001-70 - Cremos Editora 8
Industria Grafica Lida

Cancelado

Válido

Válido

Cancelado

Válido

82.581.406/0001-70 - Cremos Editora e

Industna Grafica Ltda
600.000,00

649.000,00 (lance oculto) 50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

Válido

Válido

Cancelado

Cancelada

Válido

Válido

Cancelada

Válido

Válido

Cancelado

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Cancelada

Cancelada

Cancelado

Cancelado

Cancelado

0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4° e 5° Ano do ensino fundamentai, (alunos não
aifabetÍ2ados), conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Data

05/08/2024.

07/08/2024-

08/08/2024.

08/08/2024.

08/08/2024 ■

09/08/2024.

09/08/2024.

09/08/2024.

09/08«024 ■

09/08/2024.

09/08/2024.

09:59:45

08:50:25

08:06:44

16:42:39

16:47J)3

11:13:21

13:48:09

14:50:31

15:26:47

15:30:16

16:56:47

Valor CNPJ

658.250.00 (proposta)

11/08/2024-15:35:04

797.500,00 (proposta)

797,500,00 (proposta)

797,500.00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797,500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

Sltuaçáo

26.314.540/0001 -33 - JLB PEREIRA Válido

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63-VIEIRA Válido

OLIVEIRA GRAFICA LTDA

41.258.385/0001-79-EDITORA E Válido

GRAFICA IMPRIME LTDA

13.898.993/0001-02-TEXGRAF Válido

EDITORA LTDA

41.400.310/0001-60 - CIRCULO DE Válido
LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04-VTPRINT Válido
OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME

62.581.406/0001-70 - Cromos Editora e Válido
Industria Gralica Ltda

07.337.342/0001-40 - SGRAFiCA LTDA Válido

18.296.269/0001-01 - D. F. A. Válido
BESERRA EIRELI

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA Válido

03.002.566/0001-40 - Gráflca & Editora Válida
Tiiunfat Lida EPP

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA Válido
FILHO EIRELI

portal üe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaaroulvo.portaldecompraspublicaa.com.Or
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11/08/2024-17:42:21

12^6/2024

12/0a/2024

12/QB/2024

12/08/2024

12/08/2024

12«)8aC24

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08^024

12/08/2024

12/08/2024

12/08C024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12A)8/2024

12/08/2024

12818/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/080/024

12/08^024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08/2024

12/08C024

23/08/2024

09:01:12

09:22:33

09:25:18

10:26:33

10:28:09

10:30:46

10:31:16

10:31:28

10:32:11

10:32:58

10:33:20

10:33:20

10:33:52

10:35:20

10:36:53

10:37:03

10:37:16

10:3722

10:38:40

10:39:09

10:39:14

10:39:48

10:4000

10:40:41

10:40S7

10:4125

10:41:40

10:41:52

10:42:00

10:42:08

10:42:12

10:44:52

10:46:18

12:24:50

700.000,00 (proposta)

797.500.00 (proposta)

778.000,00 (proposta)

797.500,00 (proposta)

556.000,00

555.300,00

671.200.00

600.000,00

555.000,00

554.000,00

553.900,00

556.000,00

554.999,00

552.000,00

551.900.00

550.000,00

700.000,00

598.922.50

500.000,00

430.000,00

480.000.00

480.000,00

489.999,00

450.000,00

440.000,00

449.900,00

435.000,00

432.000.00

400.000,00

400.000,00

13.985.034/0001-47 - INSTITUTO
SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

48.111.836.'0001-02-FSC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Graüra

Aliança Lida

16.561.461/0001-73 - TAVARES &

TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora CraRca

Aliança Ltila

04.135.580/0001-04 - VTPRINT
OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

18.296.289/0001-01 - D. F. A.
BESERRA EIRELI

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

48.111.696/0001-02-F SC
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

08.171.71810001-52 - Editora Gialica

Aliança Lida

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA
FILHO EIRELI

13.898.993/0001-02- TEXGRAF

EDITORA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Grafica

Aliança Ltda

26.314,540/0001-33 - JLB PEREIRA

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

18.633.013/0001-63- VIEIRA

OLIVEIRA GRAFICA LTDA

16.296.289/0001-01 - D. F, A.

BESERRA EIRELI

13.898.9938)001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

13.898.093/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

02.939.111/0001-93 - J R PESSOA

FILHO EIRELI

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editara Gtaflca

Aliança Lida

18.633.013/0001-63 - VIEIRA

OLIVEIRA GRAFICA LTDA

48.111.896/0001-02-F SC

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

50.447.623/0001-85- RB FLEXO LTDA

8Z.581.406/0001-70 - Cromos Editora 9

Industria Grafica Lida

600.000,00 16.561.461/0001-73 - TAVARES 81
TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

434.000,00

330.000,00 (lance oculto)

200.000,00 (lance oculto)

329.992,00

08.171.718/0001-52- Editora Grafica

Aliança Ltda

13.898.9938)001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

08.171.718/0001-52 - Editora Grafica

Aliança Ltda

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF
EDITORA LTDA

valido

vaiido

Cancelado

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelada

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Cancelado

Válido

Arquivos Enviados peios Fornecedores

porto/ de A autenticidade do documento pode ser verlBcada no site https://vali(Jaarduivo.porlaldecompraspublicas.com.Br
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'Lo33j^

LcM

0003

0003

0004

0004

0004

0006

0006

0005

0005

0003

0001

0002

0004

0003

0003

0006

0001

0002

0003

Data/Hora

15«)8/2024

15/08/2024

23/06/2024

23/06/2024

23/06/2024

23/06/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

0S/09O024

05/09/2024

05/09/2024

05/09/2024

05/09/2024

11/09/2024

13:34:59

13:34:59

14:17:22

14:17:22

14:23:08

14:55:26

13:45:00

16:51:21

16:51:21

16:52:39

17:35:23

17:36:41

20:43:35

08:40:21

08:40:59

10:48:17

11:03:36

11:03:52

10:56:38

Enviado por

08.171.716/0001-52 - Editora Grafica

Alianta Lida

06.171.716/0001-52 - Editora Grafica

Aliança Lida

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA I.TDA

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTOA

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTOA

13.898.993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

13.698993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

04.135.560/0001-04 - VTPRINT

OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-04 - VTPRINT

OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIR/\

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001 -33 - JI.B PEREIRj\

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

07.337.342/0001-40 - SGRAFICA LTDA

50.447.623/0001-65 - RB FLEXO LTDA

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTOA

13.398993/0001-02 - TEXGRAF

EDITORA LTDA

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-33 - JLB PEREIRA

COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

50.447.623/0001-85 - RB FLEXO LTDA

!lU£UXmUi8.S

EBQE.Q.5IAjC.DMA.ELAtllLt!A..0Ê
CUfJTO.SCQmSETADdt

Hal).!litffl;ào.Iimigí.4ia

rabilitaçAo.^ip

£:.DMPLEIAQâ:aauia2á.as

HABILITAÇÃO

rai^So mei'0

ZdEUáÈIíCEIRaaB

Inabilitados / Desclassificados

Data

12/08/2024.12:03:23

Fornecedor

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

CNPJ

41.258.385/0001-79

Desclassificação: Pedido de desclassificação do arromananto em cbat.

13/08/2024 -11:11:49 SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40

Dôscldssifíeaçâo; Pedido de desclassificação do arrcmatanle em chat

13/08/2024 - 12:01:34 F S C COMERCIO E 48.111.896/0001-02
INDUSTRIA LTDA

Detalhe

Item 0003 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valor do 3"
Ano do ensinofundamental,conformecomposiçãodo item no quadroanexono
TR do edital.

Item Ú0C5 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5^
Anodo ensinofundamental,conformecomposiçãodo item no quadroanexono
TR do edital.

item 0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1**
Ano do ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação: Por não envfo da Proposta Readequada e Documentos Complementares como sditítado em chat.

13/08/2024-12:02:45 RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-86 Item 0002 • Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do V
Ano do ensino fundamental, conformo composição do item no quadro anoxo no
TR do edital.

Desclassificação: Por não envio dos Documentos Complementares como sdtcitado em chat

13/00/2024-12:04:10 J RPESSOA FILHO EIRELI 02.930.111/0001-93 Item 0003 - Serviço do confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3**
Ano do ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no
H? do edital.

Desclassificação: Por não envio da Proposta Readequada e Documentos Complementares comosolldtado em chat.

14/08/2024 -11:38:38 SGRAFICA LTDA 07.337.342A)001.40 Item 0003 - Serviço do confecção de caderno do Programa Educar Pra Valor do 3^
Ano do ensinofundamental,conformecomposiçãodo item no quadroanexono
TR do edital.

Oosciassificação: Ooscfassiricada pelo não envio da proposta roadequada e documentos compiemontaros conforme sdtcltados no sistema.

14/08/2024-11:41:28 J R PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 Item 0005 - Serviço do confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 6**
Ano do ensino fundamentai, conforme composição do item rio quadro anexo no
TR do edital.

Desciassirtcação: Desclassificada pelo não envio da proposta readequada e documentos com(:riementares conforme solicitados no sistema.

14/08/2024 • 11:56:03 Editora Grafica Aliança Ltoa 08.171.718/0001-52 liem 0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5"
Ano do onsinofundamontal. conforme composição do itom no quadro anexo rio
TR do edital.

Desclassificação: Conforme solicitação expressa no chat pelo arrematante do Lote V. faremos a sua desclassificação no Lote lecoironto o assim ciiamaremos a próxima
dassifccada no sistema para o Lote.

portal de a autenticidade do documento pode ser verificada no site https://valtclâarquivo.pôria1decomprâspublicas.com.l>r
COi||IPRAS Documento gerado otetronlcamente no Portal do Compras POblicas em 17/09/2024 às 12:30:32.
PÚBLICAS Código verificador: A32D51



15/08/2024 - 11:57:11 Cromos Editora a Industria 82.581.406/0001-70 Item 0005 ■ Serviço de confecção de caderno Educa^^^
Grafica Ltda ensino fundamonlal. conforma composição do ilem no quadro anoxo no

TR do edital.

Desdassificaçâo: Desclassificada pelo nflo envio da proposta readequada ô dociimenlos complementares conforme solicitados no sistema.

22/08/2024 -12:50:01 TEXGRAF EDITORA LTDA 13.BS8.SS3/0001-02 Item 0001 • Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1"
Ano do ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação: Desclassificado por nâo comprovar a exequibllidade de seus valores o ofertarem preços Inexequível.

22/08/2024 -12:50:52 TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 Item 0002 - Serviço do ccnfocçAo do caderno do Programa Educar Pia Valer do 2°
Aro do ensino fundamentei, conforme composição do item no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação; Desclassificado por nâo comprovara exequibllidade do seus valores o ofertarem preços inexequível.

22/08/2024 -12:51:46 Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 ilem 0003 - Serviço do confecção de caderno do Programa EducarPra Valer do 3»
Ano do ensino fundamentali corifoime composição do item no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação: Desclassificado por não comprovar a cxequtbllldado do seus valoros e ofertarem preços inexequível.

22/08/2024 -12:52:40 Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 Item 0004 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4»
Ano do ensino fundamental, conforme composição do Item no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação: Oesdasslílcado por nâo comprovar a exequibilidade de seus valores e ofertarem preços (nexequivel.

22/08/2024 - 12:53:17 RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 Ilem 0005 - Serviço do confecção do caderno do Programa Educar Pra Valer do 5°
Aro do ensfno fundamentei, conforme ccmposiçâo do ilem no quadro anexo no
TR do edital.

Desclassificação: Desclassificado por não comprovar a exequibilidade de seus valores e ofertarem preços inexequível.

22/08/2024 • 12:53:59 Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 item 0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Edurar Pra Valer do 4»
o 5' Ano do ensino fundamernal, (atunos nâo alfatjetizados). confOTme composição
do item no quadro anexo no TR do edital.

Desclassificação: Desclassificado por nâo comprovar a exequibilidade de seus valores e cíertórem preços inexequível.

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões \°JOf)?/
Prazos

Intenção de Recurso Recurso Contrarrazflo

11/0912024 - 13:05 16/09/2024 ■ 23:59 19/09/2024 • 23:59

0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1® Ano do
ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Intenções de Recurso
CNPJ Dato de Envio Intenção Julgamento

13.893.993/0001-02- 12/08/2024-11:31:03 Inlenciono recurso, uma voz que O valor 4 Inexeguivel. Deferido
TEXGRAF EDITORA LTDA

0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2® Ano do
ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

intenções de Recurso
CNPJ Data do En^o Intenção Julgamento

13.893.993/0001-02 - 12/00/2024 - 11:31:23 InlenciORO recurso, uma vez que o valor é inexequível. Deferido
TEXGRAF EDITORA LTDA

0003 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3® Ano do
ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Intenções de Recurso
CNPJ Data da Envio Intenção Julgamento

13.830.993/0001-02 - 12/08/2024 - 11:31:32 Intenciono recurso, uma vez que o valor é inexequível. Deferido
TEXGRAF EDITORA LTDA

: porto/ í/e A autenticidade do documento pode ser veiifrcada no site htlps://valida3rquivo.porteldecompraspublicas,com.br
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PÚBLICAS Código verificador: A320S1



M

0004 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Prgr Valer do 4° Ano do
ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do editai.

Intenções de Recurso
CNPJ

13.393.993/0001-02-

TEXQRAF EDITORA LIDA

Data da Envio IntonçOo

12/08/2024-11:31:40 Inlanciono ercurso, uma vez que o valor é inexoouivel.

Julgamento

Deferido

0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5® Ano do
ensino fundamental, conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Intenções de Recurso
CNPJ

13.896.993/0001-02-

TEXGRAF EDITORA LIDA

Data de Envio Intenção

12/08/2024 -11:31;50 Intenciono recurso, uma vez que o valor 6 Inoxcquivel.

Julgamento

Deferido

0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4® e 5®
Ano do ensino fundamental, (alunos não alfabetizados), conforme composição do item
no quadro anexo no TR do edital.

intenções de Recurso
CNPJ

13.898.993/0(X)1-02-

TEXGRAF EDITORA LTDA

Data da Envio Intenção

12/08/2024 -11:32:0S Intoneiono recurso, uma vez que o valor é inexequível.

Julgamento

Oelerido

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valor do 1® Ano do ensino fundamental, conforme

Classil. Fomecador CPF/CNPJ Situação' Valor Global

1' F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Desclassificada 400.000,00

2» TEXGRAF EDITORA LTDA 13.393.993/0001-02 Desclassificado 547.900.00

3» JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 Arromatantu 599.000,00

4» Cromos Edilora o Industria Grafica Lida 62.581.406/0001-70 Classificado 700.000.00

5» SGRAFICALTDA 07.337.342/0001-40 Dassificado 720.000.00

6« Edilora Grafica /diança Lida 03.171.718/0001-52 aasslficado 729.000.00

7» RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-35 aasslficado 750.000.00

e» VTPRINTOUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.550/0001-04 Classificado 764.090.00

9» VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-33 aasslficado 019.012.50

10» J R PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 Classificado 974.999.00

11» EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 Classificada 980.000.00

12» D.F.A.BESERRAEIRELI 18.296.289/0001-01 Classificado 1.228.518.75

13° TAVARES S TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 Classificado 1.229.000.00

14» CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 Classificado 1.491.000.00

15» INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 Classificado 1.600.000.00

16» Gráfica & Editora Triunfal Lida EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 1.638.025.00

* Arrematante; Deedaasifcâdo; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

portal de a autenticidade do documento pode ser verificada no site Iitlps://v3lidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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LOTE 0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2° Ano do ensino f lamentai, conforme

Ciassif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

i« RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 Desclassificado 484.096.00

2" TÊXGRAF EDITORA LTDA 13.896.993/0001-02 Desclassificado 669.000,00

3® JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/000V33 Arrematante 729.999,00

4» EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 Classificado 800.000.00

5® F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Classificado 850.000.00

6® SGRAFtCA LTDA 07.337.342/0001-40 aasslficado 851.000.QO

7® Cromos Editord e Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 Classificado 880.000,00

&® VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 Classificado 880.000,00

9® J R PESSOA FILHO BREU 02.939.111/0001-93 Classificado 894.999,00

10® VTPRINT OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 Classificado 954.340.00

11® Editora Grafica Afiança Ltda 0Ô.171.718/0001-52 ClassiRcado 999.900,00

12® TAVARES & TAVARES EMPREENDfMENTQS
COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 Classincado 1.452.000,00

13® D. F. A. BESERRAEIREU 18.296.269/0001-01 Classificado 1.454.292.73

14® INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 Classificado 1.900.000,00

15® CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA
LTDA

41.400.310/0001-80 Classificado 1.936.400.00

16® Gráfica & Editora Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 1.936.475,00

* Arrematante; Deada&sifcddo; inabilílado. Ciassifcado e Rejeitado.

LOTE 0003 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3® Ano do ensino fundamentai, conforme

Claesif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1® J R PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 Desclassificado 110.699,00

2® EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 Desclassificado 110.999.00

3» SGRAFICALTDA 07.337.342/0001-40 Desclassi5cado 111.000,00

4® Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 Desdassincddo 320.000,00

5® RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 Arrematante 550.000.00

6® TEXCRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 Classificado 739.220.00

7® VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA l8.633.0m001-63 Classificado 1.050.000.00

8® JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO ElREU 26.314.540/0001-33 Classificado 1.100.000.00

9® VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 Classificado 1.104.500,00

10® F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Classificado 1.200.000,00

11® D. F. A. BESERRAEIREU 18.296.289/0001-01 Classificado 1.397.442,03

12® INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 Classificado 1.800.000,00

13® CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 Classificado 1.360.700,00

14® Cromcs Editora 0 Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 Classificado 1.860.775.00

15® Gráfica & Edtlcra Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 1.860.775.00

16® TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 Classificado 1.860.775,00

' Airematante; Oesclassífcado: Inabilitado, Clasaifcado e Rejeilado.

LOTE 0004 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Vaiar do 4' Ano do ensino fundamentai, conforme
composição do Item no quadro anexo no TR do edital.

Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ^ Valor Global

1® Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 Desclassificado 250.000,00

2® SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40 /Vrematante 254.055,00

3® F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Classificado 300.000,00

4® TEXGRAF EDITORA LTDA 13.698.993/0001-02 Classificado 368.000.00

5® Cremos Editora e Industria Grafica Lida 82.581.406/0001-70 Classificado 600.000.00

6® VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013XÍ001-63 Classificado 677.137,50

70 JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO ElREU 26.314.540/0001-33 Classificado 700.000.00

8® RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 Classificado 700.000.00

pcrtcí de A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://valldaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br
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EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTOA 41,258.38Srt)a01-T9 ClaasificsHla

10® VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTOA ME Ü4.13ã.560/0001-04 Classificado 717.660.00

11® J R PESSOA FILHO EIREÜ 02.939.111/0001-93 Classificado 899,999.00

12® TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTOA

16.561.461/0001-73 Gasslficado 1,015.000,00

13® D. F. A. 6ESERRA EIRELI 18.296.289/0001-01 Classificado 1.015.706,25

14» CÍRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA
LTDA

41.400.310/0001-80 Classificada 1.083.420,50

15» INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANOU

LADINO

13.985,094/0001-47 Classificado 1.300.090,00

16» Gráfica Á Editora Triunfa) Ltda EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 1.354.275.00

^ Airematanle: Oesdassífcado: Inabilitado, Ciassifcado e Rejeitado.

LOTE 0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5" Ano do ensino fundamental, conforme
composição do item no quadro anexo no TR do edital.

Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação' Valor Global

1» SGRAFtCA LTDA 07.337,342/0001-40 Desclassificado 149.500.00

2® JR PESSOA FILHO EIREU 02.939,111/0001-93 Desclassificado 149.699.00

3» Editora Grafica Aliança Ltda oe.171.718/0001-52 Desclassificado 149.900.00

4» Cromos Editora e IndueIria Gratica Ltda 82.581.406/0001-70 Desclassificado 600.000,00

5" RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 Desclassificado 649.000,00

6» VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 Arrematante 940.190,00

7» TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 Classificado 1.100.000,00

e» VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 Classificado 1.297.662,50

0® EDITORA E GRAFICA IMPRJME LTDA 41.258.385^001-79 Classificado 1.400.000,00

10» JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIREU 2&.314.54QA)001-33 Classificado 1.440.000.00

11» F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Classificado 1.813.000,00

12» TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 Classificado 1.946.250,00

13® D. F. A. BESERRA EIREU 18.296.289/0001-01 Classificado 1.949.089,08

14® INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 Classificado 2.500.000,00

16» CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 Classificado 2.595.300,00

16» Gráfica & Editora Triunfal Lida EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 2,595.325,00

' Afrematanle: Desdassifcado; Inabilitado, Classlfcado e Rejeitada.

LOTE 0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4° e 5° Ano do ensino fundamental, (alunos nâo

Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ^ Valor Global

1» Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 Desclassificado 200.000.00

2® TEXGRAF EDITORA LTDA 13.893.993/0001-02 Arrematante 329.992.00

3® Cremes Editora e Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 Classificado 400.000.00

4® RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-S5 Oassificado 400.000,00

5» F 5 C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 Classificado 432,000,00

6» VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTOA 10.633.013/0001-63 Classificado 435,000,00

7» JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIREU 26.314.540/0001-33 Classificado 480.000,00

8» J R PESSOA FILHO EIREU 02.939.111/0001-93 Classificado 439.999,80

9® SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40 Classificado 5SB.C00.00

10» D. F. A. BESERRA EIREU 18.296.289/0001-01 Classificado 598.922.50

11» TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 Classificado 600.000.00

12® VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 Classificado 671.200,00

13® INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANOU

UDINO

13.985.094/0001-47 Oassificado 700.000,00

14» Gráfica & Editora Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 Classificado 797.500.00

15» EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 Classificado 797.500,00

16» CIRCULO OE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 Classificado 797.500.00

^ Arrematante: Desdasslfcado; InabPitado, Classtfcado o Rejeitado.

I porta/ Üt3 A autenticidade do documento pode ser veriflcada no site https:/Aralldaarquivo.portsldecompraspubiicas.com.br
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Data

12/06/2024 -10:14:28

12«je/2024-10:17:15

12/06/2024-10:17:16

12/08/2024-10:17:16

12/08/2024- 10:17:16

12/08/2024-10:17:15

12/08/2024-10:22:11

12/08/2024-10:23:12

12/08/2024 •

12/08/2024-

12/08/2024 ■

12/08/2024.

12/08/2024 •

12/08/2024 -

12/06/2024 ■

12/06/2024 -

12^6/2024 ■

12/06/2024 •

12/06/2024 ■

12/08/2024 •

12/08/2024 •

10:24:17

10:24:17

10:24:20

10:24:20

10:24:27

10:24:27

10:24:27

10:2427

10:2427

10:24:27

10:24:35

10:24:35

10:25:44

12/08/2024 -10:27.01

12/08/2024 -10:28:49

12/08/2024 • 10:3000

12/06/2024 -10:30:50

12/06/2024-10:32:14

12/08/2024-10:34:02

12/08/2024-10:34:02

12/08/2024-10:35:14

12/08/2024-

12/08/2024 •

12/08/2024 -

12/06/2024 •

12/08/2024 <

12/08/2024 •

12/08/2024 -

12/08/2024 •

10:36:14

10:39:32

10:39:32

10:39:32

10:39:32

10:39:32

10:39:38

10:40:59

12/08/2024 -10:42:03

12/08/2024-10:42:25

12/08/2024-10:44:22

Apelido

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislerna

Sistema

Pre^oeiro

Pre^oeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregooiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Frase

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo do disputa aborto e fechado a etopa do envio dc lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamenb> imirtenle dos lances e.
Iranscofíidô o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automadcamente encerrada.

Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidado para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por canto superiores àquela possam ofertar um lance finai e
fechadoem até cincominutos,que serásigilosoaté o encerramentodesteprezo.

Conforme o artigo 2" da instrução normativa 3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

SENHORES LICITANTES, verirtcdmos que uma proposta Inserida apresentou prazo de validade divergente
ao sc^lcitado em Edital, porém todas as propostas foram aceitas para arr^liação de disputa e
competitividade, no entanto, os fornecedores deverão em momento de propostas readequadas se atentarem
para as exigências editaiídas o etzorem as devidas correções.

SENHORES LICITANTES: Arralisadas e aceitas as propostas, abriremos agora a fase de lances, para os
senhores ofertarem os melhores lances nos lotes licílados.

O loto C001 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote C001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote C002 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2008 om sua disputa.

O lote 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0003 lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote C0O4 foi aberto polo pregoeiro.

O lote 0004 lom empresas bonoficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0005 lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 om sua disputa.

SENHORES LICITANTES: Ressaltamos que os preços ofertados, tanto na Proposia inidal. quanto na etapa
de lances, serão de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração posterior, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto. Alertamos
para a rosponsabilidado quanto a exequibílidade e manutenção do preço.

SENHORES LICITANTES: Lembramos a todos que os valores ofertados serão registrados num prazo de 12
(doze) meses, a contar da assinatura da Ma de Registro de Preços e que o LICITANTE que NÃO mantiver
sua proposta e/ou lance será sancionado na forma constante do Edital que rego este certame.

SENHORES LICITANTES: Ressaltamos que os preços ofertados são de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE
00 UCITANTE e alerlamos para a responsabilidade quanto a exequibílidade o manutenção do preço.

Foi solicitado o cancelamento do lance de RS 100,00 para o lote 0002 pelo fomocodor responsável pelo seu
registro.

O pedido do cancdamonto do lance do RS 100,00 para o loto 0002 foi aprovado pelo pregoeiro.

Foi solicitado o cancelamento do lance de RS 100.00 para o loto 0001 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro. •*.

O loto 0001 teve o lance de RS 100,00 cancelado pelo pregoeiro.

Motivo: Cancelamento do lance por notoriedade de preço irrisdrio cu inexequivel.

Foi solicitado o cancelamento do lance de RS 110.000,09 para o lote 0003 pelo fornecedor responsável pelo
seuregistro.

O pedido de cancelamento do lance de R$ 110.000,00 para o lolo 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.

O loto 0001 entrou em tempo aleatório.

O lote 0002 entrou om tempo aleatório.

O lote 0003 entrou em tempo aleatório.

O lote 0004 entrou em tempo alealOrio.

O lote 0005 entrou em tempo aleatório.

O lote 0006 entrou om tempo aleatório.

Para o loto 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance finai e fechado até 12/08/2024 às 10:46:07.

Para o lote 0002, o autor da oferta do valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%

superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/08/2024 'às 10:47:13.

Para o lote 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofeitas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/08/2024 âs 10:47:33.

Parao lote0005.o autorda ofertade valor mais baixo,os autoresdasofertascontvaloresaté 10%
superiores àquela podem ofertar uin lance finai e fechado até 12/08/2024 às 10:49:26.
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12/08/2024 11:29:56
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12/08/2024 11:31:23
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Sistema
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Sistema
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Pam o lote 0003. o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
sepenores àquela podem ofertar um laneo finai o feebado até 12/08/2024 és 10:51.25.

Os autores das cartas dos seguintes valores também podem ofertar um lance (inal e fectiado: R$
350.000,00. R$ 800.000.00. R$ 1.000.000,00

Para o lote 0001. o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores alé 10%

superiores àquela podem ofertar um Jarrce final e fechado até 12/08/2024 ás 10:52:31.

Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fecbado: RS
600.000.00

A faso do lances fechados do loto 0002 foi encerrada em 12/08/2024 ás 10:47:13.

O loto 0002 foi encerrado.

A faso de lances fechados do lote 0006 foi encerrada em 12/08/2024 às 10:47:33.

O lote 0006 foi encerrado.

Para o lote 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/08/2024 ás 10:54:41.

Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar uni lance final e fechado: RS
464.000,00. R$ 490.000.00

Para o lote 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os aulores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance e fechado até 12/06/2024 às 10:54:42.

Os autores das ofertas dos seguintes vetores também podem ofertar um lance final e fechado: RS
600.000.00, RS 900.000.00, R$ 940.190,00

A fase de lances fechados do lote 0003 foi encerrada em 12/08/2024 ás 10:51:25.

O lote 0003 foi encerrado em situação de empate.

A fôse de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 12/08/2024 ás 10:52:31. '

O loto 0001 foi encerrado. ^
A fase de lanças fechados do lote 0004 foi encerrada em 12/08/2024 ás 10:54:41.

O lote 0004 foi encerrado.

A fase de lances fechados do lote 0005 foi encerrada em 12/08/2024 ás 10:54:42.

O lote 0005 foi encerrado.

Adata limilo da sessão de desempate do lote 0003 foi definida pelo pregoeiro pa^ 12/08/2024 ás 11;26.

Os fornecedores que ofertaram lance no valor de RS 110.999,00 para o lote 0C03 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempatoalé 12/08/2024às 11:26.

Senhores Ucitanies, estamos aguardando o Prazo de desempate.

Não foram en>^adoslances de desempatepara o loto.

Desempate realizado para o loto 0003 tem como vencedor o fornecedor com token 1

O lote 0003 foi encerrado.

O lote 0001 teve como arrematante F S C COMERCIO E INDUSTRIA LIDA - ME com lance de R$
400.000,00.

O lote 0002 teve como arrematante RB FLEXO LTOA - EPP/SS com lance de RS 485.000.00.

O loto 0003 leve como arrematante EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA - ME com lance de RS
110.999,00. ^

O lote 0004 teve como arrematante Editora Grefica Aliança lida - EPP/SS com lance de R$ 250.000.00.

O lote 0005tevecomoarrematanteSGRAFiCALTOA- MEcomlance de RS 149.500.00.

O lote 0008 teve como arrematante Editora Grafica Aliança Ltda - EPP/SS com lance do RS 200.000,00.

SENHORES UCITANIES: Etapa de lanços encerrada. Em observância ao disposto na Lei. abriremos um
prazo de lOmin para a manifestação de Inlenção da recurso quanto a fase de lances.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/08/2024 às 11:40.

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregueiro para 12/08/2024 à$ 11:40.

A dala limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 12/08/2024 às 11:40.

A data limito de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/06/2024 às 11:40.
>«•

A data (imite de intenção de recursos para o itom C005 foi definida pelo pregoeiro para 12/08/2024 às 11:40.

A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 12/08/2024 âs 11:40.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA • DEMAIS declarou Intenção de recurso para o lote 0001,

O fomeoedor TEXGRAF EDITORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso fiara o lote 0002.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA • DEMAIS declarou intenção de recurso para o lote 0003.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o lote 0004.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso pare o lote 0005.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o lote 0006.

SENHORES LICITANTES: Enoorrado o prazo, o tendo havido manifestações dc algumas Empresas que
dedararam intenções de recurso para os lotes, informamos que neste momento rtáo adentramos no márito. e
quo 39 empresas deverão apresentar suas razões no rnornertio da faso rocursal, sob pena da perda do
direito de recorrer.

Foi atierta negociação para o lote 0001.0 prazo ô até às 11:40 do dia 13/08/2024.

Motivo; Prazo negociação

te
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Adala limito do envio do proposta readequada pam o lylj/ooOl foi definida polo pregoeiro para 13/08/2024
ãs 11:40.

Foi aberta negociação para o lote 0002.0 prazo ó até âs 11:40 do dia 13/0&2024.

Motivo: Prazo negociação

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro para 13/08/2024
às 11:40.

Foi atwrta negociação para o lote 0003.0 prazo é aié às 11:40 do dia 13/08/2024.

Motivo: Negociação

Foi aberta negociação para o lote 0004. O prazo ó até âs 11:40 do dia 13/08/2024,

Motivo: nogociação

A data limite do envio de proposta readequada para o lote 0004 (oi definida polo pregoeiro para 13/08/2024
às 11:40.

Foi aberta negociação para o lote 0005.0 prazo é até ás 11:40 do dia 13/08/2024;

Motivo: Negociação

A data timíte de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro para 13/08/2024
âs 11:40.

Foi aberta negociação para o lote 0008.0 prazo é até às 11:40 do dia 13/08/2024,

Motivo: Negociação

A dala limite de envio de proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo pregoeiro para 13/08/2024
às 11:40.

SENHORES LICITANTES: Tendo em vista que os valores ofertado pelo arrernatante estão multo abaixo do
estimado no Termo de Referência solicitamos que a empresa arrematanio envie juntamente com a
PROPOSTAS READEQUADA a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEQUIBILIDADE DOS VALORES, a fim
de que comprovem quo a empresa lom capacidade de prestar os serviços no valor proposto, para que sejam
analisadas e posterior aceitação, conforme o Edital.

SENHORES LICITANTES: Etapa de lances encerrada. Iniciaremos a fase de negociação e os
ARREMATANTES DOS LOTES terá até às 1lh40min de amanhã, terça-feira, dia 13/08/2024 para
apresentar melhor proposta. Aguardaremos a manifestação dos arrematantes dos lotes.

Negociação Item 0003: ILUSTRE PREGOEIROtA) SOLICITAMOS DESISTÊNCIA PARA ESTE LOTE. TENO
EM VISTA OüE SE TRATA DE ERRO NA DIGITASAO DO VALOR E LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE
O VALOR PODE SER CONSEDERADO INEXAQUIVEL. DESDE JA AGRADEÇO A COMPREENÇAO.

SENHORES LICITANTES: Conforme solicitação expressa no chai pelo anrematanle do Lote III. faremos a
sua desdassificaçSo no Loto rocorronte e assim chamaremos a préxima classificada na sistema para o Lote.

Foi encerrada a negociação para o lote 0003.

Motivo: Pedido do Desclassificação do fornecedor arrematante.

O fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi desclassificado paro o lote 00Q3 pelo pregoeiro.

Motivo:Pedidode desclassificaçãodo arromananteemchat.

O lote 0003 tóm como novo arrematante d R PESSOA FILHO EIRELI com lance do RS 110.999,00.

Foi aberta negociação para o lote 0003.0 prazo é até às 11:40 do dia 13/08/2024.

Motivo: Prazo negociação

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0003 foi definida pelo pregoeiro para 13/08/2024
às 11:40.

O lote 0004 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

O lote 0006 recebeu uma nova proposta readequada o um novo arquivo.

Negociação fiem 0005: Sr Pregoeiro. tive problemas durante o certame, o site « avou muito, alé questiono se
isso não foi sentido pela CPL, acontece que não consegui efetuar lances corretos s esse inclusive foi enviado
errado, gostaria de soticitar a desclassificação desse item por esse motivo

O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o íttte 0008.

O fomecedoranoxou um novo arquivo à proposta reaoe<]uada para o lote 0006.

O fomeoodor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0004.

O fomeoedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o tola 0004.

O lote 0002 recebeuuma nova propostareadequadae um novo arquivo.

O Loto 0002 recebeu um lance negociado no vatorde RS 484.998.00.

Foi encerrada a negociação para o lote 0005,

Motivo: Podido de desclassificaçãodo arrematante em chat.

O prazo de envio de proposta readequada para o lote 0005 tol encerrado pelo pregoeiro.

Motivo: Pedido de desclassificação do arrematante ern chat.

O fornecedor SGRAFICA LTDA foi desclassificado para o lote 0005 pelo pregoeiro.

Motivo: Pedido de desclassificação do arrentetante em chat

O lote OOOS tem como novo arrematante J R PESSOA FILHO EIRELI com lance de RS 149.899,00.

Foi abeití negociação para o lote 0005.0 prazo é até às f 1:30 do dia 14/08/2024.

A dala limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro para 14/08/2024
às 11:30.

SENHORES LICITANTES: Bom Dia! Daremos continuidade ao certame referente ao Pregão Eletrônico n"
017/2023,

20 dc 22
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SENHORES LICITANTES: Encenado o prazo para neaocieçâo e envio das propostas readequadas aos
valores finais negociados, venficamos que as emprestp^assificadas para os Lotes I e III nfio enviaram as
propostas readequadas dessa forma fàremos as suas desclassificações e chamaremos as empresas
remanescenles na ordem de classificação do sistema. Para o Lote il a empresa arrematante enviou apenas a
proposta readoquada e não inseriu os documentos complomentares como solicitado om chat, dessa forma
fôremos a sua desclassificação e chamaremos a próxima classificada,

O fornecedor F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA foi desclassificado para o loto 0001 pelo pregoeiro.

Motivo: Por não envio da Proposta Readequada e Documentos Complomentares como solicitado cm chai

O lote0001 tem comonovoarrematanteTEXGRAFEDITORALTOAcomlance do RS547.900,00.

Foi aberta negociação para o lote 0001.0 prazo é até às 11:30 do dia 14/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro para 14/08/2024
às 11:30.

O fornecedor R6 FLEXO LTDA foi desclassificado para o lota 0002 pelo pregoeiro.

Motivo: Por não envio dos Documentos Complementares como solicitado em chat.

O lote 0002 tem como novo arrematante TEXGRAF EDITORA LTOA com lance de RS 669.000,00.

Fcm aberta negociação para o lote 0002.0 pra:m é até às 11:30 do dia 14/08/2024.

A data limite de envio do proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro para 14/08/2024
às 11:30.

O fornecedor J R PESSOA FILHO EIREU foi desclassificado para o lote 0003 polo pregoeiro.

Motivo: Por não envio da Proposta Readequada o Documentes Complomentares como solicitado em chaL

O lote 0003 tem como novo arrematanteSGRAFICALTOAcom lanoo de RS 111.000.00.

Foi aberta negociação para o lote 0003.0 prazo é até às 11:30 do dia 14/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0003 foi definida pelo pregoeiro para 14/08/2024
às 11:30.

SENHORES LlCiT/\NTES: Foi aberto prazo para negociação e envio das propostas readequadas para os
Lotes I, li e ill e as empresas que ficaram na condição de arrematante deveram enviar juntamente com as
PROPOSTAS READEQUADAS a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEQUIBILIDADE DOS VALORES
ofertados, a fim de que comprovem que a empresa tem capacidade de prestar os serviços nos valores
propostos, para que sejam analisadas e posterior realizada sua aceitação no sistema, conforme o Edital. A
sessão será suspensa e retomaremos cs trabalhos do PE rf 017/2024 ao final do prazo já definido no
sistema. Aguardamos a participação de todos.

Negociação liem 0003: Sr pregoeiro. esse lote também tivemos problemas na hora de lançar no sistema,
osiava travando muito, esse valor não ostá correto, infelizmente peço a desclassificação para esse item.

O lote 0001 recebeuuma novapropostareadequadae um novo arquivo.

O lote 0002 recebeuuma novapropostareadequadae umnovo arquivo.

SENHORES LICITANTES; Bom Dial Daremos continuidade ao certame roferenie «o Pregão Eletrônico n*'
017/2023.

O fornecedor SGRAFICA LTDA foi de&dassificado para o lote 0003 pelo pregoeiro.

Motivo: Desclassificada pelo não envio da proposta readequada o documentos complementares conforme
solitítados no sistema.

O lote 0C03 tem como novo arrematante Editora Grafica Aliança Lida com lance de RS 320.000,00.

SENHORES LICITANTES: Eitcerrado o prazo para negociação e envio das propostas readequadas aos
valores finais negociados, verificamos que as empresas classificadas fiara os Lotes ill e V não enviaram as
propostas readequadas. dessa forma faremos as suas desdassificaçdes c cltamaromos as empresas
remanescentesna ordem de classificaçãodo sistema.

Foi atierta negociação para o lote 0003.0 prazo é até às 11:40 do dia 15/08/2024,

A data limite do envio de proposta readequada para o loto 0003 foi definida pelo pregoeiro para 15/08/2024
às 11:40.

O fornecedor J R PESSOA FILHO EIRELI foi desclassificado para o lote 0005 pelo pregoeiro.

Motivo: Desclassificada pelo não envio da proposta readequada o documentas compiementaros conformo
solicitados no sistema.

O lote 0005 tem como novo arrematante Editora Grafica Afiança Ltda com lance de R$ 149.900,00.

Foi aberta negociação para o lote 0005.0 prazo ó até ás 11:40 do dia 15/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro para 1 S/08/2024
às 11:40.

SENHORES LICITANTES: Foi aberto prazo para negociação o envio das propoalas readequadas para os
Lotas Ifi e V e as empresas que ficaram na condição de arrenuitante deveram enviar juntamente com as
PROPOSTAS READEQUADAS a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEQUIBILIDADE DOS VALORES
ofertados, e fim do que comprovem que a empresa tem capacidade de prestar os serviços nos valores
propostos, para que sejam analisadas e posterior realizada sua aceitação no sistema, conforme o Editei. A
sessão será suspensa e retornaremosos trabalhosdo PE n" 017/2824ao final do prazo já definido no
sistomo. Aguardamos a participação de Iodos.

Negociação Item DOOS: Sr pregoeiro. Nesse lote tivemos problemas na hora do lançar no sistema, estava
travando muito, esse valor não está correto, infelizmente peço a desclassificação para esse item

SENHORES LICITANTES: Conforme solicitação expressa no chai pelo arrematante do Lote V, faremos a
sua desdassificaçáo no Loto recon'ente e assem chamaremos a próxima classificada no sistema para o Lote.

O prazo de envio de proposta readequadapara o lote 0005 foi encerradopolo pregoeiro.

Motivo: Conforme solicitação expressa no chat pelo arrematante do Lote V, faremos a .sua desddssificeção
no Lote recorrentee essim chamaremosa próxima classificadano sistema para o Lote.

Foi encerradaa negociaçãopara o lote 0005.

Motivo: Conforme solicitação expressa no chat peto arrematante do Lote V. faremos a sua desclassificação
no Lote recorrentee assim chamaremosa próxima classificadano sistema para o Lote.
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O fornecedor Editora Grafica Aliança Ltda bt desdassificado^ra o lote 0005 pelo pregoeiro.

Motivo: Conforme solídlaçâo expressa no cKat pelo arremalanie do Lote V, faremos a sua desclassificação
no Lote recorrente e assim chamaremos a próxima classificada no sistema para o Lote.

O lote 0005 tem como rwvo arrematante Cromos Editora o Industria Grafica Ltda com tance de RS
600.000,00.

Foi aberta negociação para o lote 0005.0 pra20 ú aió às 11:40 do dia 15/08/2024.

A data limite de envio do proposta readequada para o loto 0005 foi definida pelo pregoeiro para 15/00/2024

às 11:40. ^
SENHORES LiCtTANTES: Foi aberto prazo para negociação e envio das propostas readequadas paro os
Lotes lli e V e as empresas que ficaram na condição de arrematante deveram enviar juntamente com as
PROPOSTAS READEQUADAS a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO £ EXêQUIBÍLIDADE DOS VALORES
ofertados, a fim do que comprovem que a empresa tem capacidade de prestar os serviços nos valores
propostos, para que sejam analisadas e posiericr realizada sua aceitação no slstcnia. conforme o Editai. A
sessão será suspensa e retornaremos os trabalhos do PE n® 017/2024 ao final do prazo jâ definido no
sistema. Aguardamos a participação de todos.

Negociação Item 0003: Senlior Pregoeiro, nao estamos conseguindo acessar o Mstorico de jance por itens
dentro do lota 3, por este motivo estamos tendo dificuldade em monta a Planilha de Exaquibiiidade. solicito
quo por favor, adie um pouco o prazo

O lote 0003 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

SENHORES LICITANTES: 8om Dial Daremos continuidade ao certame referente no Pregão Eletrônico n*
017/2024.

SENHORES LICITANTES: Encerrado o prazo para negociação e envio das propostas readequadas aos
valores finais negociados, verificamos que a empresa classificada para o Lote V nâo enviou a proposta
readequada, dessa forma faremos a sua desclassificação e chamaremos a empresa remanescente na ordem
de classificação do sistema. Para o Lote iü a empresa airematante. solicitou via cfvat que o prazo estipulado
seja estendido tendo em vista uma dificuldade no sistema do fornecedor para anexar o envio da Planilha de
Exequibilidade, como a solicitação foi dentro do prazo será concedido, a empresa etrá 02h (duas horasí para
envio dos documentos complementares via Diligôncla. Quanto a Proposta Readequada enviada observamos
que o Loto lil não veio o detalhamento do loto, solicitamos quo soja corrigido por so tratar de um erro sanável
e seja encaminhado via sistema, dentro do mesmo prazo.

O fornecedor Cromos Editora e Industria Grafica Ltda foi desclassificado para o lote 0C05 pelo pregoeiro.

Motivo: Desclassificada pelo não envio da proposta readequada e documentos complemontaros conforme
solicitados no sistema.

O lote OCOS tem como novo arrematante RB FLEXO LTDA com lance de R$ 649.000.00.

Foi aberta negociação para o iote 0005.0 prazo á até ás 12:00 do dia 16/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro para 16/08/2024
às 12:00.

Foram sotldtadas ditigônclas para o lote 0003.0 prazo de envio ó até às 14:00 do dia 15/08/2024.

Motivo: Envio da Proposta Readequada do Lote lil corrigida e Documentos Complemeniares (Planilha de
Composição do Preços).

A diligência do lote 0003 foi anexada ao processo.

SENHORES LICITANTES: Boa Tardei Tendo recebido a diligencia da empresa arremalanto do lote IÜ. logo
está aberto o prazo para negociação o onvk> das propostas readequadas paia os Lotes Voa empresa que
ficou na condição de arrematante devera enviar juntamente com as PROPOSTA READEQUADA a
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEQUIBtUDAOE DOS VALORES ofertados, a fim de que cwnprovern que
a empresa tem capacidade de prestar os serviços nos valores propostos, para que sejam analisadas e
posterior realizada sua aceitação no sistema, conforme o Edital. A sessão será suspensa e retomaremos os
trabalhos do PE n» 017/2024 ao final do prazo já definido no sistema. Aguardamos a participação da todos.

O loteOCOSrecebeuumanovapropostareadequada.

O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0005.

SENHORES LICITANTES: Bom Dial Daremos continuidade ao certame referente ao Pregão Eletrônico n*
017/2024

SENHORES LICITANTES; Encerrado o prazo de negociação o envio da proposta readequada ao valor fina)
negociado, bem como dos documentos solicitados para comprovação da exequibilidade dos valores
ofertados, suspendemos esta sessão para analisarmos e verificarmos se os mesmos anexos estão em
conformidadecomo Termode Referênciae assimexecutara aceitabilidadee exequlbitidadada Proposta
Readequada. SENHORES LICITANTES: Após as análises Informaremos aos licitamos interessados a data e
horário de continuidade através deste CHAT e/ou e-mail dos participantes. Agradecemos a participação de
Iodos.

SENHORES LICITANTES, BOA TARDEI Convocamos a todos os interessados a participar da sessão de
continuldado do certamo referente ao Pregão Eletrônico n' 017/2024 quo aconteajrá amanhô, quinta-feira
(22.06.2024) às 12h40min. Aguardamos a participação de todos.

SENHORES LICITANTES: Boa Tarde! Daremos continuidade ao certame referente ao Pregão Elatrônico rfi
017/2024.

O Pregoetro adicionou o arquivo (Analise Exequibilidade - Educar pra Valer.pdf) om 22/08/2024 às 12:43.

SENHORES LICITANTES: Apôs analisar as propostas readequadas e os documentos complementares
enviados pelas Empresas arrematantes, foi verificado que a mesmas não consoguiram comprovar a real
exequibilidade dos preços os quais estão manifestamente inexequíveis, todos abaixo de 50 (cinqüenta por
cento) do valor estimado, dessa forma faremos a desclassificação das propostas anexadas ao sistema e
convocaremos as próximas empresas classificadas para negociação e envio de propostas readequadas,
composição de preços e documentos complemenlares que comprovem que podem executar o serviço pelo
preço ofertado, caso tenha interesse de coniratar com essa administração.

O fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA foi desclassificado para o lote 0C01 poto pregoeiro.

Motivo: Desclassificado por não comprovar a exequibilidade do seus valores e ofertarem pregos inexequivel.

O lota 0001 tem como novo arrematante JL6 PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI com lance de RS
599.000,00,

Foi aberta negociação para o lote 0001.0 prazo é até ás 13:00 do dia 23/()6/2024.
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A data limite de onvio de proposta readequada para o lote 0001 ^definida pelo progoeiro para 23/08/2024
às 13:00.

O fornecedor TEXQRAF EDITORA LTDA foi desdasslfícado para o lote 0002 peto pregoctro.

Moüvo: Desclassificado por não conriprovar a exequibilidado de seus valores e ofertarem preços inexequivel.

O lote 0C02 tem como novo arrematante JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI com lartce de R$
730.000.00.

Foi aberta negociação para o tote 0002.0 prazo é alé às 13:00 do dia 23/08/202.4p

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0002 foi definida pelo pregoeiro para 23/08/2024
às 13:00.

O (omocedor Editora Grafica Aliança Ltda foi desclassificado para o loto 0003 peto pregoeiro.

Motivo: Desclassificado por não comprovara exequibilidado de seus valores e ofertarem preços inexequivel.

O lote 0C03 tem como novo arrematanteRB FLEXOLTDAcom lance de R$ 550.000,00.

Foi aberta negociação para o lote 0003.0 prazo é até às 13:00 do dia 23/08/2024.

A data icmile do envio de proposta readoquada para o loto 0003 foi definida pelo pregoeiro para 23/08/2024
ãs 13:00.

O fornecedor Editora Grafica Aliança Ltda foi desclassificado para o lote 0004 pelo pregoeiro.

Motivo: Desclassificado por não comprovar a exequibüidade de seus valores e ofertarem preços inexequivel.

O loto 0C04 tem como novo arrematante SGRAFICA LTDA com lance de RS 254.055,00.

Foi aberta negociação para o lote 0004.0 prazo é até às 13:00 do dia 23/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0004 foi definida pelo pregoeiro para 23/08/2024
às 13:00.

O fornecedor RB FLEXO LTDA foi desclassificado para o lote 0005 pelo pregoeiro.

futotivo: Desclassificado por não comprovar a exequibüidade do seus valores e ofertarem preços inexequivel.

O lote 0005 tem como novo arrematante VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME com lance de R$
940.190.00.

Foi aberta negociação para o lote 0005.0 prazo ô até às 13:00 do dia 23/08/2024.

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0005 foi definida pelo pregoeiro para 23/08/2024
às 13:00.

O fornecedor Editora Grafica Aliança Lfda foi desclassificado para o lote 0006 polo prcgootro.

Motivo: Desclassificado por não comprovar a exequibilidade de seus valores a ofertarem preços inexequivel.

O loto0C06 tem comonovoarrematanteTEXGRAFEDITORALTOAcomlancedo RS330.000,00.

Foi aberta negociação para o loto 0006.0 prazo é até às 13:00 do dia 23/08/2024.

A dela limite de envio do proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo pregoeiro para 23/08/2024
as 13:00.

SENHORES LICITANTES; Foi aberto prazo para negociação o envio das propostas readequadas para os
Lotes de I ao VI e as empresas que ficaram na condição de arrematante deveram enviar juntamente com as
PROPOSTAS READEQUADAS a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEQUIBILIDADE DOS VALORES
ofertados bem como documentos complementares. a fim de que comprovem que a empresa tem capacidade
de prestar os serviços nos valores propostos, para que sojam analisadas e posterior realizada sua aceitação
no sistema, conforme o Edital. A sessão será suspensa e retomaremos os trabalhos do PE 017/2024 ao
final do prazo jà definido no sistema. Aguardamos a participação de todos.

Negociação Item 0003: Boa tarde. Gostaríamos de saber mais especificamente quni a PLANILHA DE
composição E EXEQUIBILIDADE DOS VALORES vocês desejam que sejam encaminhada, uma vez que
encaminhamos nossa planilha com a composição de todos os Itens do lote 2 e ainoa assim ocorreu a
dasclassificaçãoInformandoque não comprovamosa exequibilidade.

Negociação item 0065: Boa tarde, solicitamos o modelo para elaborar a planilha.

O loto 0C05 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

Negociação item 0003: Seguimos aguardando modelo da planilha que desejam qiio s<.?ia utilizada para
prosseguirmos com envio. Diante de tal solicitamos extenção de prazo até que a planilha desejada seja
disponibilizada a todos os arrematantes deixando o procosso mais transparente. Visto que foram
apresentadas várias planilhas de empresas diferentes e nehuma foi aceita o que causa certa estranheza.

Negociação Item 0006: Não concordamos com a desclassificação, uma vez que atendemos a solicitação
feita no i^at. A desclassificação das empresas não é viável \nsto que o valor da asiimaliva está
superestimado o não está sondo levado em conta o princípio de oconomicídade para a Administração
Pública. Ainda mais poderia ter sido enviado moddo de planilha de preços que gostariam que fosse utilizado,
pois as empresas enviam no modelo que estão habituadas. Sondo assim, iremos entrar com recurso em
todas as tnslâncias

O loto 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

O lote 0002 recebeu uma nova proposta readequada o um novo arquivo.

Negociação Item 0006: Solicitamos dilação do pras> para envio da documentação solicitada.

O lote 0003 recebeuuma novapropostareadequadae um novo arquivo.

O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0003.

Negociação Item 0006: Vai ser concedido a prorrogação, visto que pedimos smtes de finalizar o prazo?

O lote 0006 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

O loto 0004 recebeu uma nova proposta readequada o um novo arquivo.

Negociação item 0004: Sr pmgceiro gostaria do pedir mais um prazo para o onvio somente da proposta
reajustada, pois nos confundimos e já fizemos TODA A PIANILHA DE CUSTOS DO MATERIAL. NELA
CONSTAMOSPREÇOSPRATICADOS
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Negociação liem 0004: solicito só um pouco mais do prazo pai^ envio da proposta visto guo a pianiiha quo
já conlora indusivo os vaionis já foi enviada.

Negociação item 0004:7.2. É facuilado ao Agente de Conlralaçâo/Progoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação (undarrtenlada feita no cbal pelo licilanie. antes de ãndo o prazo.

Negociação Item 0004: Pedimos que por favor tros conceda esse prazo pois essa planlha de cuslos foi muito
exaustiva para fazer, ficamos alô altas boras da noite fazendo e só conduimos agora a pouco

SENHORES LICITANTES; Boa Tardei Daremos continuidade ao certame referente ao Pregão Eletrônico n»
017/2024.

SENHORES LICITANTES; Encerrado o prazo para negociação e envio das propostas readequadas aos
valores linais negodados, verificamos que as empresas dassilicadas para os Lotes 01.02.03 e 05 enviaram
suas proposta roadequada e documentos complomonteros e as mesma seguem para analise. Para os Loto
04 e 06 os empresas arrematantes, solidtou via diat quo o prazo esbpulado soja estendida etndo em vista
uma dificuldade na elaboração dos documentos, como as soticítaçôes foram dentro do prazo será concedido,
as empresas etrá 02h (duas horas) para envio dos documentos compiementóres via Oiigônda.

Foram soiiciladas diligências para o lote 0f)04.0 prazo do envio è até ãs 15:15 do dia 23/08/2024.

Mobvo: envio de documentes complementaies

Foram seiidtadas diligãncias para o iole 0006.0 prazo de envio é alô ás 15:15 do dia 23/08/2024.

Motivo: envio de documentos complemenlares

A diligõncia do lote 0004 foi anexada ao processo.

A diligãncia do lote 0004 etl anexada ao processa.

A diligência do lote 0006 foi anexada ao processo.

SENHORES LICiT/VNTES; Encerrado o prazo da negociação a envio da proposta readoquada ac valor final
nagoeiado, bem como dos ttocumenios solidlados para comprovação da oxcquibiiidade dos valores
ofertados, suspendemos esta sessão para analisarmos o verificarmos se os mesmos anexos estão em
contermitlade com o Termo de Referência e assim executar a aceitabilidade e exaqiiibiiidade da Proposla
Readequada.

SENHORES LiCIT/LNTES: Após as análises informaremos aos iicilanios interessados a date e trorário de
continuidade através deste CHAT e/ou e-mail dos participontBS. Agradecemos a participação da todos.

SENHORES LICITANTES. BOM DIA! Convocamos a todos os interessados a participar da sessão de
continuidade do certame referente ao Pregão Eletrônico n' 017/2024 que acontecerá amanhã, quarta-feira
(04.09.2024) ás t2hOam!n. Aguardamos a participação do todos.

SENHORES LICITANTES: Boa Tarde! Daremos continuidade ao certame roforente ao Pregão Eletrônico n"
017/2024.

O Pregoeiro adicionou o arquivo (analise exequibllidade - educar pra valer - segunda convocacao
03.09.24.pdO em 04/09/2024 ás 12:08.

SENHORES LICiTANTE: Aceita as propostas readequadas e documentos complemenlares enviadas ao
sistema, pelas empresas que estavam classificadas na condição de ARREMATANTES. Deste forma,
iniciaremos a fase de habilitação a abriremos diligõncia para envio dos documentes de Habilitação atê
amanhãquint8«fairâ(05/09/24)às 10h:30mtn.

Foram solicitadas diligãncias para o toto 0001.0 prazo de envio é até às 12:10 do dia 05/09/2024.

Foram solicitadas diligências para o tote 0002. O prazo do onvio é até ás 12:10 do dia 05/09/2024.

Foram solicitadas diligências para o lote 0003.0 prazo de onvio ò até ás 12:10 do dia 05/09/2024.

Foram solicitadas diligências para o lote 0004.0 prazo de envio é até ás 12:10 do dia 05/09/2024.

Foram soiiciladas diligãncias para o lote 0005.0 prazo de onvio ó atê ãs 12:10 do dia 05/09/2024.

Foram solicitadas düigêndas para o lote 0006.0 prazo de envio é até ás 12:10 do dia 05/09/2024.

Motivo: onvio de documentos de Habilitação.

SENHORES LiCITANTES: Estaremos suspendendo esta sessão no aguardo do envio da Dliigència
ICDocumenlos da Habilitação 1D soltcitada. Documentos de HabPitaçâo, até o prazo estipulado no sistema,
o convocamos todos os lldtantes paitlcipanles deste certame para sessão de continuidade amanhã
(05/09/2024) às 12h20min. Desde já agradecemos a participação de todos.

A diiigência do lote 0006 foi anexada ao processo.

A diiigêr;ctâ do lote 0005 foi anexada ao processo.

A diiigéncta do lote 0003 foi anexada ao processo.

A diiJgéncta do iote 0001 foi anexada ao processo.

A diiigência do lote 0002 foi anexada ao processo.

A diiigèneta do lote 0004 foi anexada ao processo.

A diligência do lote 0003 foi anexada ao processo.

A diligência do lote 0003 foi anexada ao processo.

A diligência do bto 0006 foi anoxada ao processo.

A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

A dilígãndâ do lote 0002 foi anexada ao processo.

SENHORES LICITANTES: Boa Tardei Daromos continuidade ao certame roferonto ao Pregão Eletrônico n"»
017/2024.

SENHORES LICITANTES: Encerrado o prazo de envio dos documentos de habilitação, suspendemos esta
sessão para analisarmos e verificarmos se os mesmos anexos estão em conformidade com o edital e seus
anexos.

SENHORES LICITANTES: Apôs as análises Infomiaremcs aos licilantos interessados a data e horário de
continuidade através deste CHAT e/ou o-maU dos participantes. Agradecemos a participação de todos.

SENHORESLICITANTES,BOM DIA! Convocamosa todos os interessadosa participarda sessão do
continuidade do certame referente ao Pregão Qelrôníco 017/2024 que acontecerá amanhã. quarta>feira
(11.09.2024)ás lOhSOmin.Aguardamosa partidpaçáodo todos.
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SENHORES LICITANTES: Bom dia! Daremos continuidade ao rerercnte ao Pregão Etetrdnico n»
017/2024,

SENHORES LtCITANTES: Após analise das documentações enviadas foi venfitado que a empresa RB
FLEXO I.TDA nâo enviou o balanço referente ao ano de 2022 a per ser m fator preexistente abriremos
díligãncía de 02h (duas) para que a empresa nos envie via sistema o documento soticítscto. e conforme o
Hem 8.5 do Edital o lldiante lerá o prazo de 02 (duas) horas para anexar a diligência.

Foram solldladas diligências para o lote 0003.0 prazo de envio é até âs 12:40 do dia 11/09/2O24.

Motivo; Envio do Balanço Patrimanial referente ao ano de 2022

SENHORES LICITANTES: Estaremos no aguardo do envio da diligência até o prazo estipulado nos sistema.
Pedimos que se mantenham togados o após o encerramento do prazo estipulado no sistema» pois, daremos
continuidado como resultado da Habéllla^o das empresas ctassITicadas.

Documentação Lote 0003: Sr. Pregoeiro. Nossa empresa nSo enviou o balanço de 2022 pois fomos fundadas
no ano de 2023. Diante de tal encaminhamos o balanço de abertura.

A diiig&ncia do tote 0003 foi anexada ao processo.

SENHORES UCITANTES: Encerrado o prazo para envio da Otiigôncia e a empresa tendo anexado no prazo
solicitado estaremos dando continuidade aos trabalhos do certame referente ao ProgSo Eletrônico n"
017/2024» faremos a divulgação do resultado de habilitação.

SENHORES LICITANTES: Em conformidade com o item 9.3 do EdHal, foram realizadas consultas aos sites
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas o Suspensas CEIS; ao Cadastro Nacional de Empresas
Punidas CNEP; ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Adminíslratlva.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e a Lista do Inidôneos, mantida polo Tribunal de Contas da União
TCU, em nome das empresas licitantss e também de seus sócios, juntando aos autos documentos
comprotiatóriosdasmesmas.

SENHORES LICITANTES: Analisamos a documentação das Empresas: JLB PEREIRA COMÉRCIO E
SERVIÇO EIRELI (LOTES I e IIJ; RB FLEXO LTDA. (LOTE lllj: SGRÁFICA LTDA. (LOTE IV): VTPRINT
OÜTOOOR E GRAFICA LTDA. ME (LOTE V) e TEXGRAF EDITORA LTOA. (LOTE VI), que foram
classificadas na condição do ARREMATANTES» as mesmas apresentaram todas as documentações
exigidas em Edital tornando-as Habilitadas neste certame sendo assim, declaramos vencedoras do mesn».

A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

Para o lote 0001 foi habilitado o declarado vencedor o fomecodor JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
EIRELI.

A proposta readequada enviada para o lote 0002 foi aprovada pelo Pregoeiro.

O valor vencedor para o lote 0002 foi alterado para RS 729.999,00 para corresponder a proposta
readequada.

Para ú lote 0002 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
EIRELI.

A proposta readequada enviada para o lote 0003 foi aprovada (rdo Pregoeiro.

Parao loto0003foi habilitadoe declaradovencedoro fomocodorRB FLEXOLTOA.

A proposta readequada enviada para o lote 0004 foi aprovada pelo Pregoeiro.

Para o lote 0004 foi habHitado o declaradovencedoro fornecedorSGRAFICALTOA.

A proposta readequada enviada para o lote 0005 foi aprovada pelo Pregoeiro.

Para o lote 0005 foi habilitado o declarado vencedor o íomocedor VTPRIIHT OUTDOOR E GRAFICA LTDA
ME.

A proposta readequada enviada para o lota 0006 foi aprovada pelo Pregoeiro.

O valor vencedor para o lote 0006 foi alterado para RS 329.992,00 para corresponder a proposta
readequada.

Para o lote 0006 foi habilitado a declaradovencedoro fornecedorTEXGRAFEDITORALTDA.

SENHORES LICITANTES: Assim» concluída a fase de habilitação para os Lotes do processo, abríramos o
prazo do 20 (vinte) minutos, a partir desse momento» para a manifestação de Interesse em interpor recurso,
emot)servânciaao dispostono item10.1 do edital.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi darmida pelo pregoeiro para 11/09/2024 òs 13:05.

A data limite de intenção de recursos para o Item 0002 fci daftnlda pelo pregoeiro para 11/09/2024 ãs 13:05.

A data limite do intenção de recursos para o Item 0003 foi definida peto pregceiro para 11/09/2024 ãs 13:05.

A data limite de Intenção de recursos para o Item 0004 foi definida pelo progoeim para 11/09/2024 às 13:05.

A data limite de intenção de recursos para o liem OCOS foi definida pelo pregceiro para 11/09/2024 às 13:05.

A data limite de Intenção de recursos para o ilem 0006 foi definida pelo pregoeiro para 11/09/2024 às 13:05.

SENHORES LICITANTES: Tendo havido manifestações de interposição do recursos quanto as propostas
das empresas arrematantes no fase de Lances» faço ciôncla que neste momento» não adentrei no mérito
recursai, conforme previsão no llom 10,2.1. £ tendo cm vista as manifestações» será aborto o prazo para
apresentação/inserção no sistema das peças recursais das razões e contrarrazóes.

intenção de recurso foi deferida para o lote OCOi.

Intenção: Intenclono recurso, uma vez que o valor é Inexequivel.

Intenção de recurso foi deferida para o lote 0002.

Intenção: intendono recurso, uma vez que o valor ó Inexequivel.

Intenção de recurso foi deferida para o lote 0003.

Intenção: intendono recurso, uma vez que o valor é inexequivel.

Intenção de recurso foi deferida para o lote 0004.

Intenção: Intendono recurso, uma vez que o valor é inexequivel.

intenção de recurso foi deferida para o lote 0005.

intenção: intendono recurso, uma vez que o valor ò Inexequivel.
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11/09J2024-13:08:53 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o lote 0006. / f

11/09/2024-13:08:53 Sistema Intenção: Intenctono recurso, uma vez que o valor úínexequtvel. / /

11/09/2024-13:09:52 Sistema 0 prazo para recursos no item 0001 foi dedntclo pelo pregoeiro para 16/09/2024 às 23:59, com limito de
contrarrazão para 19/09/2024 às 23:59.

11/09/2024-13:09:52 Sistema 0 prazo para recursos no item 0002 foi definido pelo pregoeiro para 16/09/2024 às 23:59. com limite de
contrarrazão para 16/09/2024 às 23:59.

11/09/2024-13:09:52 Sistema 0 prazo para recursos no item 0003 foi definido pelo pregoeiro para 16/09/2024 às 23:59, com limito do
contrarrazão para 19/09/2024 às 23:59.

11/09/2024-13:09:52 Sistema O prazo para recursos no item 0004 foi definido pelo pregoeiro para 16/09/2024 ás 23:59, com Nmíte de
contrarrazão para 19/09/2024 às 23:59.

11/09/2024-13:09:52 Sistema 0 prazo para recursos no item 0005 foi definido pelo pregoeiro para 16/09/2024 às 23:59. com limite de
contrarrazão para 19/09/2024 às 23:59.

11/09/2024 -13:09:52 Sistema 0 prazo para recursos no Hom 0006 foi definido pelo pregoesro para 16/09/2024 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 19/09/2024 às 23:59.

11/09/2024-13:12:04 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Esla sessão ficará suspensa até o final do prazo estabelecido no sistema para
apresentação das peças. Desde ;á agradecemos a participação de todos.

17/09/2024 - 08:50:28 Sistema A sessão foi finalizada o o processo foi encaminhado para adjudicação.

Mudanças de Pregoeiro
Nome Alterado Em

Luciane Lopes da Silva 30/07/2024-11:63:42

Mudanças de Equipe de Apoio
Nome

Luciana Lopes de Silva

Marcetene Sousa da Luz

Alterado Em

30/07/2024-11:53:42

30/07/2024-11:53:42

Liliane de França Lima

Pregoeiro

1/jrAWnv
Luciane LooQfi da Siiva

Marbelene Sousa da Luz

Apoio
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VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
26.314.540/0001-33 - Endereço: Avenida Piauí - CEP; 65631030 - UF: MA - Município: - Telefone: (86)
98809-7208
Lota

0001

liem

0001

Produto Modelo

Serviço de corrfecçSo de caderno
do Proorama Educar Pra Valer do
1° Ano do ensino fundamental,

conforme composição do item no
quadro anexo no TR do edital.

Conforme composição do ílem no NfC
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

Marca/ Fairricanie

N/C

Quantidade

1 SVÇ

Melhor Lance

599.000.00

0002 Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
2° /Vto do ensino fundamental,

conforme composição do item no
quadro anexo no TR do edital.

Conforme composição do item no N/C
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL DO LOTE

N/C 1 SVÇ 729.999,00

Valor Total

599.000,00

RS 599.000,00

729.939,00

RS 729.999,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1,328.999.00

RB FLEXO LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 50.447.623/0001-85 - Endereço: Rua Orozimbo Ribeiro - CEP:
38408242 - UF: MG - Município: - Telefone: (3413224-0707
Lote Item

0001

Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor lance Vaior Total

Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
3*" Ano do ensino fundamental,

conformo compo^çSo do item no
quadro anexo no TR do edital.

Conformo composição do item no N/C
quadro anexo no TR do edit^.

TOTAL DO LOTE

N/C 1SVÇ 550.000.00 550.000.00

R$ 550.000.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 550.000,00

SGRAFICA LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 07.337.342/0001-40 - Endereço: Rua Woiney Magalhaes Maurício - CEP:
57083136 - UF: AL - Município: - Telefone: f8213221-6921
Lote Item Produto

0004 Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
4° Ano do ensino íundemental,

oonfcrme composição do liem no
quadro anexo no IR do edital.

00D1 Conforme ccmposição do item no WC
quadro anexo no TR do edital.

TOTAL 00 LOTE

Marca/ Fatirfcanle

N/C

Quantidade Melhor Lance

1SVÇ 254.055.00

Valor Total

254.055,00

RS 254.055,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 254.055,00

TEXGRAF EDITORA LTDA - Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 13.898.993/0001-02 - Endereço: AVENIDA LOURIVAL
MELO MOTA - CEP: 57072000 - UF: AL - Município: - Telefone: (82) 96874-0857
Lote Item

0006

0001

Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

Serviço de confecção de caderno
do Programa Educar Pra Valer do
4** o 5" Ano do ensino

furKiamental, (alunos não
alfabetizados), conforme
composição do Item no quadro
anexo no TR do edital.

conforme composição do item no N/C
quadra anexo no TR do edital.

TOTAL OO LOTE

N/C 1 SVÇ

Melhor Lance

329.992,00

Valor Total

329.992.00

R$ 329.992,00

5^^ portdf da A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vâlidaarquivo.pDrlatdecomprãspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado etetronicamenie no Portal de Compras Públitias em 17/09/2024 às 12:30:47,
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TOTAL DO VENCEDOR R$ 329.992,00

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME - Tipo: ME ■ LC123: Sim - Documento 04.135.560/0001-04 - Endereço: Avenida
I Sutii.8388 - CEP: 78040365 ■ UF: MT - Municipio: • Telefone: (65) 3028-4200Miguel!

Lold Item Produto Modelo

0001

Serviço dc confecção do cedorno
do Programa Educar Pra Valer do
5* Ano do ensino fundamental,

conforme composição do tlem no
quadro anexo no do edital.

Conforme composição do item no NfC
quadro anoxono IR do edital.

TOTAL DO LOTE

Marca/ Fabricante

N/C

Quantidade

1SVÇ

Melhor Lance

940.190.00

Valor Total

940.190,00

RS 940.190,00

TOTAL DO VENCEDOR R$940.190.00

Valor Total: R$ 3.403.236,00

?PDz/p ÁO 6^ ÍQ
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RANKING DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024

Fl#/ iküH ■
■Pm,/

0001 - Serviço de confecção de caderno do
fundamental, conforme composição do item

Programa Educar Pra Valer do 1° Ano do ensino
no quadro anexo no TR do edital, j Valor de Referência:

Fomecsdor CNPJ/CPF Valor Unitário Tipo LC 123/200S

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

(Desc/Inab/Rejeitado)

48.111.896/0001-02 RS 480.000.00 ME Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA (Desc/Inab/Rejellado) 13.393.993/0001-02 RS 547.900.00 DEMAIS Não

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 RS 599.000,00 EPP/SS Sim

Cremos Editora c Industria Grafica Ltda 82.581.406.'0001-70 RS 700.000,00 Llda/Elrefi Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40 RS 720.000,00 ME Sim

Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718.'0001-S2 RS 729.000,00 EPP/SS Sim

RBFLEXOLTDA 50.447.623.'0001-85 RS 750.000,00 EPP/SS Sim

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.S60/0001-04 RS 764.090,00 ME Sim

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 RS 819.012,50 Mi Sim

JR PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 RS 974.999.00 ME Sim

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 RS 980.000,00 ME Sim

D.F.A.BESERRAEIRELI 18.296.289/0001-01 RS 1.228.518,75 EPP/SS Sim

TAVARES S TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 RS 1.229.000,00 Ltda/EIreli NSo

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 RS 1.491.000,00 EPP/SS Sim

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 RS 1.600.000,00 Llda/Eirell Não

Gráfica & Editara TrIunIal Ltda EPP 03.002.588/0001-40 RS 1.638.025,00 EPP/SS Sim

0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2" Ano do ensino fundamental, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do edital. 1 Valor de Referência: 1.936.475.00

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Tipo LC 123/2006

RB FLEXO LTDA (Desc/Inab/Rejeltado) 50.447.623/0001-85 RS 484.998,00 EPP/SS Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA (Oescfinab/Rejerlado) 13.898.993/0001-02 RS 669.000,00 DEMAIS Náo

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.S40/Ü001-33 RS 729.999,00 EPP/SS Sim

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 RS 800.000,00 ME Sim

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.898/0001-02 R$850.000.00 ME Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40 RS 851.000.00 ME Sim

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 RS 680.000.00 ME Sim

Cromos Editora e Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 RS 880.000,00 Ltdo/Eirell Sim

JR PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 RS 894.999.00 ME Sim

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 RS 954.340,00 ME Sim

Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 RS 999.900,00 EPP/SS Sim

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 RS 1.452.000,00 Llda/Eirell Náo

D.F. A.BESERRAEIRELI 16.298.289/0001-01 RS 1.454.292.73 EPP/SS Sim

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 RS 1.900.000,00 Ltda/EIrell Não

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-80 RS 1.936.400,00 EPP/SS Sim

Gráfica & Editora Triunfal Lida EPP 03.002.566/0001-40 RS 1.836.475,00 EPP/SS Sim

0003 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3° Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do Item no quadro anexo no TR do edital. 1 Valor de Referência: 1.860.775.00

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltado Tipo Classif. LC123/2806

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 RS 110.999,00 ME 1 Sim

(Desc/Inab/Rejeiiado)

J R PESSOA FILHO EIRELI (DescAnaUReJeitaila) 02.939.111/0001-93

SGRAFICA LTDA (Desc/Inab/Rejeitado) 07.337.342/0001-40

RS 110.999.00

RS 111.000.00

ME

ME

portol A autenticidade do documento pode ser verificada no site h(tps://validaarquivo.portaldecoiTipraspub]tcas.oom.br
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Editora Grafica Aliança Ltda (Oosciinab/Rajaitado) 08.171.718/0001-52 RS 320.000,00 EPP/SS /i Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 R$560.000.00 EPP/SS // Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 RS 739.220,00 DEMAIS Náo

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 RS 1.050.000.CO ME Sim

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 RS 1.100.009.00 EPP/SS Sim

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 RS 1.104.500.00 ME Sim

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.898/0001-02 RS 1.200.000.00 ME Sim

D. F. A. BESERRA EIRELI 18.296.289/0001-01 RS 1.397.442.03 EPP/SS Sim

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 RS 1.800.000,00 LIda/Eirell Náo

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA
LTDA

41.400.310/0001-80 RS 1.860.700,00 EPP/SS Sim

Cremos Editora e Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 RS 1.860.775,00 LIda/Eirell Sim

Gráfica & Editara Triunfal Ltda EPP 03.002.S66/0001-40 RS 1.860.775.00 EPP/SS Sim

TAVARES a TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 RS 1.860.775,00 Lida/Eireli Náo

0004 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valor do 4' Ano do ensino fundamental, conforme composição

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Tipo LC 123/2008

Editora Grafica Aliança Lida (Desc/Inati/Rejellado) 08.171.718/0001-52 RS 250.000,00 EPP/SS Sim

SGRAFICALTDA 07.337.342/0001-40 RS 254.055,00 ME Sim

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.898/0001-02 RS 300.000,00 ME Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 RS 368.000,00 DEMAIS Náo

Cromos Editora e Industria Grafica Ltda 82.581.406/0001-70 RS 600.000.00 Llda/Eireli Sim

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 RS 677.137,50 ME Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-85 RS 700.000,00 EPP/SS Sim

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 RS 700.000.00 EPP/SS Sim

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 RS 715.900.00 ME Sim

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 R$717.660.00 ME Sim

J R PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 RS 899.999,00 ME Sim

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

18.561.461/0001-73 RS 1.015.000,00 LIda/Eirell Náo

D. F. A. BESERRA EIRELI 18.298.289/0001-01 RS 1.015.706,25 EPP/SS Sim

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA
LTDA

41.400.310/0001-80 RS 1.033.420,50 EPP/SS Sim

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/C001-47 RS 1.300.000,00 Ltda/Eireli Náo

Gráfica & Editora Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 IRS 1.354.275,00 EPP/SS Sim

0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5® Ano do ensino fundamental, conforme composição
do item no Quadro anexo no TR do edital. 1 Valor de Referãncla: 2.595.325,00

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Tipo LC 123/2006

SGRAFICA LTDA (DescrinabfRejeitado) 07.337.342/C001-40 RS 149.500,00 ME Sim

d R PESSOA FILHO EIRELI (DescrinablRejeilado) 02.939.111/0001-93 RS 149.699,00 ME Sim

Editora Grafica Aliança Ltda (Dosc/lnab/Ro]eitado) 08.171.718/0001-52 RS 149.900,00 EPP/SS Sim

Cremos Editora e Industria Grafica Ltda

(Desc/Inali/Rejeltado)

82.581.406/0001-70 RS 600.000,00 Ltda/Eireli Sim

RB FLEXO LTDA (Desc/Inab/Rejellado) 50.447.623/0001-8S RS 649.000,00 EPP/SS Sim

VTPRINT OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 R$940.190,00 ME Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.698.993/0001-02 RS 1.100.000,00 DEMAIS Não

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 RS 1.297.662,50 ME Sim

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTOA 41.258.385/0001-79 RS 1.400.000,00 ME Sim

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 RS 1.440.000,00 EPP/SS Sim

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 RS 1.313.000,00 ME Sim

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-73 RS 1.946.2S0.00 Lida.'Eire]l Náo

D. F. A. BESERRA EIRELI 18.296.269/0001-01 RS 1.949.089,08 EPP/SS Sim

INSTnUTO SOCIAL E CULTUFÍAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-47 R$2.500.000.00 Ltda/Eireli Náo

CIRCULO OE LEITURA GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.4C0.31C.'0a01-80 RS 2.595.300,00 EPP/SS Sim

yin;: ^ "
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COMPRAS Documerrto gerado eletronicamente no Portal de Compras PúbHcas em 17/09/2024 às 12:30:51.
PÚBLICAS C<Migo veiificador: A32DS9



GràRca & Editora Triunfal Lida EPP 03.002.566;0001-40 RS 2.S9S.32S.OO EPP/SS Sim

0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4' e 5' Ano do ensino fundamental, (alunos não
alfabetizados), conforme composição do item no quadro anexo no TR do edital. I Valor de Referência: 797.500,00
Fomsndor CNPJ/CPF Valor Unitário Tipo LC123/2006

Editora Grafica Aliança Uda (□esc/Inab/Reieilado) 08.171.71810001-52 RS 200.000,00 EPP/SS Sim

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.838.993/0001-02 RS 329.992,00 DEMAIS Nâo

RB FLEXO LTDA 60.447.623/0001-85 RS 400.000,00 EPP/SS Sim

Crorrtos Editora e InduaUia Grafica Lida 82.581.406/0001-70 R$ 400.000,00 Llda/Eliali Sim

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 48.111.896/0001-02 R$432.000,00 ME Sim

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.033.013/0001-63 RS 435.000.00 ME Sim

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 R$480.000.00 EPP/SS Sim

J R PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 RS 489.999.00 ME Sim

SGRAFICALTDA 07.337.342/0001-40 RS 556.000.00 ME Sim

D.F.A. BESERRAEIRELI 18.298.289/0001-01 R5 598.922.50 EPP/SS Sim

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

16.581.461/0001-73 RS 600.000.00 LIda/EIrell Não

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.560/0001-04 R$671.ZD0.0D ME Sim

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU
LADINO

13.985.094/0001-47 RS 700.000,00 LIda/Eirell Não

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.268.395/0001-79 RS 797.500,00 ME Sim

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA
LTDA

41.400.310/0001-80 RS 797.500,00 EPP/SS Sim

Gráfica & Editora Triunfal Lida EPP 03.002.566/0001-40 RS 797.500,00 EPP/SS Sim

poítüi üo A autenticidade do documento pode ser venHcada no site https:/Aralidaarquivo.portaldecompraspub!icas.com.br
MMPRAS Documento gerado eietronteamente no Portal de Compres Públicas em 17/09/2024 às 12:30:01,
PÚBLICAS Código verincador: A32D59
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rübrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PRQC H' /ÍOS^ /çgy
FIS

ELETRÔNICO N° 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar ora Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°

ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

edital e seus anexos.

u

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°, Centro. Timon-MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. l<^
FLS- /}^^J
RUBRICA,

Pregão Eletrônico n° 017/2024

Tipo: Menor Preço por Lote.

Objeto: Registro de Preço para Contratação dç empresa para prestação de serviço de

reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do

Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município

de Timon - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Relatório Circunstanciado

Os Processos Administrativos N° 01059/2024 - SEMED que culminaram na abertura

do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2024, visando o Registro

de Preço para Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de

cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino

Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de

Timon - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos, foi iniciado na data 01 de Julho de 2024 a partir das solicitações de abertura de

despesa, perdurando sua fase interna até a data de 26 de Julho de 2024, momento em que se

fez a publicação do aviso da licitação.

Durante toda fase interna foram realizados os procedimentos relacionados com

especificações do objeto, elaboração de Termo de Referência Consolidado e Estudo Técnico

Preliminar, pesquisa de preços para estimativa das despesas e aprovação do Termo de

Referência, memorandos. Parecer Jurídico inicial, conforme disciplina do art. 53, da Lei N°
14.133/21.

Após a devida instauração e conclusão da fase interna do procedimento licitatório, o

Edital, como dito acima, foi publicado no Diário Oficial do Município de Timon na data de 26

de Julho de 2024 e no Jornal "Imparcial" na data de 27 de Julho de 2024, e ainda nos termos

do art. 54 da Lei n° 14.133/21, publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), por intermédio do sistema eletrônico adotado por esta prefeitura, o Portal de

Compras Públicas, plataforma pela qual se realizou a presente licitação,

Foram efetuados 20 (Vinte) downloads do edital, através do Portal de Compras

Públicas, conforme dados do processo no sistema.

Na data aprazada ocorreu à abertura da sessão, as propostas foram analisadas e o
processo foi aberto. E conforme art. 56 da Lei n° 14.133/2021, foi adotado o modo de Disputa
"ABERTO E FECHADO".

Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL.
Praça São José, sfn". Centro, Timon - MA.

Página 1 de 3



PRoc. N" /2u

FLS.

RUBRICA
ESTADO DO MARANHAO

1^1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON JJ
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON-MA

A fase competitiva de lances foi iniciada sendo abertos os Lotes para disputa.
Encerrada a fase de lances e em observância ao disposto na Lei, foi aberto o prazo para a

manifestação de intenção de recurso quanto à fase de lances e tendo havido manifestações de
algumas Empresas que declararam intenções de recurso foi informado que naquele momento
não adentraríamos no mérito, e que as empresas deveriam apresentar suas razões no momento

oportuno ao final da Fase de Habilitação, sob pena da perda do direito de recorrer.

Foi iniciada a fase de negociação conforme art. 61 da Lei n° 14.133/2021 com as
licitantes arrematantes. Em ato contínuo, solicitamos diligência para apresentação das

propostas readequadas para os referidos Lotes arrematados e as mesmas foram aceitas
conforme pareceres técnicos de aceitabilidade e exequibilidade expedido pela Coordenação
Geral de Controle de Licitações conforme consta inserido no sistema do Portal de Compras

Públicas. Esgotadas as possibilidades de classificação das empresas, conforme edital, deu-se
início a fase de habilitação das ARREMATANTES.

Após consultas feitas em conformidade com o item 9.2 do Edital, e análise dos
Documentos de Habilitação as Empresas: JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.314.540/0001-33 (LOTES I e II); RB FLEXO LTDA,

inscrita no CNPJ n" 50.447.623/0001-85 (LOTE III); SGRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ

n" 07.337.342/0001-40 (LOTE IV); TEXGRAF EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.898.993/0001-02 (LOTE VI); e VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME,

inscrita no CNPJ n° 04.135.560/0001-04 (LOTE V), foram declaradas habilitadas e

VENCEDORAS do certame, por cotar os menores preços para os Lotes licitados e atenderem

a todas as exigências editalícias.

Proferido o resultado da Habilitação da empresa arrematante, foi aberto o prazo para

manifestação de interesse de interpor recurso quanto a Fase de Habilitação, de acordo com o
item 10 do Edital, e durante o período nenhuma empresa manifestou interesse de recurso

quanto a habilitação das arrematantes, porém como houve manifestação na fase de lances foi
estipulado o prazo no sistema para apresentação das peças de razão e contrarrazão e ao final

do prazo não havendo apresentação das peças o processo foi encaminhando para a fase final
no sistema.

Cumpre mencionar que não houve recebimento de pedido de esclarecimento a cerca
do Termo de Referência no sistema e nem pedidos de impugnação de edital. Observamos

ainda que, todos os atos atenderam aos princípios e a legislação que disciplina o processo
licitatório, as regras previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2024, conforme consta
em Atas e registros no sistema via chat/e-mail, os quais vinculam o presente relatório.

Com fundamento no Art. 71 da Lei n° 14.133/21, instruído o processo, segue em

devolução da delegação de competência para efeito do exercício e ATO DE CONTROLE
FINAL, que caso concorde com o resultado descrito na relação de VENCEDORES DO

Coordenação Geral de Controle de Llcltaçfies - CGCL.
Praça São José, s/n', Centro, Tlmon - MA.
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PROC. N»

ESTADO DO MARANHÃO
RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROCESSO, anexada aos autos, venha a ADJUDICAR e HOMOLOGAR aos licitantes

vencedores, garantindo-lhe a expectativa do direito de contratar, na forma disposta no Edital e
demais documentos que integram no todo este procedimento licitatório, preservados que
fícam os preços declarados em compatibilidade com o mercado nacional e garantias legais,
como ato de controle final, tendo em vista que atendem todas as exigências exaradas no
instrumento inicial.

É o breve relatório do procedimento.

Timon (MA), 17 de Setembro de 2024.

.ai^e-dêTrançaTima'
Pregoeira do Município de Timon - MA

Ratifico,

Lorena Soares de Santana Mesquita
Agente de Contratação do Município de Timon/MA

Coordenação Geral de Controle de Licitações — CGCL.
Praça São José, s/n°, Centro, Timon - MA.

Página 3 de 3



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

proc.^j:j25Í/^
FLS./L-_Zl£là

HlCA.

Ofício n" 0183/2024 - CGCL Timon (MA), 17 de Setembro de 2024.

Ao limo. Sr.° Secretário Municipal de Educação - SEMED,
Sr.° Samuel de Sousa Silva

Ref.: Processo Administrativo n° 01059/2024 - SEMED

Prezado Sr.° Secretário,

Considerando que o sistema de compras, DortaldecomDraspublicas.com.br.
exige a realização dos atos finais Adjudicação e Homologação;

Considerando que no sistema estes atos são delegados ao Coordenador desta
CGCL, mas segundo a Lei estes mesmos atos no processo cabem a autoridade
demandante;

Estamos encaminhando a V. S." o processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico sob o n° 017/2024, objetivando o Registro de Preço para Contratação de

empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o
Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5"
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon — MA, para
caso venha aprovar e em conformidade com o art. 71, inciso IV da Lei n° 14.133/21,
seja Adjudicado e Homologado, e que o despacho de Adjudicação e Homologação seja
encaminhado a está Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL.

Caso não concorde com o resultado do procedimento licitatório, encaminhe

a justificativa juntamente com o Termo de Revogação ou Anulação do certame.

Nesse sentido, informamos a referida situação para que venham a adotar

medidas cabíveis que esta secretaria entender pertinente.

Atenciosamente,

^rbnã BaeplÉtidi d^^Ròl^ha Igr^
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 — GP

Endereço: Praça São José, s/n®, Centro, Timon - MA.



ESTADO »0 MARANIIAO

PIlEFElTiniA nilIXIClPAL mí TI]»IOA'

SECIIETAIIIA MinVlClPAL l»E

EDUCAÇÃO

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROc. wJíO^lL^
FLS.

RUBRICA

Referência: Pregão Eletrônico n° 017/2024 / Processo Administrativo n° 01059/2024 -
SEMED.

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do
Município de Timon - MA.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Eletrônico n° 017/2024, Processo Administrativo em epígrafe, fora regulado por
Edital devidamente analisado, e aprovado pela Assessoria Jurídica da CGCL, e por fím

divulgado por órgãos de comunicação oficial;

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o princípio
constitucional da publicidade, da ampla defesa e julgamento objetivo da proposta

readequada, proporcionando a todos os interessados ciência dos atos realizados e a

exortação para o exercício das faculdades recursais;

Considerando que do presente processo licitatório resultou propostas de
preços vantajosas para a Administração Pública, posto que o preço final é inferior ao
orçado;

Considerando que esgotadas as possibilidades de exercício das faculdades
recursais, havendo inegável prescrição dos atos administrativos que visam a

modificação das decisões administrativas;

RESOLVE:

Concordar com o resultado proferido pela Pregoeira e proposta do licitante,
e ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado declarado do Procedimento licitatório

em questão, em favor das Empresas: JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
EIRELI, inscrita no CNPJ n" 26.314.540/0001-33 (LOTES I e II); RB FLEXO
LTDA, inscrita no CNPJ n» 50.447.623/0001-85 (LOTE III); SGRAFICA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 07.337.342/0001-40 (LOTE IV); TEXGRAF EDITORA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 13.898.993/0001-02 (LOTE VI); e VTPRINT OUTDOOR E
GRAFICA LTDA ME, inscrita no CNPJ n" 04.135.560/0001-04 (LOTE V) conforme
consta em Atas e registros no sistema Portal de Compras Públicas e Propostas

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Endereço: Rua Maria Carlos da Silva, s/n°, Bairro: Parque Piauí, Timon/MA | CEP: 65.636-230



ESTADO DO MARANIIAlft

DllEiElTlTRA MITATCIPAL DE TIÜMOA

SECRETARIA mimClPAL DE

edijcaçAo
PROC

FLS.

RUBRICA

Readequadas, que passam a integrar este termo de Adjudicação e Homologação, na
forma disposta no edital e demais documentos que integram no todo este procedimento
licitatório, preservado que ficam os preços declarados em compatibilidade com o
mercado nacional e garantias legais, como ato de controle final, tendo em vista que
atendem todas as exigências exaradas no instrumento inicial.

Timon (MA), 17 de Setembro de 2024.

Samuel dê Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação - SEMED
Portaria N° 013/2021-GP

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Endereço: Rua Maria Carlos da Silva, s/n°, Bairro: Parque Piauí, Timon/MA | CEP: 65.636-230



FLS.ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do

Município de Timon - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para
prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar ora Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

u

Cm

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n°. Centro, Timon-MA



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de TImon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024

im
5ZI

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1° Ano do ensino fundamental, conforme
p do Item no quadro anexo no TR do edital. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 1.636.025,00composição (

Fomecedar

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI (26.314.540'a(H)1-33)

SItuaçfio Valor Total

Adiudicado em: 18/09/2024 - 09:35:54 - Por: 20RBA 599.000.00
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

Lote: 0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2' Ano do ensino fundamental, conforme
composição do Item no quadro anexo no TR do edital. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referõncla: 1.936.475,00
Fornecedor

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI (26.314.540/9001-33]

SItuacSo

Adjudicado em: 18/09/2024 - 09:35:54 • Por; 20RBA
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

Valor Total

729.999.00

Lote: 0003 - Serviço de confecção de cademo do Programa Educar Pra Valer do 3° Ano do ensino fundamental, conforme
composição do item no quadro anexo no TR do edital. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 1.860.775,00
Fomacedor Situação Valor Total

RB FLEXOLTDA(50.447.623/0001-85) Adjudicado em; 18/09/2024 - 09:35:54 - Por; ZORBA
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

550.000.00

Lote: 0004 - Sen/lço de confecção de cademo do Programa Educar Pra Valer do 4" Ano do ensino fundamental, conforme
composição do item no quadro anexo no TR do edital. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referõncla: 1.354.275,00
Fomacsdor Sliuaçflo Valor Total

SGRAFICA LTDA (07.337.342/0001-40) Adjudicado em: 18/09/2024 - 09:35:54 - Por: ZORBA
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

254.055.00

Lote: 0005 - Serviço de confecção de cademo do Programa Educar Pra Valer do 5° Ano do ensino fundamental, conforme
composição do Item no quadro anexo no TR do edital. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 2.595.325,00
Fomecedar

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA ME (04.135.560/0001-04)

SItuaçSo Valor Total

Adjudicado em; 18/09/2024 - 09:35:54 - Por ZORBA 940.190.00
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

Lote: 0006 - Serviço de confecção do cademo do Programa Educar Pra Valer do 4° e 5® Ano do ensino fundamental, (alunos não
alfabetizados), conforme composição do Item no quadro anexo no TR do edital. • Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência:
797.500,00

Fornecedor

TEXGRAF EDITORA LTDA (13.693.993/0001-02)

Situação Valor Total

Adjudicado em: 18/09/2024 - 09:35:54 - Por: ZORBA 329.992.00
BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

LiZORBA ãXEPENDl DA ROIÍHA IGrM^
Auloridade Compeiente

portal lio A autenticidade do documento pode ser verilicada no site https;//valídaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gwedo eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/09/2024 às 09:36:39.
PÚBÜCAS Código verificador: A3S9FD

Páonia ! í



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Timon

Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024

.m

Resultado da Homologação

0001 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 1° Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do editai. - Unidade: Unidade - Valor Referência: 1 ■638.025.00

Fomacedor Modalo

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO N/C
EIRELI

Quantidade

1 Unidada

Valor Final

59S.000.00

Valor Total

S99.000.00

Situação

Homologado em
16/09/2024 09:36:06
Por: ZORBA

BAEPENDl DA ROCHA

IGREJA

0002 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 2° Ano do ensino fundamentai, conforme composição
Roferência: 1.936.475,00

Fornecedor Modelo

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO N/C
EIRELI

Quantidede

1 Unidade

Velor Final

729.999,00

Valor Total

729.999,00

SilueçSo -

Homologado em
18/09/2024 09:36:06

Por; ZORBA

BAEPENDl OA ROCHA

IGREJA

0003 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 3° Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do item no quadre anexo no TR do edital. - Unidade: Unidade - Valor Referência: 1.860.775,00

Fornecedor

RBFLEXOLTDA

Modelo

N/C

Quantidade

1 Unidade

Valor Final

SSO.000,00

Valor Total

650.000.00

Situagâo

Homologada em
18/09/2024 09:36d)6

Por: ZORBA

BAEPENDl DA ROCHA

IGREJA

0004 • Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4° Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do edital. - Unidade: Unidade - Valor Referência: 1.354.275,00

Fornecedor

SGRAFICALTDA

Modelo

N/C

Quantidade

1 Unidade

Valor Final

254.055,00

Valor TolaI

254.055,00

Siluaçâo

Hamologado em
18/09/2024 09:36:06

Por: ZORBA

BAEPENDl DA ROCHA

IGREJA

0005 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 5" Ano do ensino fundamentai, conforme composição
do item no quadro anexo no TR do edital. - Unidade: Unidade - Valor Referflncla: 2.595.325,00

Fornecedor Modelo

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA N/C

LTDA ME

Quantidade

1 Unidade

Valor Final

940.190.00

Valor Total

940.190,00

Situação

Homologado em
18/09/2024 09:36:06

Por: ZORBA

BAEPENDl DA ROCHA

IGREJA

0006 - Serviço de confecção de caderno do Programa Educar Pra Valer do 4^ e 5^ Ano do ensino fundamental, (alunos não
alfabetizados), conforme composição do item no quadro anexo no TR do editai. - Unidade; Unidade - Valor Referôncia:
797.500.00

Fornecedor Modelo

TEXGRAF EDITORA LTDA N/C

Quantidade Valor Finei

329.992,00

Valor Total

329.992.00 Homologado em
18/09/2024 09:36:06
Por: ZORBA

BAEPENDl OA ROCHA
IGREJA

portal do a autenUddade do documento pode ser verlftcâda no sito ht(ps://va!tdaarquivo.ponaldecomprespublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronlcamento no Portal de Compras Públicas em 18/09/2024 ás 09:36:40,

í#â PÚBLICAS C6di90 verificador: A359FE

P<Kiina - ^
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portal de a autenticidade do documento pode ser veriScada no site http5;//validaarquivo.pcrtaldecompraspublicas.com.bf
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/09/2024 às 09i36:40-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PROC.

â

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar ora Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°

ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n°. Centro, Tlmon-^MA



19/09/2024,13:04 Roundcube Webmail:: Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 11-A/2024

Assunto Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ll-A/2024 ,
De <licitacao@timon.ma.gov.br>

Para <jlbeireli@gmail.conn>

Data 2024-09-19 12:57

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ll-A-2024 JLB.pdf{~766 KB)

Boa Tarde,

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO - CGCL, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São Dosé, s/n®.
Bairro: Centro, Timon - MA.

NOTIFICADA: 3 L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPD n® 26.314.540/0001-33.

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - CGCL,
representada pelo Sr.a Zorbba Baependi da Rocha Igreja, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste expediente, NOTIFICAR à empresa 3 L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em
conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICA Na 017/2024 e anexos, assinar a ata de registro de preços que tem como
objeto: Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1^

ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon-Ma.

A assinatura deverá ser preferencialmente na forma eletrônica por ser mais eficiente e célere e dessa forma
remetida era resposta ao endereço eletrônico: licltacaoiõtimon.ma.eov.br. Fica a empresa NOTIFICADA, a cumprir o
prazo previsto no edital e anexo sob pena de aplicação de multas e demais sanções previstas na Lei n°
14.133/21, Decreto Municipal n' 0231/2021, por caracterizar o descumprimento das cláusulas editalicias e das
obrigações assumidas por vossa empresa, causando retardamento a execução do objeto, não manutenção da proposta
a ser apurada por meio do devido processo legal de responsabilização (art. 5^, LV, da CF). Solicitamos que
confiram os dados tanto da empresa como do seu represente legal e agilidade no retorno e, diante da necessidade
das secretarias demandantes em contratar o objeto registrado.

Por favor acusar recebimento do e-mail.

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

httDs://tlmon.ma.aov.br:2096/CDsess0598670802/3rdDartv/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=3699& mbox=INBOX.Sent& aclion=Drlnt& ext... 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° n-A/2024
DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2024.

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de
Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro,
na cidade dc Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu
Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria 0471, de
01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa J L B PEREIRA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 26.314.540/0001-33, com sede na
Avenida Piaui, n° 1008, Bairro Parque Piaui, Timon-MA, neste ato representada por Laura Gomes dos
Santos, Titular Administradora, conforme atos constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante
denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N" 017/2024, processo administrativo N.° 1059/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação
de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Mimicipal de Ensino do Município de Timon, de
acordo com as especificações deste edital, visando aquisições foturas e parceladas, conforme Termo de
Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente á equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos
lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.314.540/0001-33
ENDEREÇO: Avenida Piaui, n° 1008, Bairro Parque Piaui, Timon-MA
CONTATO: (86) 98851-6270

E-MAIL: jlbeireli@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Laura Gomes dos Santos

LOTE I - r ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS

01

ESPECinCAÇÁO

r ANO Caderno de Atividade

UNID.

UND

QUANT.

12.000

VALOR

UNITÁRIO
RS

13,00

VALOR

TOTAL

RS

156.000,00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. H'

FLS,

RUBRICA L

Ü

LítiRua Portuguesa - ALUNO

- Formato 8, Capa 4X1, Papei
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 130 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

02

1° ANO Caderno de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

UND 1.200 16,50 19.800,00

-PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 136

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03

1° ANO Caderno de Atividade

Matematica - ALUNO -

UND 12.000 10,60 127.200,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04

1° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

UND 1.200

*

12,00 44.400,00

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 32

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

05

1° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitora - ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 32 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de

UND 3.000 11,00 33.000,00

O
Ata de SRP NS a J-A/2024 - Página 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC.

FLS

RUBRICA

acordo com a necessidade.

06

1° ANO Caderno Orientação.
Gerais - Língua Portuguesa, e
Matemática - PROFESSOR

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 128 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade.

UND 300 22,00 6.600,00

07

r CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: 100x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:

Papel Coucbê 170g 0 pedido
será fracionado era 4 tiragens
com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 8.000 10,00 80.000,00

08

1° ANO Cadernos de

Avaliações -APLICADOR e
ALUNO - com GABARITO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte o vinco, (com

até 40 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 11,00 132.000,00

VALOR TOTAL: 599.000,00(qinhentos e noventa e nove mil reais)

LOTE II - r ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

01

2° ANO Caderno de Atividades

Línsua Portuguesa

ALUNO - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 13,00 150.800,00

02

2° ANO Cademo de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

-PROFESSOR- Formato 8,

UND 1.200 17,50 21.000,00

Ata de SRP Ní 3 l-A/2024 - Página 3
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC.N"

FLS.

Im

RUBRICA.

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP9G -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03

2° ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA - Línsua Portuguesa

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 11,00 127.600,00

04

2° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas EXTRA Professor -

Língua Portuguesa Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 40

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 11,00 44.400,00

05

2° ANO Cadernos de

Matemática - ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 10,00 116.000,00

06

2° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 32

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo

UND 1.200 12,00 14.400,00

Ata de SRP NS ll-A/2024 - Página 4
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC.nMO^ jjJU
FLS.

RUBRICA

com a necessidade

07

2° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - aluno

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 64 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 2.900 12,00 34.800,00

08

2° ANO Caderno Orient. Gerais

- Lingua Portug. e Matemática
-PROFESSOR Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 144
pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 300 14,53 4.359,00

09

2° ANO Cadernos de

Avaliações com GABARITO -
APLICADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 40 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 10,40 120.640,00

10

2° CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: I00x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens

com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

UND 8.000 12,00 96.000,00

VALOR TOTAL: 729.999,00(setecentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e nove
reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n°17/2024, será solicitada diretamente
à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS

Ata de SRP N« : l-A/2024 - Pagina 5
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
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LTDA, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do
lote, itens e subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação
ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra

^ qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

^ 2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual c observará no momento da contratação e a cada cxercicio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Ata de SRP NS ll A/2024- Página 6
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3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
daLein° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará

^ disponibilizado durante a vigência da ata de registro-de preços.
3.10. Àpós a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições estabelecidos
no edital, c observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:
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3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal

^ de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fiindacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar eom quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem

^ de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e
o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro
prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de DRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

^ 5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as
demais exigências para a contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n° 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a espécie.

^ 6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.

6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com
dcsídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

^ comprovados e justificados:
6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, cm pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às eontratações dos órgãos partieipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
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8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico informado no
certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.5. Caso o objeto fomecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá
ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do
Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n"
14.133/21.

^ 9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 19 de Setembro de 2024

I^dí dl Rl||la Ig|jjâ'arDOBTlaepi

Coordenador Geral de Controíe das Licitações - CGCL
Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ll-A/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1059/2024

TERMO DE ASSINATURA

A J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita do CNPJ sob o n° 26.314.540/0001-33,
com sede na Avenida Piaui, n" 1008, Bairro Parque Piaui, Timon-MA, contatos: (86) 98851-6270, e-

mail: jlbeireli@gmail.com, por intermédio de sua representante legal, que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° ll-A/2024, referente ao Pregão
Eletrônico n" 017/2024- Processo Administrativo N® 1059/2024 do Município de TIMON - MA, que tem

por objeto; Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino
Fundamental do 1® ao 5® ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de
acordo com as especificações deste edital, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição
de adjudicataria e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26314.540/0001-33
ENDEREÇO: Avenida Piaui, n° 1008, Bairro Parque Piaui, Timon-MA
CONTATO: (86) 98851-6270
E-MAIL: jlbeireli@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Laura Gomes dos Santos

LOTE 1-1° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

RS

01

1° ANO Caderno de Atividade

Língua Portuguesa - ALUNO

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte c vinco, (com
até 130 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 13,00 156.000,00

02

1° ANO Caderno de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

^PROFESSOR - Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 136

UND 1.200 16,50 19.800,00
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pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03

1° ANO Caderno de Atividade

Matematica - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 10,60 127.200,00

04

1" ANO Cademos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 32
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 12,00 44.400,00

05

1° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitora - ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Aeabamento em

brochura, corte e, vinco, (com
até 32 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade.

UND 3.000 11,00 33.000,00

06

1° ANO Caderno Orientação.

Gerais - Língua Portuguesa, e
Matemática - PROFESSOR

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 128 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade.

UND 300 22,00 6.600,00

07

CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: 100x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido

UND 8.000 10,00 80.000,00

Ata de SRP NS ll-A/2024 - Página 13
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será fracionado em 4 tiragens

com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

08

1° ANO Cadernos de

Avaliações -APLICADOR e
ALUNO - com GABARITO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 40 pagina) O pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade.

UND 12.000 11,00 132.000,00

VALOR TOTAL: 599.000,00íqinhentos e noventa e nove mil reais)

LOTE II - 2® ANO MATE]RIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

01

2° ANO Caderno de Atividades

Língua Portuguesa

ALUNO - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 13,00 150.800,00

02

2° ANO Caderno de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

-PROFESSOR- Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200

\

17,50 21.000,00

03

T ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA - Língua Portuguesa

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será

UND 11.600 11,00 127.600,00

Ata de SRP N» 11-A/2024 - Página 14
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&

fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04

2° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas EXTRA Professor -

Língua Portuguesa Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 40

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 11,00 44.400,00

05

2° ANO Cadernos de

Matemática - ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 10,00 116.000,00

06

2° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 32

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 12,00 14.400,00

07

2° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - aluno

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 64 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 2.900 12,00 34.800,00

08

2° ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática
-PROFESSOR Formato 8,

UND 300 14,53 4.359,00

Ata de SRP NS ll-A/2024 - Página 15
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Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 144

pagina) 0 pedido será
ffacionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

09

2° ANO Cadernos de

Avaliações com GABARITO -
APLICADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 40 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 10,40 120.640,00

10

T CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: lOOxSOcm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens

com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

UND 8.000 12,00 96.000,00

VALOR TOTAL: 729.999,00(setecentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e nove
reais)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, editai e anexos que passa a
vincular o presente termo.

Laura Gomes dos Santos

Titular Administradora

Assinatura Eletrônica Preferencialmente

Ata de SRP N« ll-A/2024 - Página 16
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Assunto Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ll-B/2024

De <licitacao@timon.ma.gov.br>

Para <lidtacao@rbdígiCal.com.br>

Data 2024-09-19 13:01

J^Rpc.

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO ll-B-2024 RB FLEXO.pdf(~724 KB)
RUBRICA

Boa Tarde,

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO - CGCL, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São losé, s/n^.
Bairro: Centro, Timon - MA.

NOTIFICADA: RB FLEXO LTDA, inscrita no CNPJ na 50.447.623/6001-85.

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - CGCL,
representada pelo Sr.a Zorbba Baependi da Rocha Igreja, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste expediente, NOTIFICAR à empresa RB FLEXO LTDA, em conformidade com o PREGÃO
ELETRÔNICA Na 017/2024 e anexos, assinar a ata de registro de preços que tem como objeto: Registro de Preço
para futura contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do la ao 52 ano pertencentes a Rede Municipal de

.^im^no do Município de Timon-Ma.
A assinatura deverá ser preferencialmente na forma eletrônica por ser mais eficiente e célere e dessa forma
remetida em resposta ao endereço eletrônico: lieitacaoiõtimon.ma.eov.br. Fica a empresa NOTIFICADA, a cumprir o
prazo previsto no edital e anexo sob pena de aplicação de multas e demais sanções previstas na Lei n°
14.133/21, Decreto Municipal n" 6231/2021, por caracterizar o descumprimento das cláusulas editalícias e das
obrigações assumidas por vossa empresa, causando retardamento a execução do objeto, não manutenção da proposta
a ser apurada por meio do devido processo legal de responsabilização (art. 5®, LV, da CF). Solicitamos que
confiram os dados tanto da empresa como do seu represente legal e agilidade no retorno e, diante da necessidade
das secretarias demandantes era contratar o objeto registrado.

Por favor acusar recebimento do e-mail.

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

hUDs://timon.ma.aov.br2096/cDsess059a670B02/3idDartv/roundcube/7 task=mall& safe=0& uid=3700& mbox=INBOX.Senl& actlon=Drint& ext... 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

PROC. N» jí0?9/ oZV
FIS ÜSkO

RUBRICA.

ATA DE RílGISTRO m PREÇOS N® 1% 8/2024
DO PREGÃO ELETRÔNICO W® 017/2024.

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de
Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro,
na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n» 06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu
Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria 0471, de
01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa RB FLEXO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 50.447.623/0001-85, com sede na Rua Orozimbo Ribeiro, n" 635- Sala 01,
Bairro Santa Monica, Uberlandia-MG, neste ato representada por Nilce Maria Ribeiro Braga,
proprietária, conforme atos constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N®
017/2024, processo administrativo N.® 1059/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e no Decreto Federal n.® 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação
de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de
acordo com as especificações deste edital, visando aquisições fiituras e parceladas, conforme Termo de
Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos
lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RB FLEXO LTDA - CNPJ; 50.447.623/0001-85

ENDEREÇO: Rua Orozimbo Ribeiro, n® 635- Sala 01, Bairro Santa Monica, Uberlandia-
MG

CONTATO: (34) 3224 0707
E-MAIL: licitação@rbdigital.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Nilce Maria Ribeiro Braga

LOTE III - 3° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

NILCE MARIA

ftia£IRO

BRAGA;S79079276

6a
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC.

FLS.

RUBRICA litr

R$ R$

01

3° ANO Caderno de Atividades

Língua Portuguesa

ALUNO - Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128
pagina) 0 pedido será
firacionado em 4tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 12,00 144.000,00

02

3° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

UND 1.200 17,00 20.400,00

- PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 124
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03

3" ANO Caderno ALFA LER -

Lín&ua Portuguesa - ALUNO

UND 12.000 5,50 66.000,00

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 48 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04

3° ANO Cadernos de

Matemática ALUNO

UND 12.000 6,00 72.000,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 56 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

05

3° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -

UND 1.200 10,00 12.000,00
NILCE

MARIA

RIBEIRO

BRAGA;579

07937668

Ata de SRP N« ll-B/2024 - Página 2
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Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 44

paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

06

3° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 70 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 3.000 6,00 18.000,00

07

3" ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática
-PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 144
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 300 32,00 9.600,00

08

3° ANO Cadernos de

Avaliações com GABARITO-
APLICADOR e ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 40 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 4,00 48.000,00

09

3" CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: 100x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 8.000 20,00 160.000

VALOR TOTAL: 550.000,00(quínhentos e cinqüenta mil reais)

NILCE MARIA

RIBEIRO

BRAGA;57907927

663

(■WfTUfvaitnTii?
«MÓUNarMJHi
OMK i« n I • Marear
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PROC.N»

ESTADO DO MARANHÃO f«-S.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON —

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS

DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n°17/2024, será solicitada diretamente
à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa RB FLEXO LTDA, sem a cobrança de encargos,
aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo I e ainda
indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação
ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra
qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Tiraon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme

^ disposto no art. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fomecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n® 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

NILC£

PMMA

u Ata de SRP N9 11-6/2024 - Página ^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON rubrica.
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
daLeinM4.133,de2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

^ hipóteses:
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fiiistrada a negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem
de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e
o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro
prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
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participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instmmento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as
demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n° 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedorfes).
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6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fomecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e previstano instrumento e na lei que regulamentaa espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumpriras condiçõesda ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofi-er sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com
desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fomecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
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7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico informado no
certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
^ 9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá
ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do

^ Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 19 de Setembro de 2024

^bba Baepehdi da Ro^a Igi^a
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® ll-B/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1059/2024

TERMO DE ASSINATURA

A RB FLEXO LTDA inscrita do CNPJ sob o n® 50.447.623/0001-85, com sede na Rua Orozimbo

Ribeiro, n° 635- Sala 01, Bairro Santa Monica, Uberlandia-MG, contatos: (34) 3224 0707, e-mail:
licitação@rbdigitaI.com.br, por intermédio de sua representante legal, que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° ll-B/2024, referente ao Pregão
Eletrônico n" 017/2024- Processo Administrativo N° 1059/2024 do Município de TIMON — MA, que tem

por objeto: Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino
Fundamental do 1® ao 5® ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, dc
acordo com as especificações deste editai, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição
de adjudicatáriae por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

RB FLEXO LTDA - CNPJ; 50.447.623/0001-85

ENDEREÇO: Rua Orozimbo Ribeiro, n® 635- Sala 01, Bairro Santa Monica, Uberlandia-
MG

CONTATO: (34) 3224 0707

E-MAIL: licítação@rbdigital.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Nilce Maria Ribeiro Braga

LOTE III - 3® ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

RS

01

3® ANO Caderno de Atividades

Linnua Portueuesa

ALUNO - Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 12,00 144.000,00

02

3° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Línnua Portueuesa

- PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

UND 1.200 17,00 20.400,00

MARIA
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corte e vinco, (com até 124
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03

3° ANO Caderno ALFA LER -

Línsua Portueuesa - ALUNO

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 48 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 5,50 66.000,00

04

3° ANO Cadernos de

Matemática ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 6,00 72.000,00

05

3° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 44
paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 10,00 12.000,00

06

3° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 70 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 3.000 6,00 18.000,00

07
3° ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática
UND 300 32,00 9.600,00

BRAGAzS? Z

$07»766bE
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-PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 144
pagina) 0 pedido será
fmcionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

08

3° ANO Cadernos de

Avaliações com GABARITO-
APLICADOR e ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 40 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 4,00 48.000,00

09

3" CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: 100x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 8.000 20,00 160.000

VALOR TOTAL: 550.000,00(quinhentos e cinqüenta mil reais)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a
vincular o presente termo.

Assinado dc fonna digiial por NILCE MARIA RtSLIRO

NILCE MARIA RIBEIRO braga:®?»???™®'
DN:e-8R.o-ICP^iil€Hi«pr«end»le««33216«»Ml4$.

— ^ ^ A A» ^ ^ eu*&KrcurIadaRc€CttaFflder»ldeSr»síl-RF6,ev«lDFE0ERAl«

DRAoA*5 / 90 / 92/ OÕO «Ú*<^^B«<PrAl,en«WLCEMARlARl&E[ROBRACAJ7»792766eDados: 2024^.1913:MÍ0-0IW

Nilce Maria Ribeiro Braga
Proprietaria/Empresaria

Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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19/09/2024,13:04 Roundcube Webmail:: Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11-C/2024

Assunto Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ll-C/2024

De <licitacao@timon.ma.gov.br> /OiJrsJCiCvliiÜô
Para <comercial@sgrafica.net>

Data 2024-09-19 13:03

PRor.

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ll-C-2024 S GRAFICA ME.pdf(~722 KB) pj^g jç?; 3
rubrica:

Boa Tarde,

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, pop intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO - CGCL, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Tiraon, localizada na Praça São Dosé, s/na.
Bairro: Centro, Timon - MA.

NOTIFICADA: S GRAFICA LTDA, inscrita no CNP3 nS 07.337.342/0001-40.

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - CGCL,
representada pelo Sr.a Zorbba Baependi da Rocha Igreja, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste expediente, NOTIFICAR à empresa S GRAFICA LTDA, em conformidade cora o PREGÃO
ELETRÔNICA Na 017/2024 e anexos, assinar a ata de registro de preços que tem corao objeto: Registro de Preço
para futura contratação de erapresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do is ao 5^ ano pertencentes a Rede Municipal de

pl^no do Município de Timon-Ma.
A assinatura deverá ser preferencialmente na forraa eletrônica por ser mais eficiente e célere e dessa forma
remetida era resposta ao endereço eletrônico: lieItacaoiõtimon.raa.gov.br. Fica a empresa NOTIFICADA, a cumprir o
prazo previsto no edital e anexo sob pena de aplicação de multas e demais sanções previstas na Lei n°
14.133/21, Decreto Municipal n" 0231/2021, por caracterizar o descurapriraento das cláusulas editalicias e das
obrigações assumidas por vossa empresa, causando retardamento a execução do objeto, não manutenção da proposta
a ser apurada por meio do devido processo legal de responsabilização (art. 5s, LV, da CF). Solicitamos que
confiram os dados tanto da empresa como do seu represente legal e agilidade no retorno e, diante da necessidade
das secretarias demandantes em contratar o objeto registrado.

Por favor acusar recebimento do e-mail.

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

httDs://timon.fna.aov.br:2096/CDsess0598670802/3rdDartv/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=3701& mbox=INBOX.Sent& action=Drínt& ext... 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

PROC M° /O?? /o2y
FLs

RUBRICA.

ATA PK RJEGISTRO PE PREÇOS N'll-G/2024
PO PREGÃO ELETRÔNI0O N° 017/2024.

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de
Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro,
na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n» 06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu
Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria 0471, de
01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa S GRAFICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 07.337.342/0001-40, com sede na Rua Wolney de Magalhães Maurício, n"
S/N, Bairro Antares, Maceio-AL, neste ato representada por Leandro Farias Barros, Representante Legal,
conforme atos constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N° 017/2024,

^ processo administrativo N.° 1059/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,
de r de abril de 2021 e no Decreto Federal n." 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com

as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação
de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de
acordo com as especificações deste edital, visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de
Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.

^ 1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos
lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

S GRAFICA LTDA - CNPJ: 07.337.342/0001-40

ENDEREÇO: Rua Wolney de Magalhães Maurício, n° S/N, Bairro Antares, Maceio-AL
CONTATO; (82) 3221 8921/98879 0223
E-MAIL: comercial@sgraflca.net
REPRESENTANTE LEGAL: Leandro Farias Barros

LOTE IV - 4° ANO MATEStIAL PARA AULAS RE<3ULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

01 4° ANO Cademo de Atividades - UND 12.000 8,12 97.440,00
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Lineua Portueuesa - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

112 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

02

4° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

UND 1.200 7,33 8.796,00

- PROFESSOR Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90
Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 100 paginas) 0
pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

03

4° ANO Cadernos de

Matemática -ALUNO

UND 12.000 6,27 75.240,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

84 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04

4° Cadernos de Orient. Didáticas

- Matemática - PROFESSOR -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

60 ) paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 4,68 5.616,00

05

4° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

64 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 3.000 4,95 14.850,00

Ata de SRP N« ll-C/2024 - Página 2
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06

4° ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática -
PROFESSOR Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 168 pagina) 0
pedido será em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 300 11,83 3.549,00

07

4° ANO Cadernos de Avaliações
com GABARITO

APLICADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

50 pagina) 0 pedido será
fiucionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 4,02 48.240,00

VALOR TOTAL: 253.731,00(duzentos e cinqüenta e tri
reais)

is mil, setecentos e trinta e um

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n®17/2024, será solicitada diretamente
à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa S GRAFICA LTDA, sem a cobrança de encargos,
aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo I e ainda
indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fomecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação
ao transporte,carga, descarga, seguro, embalagensdos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra
qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;

Ata de SRP N» ll-C/2024 - Página 3
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2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon — MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições

^ estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instmmento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
daLeinM4.133,de2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o lícítante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.
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3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
^ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
^ foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fínstrada a negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
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planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou teimo equivalente (ordem
de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/serviço.

^ 4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e
o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro
prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
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comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as
demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justlficadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

^ observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n® 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

^ 6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fomecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

Ata de SRP ll-C/2024 - Página ^



PROC. N° 1103^ / ^

^ , ESTADO DO MARANHÃO ''•-s.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica_^^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS ^
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torae-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com
desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

^ 6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico informado no

^ certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comimicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
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9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá
ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do
Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n"
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será

^ anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 19 de Setembro de 2024

"ZorbbaBaeiyendi da Roena Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ll-C/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1059/2024

TERMO DE ASSINATURA

A S GRAFICA LTDA inscrita do CNPJ sob o n° 07.337.342/0001-40, com sede na Rua Wolney de

Magalhães Maurício, n" S/N, Bairro Antares, Maceio-AL, contatos: (82) 3221 8921/98879 0223, e-
mail: comercial@sgrafíca.net, por intermédio de sua representante legal, que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 11-C/2024, referente ao Pregão
Eletrônico n° 017/2024- Processo Administrativo N° 1059/2024 do Município de TIMON - MA, que tem
por objeto: Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino
Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de
acordo com as especificações deste edital, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição
de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

S GRAFICA LTDA - CNPJ: 07.337.342/0001-40

ENDEREÇO: Rua Wolney de Magalhães Maurício, n° S/N, Bairro Antares, Maceio-AL
CONTATO: (82) 3221 8921/98879 0223

E-MAIL: comercial@sgrafica.net
REPRESENTANTE LEGAL: Leandro Farias Barros

LOTE IV - 4° ANO MATEIUAL PARA AULAS RE<3ULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

01

4" ANO Caderno de Atividades -

Líneua Portueuesa - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
112 pagina) O pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 8,12 97.440,00

02

4° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Línuua Portuuuesa

- PROFESSOR Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P«&B, PAPEL AP90
Acabamento em brochura, corte
e vinco, (com até 100 paginas) 0

UND 1.200 7,33 8.796,00
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pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

03

4° ANO Cadernos de

Matemática -ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
84 paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 6,27 75.240,00

04

4° Cadernos de Orient. Didáticas

- Matemática - PROFESSOR -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
60 ) paginas) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 4,68 5.616,00

05

4° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
64 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 3.000 4,95 14.850,00

06

4" ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática -
PROFESSOR Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90

Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 168 pagina) 0
pedido será cm 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 300 11,83 3.549,00

07

4° ANO Cadernos de Avaliações
com GABARITO

APLICADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até

UND 12.000 4,02 48.240,00
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50 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

VALOR TOTAL: 253.731,00(duzentos e cinqüenta e três mil, setecentos e trinta e um
reais)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a
vincular o presente termo.

LEANDRO FARIAS Assinado de forma digital por

BARROS:0113599242

g Dados: 2024.09.1913:25:44-03'00'
Leandro Farias Barros

Representante legal do fornecedor registrado
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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Assunto Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® Oll.D/2024 ,
De <licltacao@timon.ma.gov.br>

Para <texgraf.ltda@gnnail.com>
Data 2024-09-19 13:07

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011.D.2024 EMPRESA TEXGRAF LTDA..pdf{~712 KB) w/lOSS-JãU
- - - - - FLs:7?g S

Boa Tarde, RUBRICÃ^ZI

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO - C6CL, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Tiraon, localizada na Praça São José, s/n».
Bairro: Centro, Timon - MA.

NOTIFICADA: TEXGRAF EDITORA LTDA, inscrita no CNP3 ns 13.898.993/0001-02.

O MUNICÍPIO DE TIHON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - CGCL,
representada pelo Sr.2 Zorbba Baependi da Rocha Igreja, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste expediente, NOTIFICAR à empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, em conformidade com o PREGÃO
ELETRÔNICA Ns 017/2024 e anexos, assinar a ata de registro de preços que tem como objeto: Registro de Preço
para futura contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 12 ao 52 ano pertencentes a Rede Municipal de
Ensino do Município de Timon-Ma.

A ussinatura deverá ser preferencialmente na forma eletrônica por ser mais eficiente e célere e dessa forma
remetida em resposta ao endereço eletrônico: lieItacaoiõtímon.ma.aov.br. Fica a empresa NOTIFICADA, a cumprir o
prazo previsto no edital e anexo sob pena de aplicação de multas e demais sanções previstas na Lei n°
14.133/21, Decreto Municipal n® 0231/2021, por caracterizar o descumprimento das cláusulas editalícias e das
obrigações assumidas por vossa empresa, causando retardamento a execução do objeto, não manutenção da proposta
a ser apurada por meio do devido processo legal de responsabilização (art. 52, LV, da CF). Solicitamos que
confiram os dados tanto da empresa como do seu represente legal e agilidade no retorno e, diante da necessidade
das secretarias demandantes em contratar o objeto registrado.

Por favor acusar recebimento do e-mail.

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

httDs://timon.nia.aov.br:2096/CDsess0598670802/3rdDartv/roundcube/? task=mai!& safe=0& uid=3702& mbox=INBOX.Sent& actlon=Drint& exl... 1/1
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PROC.N».

FLS.

RUBRICA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011.p/2Q24
DO PREGÃO ELETRÕ>yiCO N" 017/2Ò24. í "

"iS

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de
Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n°. Bairro:
Centro, na cidade de Timon — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado
por seu Coordenador Geral o Sr." Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n"
0471/2023, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município em 03/08/2023, e a Empresa
TEXGRAF EDITORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 13.898.993/0001-02, com sede na
Avenida Lourival de Meio Mota, s/n°. Bairro: Cidade Universitária, Maceió - AL, Contato: (82) 98874-
0857, E-MAIL: texgraf.ltda@gmail.com, neste ato representada por LÍGIA FRANZ OLIVEIRA,
Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante
denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na
forma Eletrônica N" 017/2024, processo administrativo N° 01059/2024 - SEMED, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n° 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CI^líSULA PIUMEnÚ^iDQ OBJETO. \ .
1.1. Ã presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que
atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do
Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital, visando aquisições futuras e
parceladas, conforme^ Termo de Referência — ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos
lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição nessa ata.

2.Í. d preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TEXGRAF EDITORA LTDA. - CNPJ N" 13.898.993/0001-02

ENDEREÇO: Avenida Lourival de Meio Mota, s/n°, Bairro: Cidade Universitária, Maceió - AL
CONTATO: (82) 98874-0857

E-MAIL: texgraf.ltda@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: LÍGIA FRANZ OLIVEIRA

LOTE VI - ALUNOS NÃO ALFABETIZADOS 4° E 5" ANO

ITENS

01

ESPECIFICAÇÃO

4° ANO Cadernos de Atividades de

UNID.

UND

QUANT.

12.000

VALOR

UNITÁRIO

R$ 13,82

VALOR

TOTAL

R$ 165.840,00

Ata de SRP N» Oll.D/2024 - Página ,/
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alfabetização - do ALUNO Formato 08,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128 pagina). 0
pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a
necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

02 4° ANO Cadernos de Orientações Didáticas
de alfabetização PROFESSOR - Formato
08, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 72
pagina). 0 pedido será fracionado em 04
tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade.

MARCAFABRICANTE: TEXGRAF

UND 1.200 R$ 19,20 R$ 23.040,00

03 5° ANO Cadernos de Atividades de

alfabetização - do ALUNO Formato 08,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PÂ^EL AP90 - Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 128 pagina). 0
pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a
necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

UND 11.600 R$ 10,46 R$ 121.336,00

04 5' ANO Cademos de Orientações Didáticas
de alfabetização - Formato 08, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90
- Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 64 pagina). 0 pedido será
fracionado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

UND 1.200 R$ 10,46 R$ 19.776,00

VALOR TOTAL: R$ 329.992,00 (Trezentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e dois reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® 017/2024, sera solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa TEXGRAF EDITORA LTDA.. sem a
cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fomecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade.

Ata de SRP NS Oll.D/2024 - Página 2



PROC.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
rrirtoncMAi-Ãn /=cpai nc rnwTRni F nA«; i iriTArftF<: piIri irA<; C/COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação
ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra
qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fimdamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de

^ registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmascondiçõespropostaspelo primeiroclassificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n° 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n° 14.133/21, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício fmanceiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instmmento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

33.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lein" 14.133, de 2021.

Ata de SRP N9 Oll.D/2024 - Página 3
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3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 06.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNC? e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fhistrada a negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DAATA DE REglSTRO DE yi^ÇOSi.
4.Í. À Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon — MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem
de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e
o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro

^ prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEÍSÁQ Á ATA DEjREGISTRO DjE PREÇOS. . . ^
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. Ás adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as
demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

^ efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CI^ySÜLÀ SEXTÀII RE\TSÃÒ;DC)S PREÇOS RÉG^ E CANCELAIVIENTO
(Arts; 25 a 29, dopecreto Federal n" 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG.

^ 6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

^ administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com
desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES . .ç ^
7.1. Ò descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.

^ 7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

GI^USULÁOiTÁyAiDAÇpM^ OFICIAL
8.1. Ás comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico informado no
certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.
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CLÁUSULA NONA-CONDIÇÕES GERAIS . .
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalicias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá

^ ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto n° 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do
Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 19 de Setembro de 2024.

^;Õrbba Baependi da Roclia Igrpja
Coordenador Geral de Controle das Licitações — CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. N'

FLS.

RUBRICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mOll.D/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1059/2024 - SEMED

TERMO DE ASSINATURA

A Empresa TEXGRAF EDITORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 13.898.993/0001-02, com
sede na Avenida Lourival de Melo Mota, s/n°, Bairro: Cidade Universitária, Maceió - AL, Contato: (82)
98874-0857, E-MAIL: texgraf.ltda@gmail.com, neste ato representada por LÍGIA FRANZ
OLIVEIRA, Sócia Administradora, que abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e
conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 011.D/2024, referente ao Pregão Eletrônico n" 017/2024 -
Processo Administrativo N° 01059/2024 do Município de TIMON - MA, que tem por objeto: Registro de

Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos
para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as
especificações deste edital, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária
e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

TEXGRAF EDITORA LTDA. - CNPJ N" 13.898.993/0001-02

ENDEREÇO: Avenida Lourival de Melo Mota, s/n°. Bairro: Cidade Universitária, Maceió - AL
CONTATO: (82) 98874-0857
E-MAIL: texgraf.ltda@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: LÍGIA FRANZ OLIVEIRA

LOTE VI - ALUNOS NÃO ALFABETIZADOS 4° E 5" ANO

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 4° ANO Cadernos de Atividades de

alfabetização - do ALUNO Formato 08,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 128 pagina). 0
pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a
necessidade.

MARCA/FABRICANTE; TEXGRAF

UND 12.000 R$ 13,82 R$ 165.840,00

02 4° ANO Cadernos de Orientações Didáticas
de alfabetização PROFESSOR - Formato

08, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 72

pagina). 0 pedido será fracionado em 04
tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

UND 1.200 R$ 19,20 R$ 23.040,00

03 5° ANO Cadernos de Atividades de

alfabetização - do ALUNO Formato 08,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura,

UND 11.600 R$ 10,46 R$ 121.336,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON «"brica.
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DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. W

corte e vinco, (com até 128 pagina). 0
pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a
necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

04 5° ANO Cademos de Orientações Didáticas
de alfabetização - Formato 08, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90
- Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 64 pagina). 0 pedido será
Iracionado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE: TEXGRAF

UND 1.200 R$ 10,46 R$ 19.776,00

VALOR TOTAL: R$ 329.992,00 (Trezentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e dois reais)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a
vincular o presente termo.

Assinado de forma

Lígia Franzdfgitaiporugia
*7 . Franz Oliveira

0IÍV6Íra Dados: 2024.09.20
10:37:24-03'00'

LÍGIA FRANZ OLIVEIRA

Proprietaria/Empresaria
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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19/09/2024.13:19 Roundcube Webmail:: Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011.E/202

Assunto Assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*» Oll.E/202 jr^
De < licitacao®timon. ma.gov. br >

Para <comercial@vtprint.com.br>

Data 2024-09-19 13:19 PHOC.nyQ.
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 011.E2024 EMPRESA VTPRINT.pdf(~744 KB) ^-'íTbrÍca'

Boa Tarde,

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO - CGCL, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Tiraon, localizada na Praça São losé, s/na.
Bairro: Centro, Timon - MA.

NOTIFICADA: VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPD na 64.135.560/0001-04.

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio da COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - CGCL,
representada pelo Sr.a Zorbba Baependi da Rocha Igreja, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem por meio deste expediente, NOTIFICAR à empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA, em conformidade com
o PREGÃO ELETRÔNICA Na 017/2024 e anexos, assinar a ata de registro de preços que tem como objeto: Registro de
Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o
Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1® ao 52 ano pertencentes a Rede Municipal

^jjgii^nsino do Município de Timon-Ma.
A assinatura deverá ser preferencialmente na forma eletrônica por ser mais eficiente e célere e dessa forma
remetida em resposta ao endereço eletrônico: licitacaoi0timon.ma.gov.br. Fica a empresa NOTIFICADA, a cumprir o
prazo previsto no edital e anexo sob pena de aplicação de multas e demais sanções previstas na Lei n®
14.133/21, Decreto Municipal n® 0231/2021, por caracterizar o descumprimento das cláusulas editalícias e das
obrigações assumidas por vossa empresa, causando retardamento a execução do objeto, não manutenção da proposta
a ser apurada por meio do devido processo legal de responsabilização (art. 52, LV, da CF). Solicitamos que
confiram os dados tanto da empresa como do seu represente legal e agilidade no retorno e, diante da necessidade
das secretarias demandantes em contratar o objeto registrado.

Por favor acusar recebimento do e-mail.

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

httDs://tlmon.ma.aov.br:2096/cDsess0598670802/3rdDartv/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=3703& mbox=INBOX.Sent& aotion=Drint& ext... 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

PRQC N°

RUBRICA.

ATA P?; REÇISTRO DR PREÇOS 0n.EÍ2Ô24
PC PREGÃO ELETRÔNICO S" 017/2024.

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de
Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n°. Bairro:
Centro, na cidade de Timon - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.115.307/0001-14, neste ato representado
por seu Coordenador Geral o Sr." Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n"
0471/2023, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município em 03/08/2023, e a Empresa
VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 04.135.560/0001-04, com
sede na Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n° 305, 2" andar. Bairro: Areão, Cuiaba —
MT,Contato: (65) 3617-7630, E-MAIL: comercial@vtprint.com.br, neste ato representada por
JANAÍNA PADILHA CORRÊA DEFANTI, Proprietária, conforme atos constitutivos da empresa
apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica N° 017/2024, processo administrativo N° 01059/2024 —
SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no
Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Ç®JSÜL^RIMEIRA - DO OBJETO.
1.1. À presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que
atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do
Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital, visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência — ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos
lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÓS PREÇOS, ESFEÇIFIÇAÇGES E QUANTITATIVOS
2.1. Õ preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA. - CNPJ N" 04.135.560/0001-04

ENDEREÇO: Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n" 305,2" andar. Bairro: Areão, Cuiabá
-MT.

CONTATO: (65) 3617-7630
E-MAIL; comercial@vtprint.com.br

LOTE V - 5° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

PROC.

FLS

RUBRICA.

01 5° ANO Caderno de Atividades

- Líeua Portueuesa - ALUNO

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 80 pagina) 0 pedido será
íiacionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 R$ 17,95 R$ 208.220,00

02 5° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa

UND 1.200 R$ 13,10 R$ 15.720,00

- PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 68
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03 5° ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA - Língua Portuguesa-

UND 11.600 R$ 13,80 R$ 160.080,00

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04 5° ANO Caderno de Orient.

Didáticas EXTRA - Língua

Portuguesa - PROFESSOR -

UND 1.200 R$ 10,00 R$ 12.000,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 44 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

05 5° ANO Cadernos de Atividade

Matemática - ALUNO -

UND 11.600 R$ 17,20 R$ 199.520,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 76 pagina) 0 pedido será
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC.

RS.

RUBRICA.

P

fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

06 5° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 56)

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 R$11,50 RS 13.800,00

07 5° ANO Cademos do ALUNO

EXTRA Matemática -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56) pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 R$ 13,80 RS 160.080,00

08 5° ANO Caderno de Orient.

didáticas - EXTRA

Matemática - Formato 8. Cana

UND 1.200 RS 10,20 RS 12.240,00

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 52
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

09 5° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - aluno -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 92 pagina) 0 pedido será
fracionado em I tiragem de
acordo com a necessidade

UND 2.900 R$ 8,80 RS 25.520,00

10 5° ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática
-PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,

UND 300 RS 21,90 RS 6.570,00
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FLS.

RUBRICA.

MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 176

pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

11 5° ANO Cadernos de

Avaliações - APLICADOR e
ALUNO - Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90-
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 40
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 R$ 10,90 R$ 126.440,00

VALOR TOTAL: R$ 940.190,00 (Novecentos e quarenta mil e cento e noventa reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 017/2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA
LTDA. sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do
lote, itens e subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fomecidos deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fomecer não podendo os valores serem acrescidos em relação
ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra
qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon — MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
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2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023,
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

'CLÁUSULA TERG^ - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
3^tóÇ!0S]|CÁ??^^ 18 a 22i do Decreto Federal n° 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n" 14.133/21, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
^ ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
daLeinM4.133,de2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 06.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133, de 2021.

^ 3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

^ 3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

47irXCoordenação^ Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.
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4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem
de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e
o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro
prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUÍNTÁ -DA ADESÃO À ATA DE MIGISTRG DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

^ 5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as
demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n° 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

^ pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as
sanções cabíveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com
desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA T DAS PENALIDADES
7.1. Õ descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULAPITAVA-DA COMUNICAÇÃO QEICIAL
8.1. Ás comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico informado no
certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NQNÁ - CONDIÇÕES GERAIS ,,
9.1. Às condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá
ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto n" 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
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9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do
Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 19 de Setembro de 2024.

A

^orbbâ'Bae|ltíndi dá RodUth Igi'Wja
Coordenador Geral de Controle das Licitações

Portaria n" 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador

CGCL

Ata de SRP N9 Oll.E/2024 - Página 10
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» Oll.E/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1059/2024 - SEMED

TERMO DE ASSINATURA

A VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA,, inscrita no CNPJ sob o número 04.135.560/0001-04,
com sede na Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n° 305, 2® andar, Bairro: Areão, Cuiabá -
MT,Contato: (65) 3617-7630, E-MAIL; comercial@vtprint.com.br, neste ato representada por
JANAÍNA PADILHA CORRÊA DEFANTI, Proprietária, que abaixo subscreve e concorda plenamente
com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 011.E/2024, referente ao Pregão Eletrônico n°
017/2024 - Processo Administrativo N" 01059/2024 do Município de TIMON - MA, que tem por objeto:
Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de
cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do
1° ao 5" ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as
especificações deste edital, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária
e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA. - CNPJ N" 04.135.560/0001-04

ENDEREÇO; Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n® 305,2" andar, Bairro: Areão, Cuiabá
-MT.

CONTATO: (65) 3617-7630

E-MAIL: comercíal@vtprint.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: JANAÍNA PADILHA CORRÊA DEFANTI

LOTE V - 5" ANO MATERIAL PA RA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 5° ANO Caderno de Atividades

- Líeua PortuEuesa - ALUNO

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO PtfeB, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 80 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 R$ 17,95 R$ 208.220,00

02 5° ANO Cademos de Orient.

Didáticas - Línsua Portusuesa

- PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO PtfeB, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 68
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

UND 1.200 R$ 13,10 R$ 15.720,00
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arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

03 5° ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA - Líneua Portueuesa-

UND 11.600 R$ 13,80 R$ 160.080,00

- Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

04 5° ANO Caderno de Orient.

Didáticas EXTRA - Líneua

Portuguesa - PROFESSOR -

UND 1.200 R$ 10,00 R$ 12.000,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 44 pagina) 0 pedido será
Iracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

05 5° ANO Cadernos de Atividade

Matemática - ALUNO -

UND 11.600 R$ 17,20 R$ 199.520,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 76 pagina) 0 pedido será
iracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

06 5° ANO Cadernos de Orient.

Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 56)
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 R$ 11,50 R$ 13.800,00

07 5° ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA Matemática -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL

UND 11.600 R$ 13,80 R$ 160.080,00
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AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com

até 56) pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

08 5° ANO Caderno de Orient.

didáticas - EXTRA

Matemática - Formato 8. Cana

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 52
pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 R$ 10,20 R$ 12.240,00

09 5" ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - aluno -

Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com
até 92 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 2.900 R$ 8,80 R$ 25.520,00

10 5° ANO Caderno Orient. Gerais

- Língua Portug. e Matemática
-PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 176
pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 300 R$ 21,90 R$ 6.570,00

11 5° ANO Cadernos de

Avaliações - APLICADOR e
ALUNO - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 40

pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 R$ 10,90 R$ 126.440,00

VALOR TOTAL: R$ 940.190,00 (Novecentos e quarenta mil e cento e noventa reais)
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assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a
vincular o presente termo.

PRISCILA CONSANI forma digital
por PRISCILA CONSANI DAS

DASMERCES merces

OLIVEIRA 0750828 OUVE|RA:0«08286928
' Dados: 2024.09.19 15;05j«

6928 <MW

Janaína Padilha Corrêa Defanti

Proprietaria/Empresaria
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon

Art - DESIGNAR o(a) seivldor(a) SIMONE MACEDO
DE SOUZA, matricula n" 115250, para exercer a Função
de DIRETOR(A) TITULAR DA EMEF ED6ARD
SHALCHER, elelto(a) para o biênio 2024/2025.

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar do dia 29/10/2024,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de

Timon, Estado do Maranhão, em 04 de Novembro de
2024.

Samuel de Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Portaria n» 013/2021-GP
Portaria n° 0444/2024-GAB/SEMED

Timon/MA, 04 de Novembro de 2024.

OISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA A
FUNÇÃO DE DIRETOR (A) TITULAR DO{A)
EMEIAURENIRFLOR.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Estado
do Maranhão, Sr. Samuel de Sousa Silva, no uso das
atribuições que lhe são impostas, com poderes

/■^^egados peia Portaria n° 013/2021 e com fundamento
..ds prerrogativas legais que lhe foram conferidas pelo
Decreto n° 004 de 03 de janeiro de 2017, e

Considerando a Lei Municipal n° 1.994/2015 (Lei das
Beiçêes para Diretores de Escolas);

Considerando o Resultado Final da esoolha de Diretores

Titulares e Diretores Adjuntos das Escolas da Rede
Pública Municipal de Timon-MA, para o biênio
2024/2025, regido peio Editai n° 01/2023-Processo
Seletivo Simplificado interno para Dire1or(a) Titular e
Eleições para Diretor(a)Titutar e Adjunto(a)-2023.

RESOLVE:

Art 1° ■ DESIGNAR o(a) servidor(a) JORDANIA
VANESSA DE SOUSA MAIA, matrícula n° 919013, para

exercer a Função de DIRETOR(A) TITULAR DA EMEI
AURENIR FLOR, eieito(a) para o biênio 2024/2025.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar do dia 29/10/2024,
revogadas as disposições em contrário.

Ano Xi - Edição n" 3.023

Dê-se ciênaa. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de
Timon, Estado do Maranhão, em 04 de Novembro de
2024.

Samuel ds Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação — SEMED

Portaria n" 013 /2021- GP
Portaria n° 0445/2024-GAB/SEMEO

Timon/MA, 04 de Novembro de 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA A
FUNÇÃO DE DIRETOR (A) TITULAR DO(A)
EMEF MARECHAL CASTELO BRANCO.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Estado
do Maranhão, Sr. Samuel de Sousa Silva, no uso das
atribuições que lhe são impostas, com poderes
delegados peia Portaria n° 013/2021 e com fundamento
nas prerrogativas legais que lhe foram conferidas pelo
Decreto n° 004 de 03 de janeiro de 2017, e

Considerando a Lei Municipal n° 1.994/2015 (Lei das

Eleições para Diretores da Escolas);

Considerando o Resultado Final da escolha de Diretores
Titulares e Diretores Adjuntos das Escolas da Rede

Pública Municipal de Timon-MA, para o biênio
2024/2025, regido peio Edital n° 01/2023-Processo
Seletivo Simplificado interno para Diretor(a) Titular e
Eleições para Diretor(a)Titular e Adjunto(ah2023.

RESOLVE:

Ari 1° ■ DESIGNAR o(a) senridor(a) FRANCISLANE
SANTIAGO COSTA, matricula n° 209190, para exercer

a Função de DiRETOR(A) TITULAR DA EMEF
MARECHAL CASTELO BRANCO, eleito(a) para o
biênio 2024/2025.

Art 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar do dia 29/10/2024,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de
Timon, Estado do Maranhão, em 04 de Novembro de
2024.

TImon-MA, Setjunria-Feira, Oi de Novembro de 2020

Samuel de Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação -
Portaria n» 013/2021- GP

SEMED

Portaria n° 0446/2024-GAB/SEMED
Tlmon/MA, 04 de Novembro de 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA A
FUNÇÃO DE DIRETOR (A) TITULAR DO(A)
EMEI JAILSON DO NASCIMENTO
ARAÚJO.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Estado
do Maranhão, Sr. Samuel de Sousa Silva, no uso das
atribuições que lhe são impostas, com poderes
delegados pela Portaria n® 013/2021 e com fundamento
nas prerrogativas legais que lhe foram conferidas pelo
Decreto n® 004 de 03 de janeiro de 2017, e

Considerando a Lei Municipal n° 1.994/2015 (Lei das
Eleições para Diretores de Escalas);

Considerando o Resultado Final da escolha de Diretores
Titulares e Diretores Adjuntos das Escolas da Rede
Pública Municipal de Timon-MA, para o biênio
2024/2025, regido peio Edital n® 01/2023-Processo
Seletivo Simplificado interno para Diretor(a) Titular e
Eleições para Diretor(a)Tituiar e Adjunto(a)-2023.

RESOLVE:

Art. 1' • DESIGNAR o(a) servidor(a) JONACLEIA
ARAÚJO GUIMARES, matricula n® 140840, para
exercer a Função de DIRETOR(A) TITULAR DA EMEI
JAILSON DO NASCIMENTO ARAÚJO, eiei1o(a) para o
biênio 2024/2025.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar do dia 29/10/2024,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. PublIca-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de
Timon, Estado do Maranhão, em 04 de Novembro de
2024.

Samuel de Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação - SEMED
Portaria n'013/2021- GP

EXTRATO DE ATA SRP -ERQC
município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

^ ATA DE SRP N° 011.A/2024
' PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 01059/2024-SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra
alunos do Ensino Fundamental do 1® ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon. de acordo com as especdicações deste edital
Pregoeira: Liliane de França Lima
Adjudicação: 16/09/2024
Homologação: 16/09/2024

'que atende

ITENS REGISTRAPQS:
J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 26.314.540/0001-33
ENDEREÇO: Avenida Plaul. n' 1008, Bairro: Parque Plaul, TImon-MA
CONTATO: (86) 98851-6270
E-MAIL: ilbalrelHaamail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Laura Gomes dos Santos
1 nTP 1 _ 1» ANO MATERIAL PARA AULAS REGULAKbS

ITENS

01

ESPECIFICAÇÃO

10 atun rtadnmn iro Atividade Língua PORTIISUESA - ALUNO. Formato 08,

Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura,
corte e vinco (com até 130 páginas). 0 pedido será /racionado em 04 tiragens com
arouivos diferentes de ecordo com a necessidade

UNID.

UNO

QUANT.

12.000

VALOR UNITÁRIO
R$13.00

02 r\fn "Triim- - fA- "'ditt™. _ IÍNGUA PORTUGUESA -
PROFESSOR. Formato 08. Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90.
Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 136 páginas). 0 pedido será
frarinnarin em 04 liraoens com aroulvos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 1.200 R$ 16,50

03
« AMrt rte AiiviHeHe MATEMÁTICA - ALUNO. Formato 08. Capa 4X1,

Papei AP 220 MIOLO PSB. PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco

UND 12.000 R$ 10.60

i COmnCADO DKnALMENTE
n ecomcmumbodetimpo SáoJnrtr, H/II, / CKI- CMPJ: 06.1 1 307/0001 -14 - Tíi.khi - MA.
Ô Mul^icipió dé Tlmon/MA dá garantU da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

'■tlmon.roa.irov.br/dlnrio-oflclal/

iSSN 2965-8489
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f (com até 56 páginas). 0 pedido será tiacionado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

04 IO AMr^ naHamne fíB Orionia^Rfl!: DiiláliRas - Matemática - PROFESSOR.
Formato 08, Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 32 páginas). 0 pedido será fracionado em 04
tífíiciens com ârouívos difsrGntGS dG Gcordo com 3 nGC6SSÍd8dG>

UND 1.200 RS 12.00

05 1° ANO Caderno de Textos de Fiuènda Leitura - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Papei AP 220, MIOLO P&B, P/\PEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco
(com até 32 páginas). 0 pedido será fracionado em 01 tiragem de acordo com a
necessidade.

UNO 3.000 RS 11,00

06 1» ANn riariamn l^rinnlR^nR.s Rnmis - LiNGUA PORTUGUESA E MATEMATICA -
PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90.

Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 128 páginas). O pedido será
fracionado em 01 tiragem de acordo com a necessidade.

UNO 300 RS 22,00

07 1» CARTAZES DOS TEXTOS. Formato: lOOxBOcm Cores: 4x0 (impressão só

frente) Material: Papei Couchê 170g. 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo oom a necessidade.

UND 8.000 10,00

08 1« ANO CflriRmns de Avaliações - APLiCADOR e ALUNO COM GABARITO.

Formato 08, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 40 páginas). 0 pedido será fracionado em 04
lirnnRRs mm amiiivns diferentes de acordo com a necessidade.

UND 12.000 11,00

LOTE 11 - 2° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS ESPECIFICACAO UNiD. QUANT. VALOR UNITÁRIO

01 0» ANfl fíartBrnn irR Ath/iriadRS - LÍNGUA PORTUGUESA - ALUNO. Formato 08.

Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura,
corte e vinco (com até 128 páginas). 0 pedido será fradonado em 04 tiragens oom
arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 11.800 RS 13,00

K 02 90 AMn r-ioHomn rtfl l^riRntRrõRR nirtálicas - LÍNGUA PORTUGUESA -

PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90.

Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 128 páginas). 0 pedido será
fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 1.200 R$ 17,50

03 9» ANO Cadamos do ALUNO EXTRA - LÍNGUA PORTUGUESA. Formato 08.

Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura,
corte e vinco (com até 58 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 11.800 RS 11,00

04 9» AMn radamnc ira nríRntaRõRs Didáticas EXTRA PROFESSOR - LÍNGUA

PORTUGUESA. Formato 08. Caoa 4X1. Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90.

Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 40 páginas). 0 pedido será
fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 1.200 RS 11,00

OS v ANO nariRmn.s ir» MATEmAtica - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1, Papei AP

220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
56 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
arftfrtft rftfn a nacefifiidâdG

UND 11.800 RS 10,00

06 90 AMO l^sriRmnc do l^riantacÕR.« Diriálicas - MATEMATÍCA - PROFESSOR.

Formato 08, Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 32 páginas). O pedido será fracionado em 04
tir9nAn<s arfiitivAQ HifarfintâS dâ ãcordo COITI â HGCOSSidâdO

UND 1.200 R$ 12|Q0

07 9» AMn rtodamn do Toidns d» FliiAnrJa Leitura — ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco
(com até 64 páginas). O pedido será fracionado em 01 tiragem com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

UND 2.900 R$ 12,00

^ 08 2° ANO Caderno Orientações Gerais - LÍNGUA PQRTUGUESA E MATEMATICA -
PROFESSOR. Formato 08. Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO PSB, PAPEL AP90.

Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 144 páginas). O pedido será
liaeionado em 01 tiragem de acordo com a necessidade.

UND 300 RS 14,53

09 2° /\N0 Cadernos de Avaliações oom GABARITO - APLICADOR e ALUNO.
Formato 08, Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 40 páginas). 0 pedido será fracionado em 04
tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 11.800 RS 10,40

10 2° CARTAZES DOS TEXTOS Formato: lOOxBOcm. Cores: 4x0 (impressão só

frente) Material: Papei Couché 170g. 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com

UND 8.000 RS 12,00

l/C

o

o tõSO
DC _jO
Q. U- Qí

° A^EmpreMiífL B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., 6 detentora da expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação;
• Os produtos serão fornecidos, conforme definido no Anexo i do Edital e na Ata da SRP,
• A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;
. O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentànos; omcasso administrativo n»
. A Ata de Registro n» 011.a;2024. integra este extrato parcial como se nele estivesse transcnta para todos os efeitos, no teor contido no processo administrativo n
01059/2024-SEMED.

OBSERVAÇÕES li:
EMPRESA J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

ENDEREÇO Avenida Piaui. n" 1008. Bairro: Parque Piaui. Timon - MA.

REPRESENTANTE Sr.* Laura Gomes dos Santos.

E-MAIL

TELEFONE

iibeireiiiSlamaii.cam

(881988S1-6270

OKTlfKADO P»GfIALM£HTE

ECÚM CAMMSO t>e TEMPO

o Município de Timon/MA dá garantia

Praça São Josú, s/ri, Cr-uir.. / CEI': r.ã.Wfv 160 CMP.l: 06. II Fj.OOV/OOO i ■ i 4 - Ti.no,, - M/\.
da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: gw.tlmop.pia-BOVthr/diario.oHcial/,

ISSN 2965-8489
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município de TIMON - ESTADO DO MARANHAO
ATADESRPN°011.B/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01059/2024 - SEMED
PREGAO ELETRÔNICO N° 017/2024

PROC.

FLS.

RÚB.

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o V®'®' que atende
alunos do Ensino Fundamental do 1» ao S" ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon. de acordo com as especificações deste
Pregoelra: Liliane de França Lima
Adjudicação: 16/09/2024
Homologação: 16/09/2024
ITENS REGISTRADOS: —
EMPRESA: RB FLEXO LTDA-CNPJ n'50.447.623/0001-85
ENDEREÇO: Rua Orozlmbo Ribeiro, n°635, Sala 01, Bairro: Santa Mònlca, Uberlândia - MG.
CONTATO: |34) 3224 0707
E.MAIL: llcltacao(arbdlaim.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Nllce Maria Ribeiro Braga

1 nxP III - a' ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS

01 sKin Ho AtiwíHortfis - LÍNGUA PORTUGUESA - ALUNO. Formato 08, Capa

4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco
(com até 128 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 itragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

UNID.

UND

QUANT.

12.000

VALOR UNITARIO

Ia.Uw

02 3' ANO Cadernos de Orientações Didáticas - LÍNGUA PORTUGUESA - PROFESSOS-
Formato 08, Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 124 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens

UND 1.200

03 « AKin &l FA 1 FR - LÍNGUA PORTUGUESA - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Papei AP 220, MIOLO PSB, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com
até 48 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de

UND 12.000 R$ 5,50

04 V awn irA matemAtíCA ALUNO. Formato 08. Capa 4X1. Papel AP 220,

MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 56 páginas).
O pedido será fracionado em 04 itragens com arquivos diferentes de acordo com a

UND 12.000 R$ 6,00

05 AM" ''-Horr.n. Ha r^Hania^Aas niHAIiH9s - MATEMAncA - PROFESSOR. Formato 08,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e
vinco (com até 44 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 itragens com arquivos

UND 1.200 R$ 10,00

06 3' ANO Caderno de Textos de Huôncia Leitura - ALUNO. Formato 08. Capa 4X1. Papel AP
220, MIOLO P&B. PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 70
página). 0 pedido será fracionado em 04 itragens com arquivos diferentes de acordo com a

UND

07 3° ANO Caderno Orientações Gerais - LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMATICA -
PROFESSOR. Formato 08. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90.
Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 144 página). 0 pedido será fracionado em
04 itragens com arquivos diferentes da acordo com a necessidade.

UND 300 R$ 32,00

08 3® ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO — /U*LICADOR e ALUNO. Formato 00,
Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e
vinco (com até 40 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos

UND 12.000 R$ 4,00

09 3» CART/tZES DOS TEXTOS. Formato: lOOxBOcm Cores; 4x0 (Impressão só frente).
Material: Papel Couché 170g. 0 pedido será fradonado em 04 itragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

UND 8.000 RS 20,00

3SERVAÇÔESI: ^ j .... » .
• A Empresa RB FLEXO LTDA., é detentora da expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação,
• Os produtos serão fornecidos, conforme definido no Anexo I do Edital e na Ata da SRP;
• A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;
. O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo (»m a disponibilidade de recursos orçamentáno^ nrocesso administrativo n»
. A Ata de Registro n» 011.B/2024, integra este extrato pardal como se nele estivesse transcnta para otdos os efeitos, no teor contido no processo administrativo n
01059/2024-SEMED.

OBSERVAÇÕES I

n° 50.447.623/0001-85
UbâHândiâ MG.

REPRESENTANTE

E-MAIL

Sr.' Nilce Maria Ribeiro Braga

Ji£|^Sâg@{bgjglJ|l,gojg, br

TELEFONE
município de timon - ESTADO DO MARANHAO

ATA DE SRP N° 011.C/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01059/2024 - SEMED
pregão ELETRÔNICO N° 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o fdte?
alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5' ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital.
Pregoelra: Liliane de França Lima
Adjudicação: 16/09/2024
Homologação: 16/09/2024

C£RTIFX>UX> DK^ALMQOZ

E COM CARIMBO DC TIMPO
Pnua SàoJi.sé. s/u, Contro / tí-P: Gü.firifi-15l) CNPJ: llú. 1 lü.:i07/0(Ml 1-l-l - Tinum - MA.

O Mlinicipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualaado através do site: aaOS

ISSN 2965-8489

timon.ma.irov.br/dlario-oflclal/
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S GRAFICA LTDA-CNPJN» 07.337.342/0001-40 PROC N° AJ
ENDEREÇO: Rua Woiney de Magalhães Maurício, S/N>, Bairro: Antares, Maceió - AL.
CONTATO: (82) 3221-8921 / (82) 98879-0223 FLS. /l'^
E-MAIL: comerclal(a)saraflca.net RÚB
REPRESENTANTE LEGAL: Leandro Farias Berros ' T

LOTE IV - 4» ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES U

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO

01 4» ANO Cadamo de Atividades - LÍNGUA PORTUGUESA - ALUNO. Formato 08.

Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL iAP90. Acabamento em brochura,
corte e vinco (com até 112 páginas). O pedido será fraclonado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 12.000 R$ 8,12

02 4' Akn Cariemns ira Orinntacõas Didáticas - LÍNGUA PORTUGUESA -

PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Paoel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90.

/Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 100 paginas). 0 pedido será
fraclonado em 04 tiraqens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UNO 1.200 R$ 7,33

03 4° /ANO Cadernos de MATEMATICA - ALUNO. Formato 08. Capa 4X1, Papel AP

220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com até

64 páginas). O pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

UND 12.000 R$ 6,27

04

4» Cadnmns de nríentacfíes Didáticas - MATEMÃTICA - PROFESSOR. Formato

08. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P5B, PAPEL AP90. Acabamento em
brochura, corte e vinco (com até 60 páginas). O pedido será fraclonado em 04
tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 1.200 R$ 4,68

05

4» Aun .rariemn de Textos da FliiAncia Leitura - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP9a. Acabamento em brochura, corte e
vinco (com até 64 páginas). 0 pedido será fradonado em 01 tiragem de acordo
com a necessidade.

UND 3.000 R$ 4,95

06

A" AND Dademn Drientecões Gerais - LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÃTICA

- PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Paoel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL

AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 168 páginas). 0 pedido
será em 01 tiragem de acordo com a necessidade.

UND 300 R$11,83

07

40 ANO r:9daimne da AvaiiarAas mm GABARITO - APLICADOR « ALUNO.

Formato 08, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento
em brochura, corte e vinco (com até 50 páginas). O pedido será fraclonado em 04
tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

UND 12.000 RS 4,02

OBSERVAÇÕES I
• A Empresa S GRAFICA LTOA., é detentora da expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação;
• Os produtos serão fornecidos, conforme definido no Anexo I do Edital e na Ata da SRP;
• A liberação ficará adstrita ã indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;
• O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade o de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários; ^
• A Ata de Registro n' 011.C/2024. integra este extrato parcial como se nela estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no processo administrativo n»
010S9/2024-SEIIáED.

EMPRESA S GRAFICA LTOA.

CNPJ n° 07.337.342/0001-40

ENDEREÇO Rua Woinev de Maaaihães Maurício S/N° Bairro' /\ntares, Maceió — AL.

REPRESENTANTE Sr.' LeandroFariasBarros

E-MAIL comerdaliStsorafica.net

TELEFONE (82) 3221-8921 / (82) 98879-0223

ATADESRPN»011.D/2024

_ PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010S9/2024 - SEMED
^ PREGÃO ELETRÔNICO N» 017/2024
OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Vaier que atende
alunos do Ensino Fundamental do 1« ao 5' ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, da acordo com as especificações deste edital.
Pregoeira; Liliane de França Uma
Adjudicação: 16/09/2024
Homologação: 16/09/2024

TEXGR/LF EDITORA LTDA. - CNPJ N° 13.898.993/0801-02

ENDEREÇO: Avenida Lourival de Melo Mota, s/n°, Bairro; Cidade Universitária, Maceió - AL CONTATO; (82) 98874-0857
E-MAIL: texaraf.ltdal3amail.com

RFPRF.<iFNTAMTP i FGAt : t ÍGIA FRANZ OUVEIRA

LOTE VI - ALUNOS NÃO ALFABETIZADOS 4' E 5' ANO

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO

01 40 Awn Garisrnns da Atividades da aifabetizacão - ALUNO. FormatO 08, Capa 4X1,

Papel N? 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. lácabamento em brochura, corte e vinco (com
até 126 páginas). 0 pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE; TEXGRAF

UND 12.000 R$ 13,82

02 AO AMO rariamae da nrianivrAes DiHáKrac de elfalielizacão PROFESSOR. Formato 08.

Capa 4X1, Papel /V 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e
vinco (com até 72 páginas). 0 pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

M/U?C/VFABRICANTE: TEXGRAF

UND 1.200 R$ 19,20

03 KO Awn Gsrlarnne ira Ativiriarias do sifshalizacão - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Danai AD 090 Ml^l O PAR PAPFI APQO AcãbdmfilltO BITI brOChUfd COFtO 0 VÍíICO (COlH

UND 11.600 R$ 10,46

\ CDOinCADO WGJTAUilENTl
^ CCOMCMOMSOPeTIMPO Prav:. í^ão josô, s/a. Ccatro / CEP: n5.rEífi-i60 CNPJ: Oh. i 1 5.307/0001-14 -4'íaKHi- MA.
o documento, desde que visualizado através do site: wgw.Ümon.nia.gov,br/dlario-oflcÍBl/.

ISSN 2965-8489
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r atá 128 páginas). 0 pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE:TEXGRAF

04 5' ANO Cadernos do Orientações Didáticas de Alfabetizaçâo. Formato 08, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL /«>90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com
até 64 páginas). O pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

MARCA/FABRICANTE* TEXGRAF

UND 1.200 R$ 10,46

—oanr. m»

OBSERVAÇÕES I:
• A Empresa S GRAFICA LTDA., é detentora da expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação;
• Os produtos serão fornecidos, conforme definido no Anexo I do Edital e na Ata da SRP;
• A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;
• O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade da recursos orçamentários;
• A Ata de Registro n° 011.D/Z024, integra este extrato parcial como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no processo administrativo n°
01059/2024-SEMED.

EMPRESA TEXGRAF EDITORA LTDA.

CNPJ n" 13.898.993/0001-02

ENDEREÇO Avenida Lourival de Melo Mota. s/n°. Bairro; Cidade Universitária. Maceió - AL

E-MAIL texaraf.ltda;S)amarl.com

TELEFONE 9flfl7d-0a57

município de timon - ESTADO 00 MARANHAO
ATADESRPNoOlI.E/ZOZá

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01059/2024 - SEMED
PREGAO EL£TRÒNIC0 N° 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de senriço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende
alunos do Ensino Fundamental do 1" ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital.
r*ígoelra: Liliane de França Lima
. ..Udlcação: 16/09/2024

Homologação; 16/09/2024

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA. - CNPJ N° 04.135.560/0001-04

ENDEREÇO; Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, n° 305, 2* andar, Bairro; Areão, Cuiabá - MT.
CONTATO; (65) 3617-7630
E-MAIL: comsFclaltaivtDrlnt.cain.br

REPRESENTANTE LEGAL: JANAINA PADILHA CORRÊA DEFANTI
LOTE V - 5> ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITENS especificacAo UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO

01 5° /\N0 Caderno de Atividades - LiNGUA PORTUGUESA - ALUNO. Formato 08,

Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO PSB, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte
e vinco, (com até 80 páginas). 0 pedido será fraclonado em (M tiragens com arquivos
HiffirantA^ irf) nrorclo com â noc6SSÍd&d0

UND 11.600 R$ 17.95

02 .1° AKin rtarinmns rtn nrientaritnfi Diriéticas - Llf(GUA PORTUGUESA -
PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Papei AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP80.

Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 68 páginas). O pedido será
frBcionodo oio 04 tirocions coio srciuívos díf6r0iit6S d8 dcordo com d nooossidãdd.

UND 1.200 RS 13,10

03 .>>• ANO OadamoB do ALUNO EXTRA - LÍNGUA PORTUGUESA. Formato 08. Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e
vinco (com até 56 páginas). 0 pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

UND 11.600 RS 13,80

04 fi" ANO Oarinmn de Orientações Didáticas EXTRA - lInGUA PORTUGUESA-

PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Paoel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90.

Acabamento em brochura, corte e vinco (com até 44 páginas). O pedido será
fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de acordo oom a necessidade.

UND 1.200 RS 10,00

05 ANO Oadernos de Atividade MATEMATICA - ALUNO. Formato 08. Capa 4X1.

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 76 páginas). O pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes
rio nrorffo COTT121

UND 11.600 RS 17,20

06 B» ANO r:adarnns Hn Orientações OldAlicas - MATEMATICA - PROFESSOR. FoimatO

08, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 56 páginas). O pedido será fracionado em 04 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 RS 11,50

07 fi» ANO Oadamns irn ALUNO EXTRA MATEMÁTICA. Formato 08. Capa 4X1, Papei

AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco (com até
56 páginas). 0 pedido será fracionado em 04 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade.

UND 11.600 RS 13,80

08 B« ANO rsrisrnn iro Orionla^õns didélinas - EXTRA MATEMÁTICA. Formato 08. Capa
4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. /teabamanto em brochura, corte e
vinco (com até 52 páginas). O pedido será fraclonado em 04 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade.

UND 1.200 RS 10,20

09 B» ANO rtoriomn do Toldns de Ruéncla Leitura - ALUNO. Formato 08, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco
(com até 92 páginas). O pedido será fracionado em 01 tiragem de acordo com a
necessidade.

UND 2.900 RS 8,80

10 B» AND rtodornn nrionforões Gerais — LINGU A PORTUGUESA E MATEMÁTICA -

PROFESSOR. Formato 08. Caoa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP80.

Acsbsmôfito ôin bfQchurs cortd 0 vinco (com dtá 176 páqínss) O podido sorá

UND 300 R$21,90

1
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f fracionado em 01 tiragem de acordo com a necessidade.

11 5° ANO Cadernos de Avaliações - APUCADOR E ALUNO - Formato 08. Capa 4X1.
Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90. Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 40 páginas). 0 pedido será /racionado em 04 tiragens com arquivos diferentes
de acordocom a necessidade.

UNO 11.600 RS 10,90

OBSERVAÇÕES I;
• A Empresa VTPRINT OUTDOOR E GRÁFICA LTDA., é detentora da expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação;
• Os produtos serão fornecidos, conforme definido no Anexo i do Edital e na Ata da SRP;

• A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;
• O órgão/ente fará a solidlação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários;
• A Ata de Registro n° 011.E/2024, integra este extrato parcial como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no processo administrativo n°
01059/2024-SEMED.

EMPRESA VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA.

CNPJ n» 04.135.560/0001-04

ENDEREÇO Avenida João Euqénlo Gonçalves Pinheiro, n° 305. 2* andar. Bairro: Areão. Cuiabá - MT.

REPRESENTANTE Sr.* JANAiNA PADILHA CORRÊA DEFANTI

E-MAIL eomercialíaivtDrint.com.br

TELEFONE (65) 3617-7630

, --w ^
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ESTADO DO MARANHÃO n.s._

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

KKÜU. N» lâM

TERMO DE ENCERRAMENTO

O procedimento ora encerrado tem por objeto: Registro de Preço para futura

contratação de empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para

atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1°

ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, quantidades

e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, licitado sob a forma do Processo

Administrativo n" 01059/2024 - SEMDES, Pregão Eletrônico n® 017/2024, composto de 05

(Cinco) volumes, sendo numerado cronologicamente iniciando da folha 001 à folha 01597

conferido pela Agente de Contração/Pregoeira e por membro da Equipe de Apoio da CGCL

que abaixo subscreve.

Este Termo de Encerramento tem por objetivo resguardar toda tramitação

processual da parte relativa ao objeto em epígrafe, no qual estar organizado, numerado e

processado na forma da legislação vigente.

Timon (MA), 05 de Novembro de 2024.

Liliane de França Lima<rança

Apoio da CGCL

Endereço; Praça Sâo José, s/n", Bairro: Centro, Timon - MA.


